
CAPA DO PROCESSO 
No 12812022-COMPRAS.GOV-DERJSE 
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ASSUNTO DO PROCESSO: Processo licitatório para o Objeto: Implantação e 
pavimentação dos acessos aos Povoados Bom Jardim, 
Barro Preto e Carrilho, rio município de Itabaiana, com 
extensão de 11,03 km, neste Estado. 
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Aracaju, 8 de fevereiro de 2022 

IGOR RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
Diretor(a) 

M'. São Paulo, 3005. Bairro: Conrado de Araújo 
CP: 49085-380, Fone: 3253-1034, wiw.deregov.br  - 

e-DOC Documento Vduai válido conforme recreto n - 40.394J2019 



- ex.  

t: 

7) 

o 

ÔsR/s 

COMUNICAÇÃO INTERNA NR °: 15412022-DER/SE, Datada de: 0810212022. 

Unidade: DIRETORIA TÉCNICA - DER 

Assunto: Cl Abertura do processo Iicitatório para o Objeto: Implantação e pavimentação dos acessos 
aos Povoados Bom Jardim, Sarro Preto e Carrilho, no município de Itabaiana, com extensão de 41,03 km, 
neste Estado. Processo n°:12812022-COMPRA5.GOVDER/SE. 

PágEna 1 de 

Senhor Diretor-Presidente; 

Solicitamos a Vossa Senhoria que seja providenciada abertura do processo Heitatórlo 
para O 

Objeto: Implantação e pavimentação dos acessos aos Povoados Bom Jardim, Barro Preto e Carrilho, 

no município de ltabaiana, com extensão de 11,03 km, neste Estado. 

Valor orçado: R$ 14.011.027,23 (Quatorze milhões e onze mil e vinte e sete reais e vinte e três 

centavos) 

Prazo de execução: 300 (trezentos) dias. 

Prazo de vigência: 600 (seiscentos) dias. 

Exigência de capacidade técnica: 

1 	Execução de base de brita graduada - 4509,00 m 3 ; 

2 	Execução de concreto asfâltico usinado a quente (CAUQ) - 3.90700 ton; 

3 	Ter executado serviços de iluminação pública. 

Atenciosamente; 

IGOR RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
Diretor(a) 

Occt Onrn1mnio VlFuS M. caiíorm Dm.to ffl 0.94i2Ol9 
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cl ÇGOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

RESUMO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DOS ACESSOS AOS POVOADOS BOM JARDIM, SARRO PRETO E CARRILHO, NO MUNICÍPIO DE ITABALANA, COM EXTENSÃO DE 11,03 KM, NESTE 
ESTADO 

ITEM' 	1p090 r 	 1 	 l 	/1 	
L 	 EFhÉ$CftAJEPRE9C 

1 	FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO 	 DEZEMBR012021 	 3.133.49510 
2 	SERVIÇOS 	 JULHO/2021 	 10.077532,13 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

Referência de Preço: 2021107 - Julho de 2021 

Data de Impresso: 0110212022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE -SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DOS ACESSOS AOS POVOADOS BOM JARDIM, BARRO PRETO E CARRILHO, NO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, COM EXTENSÃO DE 11,03 KM, NESTE 
ESTADO 

lTEM 	fERAO 	1 	
t 	 h 	. 	UNID 	 > PÈO&ç'Jr$ 	E 	 1 

1 	 SERVIÇOS 	 10.877.532,13 10000 

1.1 	 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 	 $31.435,20 4,89 

1.1.1 	Equipe Dirigente 	 und 	 1,00 	 531.435,20 	 531.43520 	4,89 

1.2 	 IMPLANTAÇÃO DO CANTEIRO 	 60.048,72 0,55 

1.2.1 	Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada 	 m2 	 72.00 	 443,25 	 31.914.00 	0,29 

1.2.2 	Placa da Adorna em chapa aço galvanizado, instalada 	 rn2 	 2,16 	 443.25 	 957,42 	0,01 

1.2.3 	Locação de container ou imóvel - escritório com banheiro 	 mês 	 10,00 	 734,94 	 7.349.40 	0,07 

1.2.4 	locação de container ou imóvel - almoxarifado com banheira 	 mês 	10,00 	 574.17 	 5.741,70 	0,05 

1.2.5 	Locação de containerou imóvel- refeitório sem banheiro 	 mês 	 10.00 	 574,17 	 5.741,70 	0,05 

1.2.6 	Locação de container ou imóvel - banheiro com chuveiros e vasos 	 mês 	10,00 	 834,45 	 8.344 1 50 	0,08 

1.3 	 CANTEIRO DE OBRAS 	 163.922,75 1,51 

1.3.1 	Manutenção do Canteiro 	 und 	 1.00 	 146.585,81 	 146.585,81 	1.35 

1.3.2 	Equipamentos deArmão à Produção 	 una 	 1,00 	 17.336,94 	 17.336,94 	0,16 

1.4 	 MOBIUZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 	 11.310,00 0,10 

1.4.1 	Transporte de máquinas e equipamentos por caminhão munck (mir,.=lOOkm) 	 krn 	3.000,00 	 3,77 	 11.310,00 	0,10 

1.5 	 ACESSO AO POVOADO BOM JARDIM 	 5.512.313,55 50,68 

1.51 	TERRAPLENAGEM 	 84.122,16 077 

1.5.1.1 	
Escavação, carga e transporte de material dela  categoria - dmt de 2.500 a 3.000 m - caminho de serviço em 	

3 	498000 	 1322 	 6 	560 	061 leito natural - com carregadeira e caminhão basculante de 14 nos 	 m 	4. 980,00 	 5.83 

1.512 	Compactação de aterros a 100% do Proctor normal 	 3.984,00 	 459 	 18.286,56 	0,17 

1.5.2 	DRENAGEM 	 2.054.65714 18,89 

1.5.2.1 	Armação em aço CA-50 - fornecimento, preparo e colocação 	 kg 	4.447,51 	 15,45 	 68.71403 

1,5,22 	Boca de BSCC 3,00 x 3,00 m - esconsidade 0 - areia e brita comerciais 	
( 	

un 	 2,00 	 37.395,19 	 74.79Ø,9C' 	 K 
1.5.2.3 	Boca de BSCC 3,00 x 300m- esconsidade 30 - areia e brita comerciais 	 un 	 2,00 	 43613,40 	 87.22O 	01 0 0 ? 

1VY 
 

1.5.2.4 	Boca de BDCC 2,50 x 2,50 m - esconsidade 15 - areja e brita comerciais 	 / 

	

Neto 
un 	 2,00 	 3434741 	 68.694? 	0.63 Pediu Vawn&ywcavatcante 

1.5.2.5 	Corpo de BSCC 3,00 x 3.00 m - moldado no local - altura do aterro 0,00 a 1,00 m - areia e brfl!pipiscai 	m 	 21,90 	 6.509,87 	 142.566,l5O, , 1,31 	A' 
CRE.A - 389 Visto/SE 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

Referência de Preço: 2021/07-Julho de 2021 

Data de Impressão: 0110212022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDLJRBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTIJRA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DOS ACESSOS AOS POVOADOS BOM JARDIM, BARRO PRETO E CARRILHO, NO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, COM EXTENSÃO DE 11,03 KM, NESTE 
ESTADO 

lTM ' . 	QÉSCR!ÇAO 	
'.. 	 'l 	 UNP. 	 IRLÇOUNIT 	PRE4OTOJAL» 

1.52.6 	Corpo de ODCC 2,50 x 2,50m- moldado no local - altura do aterro 0,00 a 1.00 m - areia e brita comerciais 	m 	 11,10 	 8.403,92 	 9328351 	0,66 

1.5.2.7 	Boca de BSTC D = 0,60 m - esconsidade 0' - areia e brita comerciais - alas retas 	 un 	 9,00 	 702.94 	 6.326,46 	0,06 

1.5.2.8 	Boca de BSTC O = 0,80 m - esconsidade W - areia e brita comerciais - alas retas 	 un 	 3,00 	 1.190,29 	 357087 	0,03 

1.5.2.9 	Boca de BSTC O = 1,00m- esconsdade 0 areia e brita comerciais - alas retas 	 un 	 1,00 	 1779.41 	 1.779,41 	0,02 

1.5.2.10 	Boca de BSTC D = 1,20 m - esconsidade 0'- areia e brita comerciais - alas retas 	 un 	 2,00 	 2.470,97 	 4.94194 	0,05 

15,211 	Boca de tosto d = 1,50 m - esconsidade 0 - areia e brita comerciais - alas retas 	 un 	 2,00 	 4.250,13 	 8.50026 	0,08 

1.5.2.12 	Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita comerciais 	 m3 	479.55 	 421,29 	 202029.62 	1,86 

1.5.2.13 	Concreto fc4< = 25 MPa - confëcção em betoneira e lançamento manual - areia e brita comerciais 	 m3 	 14,68 	 442,83 	 6.500,74 	0,06 

1,5,2,14 	Tubo de concreto perfurado produzido na obra para drenagem - O = 0,40 m -fornecimento e instalação 	 m 	 163,10 	 83,43 	 13.607,43 	0,13 
1.5.2.15 	Tubo de concreto PA2 comercial para drenagem - D = 0,60 m -fornecimento e instalação 	 m 	 57771 	 216,05 	 124.814,25 	1,15 

1.5.2.16 	Tubo de concreto PA2 comercial para drenagem - O = 080 m - fornecimento e instalação 	 m 	 138,80 	 346,68 	 48.119,18 	0,44 

1,5,2.17 	Tubo de concreto PM comercial para drenagem - O = 1,00 m - fornecimento e instalação 	 m 	 13,80 	 502,52 	 6,93478 	0,06 

1.5218 	Tubo de concreto PA2 comercial para drenagem - D = 1,20 m -fornecimento e instalação 	 m 	 23,10 	 626.55 	 14.473,31 	0,13 

1.5.2.19 	Tubo de concreto PA2 comercial para drenagem - D 1,50 m -fornecimento e instalação 	 m 	 11,30 	 942,15 	 10.646,30 	0.10 

15.2.20 	Boca de lobo simples - BLS 01 - areia e brita comerciais 	 un 	 74,00 	 936,03 	 69.266,22 	0,64 

1.5.2.21 	Boca de lobo simples - grelha de concreto - BLSG 02- areia e brita comerciais 	 un 	 11,00 	 1.10096 	 12.110,56 	0.11 

1.5.2.22 	Boca de lobo dupla - grelha de concreto - BWG 02- areia e brita comerciais 	 uli 	 8,00 	 2.09346 	 18.747,68 	0,15 

1.5.2.23 	Caixa coletora de sarjeta - CCS 01 - com grelha de concreto - TCC 01 - areia e brita comerciais 	 un 	 13,00 	 3.72382 	 48.409,66 	0,45 

1.5,2.24 	Caixa coletora de sarjeta - CCS 02- com grelha de concreto - TCC 01 - areia e brita comerciais 	 un 	 4,00 	 3.681,69 	 14.726,76 	0,14 

1.5.2.25 	Caixa coletora de sarjeta -CCS 05-cimo grelha de concreto -TCC 01-areia e brita comerciais 	 uri 	 8,00 	 4.797,14 	 38.377,12 

1.5.2.26 	Caixa coletora de sarjeta - CCS 06-com grelha de concreto - TCC 01 - areia e brita comerciais 	 un 	 2,00 	 4.755,02 	 9.510 104 	0,09' 

1.52,27 	Caixacoletoradesarjeta-CCS 11 -comgrelhadeconcreto-TCC 01-areia e brita comerciais 	 un 	 2,00 	 5.626,23 	 11.252,4' 
0,  

1G c 	¶ 
1.5.2.28 	Caixa de ligação e passagem - CLP 02 - areia e brita comerciais 	

/ jj 	un 	 1.00 	 1.523,63 	 1 .523,6 	0,01 	\ 
1.5.2.29 	Caixa de ligação e passagem - CLP 16- areia e brita comerciais 	 / jJJfflJ) 	un 	 1,00 	 3.444.61 	 3,444,61 	0,03 

IIMIVI 1.5.2.30 	Chaminé dos poços de visita - CPV 02- areia e brita comerciais 	
V&ETiWI4 cik1&tëN n 	 1600 	 1.715,67 	 27.450,72 	Q,51i 

1.5.2.31 	Chaminé dos poços de visita - CPV 03-areia e brita comerciais 	 Engenh& QiFlbat 	un 	 2,00 	 1.95288 	 3,905,72 	004 
CRFA- 38ItcI0
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) 	 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

Referência de Preço: 2021107 - Julho de 2021 
se 

 

Data de Impressão: 0110212022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURÂ RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DOS ACESSOS AOS POVOADOS BOM JARDIM, BARRO PRETO E CARRILHO, NO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, COM EXTENSÃO DE 11,03 KM, NESTE 
ESTADO 

frSi: '/.' 	DESCRlÇÃO' 	- 	. 	1 	 1 	 1 	 - 	tI . - 	aijo -P9EÇJMIT BEÇOTAL 
% 

1.5.232 Dissipador de energia - deb 03-areia bnta e pedra de mão comerciais un 6,00 1.35645 10.867,60 0.10 

15.2.33 Dissipador de energia - DEB 04-areia, brita e pedra de mão comerciais un 3,00 1.931,21 5,793,63 0,05 

1.5.2.34 Dissipador de energia - DEB 05 - areia, brita e pedra de mão comerciais un 1,00 2.59465 2.594.65 0,02 

1.5.2.35 Dissipador de energia - DEU 06- areia, brita e pedra de mão comerciais un 100 3.306,97 3.30697 0,03 

1.5.2,36 Dissipador de energia - DEB 07- areia, brita e pedra de mão comerciais um 1,00 4.692.56 4.69256 0,04 

1.5.2.37 Dissipador de energia - DES 03- areia e pedra de mão comerciais un 4,00 278,90 1.115,60 0,01 

1.52.38 Poço de visita - PVI 02- areia e brita comerciais un 15,00 2.101,93 31.528.95 0,29 

1.5.2.39 Poço de visita - PVI 03 - areia e brita comerciais un 1,00 2.400,41 2.400,41 0,02 

1.5.240 Poço de visita - PVI 09- areia e brita comerciais un 1.00 2.755,12 2.155,72 0,03 

1.5.2.41 Poço de visita - PVI 14- areia e brita comerciais um 1,00 2.78404 2.164,04 0,03 

1.5.2.42 Valeta de proteção de aterras com revestimento de concreto - VPA 03 - areia e brita comerciais m 472,70 125,33 59.243,49 0,54 

1.5.2.43 Valeta de proteção de aterros corri revestimento de concreto - VFA 04- areia e brita comerciais m 162,20 9839 15.95866 0,15 

1.5.2.44 Valeta de proteção de aterros com revestimento vegetal - VPA 01 ri 936,15 59.08 55.425,90 0,51 

1.5.2.45 Valeta de proteção de aterros com revestimento vegetal -VPA 02 m 2.630,11 46,31 121.800,39 1,12 

1.5.2.46 Enchimento de junta de concreto com argamassa asfáltica de densidade 1.700 kg/m' -espessura dei cm kg 6.720,78 60,28 405.128,62 3,72 

1.5.2.47 Fõmias de tábuas de pinho - utilização dei vez - confecção, instalação e retirada ei2 50,39 211,35 10.649,93 0,10 

1.52.46 Guia de madeira de 2,5 c 8,0 cm - confecção e instalação m 4.315,30 4,71 20.325,06 0,19 

1.5.2.49 Escavação mecânica de vala em material dela  categoria m3 2.761,23 6.14 16.953,95 0,16 

152.50 Compactação manual com soquete vibratório m3 1.140,72 6,91 7.882,38 0,07 

1.5.2.51 Selo de argila apiloado (solo local) 	 / jÍS m3 822,62 35,50 29.203,01 0,27 

15.3 PAVIMENTAÇÃO 	
Pedro VaIenno Neto 3.188946,43 29,32 

1.5.3.1 RECAPEAMENTO 	 Engenhei, FscaF 86.189,42 0,79 

1.5.31.1 Fresagem continua de revestimento estático,exclusive carga e transporte do 	

"' SE 

m3 170,55 49,27 6.403,00 
DER 

,
SE 

1.5.3.1.2 Carga, rnanobraedescarga de fresagerii continua solta em caminhão basculante de 10 nf - carga com 
t 409,32 2,54 1 .039,e 9i 
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) 	 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

cJ 0 	 Referência de Preço: 2021107- Julho de 2021 

Data de Impressão: 0110212022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DOS ACESSOS AOS POVOADOS BOM JARDIM, BARRO PRETO E CARRILHO, NO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, COM EXTENSÃO DE 11,03 KM, NESTE 

ESTADO 

HIËIbUNIT ' pEçoTotAL - 

4 

1.53.1.3 
Transporte com caminhão basculante de 10m 3 - rodovia pavimentada (revestimento asfáltico) 

tem 4093,20 0,70 2885 1 24 003 

1-5.3.1.4 Imprimação, sem fornecimento e transporte de material betuminoso m2 3410,90 0.39 1.33025 001 

1 5 3 1 5 
Concreto asfáltico -faixa e - areia e brita granitica comerciais, sem fornecimento e transporte de mateulal 

t 315,51 176.43 55.665,43 0,51 
- betumunoso, exclusive carga e transporte de agregados e do concreto 

1.5.3.1.6 
ou solos em caminhão basculante de 10 	' - carga com Carga, manobra e descarga de agregados 	 ri 

t 28339 1,56 44209 000 
carregadeira de 3.40 m' (exclusa) e descarga livre, inclusive espalhamento 

15.31.7 
caminhão basculante de 10 m-rodovia pavimentada (areia para usinagem de CAIJQ), 

tkm 2351,52 0,70 1.646,06 0.02 

1.5.3.1.8 
basculante de 10 ri' - rodovia pavimentada (brita e pedrisco para usinagem de 

tem 1.899.30 0,70 1.329,51 0.01 
CAU,DMT5,00KM 

1.5.3.1.9 
Carga, manobra e descarna de mistura betuminosa a quente em caminhão basculante dela ms - carga em 

t 321,82 665 220447 002 
usina de asfalto 1001140 t/h e descarga em vibroacabadora 

1.5.3.110 Transporte de concreto astâltico, com caminhão basculante dela m'- rodovia pavimentada, DMT 50,00KM tImi 16.091.00 0,70 11.263,70 0,10 

1.5.3.2 REFORÇO DE PAVIMENTO 857.481,27 7,88 

1.5.3.2.1 Remoção e reassentamento de paraleleplpedc sobre colchão de areia ni2 828,95 56,37 55.017,41 0,51 

1.5.3.2.2 Meio-fio de concreto - MFC 05-areia e brita comerdais - fõrnia de madeira m 3.825,10 25,13 96124,76 086 

1.5.3.2.3 Sarjeta triangular de concreto - STO 08- areia e brita comerciais m 3.825,10 63.76 243.888,38 2.24 

1.5-3.2.4 Pintura de ligação, sem fórnecimento e transporte de material betuminoso m2 16.578,90 0,30 4.973,67 0,05 

1.5.3.2.5 
Concreto satânico -faixa C - areia e brita granítica comerciais, sem fornecimento e transporte de material 

t 1.989,47 176.43 351.002,19 3,23 
betuminoso, exclusive carga e transporte de agregados e do concreto 

1.5.3.16 
 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 m' - carga com 

t 1.786 93 1,56 2 787 61 0,03 
carregadeira de 3,40 m °  (excluas) e descarga livre, inclusive espalhamento , , . 	

. ' 

1.5.3.17 
Transporte com caminhão basculante de 10 m-rodovia pavimentada (areia para usinagem de cAUO), 

tkm 14.827,70 0,70 10.379,30 

1.5.3.2,8 
Transporte com caminhão basculante de 10 ri?- rodovia pavimentada (brita e pedrisco pala usinagem de 
GADO), DMT=15,OOKM 

tkm 11.976,18  0.70 8.3833 re  0,08 	: 

1.5.3.2.9 
manobra em caminhão basculante de 10 m' - carga em 

N6teS 13.900,4, 0,13 
usina de 

genhelro Pisca  1 Do 
1,5.3.2.10 Transporte de concreto asfáltico, com caminhão basculante de 10 ii- rodovia pavimentada, DMi 50,00KM tkm 101 .46L p 	369 vtoI8E 0,70 71.024,10 0,65 

cEYS 
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) 	 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

Referência de Preço: 2021107- Julho de 2021 -  

Data de Impressão: 0110212022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DOS ACESSOS AOS POVOADOS BOM JARDIM, BARRO PRETO E CARRILHO, NO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, COM EXTENSÃO DE 11,03 KM, NESTE 

ESTADO 

1.53.3 	PAVIMENTO NOVO 	 2.245.275,74 20,64 

1.5.3.11 	Escavação mecânica de vala em material de I a  categoria 	 m3 	13.081,75 	 614 	 80.32195 	0,74 

1.5.3.3.2 	Transporte com caminhão basculante dela ma - rodovia pavimentada 	 tkrn 	19622625 	 0,70 	 13735838 	1,26 

1.53.3.3 	
Compaclação de material de bota fora, com rolo vibratório pé de carneiro, sem controle do grou de 	

i3 	10.465,40 	 3,32 	 34745,13 	0.32 cerolpadação 

1.5.3.3.4 	Reforço do subleito com material de jazida, inclusive indenização, exclusive carga e transporte do material 	m3 	3.92453 	 13.34 	 52.353,23 	0,48 

1.5.13.5 	
Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 m a  - carga com 	

809434 	 162 	 1311283 	012 -  escavadeira de 1,56 rn (excluas) e descarga livre, inclusive espalhamento 

1.5.3.3-6 	Transporte com caminhão basculante de 10 m' - rodovia pavimentada (material de jazida), DMT=64.50K1,1 	tkrn 	522.084,93 	 070 	 365.459,45 	3,36 

1.5.3.3.7 	Base de brita graduada com brita granítica comercial, exclusive carga e transporte de agregados 	 m3 	5.232,70 	 163,66 	 856.383,68 	7,87 

1.5.3.3.8 	
Cama, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante dolo ril' - carga com 	

1 	11. 	84 	 1,56 	 1795847 	017 carregadeira de 3,40 m 3  (exdusa) e descarga livro, inclusive espalhamento 	 . 	, 

1.5.3.3.9 	Transporte com caminhão basculante de 10 ru'- rodovia pavimentada (brita e pôde pedra), DMT=15,00K10 	1km 	172.677,60 	 0.70 	 120.874,32 	111 

15.3310 	Imprimação, sem fornecimento e transporte de material betuminoso 	 m2 	26.163.50 	 0,39 	 10.203.77 	0.09 

1.5.3.3.11 	
Concreto asfâltico - faixa C - areia e brita granítica comerciais, sem fornecimento e transporte de material 	

t 	242012 	 17643 	 426 981 77 betuminoso, exclusive carga e transporte de agregados e do concreto 	 . 	, 	 , 	 . 	, 	3,93 

 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 m' - carga com 	
1 	217373 	 1,56 	 3. 1.5.13.12 	

carregadeira de 3,40 n (exclusa) e descarga livre, inclusive espalhamento , 	 . 	, 	0,03 

1 53313 	
Transporte com caminhão basculante de 10 m' - rodovia pavimentada (areia para usinagem de CALO), 	

tkm 	1803137 	 070 	 1262616 	012 • , . 	DMT=15,OOKM 	 . 	, 

Transporte com caminhão basculante de 10 m' - rodovia pavimentada (brita e pedrisco paro usinagem de 
1.5,3.3.14 	

CALO 0MT15 00KM 	
terno 	14.568.60 	 0,70 	 10.198,02 	0,09 

1.5.3.3.16 	
Carga, manobra e descarga de mistura betuminosa a quente em caminhão basculante de 10 ms - carga em 	

t 	246852 	 685 	 1690936 
usina de asfalto 1001140 Uh e descarga em vibroacabadora 	 . 	 , 	 ' 	0 

<1 
1.5,3.3.16 

 
Transporta deconcreto asfált!co,com caminhão basculante de 10 m 3 -rodovia pavimentada DMT=50,OOKM 	tkm 	123.426.00 	 0,70 	 86.398Z 	079 o 

1.5.4 	SINALIZAÇÃO VERTICAL 	 / j'J 	 85.67Í3 o, 	- 
1.5,4.1 	Placa em fibra - película 1 + 1- fornecimento e implantação 	 m2 	161,18 	 428,35 	 69.041,a 	0,6 

1.5.4.2 	Suporte  orte pa placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x 8 cm - fornecimento e implantação 	 un 	 132,00 	99 	 16.63068°k) 
- 	 teúvacunfr tÕ 	 i3\ 

1.5.5 	SINALIZAÇAO HORIZONTAL 	 FvthÍO v 	
piscai 	 98.915,69 	0,91 

RF  
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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DOS ACESSOS AOS POVOADOS BOM JARDIM, BARRO PRETO E CARRILHO, NO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, COM EXTENSÃO DE 11,03 KM, NESTE 
ESTADO 

nó 

15.5.1 Pintura de faixa com termoplástico por aspersão - espessura de 1,5 mim m2 88955 50,80 45.189.14 0,42 

1.5.5.2 Pintura de sotas e zebrados com termoplástico por aspersão - espessura de 1,5 mm ni2 556,40 6086 33.862,50 0.31 

1.5.5.3 Tacha refletias em plástico injetado - bidirecional tipo 1- com um pino - fornecimento e colocação un 877,00 22.65 19.864,05 0,18 

1.6 ACESSO AO POVOADO BARRO PRETO 257.253,10 2,36 

1.6.1 TERRWLENAGEM 13.027,90 0,12 

1.6.1.1 
Escavação, carga e transporte de material dela categoria - dmt de 2.500 a 3.000 m - caminho de serviço em 

m3 771 25 1322 1019593 009 leito natural - com cariegadeira e caminhão basculante de 14 m' , 

1.6.1.2 Compadação de aterros a 100% do Prodcrnormal m3 617,00 4,59 2.632,03 0,03 

1.6.2 DRENAGEM 18.605,36 0,17 

1.6.2.1 Armação em aço CA-SO - fornecimento, preparo e colocação kg 40,00 15,45 618,00 0,01 

1.6.2.2 Boca de BSTC D = 0,60 m - animosidade 0 - areia e brita comerciais - alas retas un 1,00 70294 702,94 0.01 

1.6.2.3 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita comerciais m3 6,69 42129 2.818.43 0,03 

162.4 Tubo de concreto PA2 comercial para drenagem - O = 0,60 m -fornecimento e instalação m 10,00 216.05 2.160,50 002 

1.6.2.5 Boca de lobo simples - grelha de concreto - BLSC 02- areia e brita comerciais un 2,00 1.100,96 2.201,92 0.02 

1.6.2.6 Boca de lobo dupla - grelha de concreto - BLDG 02- areia e brita comerciais un 2,00 2.093,46 4.186,92 0,04 

1.6.2.1 Dissipador de energia - deb 03- areia, brita e pedra de mão comemiais un 1.00 1.358,45 1.35845 001 

1.6.2.8 Fôrmas de tábuas de pinho - utilização dei vez - confecção, instalação e retirada m2 2145 211,35 4.533,46 0,04 

1.6.29 Escavação mecânica de vala em material de 1a  categoria ( aiS 4,03 6,14 24,74 000 

1.6.3 PAVIMENTAÇÃO 215.993,30 1,99 

1.6.3.1 PAVIMENTO NOVO 	 , 	\ \VJ Nato 215.99330 1,99 

1.6.3.1.1 Escavação mecânica de vala em material de 1a  categoria 	 PedroVa
tcaI m3 1.258,45 6,14 7.7268$Q 

1.6.3,1.2 Transporte com caminhão basculante de 10 m'- rodovia pavimentada 	 CREA- 369 Vi&tO!S tkm 18.676,75 0,70 13.21 5'3 0,12 

1.6.3.1.3 

DESE 
Compactação de material de bota fora, com rolo vibratório pé de carneiro, sem controle do grau de 

m3 1.006,76 3,32 3.34244 
C5 

0,03 compaclaçao 

1.6.3.1.4 Reforço do subleito com material de jazida, inclusive indenização, exclusive carga e transporte do material m3 377,54 1334 5.036.tÇ 0,05 

1 631 5 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 riris - carga com 
t 77868 1 62 1 261 46 001 escavadeira de 1,56 m' (exclusa) e descarga livre inclusive espalhamento 
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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURÂ RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DOS ACESSOS AOS POVOADOS BOM JARDIM, BARRO PRETO E CARRILHO, NO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, COM EXTENSÃO DE 11,03 KM, NESTE 
ESTADO 

PR 
16.3.1.6 	Transporte com caminhão basculante de 10 m- rodovia pavimentada (material de jazida), DMT=64,501(M 	te. 	50.224.86 	 0,70 	 3515740 	0,32 

163.1.7 	Base de brita graduada com brita granítica comercial, exclusive carga e transporte de agregados 	 m3 	503,38 	 163,66 	 82.383,17 	0,76 

1.6.3.1.8 	Car9a, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 m' - carpa com 	
110743 	 1,56 	 1 72159 	002  carregadeira de 3,40 m' (excluas) e descarga livre, inclusive espalhamento 	 . 	, 

1.6.31.9 	Transporte com caminhão basculante de 10 m 3  - rodovia pavimentada (brita e pôde pedra), DMT=15,001qv1 	tkm 	16.611,45 	 0,70 	 11.628.02 	0,11 

1.6.3.1.10 	lmprimação, sem fornecimento e transporte de material betuminoso 	 m2 	2.516,90 	 0,39 	 981,59 	0,01 

1.6.3.1.11 	Concreto asfáltico - faixa C - areia e brita granítica comerciais, sem fornecimento e transporte de material 	
t 	 23281 	 17643 	 41 07467 	038 betuminoso, exclusive carga e transporte de agregados e da concreto 

163112 	Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 m -carga com 	
t 	 20911 	 1,56 	 32821 	000 carregadeira de 3,40 m3  (exclusa) e descarga livre, inclusive espalhamento 

1.6.3,1.13 	 caminhão basculante de 10 m' - rodovia pavimentada (areia para tisinagem de CALO), 	
1km 	1.735,15 	 0,70 	 1.214,61 	0,01 

1 63114 	Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - rodovia pavimentada (brita e pedrisco para usinagen, de 	
tkm 	1 40147 	 070 	 981,03 	001 • CALO), DMT15,00KM 

1 63115 	
Carga, manobra e descarga de mistura betuminosa a quente em caminhão basculante de 10 m 3  - carga em 	

t 	 23747 	 685 	 1 62667 	001 • 	 usina de asfalto 1001140 Uh e descarga em vibroacabadom 	 , 

16.3.116 	Transporte de concreto asfáltico, com caminhão basculante dela m 3 - rodovia pavimentada, DMT= 50,0010M 	tkm 	11.873,50 	 0,70 	 8311.45 	0,08 

16.4 	SINALIZAÇÃO VERTICAL 	 2.321,93 	0.02 

1.6.4.1 	Placa em libra - pSicia 1 + 1-fornecimento e implantação 	 m2 	 3,95 	 428,35 	 1.691,98 	0,02 

1.6.4.2 	Suporto para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8  8 e - fornecimento e implantação 	 un 	 5,00 	 125,99 	 629,95 	0,01 

1.6.5 	SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 	 7.30455 0,07 

1.6,51 	Pintura de faixa com termoplástico por aspersão - espessura de 1,5 mm 	 n,2 	 105,00 	 50,80 	 5.334,00 	0,05 

1.6.5.2 	Tacha negativa em plásticoinjetado - bidirecãonaltipo 1 -comum pino - fornecimer,toecolocação 	 un 	 8700 	 22,65 	 1970,55 	oSÃo 

1.7 	 ACESSO AO POVOADO CARRILHO 3,069.697j7Ci28 12 

1.7.1 	TERRAPLENAGEM 	 / , 	 71.368,7Ø 

7 	

O 

1 11 	
Escavação, carga e transportado material de la categoria - dmt de 2,500 a 3.00am - caminho de serviço em 	

m3 	422500 	Iflil 	1322 	 55854 50% 05¼ kS 	1 • - 	 leito natural - com carregadeira e caminhao basculante de 14 m3 	 ' 	( TflA 	' 	 , 	, 	, 
17.1.2 	Compactação de aterros a 100% do Proctor normal 	 m3 	 JqSY 	 15.514,20 
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Referência de Preço: 2021107 - Julho de 2021 

Data de Impressão: 0110212022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

IMPLANTAÇAO E PAVIMENTAÇAO DOS ACESSOS AOS POVOADOS BOM JARDIM, BARRO PRETO E CARRILHO, NO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, COM EXTENSÃO DE 1103 KM, NESTE 
ESTADO 

PRÇOONJT Ç6TOTAL %;- 

17,2 DRENAGEM 631481,32 5,82 

1.7.2.1 Armação em aço CA-50 - fornecimento, preparo e colocação kg 1769,68 1545 2765056 0,25 

17.2.2 Doca de BSTC D = 0,60m- esconsidade 0 ° 	areia e brita comerciais 	alas retas un 8.00 702,94 5.623,52 0,05 

1.7.2.3 Boca de BSTC O = 0,80 m - esconsidade 0 - areia e brita comerciais - alas retas um 1,00 1.190,29 1.190.29 0,01 

1.7.2.4 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita comerciais m3 224,31 421,29 94499,56 0.87 

1.7.2.5 Tubo de concreto perfurado produzido na obra para drenagem - D = 0,40 m - fornecimento e instalação m 6050 83,43 5.047,52 0,05 

1.7.2.6 Tubo de concreto PM comercial para drenagem - D = 0,60 m -fornecimento e instalação m 420.92 216,05 90.939,77 0,84 

1.7.2.7 Tubo de concreto PM comercial para drenagem - O x 0,80 m - fornecimento e instalação m 26,50 346,68 9.167,02 0,08 

1.7.2.8 Boca de lobo simples - grelha de concreto - BLSG 02- areia e brita comerciais un 2,00 1.100,96 2.201,92 0,02 

1.7.2.9 Boca de lobo dupla - grelha de concreto - ELDO 02- areia e brita comerciais un 13.00 2.093,46 27.214,98 0,25 

1.7.2.10 Caixa coletora de sarjeta - CCS 01 - com grelha de concreto - TCC 01 - areia e brita comerciais un 7,00 3.723.82 26.06674 0.24 

1.7.2.11 Caixa coletora de sarjeta - CCS 05- com grelha de concreto - TCC 01 - areia e brita comerciais um 1,00 4.797,14 33.579.96 0,31 

1.7.2.12 Chaminé dos poços de visita - CPV 02- areia e brita comerciais um 6,00 1.715,67 10.294,02 0,09 

1.7.2.13 Dissipador de energia - deb 03- areia, brita e pedra de mão comerciais un 8,00 1.358.45 10.867,60 0.10 

1.7.2.14 Dissipador de energia - DEO 04- areia, brita e pedra de mão comerciais um 1.00 1.931,21 1.931,21 0,02 

1.7.2.15 Poço de visita - PVI 02-areia e brita comerciais um 6,00 2.101.93 12.611,58 0,12 

1.7.2.18 Valeta de proteção de aterros com revestimento vegetal -VPA 02 m 87350 46,31 40.451.79 0,37 

1.7.2.17 Enchimento de junta de concreto com argamassa asfáltica de densidade 1.700 kfrna - espessura dei cm kg 3.323,70 60,28 200.35264 1.84 

1.7.2.18 Fôrmas de tábuas de pinho - utilização dei vez - confecção, instalação e retirada m2 14,79 211,35 3125,87 Ào 
172.19 Guia de madeira de 2,5 x 8,0cm -conftcçao e instalação m 1.861.27 4,71 

p 
8.766,58 	0,li.1 	? 

1.72.20 Escavação mecânica de vala em material dela categoria- 	 - m3 927,82 6,14 5.696,8 

1.7.2.21 Compactação manual com soquete vibratôrio m3 251,70 6,91 1 .739 ,2k 0,02 

1,7.2.22 Selo de argila aplicado (solo local)
/ m3 40682 35,50 14.442,11 0,13 

1.7.3 PAVIMENTAÇÃO 	 áo vaierionotàMnte Neto 2038.162,19 18,74 

1.7.3.1 REFORÇO DE PAVIMENTO 	 EngenhhMç/SOaI 629672,20 5,79 
CREA$B9XISt0 / 

1.7.3.1.1 Remoção e reasseritamento de paraleleprpedo sobre colchão de areia 	 DrRISE m2 650,00 6637 56.414,50 052 
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PCRI4Q 	 » 	. .- 	 .L 
-Qyp'. 	PREÇOtiN4J PREçoToI 

11.3.1.2 Meio-fio de concreto - MFC 05- areia e brita comerciais - fôrma de madeira m 2.32360 2513 58.397,09 0.54 

1.7.3.1.3 Sarjeta triangular de concreto- STC 08- areia e bilta comerciais n 2.22380 6376 148.165,49 136 

1.7.3.1.4 Pintura de ligação, sem tbrnecimentoe transporte de material beFuninoso m2 17.00000 0,30 5.100,00 0,05 

1.7.3.1.5 
Concreto asfáltico - faixa C - areia e brita granítica comerciais, sem fornecimento e transporte de material 
betuminoso, exclusive carga e transporte de agregados e  do concreto t 1 572 SD '' 17643 , 277 436 18 . 2,55 

17316 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante 	m de 10 	'- carga com - 	. carregadeira de 3.40 n' (exclusa) e descarga livre, inclusive espalhamento 141241 . 	, 156 220336 002 

1.7.3.1.7  
Transporte com caminhão basculante de 10 m' - rodovia pavimentada (areia para usinagem de CA(JQ), 

tkm DMTI5,OOKM . 11 71998, 070 , 82039. , 9 0,08 

1.7.3.1.8 Transporte com caminhão basculante de 10m 3 - rodovia pavimentada (brita e pedrisco para usinagem de 
CALCO, DMTI5,OOKM tkm -9466 ,11 .070 .662628 0,06  

1.7.3.1.9  
Carga, manobra e descarga de mistura betuminosa a quente em caminhão basculante de 10 m 3 -caia em 
usina de asfalto 1001140 Vh e descarga em vibroacabadora t 160395 ., 685 , 109 7 . 8 06 0,10 

1.7.3.1.10 Transporte de concreto asfáltico, com caminhão basculantede 10 mi - rodovia pavimentada, DMfr 50,00KM tkm 80.197,50 0,70 56.138,25 052 

1.7.3.2 PAVIMENTO NOVO 1.408.489,99 12,95 

173.2.1 Escavação mecânico de vala em material de Vcategoiia na 8.20635 614 50.386,99 046 

1.7.3.2.2 Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - rodovia pavimentada tos 123.095,25 0.70 86.166,68 0.79 

1.7.12.3 
Compactação de material de bota fora, com rolo vibratório pé de carneiro, sem controle do grau de 
compactação m3 6.565.08 3.32 21.796,07 0,20 

1.7.3.2.4 Reforço do subleito com material de jazida, inclusive indenização, exclusive carga e transporte do material 0,3 2.461,91 13,34 32.841,88 0,30 

1.7.3.2.5  
Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 rfl' - carga com 
escavadeira de 1,56 m' (exclusa) e  descarga livre, inclusive espalhamento 1 5 .07769 . 1,62 8 .22586 , 008  

1.732.6 Transporte com caminhão basculante de 10m'- rodovia pavimentada (material de jazida), DMT64SOKM tkm 327511,01 0,70 229.257.71 2 1% AOp 
1.7.3.2.7 Base de brita graduada com brita granítica comercial, exclusive carga e transporte de agregados m3 3.28254 163.66 537.22050 c°4$ 

1.7.3.2.8 
Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 ri - carga com 

2 7221 52 1 56 11 265 O 1 carregadeira de 3,40 m' (exclusa) e descarga livre, inclusive espalhamento . 	, - . 	- 
1.7.3.2.9 Transporte com caminhão basculante dela m'- rodovia pavimentada (brita e pôde pedra), 0MT15,00K10 tkm 108.32280/j4 0,70 75.825,9 0,70 

1.7.3.2.10 Imprimação, sem fornecimento e transporte de material betuminoso m2 16.412,70 	J1947 / 0,39 6,400,95 °96 

Pedro 	IeSí2üfl Neto 
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f , «. Jr 	
l?)N(b, 	Td'» - PIÊÕbÓ$Ir L 	 PËOTJAL, 	% 	- 

173211 	
Concreto estático -faixa C -areia e brita granitica comerciais, sem ferreamente e transporte de material 	

t 	 151817 	 17643 	 46 - - 	
betuminoso, exclusiva carga e transporte de agregados e do concreto 	 . 	 26785073 - 	2. 

1.7.3.2.12 	
Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 m 1  - carpa com 	

t 	 1 36361 	 1 56 	 2 12723 	02 - - 	
carregadeira de 3,40 m' (excluas) e descarga livre, inclusive espaliiamento 	 - 	 0. 

1.7.3.2.13 	
caminhão basculante de 10 m'- rodovia pavimentada (areia para tisinagem de CAIJO). 	

1km 	11.315,06 	 0,70 	 7.920,54 	0,07 

1,7.3.2.14 	
Transporte com caminhão basculante de 10 m'- rodovia pavimentada (brita e pedrisco para usinagem de 	

913906 	 070 	 6 CAIJO) DMT15OOKM 	 . 	 .397 .34 	006 

173215 	
Carga manobra e descarga de mistura betuminosa a quente em caminhão basculante de 10 m - carga em 	

154853 	 685 	 10 74 usina de asfalto 1001140 Uh e descarga em vibroacabadora 	 . 	' 	 , 	 .60 3 	010 

1.7.32.16 	Transporte de concreto asfáltico com caminhão basculante de 10 m 8  - rodovia pavimentada, DMT= 50,00KM 	tom 	77.426,50 	 0,70 	 54198 155 	0,50 

1.7.4 	SINALIZAÇÃO VERTICAL 	 36A7507 0,34 

1.74.1 	Placa em fibra - película 1 + 1 -foniedmento e implantação 	 m2 	 6574 	 428,35 	 26,159,73 	0,26 

1.7.4.2 	Suporte para placa de sinalização em madeira de lei tratada 8 x acm - fornecimento e implantação 	 ur, 	 66.00 	 125,99 	 8315,34 	0,08 

1.7.5 	SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 	 120.534,41 	1,11 

1.7.5.1 	Pintura de faixa com termoplástico porasporsâo -espessura de 1,5 em 	 m2 	840,13 	 5080 	 42.678,60 	0,39 

1.73.2 	Pintura de setas e zebrados com termoplástico por aspersão - espessura de 1,5 mm 	 m2 	867,19 	 60,86 	 52.777,18 	0,49 

1.7.5.3 	Tacha refletiva em plástico injetado - bidirecional tipo 1- comum pino - fornecimento e colocação 	 un 	516,00 	 22,65 	 11,687,40 	0,11 

1.7.5.4 	Tacha reifetiva em plástico injetado -monodirecional tipo I - com um pino fornecimento e colocação 	 lin 	 545,00 	 20,84 	 11357,80 	0,10 

1.7.5.5 	Tachão refletivo em plástico injetado - monodirecional - fornecimento e colocação 	 un 	 23,00 	 8641 	 2.033,43 	0,02 

1.7.6 	ILUMINAÇÃO 	 169.675,4$ 	1,56 

11.6.1 	Fornecimento de abraçadeira plástica serrilhada 390 mm 	 un 	 4600 	 1,18 	 5428 	0.00 

1.7.6.2 	Fornecimento de alça preformada para cabo multiplex 35 mm2 	 ur, 	 38,00 	 18.40 	 699,20 

1.7.6.3 	Fornecimento de arniela quadrada 38 mmc! furo 18 mm 	 un 	344,00 	 1,13 	 38872 , 0,00 : 

11.6.4 	Fornecimento de braço para luminãria padrâoenergSa 1314 x 3,00 rn 	 un 	 36,00 	 36502 	 13.140 	
ri) 

,72 	0,12 ÇC 

1.7.5,5 	Cabo de aluminio nu asc/ca 7 fios - 2/0 awg - fornecimento 	
} 	

<9 	 72,20 	 4709 	 3.399,90 
 

	

1.7.6.6 	Fornecimento de cabo de aço cobreado 3 x g awg 	 k9 	 0,60 	 76,01 	 45.61 	6 0U . '\. 

	

1.7.6.7 	Fornecimento de cabo multiplexado para rede 3x1x35-J35mm2 	pj Vaicna CW) 	Neto 	m 	1,233,00 	 2990 	 36866.70 	034 
Engen eir 	sca 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

ic:J 	 Referência de Preço: 2021107 - Julho de 2021 

Data de Impressão: 0110212022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE -SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

IMPLANTAÇAO E PAVIMENTAÇAO DOS ACESSOS AOS POVOADOS BOM JARDIM, BARRO PRETO E CARRILHO, NO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, COM EXTENSÃO DE 11,03 KM, NESTE 
ESTADO 

ItEM 	Dsprç4o 	Hm 	'- . 	 Ç' 	
r.2 3' VNlD. 7D i/41ECOLfigfr 	ROTOTAL'. - 

1.7.6.8 Fornedmento de chave fusível 15kv - boa, ruptura assim. 10 ca un 6,00 489,96 2.939,76 0,03 
176.9 Fornecimento de consolar cunha p1c 6 c/ 2 awg ai un 2,00 25,64 51,28 0,00 
17.610 Corrector terminal a compressão com dois furos em alumínio ou liga de aluminio - cb-79 (210) und 28,00 4,67 130,76 000 
1.7.6.11 Fornecimento de cnjzeta de concreto tipo '1' 1 700mm un 54,00 192,84 10.413,36 0,10 
1.7.6.12 Fornecimento de cruzeta de concreto tipo "t" 1 900m Liri 2,00 160,81 321,62 0.00 
17.6.13 Fornecimentode elo fusNd tipo8k un 6,00 13,57 8142 0.00 
1.7.6.14 Fornecimento de fio de alumínio recozido p1 amarração 4 awg kg 60,00 4020 2.412.00 002 
1.7.6.15 Fornecimento de fita de proteção de alumlnio 1 x mmm kg 60,00 69,55 417300 0,04 
1,7.6.16 Fornecimento de gancho de olhal d furo 18 mm un 30,00 1872 56160 0,01 
1.7.6,17 Fornecimento de grampo de linha viva 6 a 250 mcm, ramal 8 a 2/0 awq un 30,00 1656 49680 0,00 
1.7.6.16 Haste cobreada coppeiweld p/aterramento d 	518x2,40m un 600 49,06 294,36 0.60 
1.7,6.19 Fornecimento de isolador de disco polimérico 15kv um 6,00 126,89 761,34 0,01 
1.7.6.20 Isolador polimérico tipo ancoragem - desse de tensão 15kv una 30.00 36,76 1.102,80 0,01 
1.7.6,21 Lampada vapor de sadio ovoide 150 w(base e40) una 36,00 53,20 1.915,20 0.02 
1.7.6.22 Luminaiia aberta p/ iluminacao publica, tipo x-57 peterco ou equiv una 36,00 91,74 3.302,64 0,03 
1.7.6,23 Fornecimento de manilha sapatilha em ferro nodular galvanizado un 36.00 24.00 912,00 0.01 
1.7.6.24 Fornecimento de parafuso rosca dupla 16 x 250mm un 178,00 25.82 4.595,96 0,04 
1.7.8.25 Fornecimento de pára-mio de distribuição polimérico, mo, 1 0k - 127v un 6,00 246,86 1.481,16 0.01 
1.7.6.26 Mão-de-obra para implantação de pára-raios de rede de distribuição un 600 21,31 127,86 0,00 
1.7.6.27 Fornecimento de pino p/  isolador 151çv, 294mm un 60.00 34.52 
1.76.28 Fornecimento de porca olhal un 110,00 16.75 1 .842ffi0 4,-ó 	t. 
1,7.6.29 Porca 	 m 	mento 

	

quadrada rosca da 16 m, 	rned um 18,00 2,12 
`0 

3l6  
E 

1.7.6.30 Poste de concreto circular, 150 kg, h = 10 m (nbr8451) und 29.00 987,44 28.6316 0,26 
1.7.6.31 Poste de concreto duplo t (dt) 101300 -fornecimento e assentamento un 3,00 1.539,65 4.619,55Ç10,Q4 " 
1.7.6,32 Poste de concreto duplo t (dt) 10/600-fornecimento e assentamento um 3,00 1.78739 5.362,17 0,05 
17.633 Poste de concreto duplo t (dt) 111300 - fornecimento e assentamento un 3,00 2.231.34 6.694.02 006 

CREA-3tVQfr1 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

Referência de Preço: 2021107 - Julho de 2021 
flensia 	

Data de Impressão: 01102/2022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DOS ACESSOS AOS POVOADOS BOM JARDIM, BARRO PRETO E CARRILHO, No MUNICíPIO DE ITABAIANA, COM EXTENSÃO DE 11,03 KM, NESTE 
ESTADO 

2* V 4 JNJD ï  P4O%ØT 4 , 

1.7.6.34 Poste circular de concreto 111600 - fornecimento e assentamento Un 1,00 2.98287 2.982.87 0,03 

1.7.6.35 Reator para lâmpada de vapor de sódio 150w Un 36,00 175,25 6.309,00 0,06 

1.7.6.36 Relê fotoelétrico individual 5a/127v dbase móvel Un 36,00 99,44 1.419,84 0,01 

1.7.6.37 Mão-de-obra para implantação de relé foto-elétrico em poste si fornecimento un 36,00 46,60 1.677,60 002 

17.6.38 Fornecimento de suporia pI  transformador em poste dt un 4,00 203,26 813,04 0,01 

1.7.8.39 Fornecimento de transformador trifMico c/ deriv. 15 lwa 1380012201127v un 2.00 7.202,61 14.405,22 0,13 

17.6.40 Moo-de-obra para implantação de transformador trifàsico Un 2,00 565,10 1.130,20 0,01 

1.7.6.41 Mão-de-obra para implantação de iluminação pública un 10,00 10043 1.004,30 0,01 

1.8 PROJETO AMBIENTAL 50.262,80 0.46 

1.8.1 Plantio de arbusto ou cerca viva. aL05I2Ol8 un 80,00 47,29 3,783,20 0,03 

1.8.2 Grama nativa capim de burro ou batatais, em placas, fomedmento e plantio m2 120,00 16,33 1.959,60 0,02 

1.82 Hidrossemeadura m2 12.000,00 3,71 44520,00 0,41 

1.9 OBRAS COMPLEMENTARES 1.221.28884 11,23 

1.9.1 Demolição de cerca - estacasde madeira com até 20 fios de arame farpado m 19.200,00 26,58 510.336,00 4,69 

1.9.2 Cerca com estaca de madeira sabiá ou similar h = 2,20m, altura útil 1 ,60m, eIS fios arame farpado m 19.200,00 35,55 682.560,00 6,27 

1.9.3 Pintura de meio-fio com tinta branca a base de cal (caiação). a1_0512021 m 6.148,90 1,39 8.546,97 0,08 

1,9.4 inaugural h=1,81m, base 1,20 x 0,75cm - governo de sergipe 2019- execução na obra, inclusive 
un 300 6.615,29 19.845,87 0,16 

4 \ssÃo 
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GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABIUDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE DER SE 
CRONQGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DOS ACESSOS AOS POVOADOS BOM JARDIM, SARRO PRETO E CARRILHO, NO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, COM EXTENSÃO APROXIMADA 
DE 11,03 KM, NESTE ESTADO 
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 
Ofl SE 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DOS ACESSOS AOS POVOADOS SOM JARDIM, SARRO PRETO E CARRILHO, NO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, CO, EXTENSÃO APROXIMADA 
DE 11,03 KM, NESTE ESTADO 
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GOVERNO DE SERGIPE 
lg) 	 SECRETAFOA DE ESTADO 00 DESEPWOLVIMENTO URBANO E SUSTENTAEILJOADE - SEDIJRBS 

0 	 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAES1TIUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 
DEI SE 

CRONOGRNM FICO-FINANCEÍRO 

IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO Dos ACESSOS AOS POVOADOS BOM JARDU& ~RO PRETO ECRILHO, NO MUNICÍPIO DE ITAEAJANA, COM EXTENSÃO W.W. 
DE 11,03 KM, NESm ESTADO 



GOVERNO DE SERGIPE 

SE 	

SECRETARIA DE ESTADO DO DESEIWOLVIMENTO URBANO E SLJSTENTAaIDADE - SEDURSS 

O 	 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE NFRAESTRUUfl4 R000VLÁRIA DE SERGIPE 
DER 	 - 

CROHOGRb FISICO-FINANCEIRO 

IMPLMJTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DOS ACESSOS AOS PCVOAflOS SOM JARDIM, BO PRETO ECARRILHO, NO MIINIC1PIO DE ITABAIANA, COM EXItNSÂOAPROXIILADA 
DE 11.03 KM, NESTE ESTADO 
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de GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO RODOVIÁRIA (PEQUENO PORTE) 

COMPOSICÃO DAS TAXAS DE BENEFíCIOS E DSPFSAS INflIPflÇ (flflfl 

wn 	ire 

Administração Central 5,03% sobre CD 4,00 5,03 

Despesas Financeiras 0.29% sobre (PV-Lucro) 0.27 0.34 

Seguros e Garantias Contratuais 025 % do PV 0,25 0,31 

Riscos 0.50% do PV 0.50 0,63 

Subtotal 1 502 6,31 

Lucro 845% sobre CD 73 8.45 

Subtotal 2 ,73 8,45 

P3,00 

PS 065% do PV ,65 062 

COFINS 3,00% do PV  377 

ISSQN 5.00% do PV ,00 6,28 

Subtotal 3 6,65 10,67 

PV=Preço de Venda 

CD = Custo Direto 
 

SELIC (Maio/2021) = 350% a.a. 

DF=[(1+SELlC(I112)-1] sobre (FV-Lucro), o que resulta em DF=0,29% a.a. sobre (PV-Lucro) 	. \ 
OBSERVAÇÕES: SAItIN 

O percentual de ISSON aqui utilizado consiste apenas em um referencial mêdio CO3 CE~uSP 
O valor real do ISSON a ser adotado nos orçamentos dos projetos aprovados pelo DER/SE, 

deve ser proveniente das aliquotas dos municípios situados na área de influência das obras. 
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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 
	 ER IS 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (SEM DESONERAÇÃO) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA% 

GRUPO A 

Ai INSS 20,00 
A2 SESI 1,50 
A3 SENAI 1,00 
A4 INCRA 0.20 
AS SEBRAE 0,60 
AS Salário Educação 2,50 
A7 Seguro contra Acidentes de Trabalho 3,00 
AS FGTS 8,00 
A9 SECONCI 0,00 
A Total 36,80 

GRUPO B 

81 Repouso Semanal Remunerado 17,86 
32 Feriados 3,93 
33 Auxílio-Enfermidade 0,87 
34 132 Salário 10,74 
115 Licença Paternidade 0,07 
66 Faltas Justificadas 0,72 
67 Dias de Chuvas 1,44 
68 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 
B9 Férias Gozadas 7,69 

B10 Salário Maternidade 0,03 
8 Total 43,46 

GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,73 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0 1 11 
C3 Férias Indenizadas 5,31 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,84 

C5 Indenização Adicional 0,40 

C Total 14,39 

GRUPO D 

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 15,99 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
D2 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
042 

 

D Total 16?41 

TOTAL (A+B+C+D) 111,06 

LNCAKÇJUS SULIAIS DA ISAbia DL UAL)US UU SINAPI E OKSL 

Pedjo avalcante Neto t o Fisc 
C Visto/SE 

G ELJS E 
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DER SE 	 GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SIJSTENTABILIDADE- SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTL)RA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

Q 

i 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (SEM DESONERAÇÃO) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO MENSALI$TA% 

GRUPO A 

Ai INSS 20,00 
AZ SESI 1,50 
A3 SENAI 100 
A4 INCRA 0,20 
AS SEBRAE 0,60 
A6 Salário Educação 2,50 
A7 Seguro contra Acidentes de Trabalho 300 
A8 FGTS 800 
A9 SECONCI 0,00 
A Total 36,80 

GRUPO B 

81 Repouso Semanal Remunerado No incide 
82 Feriados No incide 
63 Auxílio-Enfermidade 0,67 
34 13 2  Salário 8,33 
B5 Licença Paternidade 0,06 
36 Faltas Justificadas 0,56 
37 Dias de Chuvas No incide 

38 Auxílio Acidente de Trabalho 0,08 
39 Férias Gozadas 5,97 

BiO Salário Maternidade 0,03 

B Total 15,70 

GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 3,67 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,09 

C3 Férias Indenizadas 4,12 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,98 

C5 Indenização Adicional 0,31 

C Total 11,17 

GRUPO D 

Dl IReincidência de Grupo A sobre Grupo il 5,78 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
D2 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
033 

 

D Total 6,11 

TOTAL (A+B+C+D) 69,78 

ENCARGOS SOCIAIS DA BASE DE DADOS DO SINAPI E ORSE 

Pedro 	
dcante Neto 
pisca 
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cecir 

Ajudante 
Ajudante espedalizado 
Almoxarife 
Apontador 

Au,dhar administrativo 
Bombeiro hidráulico 
Carpinteiro 
Encarrevado adminisfravo 
Eletricista 
Encarregado especializado 
Engenheiro 
Operaclonar 
Jardineiro 
Encanegado de mergulho 
Engenheiro supenhisor 
Pedreiro 
Pintor 
Serralheiro 
Servente 
Soldador 
Chefe setor de finanças 
Vigia 
Montador 
Auxiliar de laboratório 
Perfurador de tubutão a ar comprtrrfdo com insalubridade 
Geólogo 
Oceanógrafo 
Encairegado geral 
ra,dneiro 
Operador de equipamento leve 
Capitão fluvIal 
Operador de agudamente pesado 
Operador de equipamento espedal 
Perfurador de tubulão 
Deseru,ista 
Condutor maquinista fluvial 
Copeiro 
Mêdico do trabalho 
Blaster 
Pré -marcador 
Recepcionista 
M aiinbero de n*qLJnas 
Marinheiro de convés 
Marfnheiro de convés - mensalista 
Laboratorista 
Trabalhador de via 
Mergulhador 
Seleclonador de material pétreo 
EngenheIro de segurança do trabalho 
Técnico em enfermagem 
Motorista de caminhão 
Técnico aspedalizado - mensalista 
Encarregado de obras de artes especiais 
Motorista de veiculo teve 
Motorista de veiculo especial 
Encarregado de turma 
Técnico de segurança do indicam 
Secretária 
Piloto finvial 
Técnico especializado 
Chefe do setor administrauvo 
Encaifegado de terraplenagem 
Frentisla de túnel 
Técnico da qualidade 
Engenheiro mecánico 
Audliar de blaster 
Encarregado de paimentaço 
P.M. 
Técnico de meio ambIente 
Comprador 
Encarregado de superestrutura ferroviârla 
Auxiliar técnico 
Comandante de longo curso 
Imediato 
Cluídel hp náutica 
OtTdal de maquinas 
Condorde nióquinas 
Capitão fluvial com periculosidade 
Capares  

5.0001 231.2828% 16,7032 
6.0800 224,7907% 19,7010 

mês 21340000 126,8081% 4.840 1061 
mês 1.555 W21 148.4748% 3.857.8287 

8,7000 180.3493% 24,3903 
mês 1.047.5091 147,8638% 3.838,0243 

9,7798 180,8173% 27,4633 
7.0786 197.9710% 21,0859 

mês 3.369.5159 105.4514% 6,922.7175 
7,3163 202,7779% 22,1521 

mês 3.82C 490g 07,7324% 7.560.2105 
mês 12.241.5318 81,7421% 22,246.0169 
niês 1.319,5347 144,7759% 3.229,9029 

7.7500 188,9451% 22.3932 
mês 2.630,0901 140.0654% 6.773.1749 
mês 12.241.5318 01.7421% 22,248,0169 

7,0785 197,2100% 21,0320 
8.7000 181.3506% 24.4780 
7,9270 187.0713% 22,7561 
5,0000 232,4140% 16,6207 

13,3552 156,0959% 34.2021 
mês 7.888.0700 85,9403% 14.6833822 
más 1.128,2800 106,7152% 3,680,2622 

9,0118 188,8321% 25,0487 
mês 1.914,0000 131.5193% 4.431,2784 

5.1001 209.7541% 22.2507 
55,5226 123,0784% 123,8509 

mês 4.012.5584 99.4192% 8.001.0118 
más 5.396,3000 91.7585% 10.347,7500 
mês 1.212,1270 160,1121% 3.225,6102 

6.8834 200.2240% 20.0051 
mês 4.042,3271 93,0047% 8,583,4045 

8$354 177,4844% 24,7952 
11.6110 180 1 5320% 30,2603 
5.1081 229.3397% 16,8164 

mês 2,708.4456 113.0333% 5.769.8910 
mês 1.893,0801 123,7931% 4,237,9253 
mês 1 .g333400 133,3763% 4.270 ,5810 
mês 9.350.0000 84,3287% 17.234.7334 

8.8188 214.6112% 30.3905 
li 6.0001 227,0079% 10.5409 

mês 1.727.3910 133,7083% 4.0370561 
mês 1.773.3291 120,8007% 4.021,0228 

8,0219 171,2877% 21,7824 
mês 1.704,8150 127,0882% 4.007,6806 
mês 2.6268000 116,5704% 5.680,8712 

5.0000 234.0790% 16.7030 
8,0029 220.6460% 27.6809 
5 10501 226,5832% 16.6266 

mês 10.067.2917 83,9751% 18.521.3099 
mês 2.551.5784 119,2490% 5,594.3101 

7 $601 1070174% 21,6981l 
mês 3,045.1898 111,7107% 8,447,2662 
mês 3,826.4900 97,7324% 7,556,2105 

8 17000 175,8058% 240020 
9,3343 172,5628% 25,4418 

n,Os 2.036.0800 1305304% 4.8937833 
mês 2.626,0000 118,7693% 5.804,0959 
mês 2.069,3011 113,7778% 5,706,3731 
mês 2.7285800 108,5774% 5.691,1585 

13,0418 152,8714% 34,9742 
mês 3.372,1396 105,4288% 6.927,8391 
mês 3.828,4900 07.7324% 7.500,2105 

0,0880 217,2135% 10,2516 
mês 3.0078057 112,8020% 6.394,2310 
mês 1293.3359 81,8344% 23S26543 

7.7941 224,0074% 27.5916 
mês 3,826.4900 97,7324% 7.586.2105 
mas 1.303.5119 1595135% 3.382,7893 
mês 3.089,1678 110,8139% 0.512,8951 
mês 2.981 0287 112,7410% 0.2993220 
mês 3.826,4900 077324% 7.506,2105 
mês 1.791,4988 135.3337% 4.216.0004 
mês 8.568.1700 86,2517% 15,958.3822 
mês 6,393.1917 89,8008% 12.134.3162 
mês 2.015,1185 120,7508% 4,448,3902 
mês 2,429,6549 113,1392% 5.178,5470 
mas 1.093.6501 123.7931% 4.237,9253 

22.4851 164.7630% 50,2188 

mal 
3.595,3388 100,8801% 7.215,1294 

DlJfr 
C Ffs- 
(0.,, 

Pericuiâfiade/ 
Il1salubride 	O 

0,0000% 
0,0000% 
0.0000% 
0,0000% 
0,0000% 
0.0000% 
0, 0000% 
0,0000% 
00000% 
0,0000% 
0,0000% 
0.0000% 
0,0000% 
0,0000% 
16, 6800% 
0.0000% 
0,0000% 
0,00w% 
0,0000% 
0,0000% 
0,0000% 
0,0000% 

30,0000% 
0, 00 00% 
0, 0000% 

39.1700% 
0.0000% 
00000% 
0,0000% 
0, 0000% 
0.0000% 
0,0000% 
0,0000% 
0,0000% 
0,0000% 
0,0000% 
0,0000% 
0,0000% 
0, 0000% 

30,0000% 
0,0000% 
0.0000% 
0,0000% 
0,0000% 
0,0000% 
0,0000% 
0,0000% 
24,9900% 
0,0000% 
0,0000% 
0,0000% 
00000% 
0.0000% 
0.0000% 
0,0000% 
0.0000% 
0.0000% 
0.0000% 
0.0000% 
0.0000% 
0,0000% 
0.0000% 
0.0000% 
0.0000% 
0,0000% 
0.0000% 
30,0000% 
0.0000% 
0.00 00% 
0.0000% 
0,0000% 
0, 0000% 
0, 0000% 
0,0000% 
0,9000% 
0,0000% 
0.0000% 
0,0000% 

30,0000% 
0,0000% 

Código 

P9801 
P9802 
P9803 
P9804 
P9805 
P8806 
P9607 
P9808 
P9809 
P9810 
P9811 
P0812 
P9814 
P9815 
P0815 
P0819 
P9821 
P9822 
P9823 
P9824 
P9825 
P9828 
P9827 
P9830 
P9833 
P8835 
P98 35 
P9837 
P9840 
P9842 
P0843 
P9844 
P0845 
P9840 
P9847 
P0848 
P9949 
P9850 
P0851 
P8852 
P98 53 
P9854 
P9855 
P9856 
P9857 
P0858 
P0858 
P9860 
P9861 
1 ,9864 
P9865 
P9800 
P9867 
P9869 
P9870 
P0871 
P9875 
P9876 
P9078 
P9880 
P9882 
P9883 
P9884 
P9885 
P0889 
P0891 
P9892 
P98 9a 
P9896 
P9897 
P9900 
1,99p1 
P0003 
P0007 
P99 08 
P9909 
P9910 
P9911 
P9912 
P9913 

SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO 

Sergipe - Ju1h012021 
Sem dosoneração 

Doscrlflo 
	

Unidade Salário (R$) 	Encargos Totais 	Custo R$) 

Pedro VdStO 	
Neto 

En960 9U°  

GBEP' 	
E 



- 

CGCIT SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS 'SICRO 

Serg)pe-JulhoI2021 
Sem desoneração 3)  

Código DescriØD Unidade Salário (R$) Encargos Totais Custo (R$) 
c 

P9915 Maquinista h 108527 182.8669% 285303 0.0000% 
P9916 Encarregado de conaervaçâorodoiárla mês 3.926.4900 97,7224% 7.5662105 0.00001 
P9920 Messe Ouwiai mês 4.942.3271 93.9047% 9.563,4045 0,0000% 
P9923 Mergulhador com peiioulosidade h 8,0029 204.6209% 20 17000 30 10000% 
P9927 Frerjla detúns cous pei1cLflsdade ti 6.0600 250.5135% 23,0933 30,0000% 
P0928 Servente com pericurostuade h 5,0000 265,7140% 19,7650 30,0000% 
P9929 Bombeiro hidráulico com periculosidade h 9,7798 213.7089% 38.6140 30.0000% 
P9030 Elefricista com peilcuiosldade ti 7.3163 236,0870% 267840 30,0000% 
P0932 Operador de equipamento pesado com peiloujosEdade h 8,9354 210.7942% 30,4513 30.0000% 
P9934 Motorista de veículo especiar com pericuíosidade Ii 0.3343 205.8530% 31,3496 3000O% 
P9930 Operador de equipamento leve com perculosldade 1 6,0634 233,5248% 24,2230 30.0000% 
P0939 Operador de equipamento leva com lnsalubddade h 6.0034 255,9554% 25.7184 30.0100% 
P9g40 Piloto fluvial com perfcuiosldade ti 12,4020 182,4520% 36,7521 30,0000% 
P0941 Meslre fluvial com perloulosEdade h 22,4051 164,7630% 86,2168 30.0000% 
P0042 Marinheiro de convés com pericu[oaidade h 8.0210 204.3241% 28.8101 30,0000% 
P0943 Tdcnlcode hatimetila com ~idada ti 6557 198$380% 29,1200 30,0000% 
P0944 Operador de equjpamento espadal com pericurosidade h 11,8110 193,8320% 37,6001 30,0000% 
P0945 Draguista com periculooldade h 16,3424 172.9313% 49,5062 30,0000% 
P9940 Ensnh5Woauxlliar mês 9.350000 63.5736% 17.164,1316 0.0000% 
P9947 Técnico florestal mès 3.009,1876 1108139% 6.512,3951 0,0000% 
P0940 Motoilsta de veiulo leve . mensaliota mês 1.914,0000 130,9706% 4.420,7772 0,0000% 
P9949 Tógrafo mês 3.249.4000 109,6437% 6.812.1623 0,0000% 
P9950 Aiodliar de topografla mês 1.914.0000 1329705% 4,459,0553 0,0000% 
P9951 Médfco de câmara luipemálica mês 9.350,0000 102.8606% 19.389,1511 4.7100% 
P9952 Pedreiro - ruensalista mês 1.558,8300 148.8723% 3.071.4049 0.0000% 
P9053 Eiehdsta - mensarlsta mês 1.609.5069 153,3041% 4,077,1546 0.0000% 
P0954 Servente . mensalista mês 1.100,0000 177,0320% 3.0572520 0,0000% 
P9955 EngenheIro chefe mês 17.326,0700 80,0042% 31.167,6536 0,0000% 
P9956 MotorIsta de caminhêo com periculosldade ti 7.5801 220,3079% 26.4036 30,0000% 
P9072 Técnico de hatimetila niés 1.048,2549 1220580% 4,341 	029 0»000% 

Pedro Neto 
i:caI 

CEREA3 9Visto/SE 
DER/SE 

2 
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- 	 PLANILHA DE EQUIPAMENTOS DE APOIO A PRODUÇÃO 
DEPART EST DE INFRAES11tUTURA RODOVIÁRIA 	

Cod. Empreendimento: 00461 
Av. São Paulo, 3005 José Conrado de Araújo 	 IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DOS ACESSOS AOS POVOADOS BOM JARDIM, BARRO PRETO E CARRILHO, NO MUNICIPIO DE JTABALANA 
Aracaju-SE CNPJ 07.555.28510001-10 

01 	 EQUtP$NTQS DE flCDUÇAO 	
, 01,004 	 Aluguel de betoneira 400 1 com motor 22Ú/80V ecom carre 	

13.800 
4dor) 	 h120 	10 	 1,50 	1.00,00

00 

 01.010 	 4ar1e1ete rompedor eletrico, 220V, 16Kç 	 dia 	 30 	10 	35,00 	10.500,00 01.011 	 Vibrador de imersão com  

Pedro Valeu 	va cante HeI 
Engenheiro Fiscal 

CREA -389 Visto/SE 
DER/SE 

o  

e, 
o 2,  jviioll 

Arf ;. 
ryr'[I'  



DER/SE 
s 	 PLANILHA DA EQUIPE DIRIGENTE 

DEPART EST DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 	 Cod. Empreendimento: 00461 
Av. São Paulo, 3005 José Conrado de Araújo 	 IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DOS ACESSOS AOS POVOADOS BOM JARDIM, BARRO PRETO E CARRILHO, NO MUNrÓPIO DE ITABALAFJA 

01 PESSOAL 381.095,26 
01.001 Engenheird civil, de obra senhor (mensalista) Xfl€S 0,2 10 24.698,97 49.397,94 
01.002 Engenheiro civil de obra Junior (menzalJ- ta) mas 0,5 10 15.874,4 79.372,15 
01.009 Tecnlco em seguranca do trabalho: (mensalista) lues 0,5 10 3.996,49 19.982,45 
01.010 Tecnico Uivei Médio Junjor- mensalista 	40b 	Rev 02 mês 0,5 10 5.244,88 26.224,40 
oLOIl Encarregado geral de oljra 	(mensalista) mes 1 10 4.414,94 44.14'9,40 
01.016 Encarregado de pavimentação e drenagem 	- 	Fonte DNfl - Mês de ref. 10/20 Inês 0,2 10 5.795,11 11.590,82 
01.018 Auxiliar de escr±torio 	rsensatista) mes 1 10 2.31510 23.151,00 
01.022 Auxiliar de almoxarife (mensalista) lues 1 10 2.449,93 24.499,30 
01.023 Auxiliar de er,id.e gerais (nealLsta) ates 1 10 2.020,60 20.106,00 
01.025 Vigia mês 1 10 1.867,58 18.675,80 
01026 Apontador ou apropriador d 	'üao de obra (mensalista) ates 1 10 3.17,30 31.973,00 
01.027 Almoxarife (mensalista) meu 1 10 3.197,30 31.973,00 
02 EWCARGOS cCMPL~AiES 41.920,90 
02.001 Encargos complementares da equipe dirigente Un 1 1 41.920,90 41.920,90 

Pedro vahiaca, 
Engenheiro Fscaj 

CREA - 389 VisofsE 
DE-RIS E 
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PLANILHA DA MANUTENÇÃO DO CANTEIRO 

DEPART EST DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 	 Cod. Empreendimento: 00461 

Av. São Paulo, 3005 José Conrado de Araújo 	 IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DOS ACESSOS AOS POVOADOS BOM JARDIM, BARRO PRETO E CARRILHO, NO MUNICÍPIO DE rTABAIANA 

01 LOCAÇÃO DE APEA(S) PAPA IMPLANTAÇLO DO (S) CANTEIRO(S) 5.283,90 

01001 Aluguel ájensal de arca mês 1 10 528,9 5.223,90 

02 MOVEIS PAPA ESCRITORIO, EQCJIP. P1 xNropaTrcA E COMONIC. E }T. flE CONSUMO 111.396,60 

02.001 Aluguel de bureau de madeira 1,40m mês 4 10 5,8$ 233,20 

02.002 Aluguel de ilesa para reunião mês 2 10 5,00 100,00 

92.003 Aluguel de cadeira sem braços nas 16 10 2,91 455,60 

02.004 Aluguel de mesa em aço com cadeira, para ambulatório ines 1 10 9,37 93,70 

02.005 Aluguel de cama a,ebulatorioldegrau em aço, ç/ coichonete mês 1 10 6,16 61,60 

02.006 Aluguel de prancheta de madeira com banco lues 2 10 14,37 287,40 
021.007 Aluguei de arquivo em das n'és 2 10 7,91 158,20 

02.011 Aluguel de computador work station més 2 10 18,51 370,20 

02.012 Aluguel de computador notebook mês 2 10 18,2. ,  374,40 

02.013 Aluguel de impressora colorida 	laser lues 2 10 12,47 249,40 

02.014 Aluguel de telefone celular -  aquisaçao mês 4 10 4,78 191,20 

02.021 Aluguel de bebedouro elétrico de pressão 40 Litros Inox 110v, Masterfrio ou similar lues 2 10 11.64 232,80 

02.023 Alugiei de rádio comunicador - 02 unidades n'es 4 10 13,75 550,00 

02.025 Aluguel de copiadora lues 1 10 6,50 65,00 

02.027 Alugu 	de aparelho de ar condicionado 18.000 BTIJs mês 2 10 26,&4 530,80 

02.028 Aluguel de relógio de pauto lues 2 10 12,16 243,20 

02.031 Aluguel de Extintor de água pressarirada, capacidade 10 litros, tempo de descarga SOa mês 6 10 3.62 217.20 

02.032 Aluguel de Extintor de dióxido de carbono 	002), capacidade € kg, tempo de descarga 165 lues 6 10 13,91 834,60 

02.033 Água - dispêndio mensal mês 10 to 39499 39 49 00 

02.034 Consumo de energia elétrica lues 12 10 180,00 21 .600,00 

02.036 Telefone - dispêndio mensal mês 10 10 154,99 15.499,00 

02.037 Internet - dispêndio mensal más 10 10 09,00 8.900,00 

02.040 Material de limpeza nes 10 10 104,52 10.452,00 

02.042 Medicamentos primeiros socorros lues 10 10 31,29 3.129,00 

02.048 Recarga de ixtintor de agua pressurizada, capacidade 10 kg, alcance Siu TD80s uri 6 1 35,33 211,98 

02.049 Recarga de Extintor de droxido de carbono (CO2), capacidade 6 kg, tempo de descarga 16s un 6 1 112,45 674,70 

02.050 RZLA'ÕRIOS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TPASALHO 	 V 2.400,00 

02.050 001 PCMAT 	(NR-18) un 1 1 00,00 800,00 

02.050.002 PIRA (NR-9) un 1 1 800,00 800,00 

02.050.00 PCMSO 	fNfl7 	 J 4fff/ un 1 1 80000 800.00 

Pedro 02-051 ÇAS LTCE 	E T~ 226,50 

02.051.002 CELA 	 Engenheiro Fsoai um 1 1 226,50 226,50 

02.052 FERBANENTAS 	 EA389vjsto,SE a.sj#,do 	L, 
DER/SE 

02.052.002 Aluguel de 	erra circular estacionária dia 60 10 0,57 l,42,0 

SERE' 



Jp DER/SE 
DEPART EST DE INFRAESTRIJTURA RODOVIÁRIA 

Av. São Paulo, 3005 José Cortada de Araújo 
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PLANILHA DA MANUTENÇÃO DO CANTEIRO 

Cod. Empreendimento: 0011 
IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DOS ACESSOS AOS POVOADOS BOM JARDIM, BARRO PRETO E CARRILHO, NO MUNICÍPIO DE FABAIANA 

aLuguei Qe serra flrcuiar pOrtatfl dia 60 lo 0,15 -- 
02.052.004 

02.052.009 
Aluguel de furadeira industrial 

Aluguel de serra mármore tipo makita 
dia 

dia 
60 

60 

10 

10 
0,1€ 

0,22 

96,00 

132,00 
02.052.013 PJuguel de escada de madeira de abrir com 7 degraus dia 60 10 0,11 66,00 
02.052.029 Disco de corte 7', para ferro UXI 100 1 6,20 620.00 
02.052.030 Disco de Corte dia mantado 110x20nuu un 100 1 15.00 1.500,00 
0.052.041 

02.052.044 

OUTROS EQTJZPM4ENTOS DE PROTEÇÃO nwxvxDUaL E COLTIVOS 

Fita de sinalização amarela e preta m 10000 1 0.07 

70000 

700,00 

Ir 

Pedm Vi 
Engenheiro ric 
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) 	 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE VENDA 

Referência de Preço: 2021112 - Dezembro de 2021 

Data de Impressão: 01102/2022 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDLJRBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURÂ RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DOS ACESSOS AOS POVOADOS SOM JARDIM, BARRO PRETO E CARRILHO, NO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, COM EXTENSÃO DE 11,03 KM, NESTE 
ESTADO 

lisa dEIçO 	 r LIMO. qTD- IREONR PRÇÕTà1AL 

1 FORNECIMENTO DE MATERIAL BETUMINOSO 2.996.780,71 

1.1 Aquisição de CM-30 t 59,20 7302,89 425 02820 

1.2 Aquisição de RR-1C t 15.11 412887 62.38723 

1,3 Aquisição de CAP 50/70 t 45555 5508,43 2.500.365,29 

2 TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO 136.714,39 

2.1 Transporte de CM-30 t 58,20 25873 1505809 

2.2 Transporte de RR-IC t 15.11 25095 3.70185 

2.3 Transoorte de CAP 50/70 t 455,55 25873 117 MÁ 

três milhõescento e trinta e três mil quatrocentos e noventa e 

Pedro vai ei 	e 
Enge oiro Fiscal 

CREA3B9 Visto/SE 
DER!SE 
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Ofício n° 56120224)ERJ$E 

Aracaju, 2 de fevereiro de 2022. 

Ao Senhor 
MARCO ANTÓNIO QUEIROZ 
Secretário de Estado da Fazenda e Presidente do CRAFI 

Assunto: Autorização do CRAFI 

Excelentíssimo Senhor Secretário, 

O Departamento Estadual de lnfraestrutura Rodoviária de Sergipe - DER/SE vem 
por meio deste, solicitar desse Conselho de Reestnturaçâo e Ajuste Fiscal do Estado de Sergipe 

CR.AFI, Autorização de Despesa, como também pedido de Orçamentário e Financeiro para 
"Implantação e pavimentação dos acessos aos Povoados Bom Jardim, Bano Preto e Carrilho, rio 
município de Itabaiana, com extensão de 11,03 km, neste Estado", no valor de R$ 14.011.027,23 
(Quatorze milhes e onze mil e vinte e sete reais e vinte e três centavos). 

Atenciosamente, 

Anderson das Neves Nascimento 
Diretor(a) Presidente 

onradodekauju 
CEP: 49085•380, Fone: 3253-1034, wnv.der.se ,gov.br 

.-00G - bucumenio Vfrtual válido conform9 Dec,to tr40.394/2010 
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Ofício n °  27312022.SEFAZ 

Aracaju, 7 de fevereiro de 2022. 
Ao lhistríssimo Senhor 
UBIRÂJARA BARRETO SANTOS 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e Sustentabifidade 

Assunto: Solicita autorização para iniciar processo licitatório - obras que serão 
executadas com recursos de empréstimo e/ou financiamento 

Senhor Secretário, 

Considerando o Oficio n° 14812022 da SEDURBS, protocolado em 04/02/2022 

nesta Secretaria de Estado da Fazenda, referente à solicitação de autorização para iniciar 

processos licitatórios de obras que serão executadas com recursos de empréstimo e/oh 

financiamento junto ao Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal e BRB. 

Considerando as justificativas apresentadas pela SEDURBS que tem por objetivo 

adiantar os processos licitatórios, informamos-lhe que, fica autorizado o pleito "ad 

referendum" do CRAFI, restando condicionado: 

a A utilização da FR 0101 (Tesouro do Estado) como fonte indicadora para iniciar 

apenas os processos licitatórios; 

b Aos valores informados nas planilhas anexadas ao processo, sendo o valor do 

Contrato de Financiamento com o BB de R$ 200.000000,00 (duzentos milhões de 

reais), com a CEF de R$ 106.738.396,72 (cento e seis milhões, setecentos e trinta e 

oito mil, trezentos e noventa e seis reais e setenta e dois centavos) e com o BRR de 

R$ 99.941.552,31 (noventa e nove milhões, novecentos e quarenta e um mil, 

ijincfé4o Nevei, (si 	 - 
Aracaju/SE, Fone; (79) 3216-7000, www.sefaz.se.gbv.br  

e-DOCe— Documento V~1 ~O conforme Decreto i,°  40.39412019 

irnnC jsinadn utbp-nie nnIseiiha dó isEni '!eriflcaçc ent htiedc>rserg oese.govhrkc;njflarodigca. t)Wze /ido. Y8AU 
VX..ÇluijE Pgr,i 	2 
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quinhentos e cinquenta e dois reais e trinta e um centavos). Ressaltamos que em cada 

planilha de valores constam as obras e seus valores individualizados; 

e O valor orçamentário para início do processo deverá ser acordado junto a 

Superintendência de Orçamento desta Sefaz; 

d A efetiva contratação das empresas só deverão ocorrer após o aval da SEFAZ e em 

caso de concretização do empréstimo e/ou rmanciamento; 

e Prévia observância da legislação aplicável; 

f Parecer favorável da Procuradoria Geral do Estado - PUE. 

Atenciosamente,  

MARCO ANTONIO QUEIROZ 	GARDENIA MENDES DE FREITAS 

Secretário(a) de Estado da Fazenda 	Secretário(a) Executivo do CRAFI/SE 

Av. Tancredo Neves, 151 - Centro Administratho Augusto Franco, Cep 49080-900 
Aracaju/SE, Fone: (79) 3216-7000, www.sefaz.se.gov.br  
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segunda4elra, 24 do Janeiro de 20UAmcoJu Ser 	 N° 28.836 

munsim~ADMI rS1RAi RETA 

-de

Banos  

Banese 
RESUMO DO ffTÊRMD ADITIVO DE PRAZO 

N DO CONTRATO; l01 797 
PROCEUo IN O0fl1O: 
CONTRATADk P0 CASE OWORMATFCA LTtL: CNN: 
3aeq 0.48410001 -52: 
OBJETO Ptomowr a teloYaço da tlgantie do cotitrato Par 

ate 30 (iLs) mesas a tcnW de 1&0fl0 até 1 
o prazo lotei de 60 (sessanlel meses 

VALOR EStIMAOO l5 1 10a531,40; 
FARECER JURIDICO: 08W2020 
•ASE LEGAL: At 07, ii e § da Lz 
ASSINATURA 1C2020 

epubILcaço por nconeçso nedTçia & 28A pá 11, 
de DZ/07002a 

Cehop 

PUBUCAÇAO 00 
EXTRATO DAÀTA DE JULGAMEfflO 00 PREGÃO 

ELETRÔNICO N 001/2021 

CÓN1RATM4TE:COMPANHLA ESTAWALDEKASiTAÇÃO E 
OBRAS PÚmLLCAS 
CONTRATADA IC TECH COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Caem1ao de empresa cspeoEizada pata 
ereslaçáo de wits de menujteo* prevertdva e Qorre* 
ecm rsposiço de peças dddapaxeffios de ar condictol,ado 
da CEHOP, cciirme espeofla.,s tcn[cas deisthades 
Onant deste SF e aeusaneos - 

PRAZO DE aECL)ÃO( 3B5 frezentos e sesserIta e 010001 
dias. apõe aanaira do ntista 
VALOR OLOSAL. RI 41288.00 (qiLarenta e um nit, ncvecenice 
e citna e o r00isI 

FONTE DE RECURSOS: 0270 

LEGAL. 	N 10.520200Z IS N &SOCi13, .5 
Complementar 12/20ø0. Le 11 488f2007, Lei Eadeai 
5 18012004 e L EstedL,ai B4S de 16I28 e os decretos 
Estaduais N° 1S.72B, de 25/1/OS, 1 251. de 14I1W00 e 
20 33 de 15/10/09 Areois 20 de Janeiro de 2022 

Caeiano de ÂJm.tda Querente Fe,o 
O*elor Presidente 

Luir Castos Caetano da SiNa 
Pregoeo 

Der/Se 

Seoretarte de Fetedo do OeaenvtMmenlo 
lksnoe Sustenlabiadade SEDURSS 

DEP42TAJRNTO ESTADUAL DEINFRAESTRUTURA 

1/bole Santos C.rvSho- CPF: aio,a.7l5-2O 
Preeldeme> 

- Carlos Meono Sá - CPP: axaaxO7S-91 rMemtTo} 

lii -Anr&flaNMdniento SaMoa -CPF: ]oc 510-01 
{Mentro) 

IV - Crbs Auustn Eaeqt.el Mandonça - CPF: ctx. 
,65S-O8Otdesbro) 

Parágrafo palmeira. A Presancia  da Coniitss 
InstituIda Por esta Portaria será eierclda peto membro meado 
no balsa 1 deste 51110*, que en seus «entua's nipedimentos 
ai ausieiae será aibadtjido pela membro IndIcado RO inciSo 
II deste artOo 

Paráorato sø0undo. A iSJbstlsio de membros da 
C,sesn instituída por esta Podada poderá ser realIzada por 

metade Pateda de wa do Direta Prestdeniedo Ospatiameeto 
EsÍaduai de Xnllaestripjjra Rødo,iidita de S&ge - DER/SE. 

tfl. 1. A ConFesso tettuFda poreeta Podaria poderésor 
prorrooada na forma os Lei, os sais membros tarjo reunEes 

perlóe'caa rQbatradas em eta propila devendolambém prcduz 
rsiat&[os ocridues/os CO 51/95 ah'ldades &otj ser4as ao izJ 
de seus babemos. 

3a• Pela mitcipaçáo na Comiseo lnbilda par esta 
Podada, a isa do disposto na L Estadual 1 214811077, osda 
ecrddor, sNs prejubaa doe seus dlrtna e vantasis tjnooriars 
regsMres, pcaherá 555 AdidonsJ de Parbdpsçso na valor de 
R$4W.W (quatrocentos reeis, *nfatms preido no arapo S 
do Decreta Estadual it 19,500, de 20 de novembro de 2013. 
stierado e aorettido pdas @ispcç8es censtariles do attgo l 
doflecretoratatuaj r'20n5 dolo daltrdro de 2015 

Nt. 4 Esta Postais entrará em Mg na data de aja 
publicaflo, produzindo seus e/eiloa a parlir de 01 de lateiro 
de 2022. 

Art 5.  Revogam-se as diaposi~es em sonirsio 

PniWtqu.ne a C'ámpw.ea. 

ANOERSON DAS NEVES ILASCtMEI4TO 
Ciretor Prasid ente 

Setratasa de Estado do QesetiwNimerilo 
Urbano e Srnentatdade- SEOURS3 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DENERAErRUnIRA 
RODOVIÁRIA DE SERSIPE - DER/SE 

PORTARAtVOS4/2021 
03 DEDE2ERODE2o2i 

Consbiw Cosls,âo Pemariente 
de lnquérto e Smdirártda 
AdmlrlsIsatva e de ApOraçSo 
de Ineâes e AJsa$o do 
PnaIdades a Ularites e 
Contratados no ámbilo do 
Oapadarnento 	Estadual 	de 
]nfrseututa 	Rodoâãda 	de 

e-flErn$E edá prSdánclas 
crraiatat 

iF7e Qïrnie Metet An&ade - OFE sss 
xxx igo-DO rMembro1 

PãorSo primeira A 	stncia na Comasso 
irsirtolda Dor esta Podaria será -'.'e pelo membro ]ndcado 
no ljao 1 dee art'o, que em seus everituete kapedinisotos 
ou süsnolas será slihjldo pelo membro indicado 550 inciso 
ii deste ap1a 

Par*ora esj. A subebtuiflo de membros da 
Canasso intufiuida por sr/5 Prntarb poderá 5er rearjnda por 
metode Portaria da sem do Olrelorpresidentedo Departamento 
Estadual de Infrseatnjturs Rodottárla de Sewlpe - DRISE. 

Alt. flACrsntsso mnabluida parestaPolSia poderá ser 

plwmiada na torna da tal, e -..e membroa (asso romdaa 
periódicas. reoberadacem apMpHa. devendotmmém produ,ft 
rplatSe corelus4ems de ajas s/Mdedes e/ou seços 800/sal 
de se as itab aili os 

Att 3 Pele p 	açSo ria Comiso lilatiluida por 
esta datar, a teor do dpcelo na L Estadual P 2.145/10V. 
aen prejWro das sais ráraitos e vantagens ftacia,ess 
regulei-e.. cada um doa tmbros pescebsá um Adidorial 
de Partícipeç3* no ,lor de RI am.oa (aenl res) a o 
Presidente perceberã um Adicional de Paflkdpaao no Valor de 

1 LOO (SI e sqisaentos reais), 000torme prelO no artigo 
3e do Decreto Estadual n° 2O.5O. de 20 de novembro de 2013. 
alterado e mcresdo petas dlspoçde, Coistantes do artloo I 
do Decreto Ealaduai 5 2005 de 1. V. %verdtode 2015. I-
.. de acordo com o elieeradc na 11 Reunleo Ordinária de 
0Wl2021 do Owtselho da Reestrulera e Ajuste Piscas - CWE 
e o corádo no Oficio n  122/2012-SEFAZ da Seoretada de 
Estado da Feaenda 

Alt, 

 

1 Essa Pada  entrara em ',i0a, na dela da aa 
puhtoa$tt produzindo 55115 elMos a parltr de 01 de sineiro 
de Z022 

Afl. 6. PevoflanI-se es d]wodÇtee em ronitat 

Peique-se e Curnrpra-se, 

Al/DERSON DAS NEVES NASCIMENTO 
Otrdor Piidenta 

o 
Secretaria de Estado do Debuimereo 
Urbanoe Susteilabilidade- SEOURES 

OEMRTAMD4TO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA DESERGIPE.ØER/SE 

PORTARiA tP OR6 
DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Oonstlx1t de Comab Pensarnente 
V. Ucitação 00 ànibto do 
0.peibme'ito 	Estadual 	da 
kitesb,ib/ra ..dele-de 
Selaipe- DERSEedá proMdéeoIes 
cor rS ai a 

O DIRETOR PRE$IOINTE DO DEPARTM4ENTO 
ESTADUAl. DÊ INFRA€STRUtURA R000VIAaIA DÊ 
SERGIPE DÊRISE. 00 050 das ainlbtitçses qu. lhe eSo 
conlisas pda Lei Estatual ti' 5.007, de IS de Julho de 2005. 

RESOLVE- .0.M. 

 DE SERGIPE -DER/SE Alt. l 	CorssLtulr no Imbilodo Departamento Estadual 
O DIRETOR PRESIDENTE 00 DER&rALmNTo de lnfraestnutura RodmeIslatieSergIpe- DER/SE, a Comisseo 

PORTAR/A N50a3/2021 ESTADUAL DE INFRAESTAUIURA RODOVIARIA 	DÊ Pernoemeres - Liotaçàci, pata condução e julgamentos doe 
03 de Dezembro de 2021 SERGIPE - DER/SE, no u 	das dnbu'çn que lhe eSo p!DOa96 Enlatados pre.s1oe na LS na ss5w100a itém das 

oonbddas pala 1_ti EstaduaL n 5897. de 18 delulho de 1905. demtds proedéncias osirelalas. que será oc4apode por 05 
CQnstSu/ Camiseso Penasnente de (doon) menblosjeerMdorss a se5uIr nmninaoos e designados 
Avaliação eIrnaç5o de lm&jese 5 SOL V E para 	exeroldo de suas ltinçea; 
pata fins de desapsopriaçeo 	rio 
srnbjto do Departamento Estaáijs pjt V Constituir no àmbto do Departamento EEaduS 1 	Frederico GSlnda d 	Gósa - CPP: xex.tst.275-I8 
de 	trstaeslrubn 	Rodoséria de de Intreegrutura Rodotiárla de Serçjpa-DEPJSE. ~e. (Pretideite) 
Se-DESEtdáproaldDldes Pemianaree de Inquérito e Sindiçacia AdministrIva e 
cotrelatas de ftpisaç' de Intraçâ.s • Apüc.o da Penalidades e li - LLnI.te Tarjares Carvalho - CPF: 015j005S7544 

UcitajteeCn.*ados para condução da, procedimentos (Membro); 
O DIRETOR PRESIOEIITE 00 DÊPARTAaIENTO pre*los noSaIliDos 274 e 304da Lei Ealadus n12.148110fl, 

ESTADUAL 	DE 	NPRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE bemcse,o dos procdirn.ntos pra4stcs nos artigos 77e .. d a 
III 	- 	 Isabelty 	Noal), 	S&uane 	Silva 	- 	OPF: 	ea. 

SER GIPE - DER/SE, no uso das aÚlbui$ee que lhe flO jJ ne  5555ff95 	e 50 O-asso E;laduel a  24912/1907 aIái X.02SMDIbrO): 

contendas pata La Estadual rf S.097.de lSdiifliodelOCE dasdea,is 	 °°° 	p° 
(ti/eira) men,bresJseMdor 	a 550uir nolaloados e destInados 

V-iJSraMniakeoodeCsn/elho-CpP»ajrroco?S0I 

E 50 LV E; para oeaertcodesiiasflin;oea: 
(Membrol; 

'.ConstituIr, no flrnbbo do -U----Fatsduai Adsdlls4a Carvalho 	Ara(Jo Vasoonceioç CPF 
V - Days. Boarlini E. - CPP n 

de ,trasatmtura Rodoutárm de Sergipe - DER/SE, a Comissão xct,crsc42fl-20 (Presidente) 
Permaqente de Aealiaçâe • In enlzaqão te ln4rjeis, para 

conduiçbo dos procedimentos te dPronIção Dreuistos II - 1/eira Maria Rego de Cair/alio - CPF 1 51i5 
pozágralo 	primeiro. 	A 	Preetdtada 	de 	Comiseto 

]nst4iida paraste Padaria será exerdda pelo —IV- 1u. no D+%re(o,Id 0a  aáeJlç4l. aIm das demais proeldáridas 
oo,relata 	qua será composta por 04 (quatro) membre/ 

fl S7SOÍ Membro); 

- 

no nisso 1 deste anigo, que em sais e,entug/s iinpednentos 

sarIdores a seguir nominados e designados para o exeicirfo 
- meri /tssy Swtare Silva -OPF: zççax*.625-1fl 

Oui ausandres será subseajído 0. membro indcado no melro 
ii deste alto. 

e suas 5h ri$es: (Membro): 
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Diário Oficial 8 de M2Ameaju -Sergipe 

ParáaIb ,agwlt. A 	sIituCaro de meinb,os da rJ 
tniao Itlulta por 	P05 	sr reat2ada por a Pera paopao na Cnisao miida por 	e Af Ea 	:nfra, 	em 	na da 	de 	e taetÓ de Podaria dtlai 	do OEretorFresidenie do Departmrierito oiade, a teor dó d!spotQ na Lel Eetadija! n° 2.14at177 voos pttirceç3o 	/ 	C 

EEadueF de rffiantrrjture RodoãrLa de de, - DER/SE aerdt, sem prUFzo dos seria *eftos e vantagens aicioneis 
re$ilnrea. perveber 	um Adadoeal de Parfiopaáo no vetor de Alt. 5'. R.voam-sa aadIwos!ç€eeem cortaria 

Ad. 2ACoeiissoIna1itoidaporeSa PorIanapoderse- R$ 4CU 	ooentos re2s). CorWo.nie pra4ero no aitIo 7 ,  
PFOIQYIIS 	Ibmie deCai, e os Seus meii rosferso re*inres do Decreto Estadual rP 2tQ de 20 da novembro de 2013. Ptliquese e Cun,pra.s. 
per-ogkas e 	rdesem ata prdpna. deandoIbem prodoi, alierado e acrescido pelas dispo,ies conejanles do e.,. 1 
reCalôrlos coodr,os de suas aades o/ou do Dcreto Estadual n 5  2S53. de lo de fevereiro da2Ols ANDERSON DAS NEVES NMCIMEHTO 
de SEUS Irabatios. rleeM, 

kt. C Eta PqbtLa erdrnr 	em i9cr ria dela d 	sua 
Art3. Pea parbdpa5o na Co 	sso irteotolda por puhCioaoo, prodoeLhdo seus efeIoa a parár de 01 d 	jawiro 

ssr 	PortarIa, a teor do doeIo na Le Estadual` 214&H07Z de 2022. 

e,a 	pruí2o 	doe 	seus 	direitos 	e 	antas,s 	fjnckoa 
realores, cada um dos Membros perrsber 	Uni Adiei005! Are. 5 	R.ngam_se as diaposl$a. €51 conlrsoLo. 

de Partmpaao no vs!or de RS 200.00 citocergce rasdel e o 
Prodente perceberá um Adizional de Parti*açeo no laI 	de Putdirsisse e Cumpre-se. 

RI 1.8CO 3 cO (mi! e seiscentos r.aLe. conforme PreMato no wlip 
3do Decreto Eltadus ri5  20.50. de 20 den/eÜ*,o de 1013 MIEER&O+I bAS NVESNA$CEMENTO 

alrerado e sereseMo retas dsposiçaes 	nswntea é aro ,e 
OirerorPres!denta 

do DecretÕEatadualnS20SSá. de1Cdeteverewode2OlE b,m 
00%O de acordo com o detiberado na 1 	R&jrrro ordtnáda de 

GQVEfiNO OESERGtPE 
O/1fl021 do ConsdtiodeRee 	braelljrjte Fiscel-Ca4Fi 

SECRETARIA DE ESTADO 00 OESEWOLVIMENTO e o conlido no ÓlRojo ri"  132 022-SEFAZ da Seoretana de 
URSANO E WgrENTADILVADE SEDIJRSS 

Eltedo da Fazenda. 
DEPARTAMENTO ESTADUAL 0EtNMEsTRUrURA 

RODOVIÁRIA DE SERGIPE- DER/SE 
Alt. 4' Esta Portada entrará em vigor te data de sua 

aaeeao e FerIr 1. Cl 00 
de 2022, 

Art SI.  evogaiwse as dísposlçea em ccçárdrio. 

- 	 PtIImJe.aa e Caawira.sa 

ANDSR€ON DAS NEVES NASCIMENTO 
Dir.or Frasoente 

Secretaria de Estado dooeseriird\qmeMo 
Urbano e Sutentabllidade - SEntiRES 

DEPARTAMENTO ESTAOUAL DEINFRAESIRuTURA 

R000VIÁRIADE sERGIPE. ba/SE 

P0RTARIAN'E 
0 CEDEZEMSRO DE 2021 

CorretwI Comissão Permanente 
de Reflo CedesIjal rio rnbfto 
do Deparisorrelito Esladris! de 
Ii,kn,t,sra RodaAáiia de 
Seroipe-DER)SEe prancias 
O OCT e latas 

O bIRros PREDENTE 00 DEPARTAflNTD 
ESTflOAI. DE INFMÊSTRUTURA R000VIkRIA DE 
SEROIPE DER/SE, no uso das abLuCçes que lhe sao 
conferida pela Lei Estadual n 5.€7. de lSdejuIt,ods WO5 

R EI O LV E; 

Alt 1 Coristifuir. no Inibito do o~edddd Estadual 
de rs flatur; RadosSrla de Sergipe - DER/SE, a tomls,io 
Peaneritit. de Reosfro C.1r,i. pera maiiÂençEo do, 
regiabte cadasbaja prettoe noz artigos 34 a 37 da Lei ri °  
5 006/13. atara das dernts prordncias cortelatas, qLI 
ssra ccrnposia por 04 (qoefrol membrQWs.rdorea. a aegtdr 
noErradõs e designados para o exercido de sue5Jnç.s: 

l-AftondeSoaNacInnenta,CPffn'xax.ns6S5-49 

Presdrtex 

ir - Vsano Teres de Menezas - CFF. oxomx ICS-25 
(M er ri b r o) 

- Taflane de França Cruz - CPÇ rP Ict.oEO5-4& 

Meri bro); 

iv - SiIia remenda SItveira Abril - ORE n' lrior. 
x'i.4O5-10 (Menibro) 

P&áa10 primeIro. A Preeid&iSa da Coertaseo 
ir'aliru.da por la Pontana será exerv{de pelo membro idE00do 
no inciso deste albgo. que a seus eveeluada ftiRPO&ISdO, 
01 sualricias será aibsiituido ps!o membro kadidado no mdsa 

ir dede arilgo. 

PmwS seLr. A substftntição da nienibros de 
Coniteso lesetuida por sela Portaria podor, ser realizada Dor 
rosto de Podadadeiaa do rorPrid*pite do Departamento 

Edadual de lmestrirlrn Roâoáda da Serpe - DER/SE. 

Agt. 2',ACouiiasáo institrilda por eta Portaria poderd ser 
prorrogada tia temia da Let, e os seus msiibros irc reudes 
p &.óreoas, reiadas alTa ata prrni devendotem bém produzir 
reraisdos oondustreç de suas 54dades e/mi senrços ao Ais! 
de seuaabalhoL 

PDXTAPIA N 5  027/2021 
DE 0€ DE DEZF!45R0 DE 20 1 

Constitui JunCa Adnhinb dta de 
Recursos de Infraç&s - JARI na 
nbllo do Snent. ESa&aS 

de IMraestrutura Rodor4áris de 
Sergipe - DER/SE CTa a i$dede 
de julgar os recursos interpostos 
ao ii Ira autuaçOes aproadas 
pele Ctraaria de Trsrjspr4ez - 

DrgAiISP desta Autarquia e dá 
proi ráncias crdetae 

O OLRETOR P IDENTE 00 DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INPAE3TRU?UA R000VIAPIA DE 
SGIPt DES/SE. rio uso das atnbrJlles raja lhe ato 
toltsidaS peta 

 

.`de 	ri' SO7 de 18 de julho de 2005, 

R E 30 LV E: 

t. l,Cotirbtuir, noâr.tto doDepathiart Esadus! 
de nfraesfrmLlrs ROdotarla de sergipe DER/SE. lissa 
Adi,*iisirettva de Recursos ri. 'irnçs - IAS!, cola 2 
flistidan deiuloar os renirsos rifrIsostre Cflrlt a4íoae 

- GeSdo Moras, Malta Pilho -CPF: iccocc275-53 

- r,.deqieo GaIirs 	Gões - CPP: a.Cccs 275-18 
CM em ti r o 

III - Vanerde d Sesta Coelho Menases - CPF: sxx 
cx.I2s00 (Meistiro): 

Ii, - Ce, P!tZpçe kodri5ujes Araslo - 011 ri5  Nas. 
XtN 575-OU (M&iibro) 

Parãorslo prin.Iro, A Presidértais da Comissão 
instioilda por saia Portada seta exerctda pdo membro indicado 
no kaoieo deste aftlo, que sri ais eva*,ia iIW4tiee0t4s 
ou auséndas será subráruido pein membro micado no inciso 

deste also 

Parágrafo atraseda. A sabCtui$n de meiltros da 
Conilsajo iriettjrda por sela Palars podem ser reabzada par 
meio dePortaria de lepa dociretor Presidentedo Depetamsrdo 
Estaduar da tnftaot,utura Rodoviária de Serpipe - OER/S€ 

Au. 2'. A Comisaáo littwda por asta Portaria terá 
deseci até 31 de dezembro do corrente ano. podendo ser 
prorrogada na forma da Lei e os seus membros rarlo reuniões 
pédodicas,regsftadaa em atar rbpna.devendotan'bém oltriuzir 
relalodos oondusívva de aias abeidaijlte e/mi sereiçes ao jial 
de seus freb*os, 

t. a.  Pe]a part cipao natcqniedo instituida poresta 
Portaria a teçç da disposto na Lei Estadual Ii' 2.14W1977 nade 
sernldct seis gruizo dos seria direitos e aratagens lirsoortata 
regulares. p&oeberá um MSorm1 de Peliripeçan rio vaio, de 
$ (qualrorantos reais). cntonne pra%sto no ledo 

aillga 3 do Decreto Estadual ri 5  29.50, te 20 de novembro 
de 2013, asaredo e acrescido pelas drspo&8ea constantes do 
aniga l0 do Decreto Estadual e5  30.061, deus de fevereIro ri5 
201& 

GOVERNO OESEROIP 
SECRETARIA DE ESTADO 000ESENVOLVEMENTO 

UREPI0 E SUSTFNTAECUOADE - SEDUROS 
DEPARTAMENWO ESTADUAL DE INFRAESTRUTL!A 

RODOVIÁRIA DE SERGIPE- DENISE 

PORTARiA lis 0941fl21 
03 de dezembro 2021 

Coriebtui Ccaslse5o Pemanente de 
e Geatáo Dosustenlai no 

jisbFIo do flepartamenlo Estadual de 
Intraewrjtura Rodo'4àne de Sergipe - 

DER/SE e dâ pros4dicIaa corraiatas. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO dEPARTAMENTO 
Es1bUAL DE INFESESTRUTURA RODOViÁRIA DE 
SERGIPE DE/82, no uso rias altibuEções que lhe 5k 
eaiIerdas peis Lei Estadual es 6W. de IS de Mho de 21)25 

RESOLVE: 

- Josh Aratinjo VipJra - 01F n° a,Na77€.20 
(Predstite) 

- Reeeli Meios Erados Cardoso °pp 1 xxx. 
xrcsSon (mbroE 

III - Edsori Visiratales Barr.te-CPF n orxzsoc06-27 
Membro); 

CV -GenlIson Gera dealrnsrda -0FF n satxx155-53 
iMembro) 

Pãgrso prinir A Pte*étioia de 0ceitao 
instibilda por esta Porteira será ek.rsaa pelo membro kad'mado 
no inciso F de afogo, qSie em 55115 svenIuais impednmslos 
ou soséncies será subeatuide pelo membro Indicado no inciso 
CC deste artigo. 

PaIáOraf, eeirido. A subsitulQão do membros da 
Carnias2o insitulda por esta Portaria poderá ser realizada por 
meio de Portada do ]awa do Diretor Presidente dc Departafrsenre 
Estadual de lnfraestoutura Roda,aéra e, Sergipe - DEPJSE. 

Alt. 

 

1, À Celaiissao sbtuida por esta Portaria terá 
duraçao até 1 de dezembro do corrent, ano. podariso ser 
prarcada na tornia da Lei e os seus membros íarao reutaiSes 
penóelnas reøtarateaen, alaprópes. dewodetan,bém produ2ir 

relatdçios eonchisros de suas eliida4ss e/ou ser*Ds ao fluisr 
de seus Irabalios. 

Alt. 35  Feia parbcrpaçlo na Comiasso inetlulda por esta 
PorWia, a teor do disposto na Lei Estadual ri 5  2155/1977, cada 
servidor, sem pruFzo dos seus direitos e vanrageos áJnCi01ais 
reIJ]a,e&parceberá umAdjeior de PatpsçDo rsotOrde 
RI 400,f quatrocentos seis) contadmie pçetato riO 1 do 
ertigo 35  do Decreto EatadsC n 5  de 20 de nrsremhio 
de 

 

201,1 tarado e acrnddo pelas dtSpos!~es consteitos d* 
niuigol" dc Decro EaleiS ri4  3Ç5I ri. De de fevereiro de 
201& 

Alt, 4 Eta Podaria entrará em 4or na dais de sua 
-'—o. 

Alt, 5 Retvasl-se asdiaposlgds em cOntado, 

flIique-se e Cumpra-se. 

ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO 
Orrato, Presidente 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

I - 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E ? A 3 
fl 	 SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

Q - 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER 

 

SERGIPE —DER/SE 	 o 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

EDITAL 

CONCORRÊNCIA N° 0112022 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE LNFRAEST1UJTUIRA RODOVIÁRIA DE 
SERGIYE - DER/SE, pessoa jurídica de direito público interno, constituído sob a forma de 
'Autarquia Especial integrante da Administração Pública Indireta do Estado de Sergipe, 
vinculado à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade - SEDURBS, 
nos termos da Lei Estadual n° 5.697, de 18 de julho de 2005, inscrito no CNPJ/MF sob o 
07.555".^28610001-10, com sede na Av. São Paulo, n°3 005, Bairro Jose Coroado de Araujo, CEP 
49085-380, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, doravante denominado simplesmente 
DER/SE,•vem através da Comissão Permanente de Licitação, constituída pela Portaria if 085 de 
03 de dezembro de 2021, do Diretor Presidente do DER/SE, sob a presidência do Bel. Frederico 

- - GaIindo de Góes, para cumprimento dos procedimentos constantes neste Edital, tomando 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar, às 09h00 do dia 23 de março de 
2022, naiede administrativa do DER/SE, especificamente na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Av. São Paulo, n° 3005, Ed. Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José 
Contado de Araújo, CEP 49.085-380, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, licitação sob a 
modalidade de CONCORRÊNCIA, nos termos da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, 
daLei'Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006, da Lei Estadual no 8.747 
de 09 de setembro de 2020, da Instrução Normativa Conjunta n° 001/2007 - PGE/SEAD, 
aprovada pelo Decreto Estadual n° 24.860, de 28 de novembro de 2007, do Decreto Estadual n° 
24.912, de 20 de dezembro de 2007, e demais legislação pertinente, bem como nas disposições 
contidas Ireste Edital e seus anexos, conforme Processo Administrativo sob n.° 12812022-
COMPRAS.GOV-DERISE. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem seu objeto consubstanciado na execução da Implantação e 
pavimentação dos acessos aos Povoados Bom Jardim, Barro Preto e Carrilho, no município 
de Itabaiana, com extensão de 11,03 km, neste Estado, nos termos dos ANEXOS deste Edital; 

i.2Etrlicitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com execução do seu objeto em 
regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, e de acordo com as condições 
estabelecidas no presente instrumento convocatório. Todos os serviços deverão ser executados 
em total observância às especificações técnicas fornecidas pelo DER/SE e demais normas em 
vigor. 

Avenida São Paulo, n°3005, EdifTcio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 
380, Aracaju/SE - e-mail: cpIder.se.gov.br — CNN: 07.555.286/0001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 3 1 SUSTENTABILIDADE - SEDURBS A' 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE % Q 
DER SERGIPE—DER/SE 	 O 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL  

2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do objeto ora licitado terá o prazo estimado em 300 (trezentos) dias, contados a 
partir da data de emissão, pelo DER/SE, da respectiva Ordem de Serviço; 

2.2. O prazo de vigência do Contrato será de 600 (seiscentos) dias, contados a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa técnica, nas hipóteses previstas no § 10 

do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 

3. DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1. As despesas decorrentes desta licitação serão supridas com recursos orçamentários oriundos 
do DER/SE, no valor estimado de R$ 14.011.027,23 (quatorze milhões e onze mil e vinte e 
sete reais e vinte e três centavos), - com classificação orçamentária: Dotação n° 
26.782.0018.0301.4.4.90.51.02 - Fontes de Recurso 0101 e 0290. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO 

4.1. Fundamenta-se este certame na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos), na Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006 (Lei 
de Procedimentos Licitatórios no Âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Estado 
de Sergipe), na Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, na Lei Estadual n° 8.747 
de 09 de setembro de 2020, na Instrução Normativa Conjunta n° 001/2007 - PGE/SEAD, 
aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de novembro de 2007, no Decreto Estadual W 
24.912, de 20 de dezembro de 2007, e demais legislação pertinente, bem como nas disposições 
contidas neste Edital e seus anexos; 

4.2. Além disso, justifica-se este certame na necessidade de contratação destes serviços para dar 
continuidade às metas estabelecidas pela Administração Pública Estadual, cumprindo com seu 
papel legal de dotar o Estado de Sergipe de Jnfraestrutura Rodoviária. 

5. DASCONIDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Podão participar do certame sociedades comerciais cuja finalidade social abranja o objeto 
desta licitação, apresentando proposta toda e qualquer empresa de capital nacional, individual ou 
coletiva, devidamente constituída, que tenham conhecimento completo deste Edital e atendam as 
condições nele contidas, inscritas ou não, no Registro Cadastral do DER/SE, bem como suas 
.regionais, e/ou, da Empresa Municipal de Obras e Urbanização - EMURD do Município de 
Aracaju, e/ou Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas - CEHOP, e/ou Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF estabelecido pelo Decreto n° 3.72212001, 
que comprovem a devida habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e 
qualificação econômico-financeira por meio dos documentos relacionados na legislação que 
• fundameita este certame, ou Declaração da Comissão de Registro Cadastral do DER/SE de que a 
licitante atendeu a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à 
data do recebimento das propostas. 

2 
Avenida São Paulo, n° 3005, Ediftcio Humberto Peneira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49085- 

380, Aracaju/SE— e-mail: cpIder.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.286/0001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 O 

I 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	F. 

SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 	
(O 

o F DEPARTAMENTO ESTADUAL DE HSTRUTU RODOA DE Ø  

DER SE 	 SERGIPE—DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPI, 

5.2. O Registro Cadastral do DER/SE é feito pela Comissão de Registro Cadastral localizada na 
Procuradoria Jurídica da Entidade, com o seguinte telefone para contato e esclarecimentos: 
(79)3253-1085. 

5.3. É vedada a participação de consórcio ou grupo de empresas. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1. Todos os envelopes mencionados abaixo deverão ser entregues à Comissão, no local e data 
definidos neste Edital, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em envelopes distintos, fechados, 
contendo em sua parte externa e fronteira, além da RAZÃO SOCIAL da proponente, os dizeres: 

6.1.1. No primeiro envelope: 
ENVELOPE N°01 - CREDENCIAL 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
CONCORRÊNCIA N° XX!2OXX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.1.1. O Envelope n° 01, destinado ao eredenciamento do preposto indicado pela empresa 
licitante, deverá conter: 

a) Procuração Pública ou Particular, com firma reconhecida, dando plenos e irrevogáveis 
poderes ao outorgado para acompanhar os trabalhos licitatórios e tomar todas e quaisquer 
deliberações atinentes ao certame, ficando dispensada a sua apresentação quando se tratar de 
Sócio/Diretor da empresa licitante; 

b) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Credenciado; 

c) Cópia autenticada do Contrato Social da empresa, e sua última alteração contratual (caso 
exista alteração). 

d) Documentação comprobatória de enquadramento de Microempresa - ME e Empresa de 
Pe4ueno Porte - EPP, quando for o caso; 

d.1) As licitantes que pretendam se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e pela Lei Estadual 
n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, deverão apresentar a Certidão expedida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante ou pelo respectivo Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, conforme o tipo de empresa licitante, nos termos do disposto pelo artigo V da 
Instrução Normativa n° 36, de 03 de março de 2017, do Departamento de Registro Empresarial e 
Integração - DREI, que ateste o enquadramento da licitante como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte EPP); 

d.2) Às Cooperativas que comprovarem ter auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até 
o limite definido no inciso II do caput do artigo 3o da Lei Complementar no 123/2006, será 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de 
380, Aracaju/SE - e-mail: cplder.se.gov.br — CNFJ: 07.555.286/0001-I0 —Telefone: 
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estendido o mesmo tratamento diferenciado dispensado às Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte neste Edital, conforme artigo 34 da Lei n° 11.488/2007. 

6.1.1.2. Na impossibilidade de comparecimento do representante mencionado nos termos do item 
6.1.1.1., será permitido à licitante o envio dos envelopes por correio, que deverão ser recebidos 
pela Comissão Permanente de Licitação em tempo hábil para abertura na solenidade pública. 

6.1.2. No segundo envelope: 
ENVELOPE N° 02—HABILITAÇÃO 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
CONCORRÊNCIA N° )OC/20XX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.3. No terceiro envelope: 
ENVELOPE N° 03 - CD-ROM - HABILITAÇÃO 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
CONCORRÊNCIA N° XXI20fl 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.13.1. O Envelope n° 03 deverá conter mídia eletrônica em CD contendo os documentos da 
Habilitação digitalizados no modo Preto e Branco e na Resolução 150 DPI. Quando a 
digitalização na citada configuração não tornar o documento legível, deverá ser utilizada 
configuração superior, até o limite necessário para a devida leitura do documento. 

6.1.4. No quarto envelope: 
ENVELOPE N°04—PROPOSTA DE PREÇOS 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
CONCORRÊNCIA N° XX/2OXX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.5. No quinto envelope: 
ENVELOPE N° 05—CD-ROM - PROPOSTA DE PREÇOS 
DER/SE- Comissão Permanente de Licitação 
CONCORRÊNCIA N° XX/20XX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.5.1. O Envelope n° 05 deverá conter mídia eletrônica em CD contendo os seguintes 
documentos da licitante: carta proposta; planilhas orçamentárias e cronograma fisico-financeiro 
em formato eletrônico do Microsoft Excel; planilhas de composição analítica de preços unitários; 
planilhas de composição dos encargos sociais; de BDI; e curva ABC. 

6.2. O licitante deverá apresentar os documentos estritamente necessários, evitando duplicidade e 
a inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 

6.3. De toda documentação apresentada em fotocópia poderá ser solicitado o original para 
conferência. 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 
380, Aracaju/SE - e-mil: cpl®der.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.286/0001-10 - Telefone: (79) 3253-2734 
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7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO 

7.1.1. O Envelope n° 02 deverá conter a documentação a seguir descrita, em 01 (uma) via 
colocada em pasta classificadora individualizada, obedecendo a itemização e a mesma ordem 
de seqüência da documentação pedida, ainda que ocorra repetição de documentos acostados, não 
devendo ser inseridos documentos originais da empresa, tais como Contrato Social, Certidão do 
CREA ou Conselho Profissional competente, CAT's, etc., em quaisquer dos envelopes. 

7.1.2. Os documentos que integram o Envelope n° 02 deverão estar, obrigatoriamente, em original 
ou por qualquer processo de cópia autenticada, com as folhas numeradas sequencialmente na parte 
inferior das respectivas páginas. Todos os documentos deverão ser assinados e/ou rubricados por 
pessoa legalmente autorizada a fazê-lo. 

7.1.3. Os documentos exigidos nesta Cláusula 7 - DA HABILITAÇÃO, quando não contiverem 
o prazo de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição 
anteriores a 60 (sessenta) dias da abertura da presente licitação. 

7.2. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N°02 

7.2.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.2.1.1. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso consistirá em: 

a) Cédula de Identidade, no caso de pessoa fisica 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e sua última alteração contratual (caso 
exista alteração), devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documento comprobatório de eleição dos seus 
administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

7.2.1.2. também fará parte da documentação relativa à habilitação jurídica: 
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a) Declaração de que a empresa licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Decreto 
Federal if 4.358, de 5 de setembro de 2002, conforme ANEXO; 

b) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, conforme ANEXO. 

c) Declaração de Inexistência de Servidor Público no Quadro Funcional da Empresa, conforme 
ANEXO. 

7.2.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.2.2.1. A comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista está condicionada a apresentação 
dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro Nacional 
de Pessoa Física (CNPF), do Ministério da Fazenda, nos termos do artigo 19 da Instrução 
Normativa n° 200, de 13 de setembro de 2002, da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

	

contratual; 	 - 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Fazenda Estadual do 
domicilio ou sede do licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do licitante; 

1) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do 
Trabalho. 

7.2.2.2; A aceitação das certidões referidas nas alíneas "c" a "g" do item anterior está 
condicionada à constatação, pela Comissão Permanente de Licitação, da autenticidade através 
dos respectivos sites existentes na internet. 

7.2.2.3. A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte somente será exigida no caso de virem a ser declaradas vencedoras do certame, nos termos 
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do artigo 42 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. No entanto, as 
Mieroempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar nos seus Envelopes de 
Habilitação toda a documentação exigida no item 7.2.2.1. deste Edital, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 

7.2.2.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério do DER/SE, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa, nos termos do § l°do artigo 43 da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006; 

7.2.2.5. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.2.2.4. deste Edital, 
implicará decadência do direito à contratação da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n ° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado ao DER/SE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.2.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.23.1. A comprovação da Qualificação Técnica está condicionada a apresentação de cópia dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão de registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA 
ou Conselho Profissional competente no Estado de sua sede ou do seu domicílio; 

b) Comprovação de Capacidade Técnico-Operacional, mediante Atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, emitido(s) em nome da empresa licitante, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT ou 
Anotação(ôes)/Registro(s) de Responsabilidade Técnica - ART/RRT emitida(s) pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Profissional competente em nome 
do(s) profissional(ais) vinculado(s) ao(s) referido(s) Atestado(s), como forma de conferir 
autenticidade e veracidade às informações constantes nos documentos emitidos em nome da 
empresa licitante (Acórdão n° 232612019-Plenário do TCU), que comprove(m) ter a empresa 
licitante executado obra(s) e/ou serviço(s) com compatibilidade em características, quantidades e 
prazos com o objeto deste Edital e seus anexos, especificamente nas características e quantidades 
relativas às parcelas de maior relevância relacionadas abaixo: 

Execução de base de brita graduada —4.509,00 m 3 ; 

• Execução de concreto asfáltico usinado a quente (CAUQ) —3.907,00 ton; 

• Ter executado serviços de iluminação pública. 
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b.1) Em caso de apresentação de mais de um Atestado ou Certidão para cumprimento desta 
alínea, a empresa licitante deverá fazer a referida identificação; 

e) Comprovação de Capacidade Técnico-Profissional, mediante Certidão(ôes) de Acervo 
Técnico - CAT, emitida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou 
Conselho Profissional competente, em nome de profissional(ais) reconhecido pela entidade 
competente, integrante(s) do quadro permanente da empresa licitante na data prevista para a 
entrega da Proposta, que demonstre(m) que o(s) mesmo(s) possua(m) Anotação(ões)/Registro(s) 
de Responsabilidade Técnica - ART/RRT por execução de obra(s) e/ou serviço(s) de 
características compatíveis e semelhantes às do objeto deste Edital e seus anexos, relativas às 
parcelas de maior relevância relacionadas abaixo: 

• Execução de base de brita graduada; 

• Execução de concreto asfáltico usinado a quente (CAUQ); 

e Ter executado serviços de iluminação pública. 

c.1) A comprovação de que o profissional indicado na presente alínea integra o quadro 
permanente da empresa licitante far-se-á através da apresentação de cópia dos seguintes 
documentos: 

c.1.1) Contrato de trabalho por tempo indeterminado; e/ou 

c.1.2) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; e/ou 

c.1.3) Ficha de Registro de Empregados; e/ou 

c.1.4) Contrato de Prestação de Serviço; e/ou 

e.l.S) Contrato Social e a sua última alteração (caso exista alteração), na hipótese de o 
profissional ser sócio da empresa licitante, ficando dispensados os documentos exigidos nas 
alíneas "c. 1 1" a "c. 1.4" supra. 

d) Indicação do Responsável Técnico, cuja substituição durante a execução do contrato só será 
possível por profissional igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização 
do DER/SE, conforme modelo Anexo; 

e) Declaração de concordância do Responsável Técnico, conforme modelo ANEXO; 

f) Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, conforme modelo anexo; 

g) Declaração de Disponibilidade e Relação dos Equipamentos necessários à elaboração do serviço ou 
obra; 

li) Declaração de Disponibilidade e Relação do Pessoal Técnico necessário à elaboração do serviço ou 
obra; 
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i) Declaração da empresa licitante de que conhece o local da obra, conforme ANEXO, devidamente 
assinada por responsável técnico ou outro profissional indicado pela empresa licitante com formação 
profissional compatível com o objeto licitado, com menção do título profissional e número de registro 
junto ao CREA (de acordo com a Lei n o  5.194166 e a Resolução n° 282 de 24 de agosto de 1983 do 
CONFEA) ou Conselho Profissional competente. 

7.2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.2.4.1. A comprovação da Qualificação Econômico-Financeira está condicionada a 
apresentação de cópia dos seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial ou no respectivo Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o tipo de empresa licitante, também admitida a autenticação 
pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED mediante apresentação do comprovante de 
autenticação digital, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encenado há mais de 3 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, demonstrando os seguintes indicadores contábeis: 

índice de Liquidez Geral (ifiu), igual ou superior a 1,0 aplicando a seguinte equação 

AC + ARLP 
ILG= 

PC + PNC 

Índice de Liquidez Corrente (ILC), igual ou superior a 1,0 aplicando a seguinte equação: 

AC 
ILC = 

PC 

Índice de Endividamento Total (IET), igual ou inferior a 0,50 aplicando a seguinte equação: 

ET 
IET = 

AT 

Onde: AC = Ativo Circulante; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante; PNC = Passivo Não-Circulante 
ET = Exigível Total = Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante; 
AT = Ativo Total; 

a.1) O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado deverão vir acompanhados da 
Declaração acerca do regime de tributação a que a Licitante está enquadrada (lucro real, lucro 
presumido ou simples nacional), conforme modelo ANEXO; 
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b) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extra-Judicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execuções patrimoniais expedida no domicilio 
da pessoa física; 

c) Garantia de participação correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado pelo DER/SE 
para a contratação, nos termos do inciso do III do artigo 31 da Lei 1108.666,  de 21 de junho de 
1993, com validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data prevista para apresentação 
dos envelopes da Habilitação e da Proposta Comercial, obrigatoriamente efetuada à ordem do 
DER/SE/CONCORRÊNCIA N° nJ2OXX, podendo ser prestada em qualquer das seguintes 
modalidades: 

e.!) Caução em moeda corrente, depositada no Banco BANESE, agência: 028, conta poupança: 
24/400178-2, com comprovação emitida pela Diretoria Administrativa e Financeira do DER/SE, 
através da GUIA DE DEPOSITO DE CAUÇÃO, em processo protocolado preferencialmente até 
3 (três) dias úteis anteriores à data da Reunião de Recebimento dos Envelopes da Documentação 
de Habilitação (Envelope n° 02) e das Propostas de Preços (Envelope nó  04). 

c.2) Títulos da dívida pública; 

e.3) Seguro-garantia; 

c.4) Fiança bancária. 

d) As Empresas não precisam dar entrada no protocolo do DER/SE das garantias a que se 
referem as alienas "e.2", "c.3" e "c.4". Elas deverão ser colocadas junto aos Documentos de 
HABILITAÇÃO; 

e) Caso a GUIA DE DEPÓSITO DE CAUÇÃO exigida alínea "c.l" do item 7.2.4.1. não esteja 
anexada aos documentos de Habilitação da Licitante, a Comissão poderá efetuar diligência junto 
& Diretoria Administrativa e Financeira - DIAF do DER/SE para confirmar se a Licitante 
realmente prestou a referida garantia de participação. 

7.2.4.2. A garantia de participação a que se refere a alínea "e" do item 7.2.4.1. deste Edital será 
devolvida após a solicitação expressa da licitante, de acordo com os seguintes critérios: 

a) Para as licitantes inabilitadas ou desclassificadas, a devolução da garantia dar-se-á somente 
após transcorrido o prazo de recurso da fase de julgamento a que se refere; 

b) Para a empresa vencedora do certame, a devolução da garantia dar-se-á somente após a 
prestação da garantia de execução do contrato a que se refere o item 13.2.1, e; 

e) Dos demais licitantes serão restituídas após a publicação da homologação da adjudicação 
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8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO 

8.1.1. O Envelope n°  04 deverá conter toda a sua documentação carta-proposta, planilha 
orçamentária, cronograma fisico-financeiro, se couber, outros documentos exigidos, e as 
declarações, em 01 (uma) via, colocada em pasta classificadora, com as folhas numeradas 
sequencialmente, observando-se que, dentre eles, os de caráter técnico (cana proposta, planilhas 
orçamentárias, planilhas de composição analítica de preços unitários, cronograma tísico-
financeiro, planilhas de composição dos encargos sociais e de BDI e a curva ABC) precisam ser 
necessariamente assinados por responsável técnico da empresa com formação profissional 
compatível com o objeto licitado, com menção do título profissional e número de registro junto 
ao CREA (de acordo com a Lei n° 5.194/66 e a Resolução n° 282 de 24 de agosto de 1983 do 
CONFEA) ou Conselho Profissional competente, sendo facultada a aposição de assinatura do 
representante legal da empresa nos documentos técnicos mencionados. 

8.2. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N°04 

8.2.1. Carta Proposta que deverá conter: 

a) Valor total em algarismos e por extenso, em moeda corrente e vigente, na data da abertura da 
licitação, pelo qual a firma se compromete em executar os serviços em apreço, esclarecendo que 
o mesmo se refere ao mês do Orçamento Referencial; 

b) Prazo de Execução que não deverá exceder a 300 (trezentos) dias consecutivos, contados a 
partir da emissão da Ordem de Serviço; 

c) Prazo de Validade da Proposta dos serviços de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

d) deverá conter declaração expressa da licitante de que: 

d.1) Nos preços apresentados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como 
materiais, equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, tributos, despesas administrativas, 
transportes, seguros, lucro, etc; 

d.2) A execução do objeto licitado ocorrerá em conformidade com o que estabelece este Edital e 
seus anexos; 

d.3) A condução dos trabalhos dar-se-á dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a 
legislação em vigor; 

d.4) A mão-de-obra, os materiais e equipamentos serão adequados à execução do objeto desta 
licitação, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 
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8.5) Manter-se-á, durante toda a execução do objeto deste Edital, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Edital; 

8.6) Serão cumpridas todas as normas pertinentes à Legislação sobre Segurança, Higiene e 
Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n.° 6.514, de 22 de dezembro de 1977, e a 
Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n. °  3.214, de 8 de junho de 1978, inclusive quanto 
à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SRTE prevista no 
item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos trabalhadores envolvidos os 
fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual adequados aos agentes de 
riscos; 

d.7) Serão cumpridas todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do meio 
ambiente a nível federal, estadual e municipal; 

8.8) Manter-se-á, durante toda a execução do objeto deste Edital, em adimplência quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes 
da execução do objeto deste Edital, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles assumindo 
integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do DER/SE, podendo este 
reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

8.9) Assume integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes legais, 
prepostos e empregados, ao DER/SE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
Edital, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
DER/SE, em caráter irrecorrível, de todas as reclamações que possam surgir em decorrência dos 
mesmos, podendo o DER/SE reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo 
ressarcimento; 

8.10) Não está em débito com o Estado de Sergipe, tanto na Administração Direta como Indireta, 
bem como não se encontra impedida contratar com a Administração Pública em qualquer das 
suas entidades federativas por haver incorrido nas sanções administrativas previstas no artigo 87 
da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

8.2.2. FICHA CADASTRAL contendo todos os dados exigidos no modelo em ANEXO; 

8.2.3. Planilha Orçamentária, contendo quantidades totais estimadas, preços unitários e totais, 
atribuídos a todos os serviços a serem executados, sendo ainda considerados os custos com mão-
de-obra, materiais e todos os encargos pertinentes, observando que o valor unitário atribuído a 
cada um dos itens de serviços deverá preservar a coerência com os valores unitários praticados e 
expressos na planilha fornecida pelo DER/SE. Objetivando não prejudicar o julgamento 
isonômico, dentre as participantes, as proponentes devem atribuir apenas valores unitários e 
totais aos itens já descritos e quantificados na planilha ofertada pelo DER/SE, inclusive quanto à 
itemização, de conformidade com o ORÇAMENTO REFERENCIAL do DER/SE; 
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8.2.3.1. As cotações previstas pelo DER/SE visam apenas dimensionar o custo da obra para uma 
adequada captação dos recursos orçamentários necessários, sendo de inteira responsabilidade da 
proponente as valorações atribuídas para execução. 

8.2.4. Planilha Analítica da Composição do BOI, cujos percentuais deverão observar os 
estabelecidos na legislação em vigor, discriminando individualmente cada componente de sua 
formação, mormente quanto a cada um dos tributos aplicáveis, inclusive com relação às parcelas 
que compõem a alíquota do ISSQN aplicável, devendo observar o ANEXO - PLANILHA DE 
CoMposIçÃo DAS TAXAS DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI 
(MODELO). 

8.2.4.1. Os materiais betuminosos para execução dos serviços (caso conste na planilha) deverão 
ser cotados separadamente pelo licitante e sobre a aquisição e transporte dos mesmos poderá 
incidir BDI máximo de 15,00 % (quinze por cento); 

8.2.4.2. Em cumprimento ao item 9.3.2.5. do Acórdão n° 2.622/2013-Plenário do Tribunal de 
Contas da União, as empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis 
com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo IV da Lei 
Complementar n. 123/2006, bem como a composição de encargos sociais não deverá incluir os 
gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Scsi, 
Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3 0, da referida Lei Complementar; 

8.2.5. Planilhas Analíticas das Composições dos Encargos da mão-de-obra direta e indireta; 

8.2.6. Cronograma Físico-Financeiro, detalhado, em parcelas mensais, contendo barras, 
percentuais, as etapas de execução e os respectivos valores de desembolso, com valores 
horizontais e verticais, simples e acumulados, totalizando horizontalmente e verticalmente, 
discriminando separadamente as obras e os serviços de acordo com os itens constantes do 
ORÇAMENTO REFERENCIAL do DER/SE, admitindo-se uma variação de 20% para mais ou 
para menos em cada mês, não podendo, no entanto, na totalização do cronograma fisico-
fmanceiro ultrapassar 100%; 

8.2.7. Planilha Analítica da Composição dos Preços Unitários de todos os subitens (serviços) 
constantes do ORÇAMENTO REFERENCIAL do DER/SE, de conformidade com o ANEXO 
deste Edital; 

8.2.7.1. As composições de preços unitários de que trata o "caput" desta alínea deverão 
relacionar de forma discriminada os materiais e a mão-de-obra necessários à execução dos 
serviços, bem como deverá ficar explicitada a incidência das leis sociais e do BDI nas mesmas. 

8.2.7.2. Deverá ser apresentada a composição analítica de preço unitário do item Administração 
Local contendo todos os serviços relacionados ao mesmo tais como pessoal, despesas gerais, 
equipamentos, móveis e utensílios, etc., de conformidade com o ANEXO deste Edital. 
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8.2.7.3. As Planilhas de Equipe Dirigente, Manutenção do Canteiro e Equipamentos de Apoio à 
Produção deverão ser apresentadas em planilhas individuais, não podendo estar junto com a 
planilha de composições de preço geral. 

8.2.7.4. Caso conste no Orçamento Referencial o item Manutenção do Canteiro e Equipamento 
de Apoio à Produção, deverão ser apresentadas as composições analíticas destes itens, contendo 
todos os serviços relacionados ao mesmo, de conformidade como ANEXO deste Edital; 

8.2.8. Curva ABC, contemplando todos os insumos previstos para a execução do objeto deste 
Edital e obedecendo a coerência com as demais informações da proposta e dados legais, de 
conformidade com o Anexo deste Edital; 

8.2.9. Os tributos Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social sobre Lucro 
Líquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI ou dos custos diretos, como também, não 
deverá integrar ao BDI, a parcela referente à Administração da Local da Obra, Mobilização e 
Desmobilização e Canteiro de Obras; 

8.2.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para 
assegurar ajusta remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e 
da aquisição de materiais. Considerar-se-á, assim, que a não indicação do conjunto de 
composições de custos unitários de qualquer insinuo ou componente necessário para a execução 
dos serviços conforme projetados, significa tacitamente que seu custo está diluído pelos demais 
itens componentes dos custos unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e não 
ensejarão qualquer alteração contratual sob esta alegação; 

8.2.11. Havendo divergência entre este Edital e o projeto fornecido pelo DER/SE, prevalecerão 
às disposições contidas neste Edital; 

8.2.12. Na elaboração da Planilha Orçamentária, a licitante deverá observar que os preços 
unitários propostos para cada item constante na Planilha apresentada pela mesma, deverão incluir 
todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, equipamentos, mão-de-obra, encargos 
sociais, tributos, despesas administrativas, transportes, seguros, lucro, etc. 

8.2.13. Da Incidência do ISSQN 

8.2.13.1. Os percentuais de incidência a titulo de ISSQN a serem aplicados na composição das 
despesas fiscais do orçamento deverão ter como base as alíquotas adotadas pelos municípios 
situados na área de execução das obras/serviços estabelecidos no momento da elaboração do 
orçamento; 

8.2.13.2. Acaso as obras/serviços licitados venham a ser prestados em mais de um Município, a 
base de cálculo do ISSQN para efeito de composição do BDI deverá ser proporcional, conforme 
o caso, à extensão da obra/serviço existente em cada Município, em obediência ao § 1 0  do artigo 
7°  da Lei Complementar Federal n°  116, de 31 dejulho de 2003. 

i —  ç_ 
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8.2.14. As Licitantes optantes do Simples Nacional deverão apresentar a Declaração Anual 
Simplificada do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional emitida 
pela Receita Federal, com período de apuração referente aos últimos 12 (doze) meses que 
antecedem a data da reunião de recepção dos envelopes. 

8.2.15. As Licitantes optantes do Simples Nacional, quando da elaboração de suas Propostas, 
deverão contemplar na planilha de composição do respectivo BDI, sob pena de desclassificação, 
as alíquotas relativas ao PIS, COFIINS e ISS compatíveis com aquelas que estão obrigadas a 
recolher, de acordo com os percentuais contidos no Anexo W da Lei Complementar n° 
123/2006. 

8.2.16. As Licitantes optantes do Simples Nacional, quando da elaboração de suas Propostas, não 
deverão incluir na composição de Encargos Sociais os custos pertinentes às contribuições que 
estas Licitantes estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o artigo 13, § 30, da Lei 
Complementar n° 123/2006, a exemplo das contribuições sociais do Sistema 5 e das 
contribuições relativas ao salário educação e à contribuição sindical patronal de que trata o artigo 
240 da Constituição Federal. 

9. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

9.1. No dia, hora e local previamente estabelecidos e consignados no preâmbulo deste Edital, a 
Comissão Permanente de Licitação, em ato público, receberá os envelopes n° 01 - 
CREDENCIAL, n° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, n° 03 CD-ROM - 
HABILITAÇÃO, no 04 - PROPOSTA DE PREÇOS e n° 05 CD-ROM-PROPOSTA DE 
PREÇOS; 

9.2. Após o registro dos nomes das licitantes que adquiriram este Edital, será feita a identificação 
pessoal de credenciais dos seus representantes legais ou prepostos, munidos da documentação 
indicada no item 6.1.1.l., sendo admitidos no máximo 02 (dois) representantes credenciados por 
licitante; 

9.3. Analisadas as credenciais o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, nenhum 
documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, nem serão permitidos quaisquer 
adendos, acréscimos ou retificações; 

9.4. As proponentes serão convidadas, por ordem alfabética, através de seus representantes 
legais, a apresentarem os ENVELOPES N° 02; ENVELOPE N° 03, ENVELOPE N° 04 e 
ENVELOPE N° 05; 

9.5. Em seguida, proceder-se-á à abertura dos ENVELOPES relacionados no item anterior e ao 
julgamento da Habilitação e da Proposta de Preços das licitantes em tantas sessões públicas 
quantas se façam necessárias para a perfeita conclusão do processo licitatório, lavrando-se atas 
circunstanciadas, distintas por sessão, que mencionarão todas as licitantes, as reclamações e 
impugnações feitas e as demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, 
devendo ser as atas assinadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e por todos 
os representantes presentes das licitantes; 
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9.6. Ao início de cada reunião realizada serão efetuados os procedimentos descritos nos itens 9.2. 
c9.3. 

10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 

10.1. A abertura dos envelopes e o julgamento da licitação será realizado em duas fases, quais 
sejam: 

a) Fase de Habilitação, que compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados 
no ENVELOPE N° 02 de cada licitante; 

b) Fase de Classificação das Propostas de Preços e Julgamento Final, que compreenderá a 
verificação e análise de todos os elementos contidos no ENVELOPE N° 04 das licitantes 
habilitadas na fase anterior, classificação final das licitantes e o julgamento final das Propostas 
de Preço. 

10.2. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.2.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 9 deste Edital, o Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação anunciará a abertura do ENVELOPE N° 02 de cada licitante, cujos 
documentos integrantes serão rubricados, folha por folha, pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes; 

10.2.2. A documentação será apreciada pela Comissão Permanente de Licitação em 
conformidade com as exigências deste Edital e seus anexos, mormente as do item 7, sendo 
inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou os 
apresentarem em desacordo com o estabelecido, não se admitindo complementação posterior; 

10.2.3. Caso julgue necessário, a Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a reunião, 
para análise da documentação, realização de diligências ou consultas, remarcando dia, hora e 
local para continuação da reunião, na qual será dada ciência do julgamento da habilitação, 
devendo tudo ser registrado em ata; 

10.2.3.1. Suspensa a reunião, todos os documentos de habilitação e os ENVELOPES N° 04 e 05 
de cada licitante, estes devidamente lacrados, ficarão em poder da Confissão Permanente de 
Licitação, após serem rubricados por todos os seus membros e pelos representantes das licitantes 
presentes. 

10.2.4. Não havendo a suspensão descrita no item 10.2.3., a Comissão Permanente de Licitação 
intimará, direta e verbalmente, durante a própria reunião, todas as licitantes da decisão de 
habilitação ou inabilitação das mesmas, indagando-lhes se renunciam ao exercício do direito de 
recorrerem da decisão; 

10.2.4.1. Havendo a renuncia ao exercício do direito de recurso pelas licitantes, tal renúncia 
deverá constar, expressamente, da ata que documentar a reunião, a qual necessariamente deverá 
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ser assinada pelos respectivos representantes das licitantes, seguindo-se, então, á abertura dos 
ENVELOPES N° 04 e 05 de cada licitante; 

10.2.4.2. Não havendo renúncia expressa de alguma licitante ao exercício do direito de 
interposição de recurso, cujo prazo então começará a fluir, a Comissão Permanente de Licitação 
encerrará a sessão, mantendo em seu poder os ENVELOPES N° 04 e 05 de cada licitante, 
fechados e devidamente rubricados por todos os seus membros da Comissão Permanente de 
Licitação e pelos representantes das licitantes presentes. 

10.2.5. Havendo a suspensão descrita no item 10.2.3. e não se fazendo presentes todas as 
licitantes na reunião remarcada para ciência da decisão do julgamento da habilitação, a Comissão 
Permanente de Licitação providenciará a publicação da referida decisão na imprensa oficial, a 
partir de quando se iniciará o curso do prazo recursal; 

10.2.6. Decorrido o prazo recursal, sem a interposição de recursos ou apreciados os 
eventualmente interpostos, a Comissão Permanente de Licitação marcará dia, hora e local para 
abertura dos ENVELOPES N° 04 e 05 das licitantes habilitadas; 

10.2.7. Os Envelopes n° 04 e 05 da(s) licitante(s) inabilitada(s) serão devolvidos devidamente 
lacrados, sendo, entretanto, destruidos, acaso não sejam retirados pelo(s) representante(s) da(s) 
licitante(s) inabilitada(s) após 20 (vinte) dias do encerramento do certame; 

10.2.8. Após a fase de habilitação não será admitida desistência da Proposta, que será 
considerada em todos os seus efeitos obrigacionais, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente aceito pela Comissão Permanente de Licitação; 

10.2.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá lhes fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação de 
habilitação, escoimada das causas da inabilitação, permanecendo os ENVELOPES N° 04 e 05 de 
cada uma delas em poder da Comissão Permanente de Licitação. 

10.3. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E 
JULGAMENTO FINAL 

10.3.1. Concluída a Fase de Habilitação, será aberto o ENVELOPE N° 04 e 05 de cada uma das 
licitantes habilitadas, cujos documentos integrantes serão rubricados, folha por folha, pelos 
membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes; 

10.3.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, nos termo do artigo 44 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, entendendo-se por empate aquelas situações em que a proposta 
apresentada pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

10.3.3. Para efeito do disposto no item 10.3.2. deste Edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

r 
o 
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10.3.3.1. A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada originalmente mais bem classificada, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

10.3.3.2. Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte, na 
forma da "a" do item 10.3.3. deste Edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 10.3.2. deste Edita!, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

10.3.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.3.2., será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.3.4. Na hipótese da não ordenação das propostas nos termos previstos no item 10.3.3. deste 
Edita!, será considerada primeira colocada a proposta originalmente mais bem classificada; 

10.3.5. O disposto nos itens 10.3.2. e 10.3.3. deste Edital somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

10.3.6. As Propostas de Preço serão apreciadas pela Comissão Permanente de Licitação em 
conformidade com as exigências deste Edital e seus anexos, mormente as do item 8, sendo 
desclassificadas as Propostas de Preço: 

a) que não atendam às exigências deste Edital e seus anexos; 

b) cujo valor unitário atribuído a qualquer item e subitem da planilha exceda ao estimado pelo 
DER/SE; 

c) cujo valor global exceda ao estimado pelo DER/SE ou contenha preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a demonstrar sua viabilidade através 
de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto deste Edital, nas 
condições adiante especificadas; 

d) cujos tributos Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social sobre Lucro 
Líquido - CSLL integrem o cálculo do BDI ou dos custos diretos, como também, integrem ao 
BDI, a parcela referente à Administração Local da Obra, Mobilização e Desmobilização e 
Canteiro de Obras; 

e) que apresentarem na composição de preços unitários valores de mão de obra inferiores aos 
pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo, Acordos 
ou Convenções Coletivas de Trabalho do Município onde ocorrerá o serviço, ou, quando esta 
abranger mais de um Município, o daquele que contemplar a maior extensão do trecho a ser 
contratado. 

18 
Avenida São Paulo, 0  3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 

380, Aracaju/SE - e-mail: cp1der.se.govbr - CNIPJ: 07.555.28610001-10 –Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE - SEDURBS Jp 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 	STRUTURA RoDoviÃmxE J E .  o 
DER 	 SERGWE-DERJSE 	 co 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

10.3.7. Para efeito do especificado ria alínea "e" do item anterior, consideram-se manifestafifhtt 
inexeqüíveis, nos termos do § 1 0  do artigo 48 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, as 
propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
orçado pela DER/SE, ou; 

b) Valor orçado pelo DER/SE. 

10.3.8. Verificada absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas, e após obedecido o 
disposto no § 20  do artigo 30  da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a classificação se 
fará obrigatoriamente por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo; 

10.3.9. No caso de divergência entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão, sempre, 
os valores indicados por extenso; 

10.3.10. A Comissão Permanente de Licitação, ao conferir a planilha, constatando erro de 
cálculo ou de anotação no preenchimento da mesma, fará a correção de modo a prevalecer os 
preços unitários propostos pelo licitante. Para efeito de classificação, o preço passará a ser aquele 
encontrado após as correções, quer seja este para mais ou para menos; 

10.3.11. As licitantes serão classificadas em função dos preços globais de suas Propostas de 
Preço, ajustados, se for o caso, conforme o disposto no item anterior, os quais serão listados em 
ordem crescente, sendo declarada vencedora a licitante cuja Proposta de Preço apresentar o 
menor preço global; 

10.3.12. Caso julgue necessário, a Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a 
reunião, para análise da documentação, realização de diligências ou consultas, remarcando dia, 
hora e local para continuação da reunião, na qual será dada ciência do julgamento das Propostas 
de Preço e declarada a licitante vencedora, devendo tudo ser registrado em ata; 

10.3.12.1. Não havendo a suspensão descrita no item 10.3.12., a Comissão Permanente de 
Licitação intimará, direta e verbalmente, durante a própria reunião, todas as licitantes da decisão 
de classificação das Propostas de Preço das mesmas, declarando a licitante vencedora, 
indagando-lhes se renunciam ao exercício do direito de recorrerem da decisão, cuja resposta 
positiva deverá constar, expressamente, da ata que documentar a reunião, a qual necessariamente 
deverá ser assinada pelos respectivos representantes das licitantes; 

10.3.12.2. Havendo a suspensão descrita no item 10.3.12. e não se fazendo presentes todas as 
licitantes na reunião remarcada para ciência da decisão do julgamento das Propostas de Preço, a 
Comissão Permanente de Licitação providenciará a publicação da referida decisão declarando da 
licitante vencedora na imprensa oficial; 
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10.3.13. Quando todas as licitantes forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitaçãá 
poderá lhes fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação de 
Proposta de Preço, escoimada das causas da desclassificação; 

10.3.14. Intimado diretamente ou publicado na imprensa oficial o resultado do julgamento da 
licitação e decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem 
sua interposição, o julgamento da licitação será submetido à Presidência do DER/SE para 
homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão quanto 
à contratação. 

10.3.15. A Comissão Permanente de Licitação providenciará a publicação do resultado do 
julgamento da licitação e sua decisão declarando a licitante na imprensa oficial, a partir de 
quando se iniciará o curso do prazo recursal; 

10.3.16. Erros meramente formais com relação à apresentação dos documentos de Habilitação e 
Proposta de Preços, de simples omissões ou irregularidades que sejam irrelevantes e que não 
causem prejuízos à Administração ou ao tratamento isonômico dos concorrentes, não constituem 
motivos para inabilitação e/ou desclassificação do licitante e poderão a critério da Comissão 
Permanente de Licitação serem inclusive providos. 

10.3.17. Verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou 
divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será 
adotada a correção que resultar no menor valor; 

10.3.18. A Comissão Permanente de Licitação, até a Homologação, poderá desclassificar 
qualquer licitante por despacho fundamentado, sempre que tiver notícia de qualquer fato ou 
circunstância anterior ou posterior ao julgamento, desabonada da idoneidade ou capacidade da 
licitante. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Dos atos da Comissão Permanente de Licitação caberá Recurso, no prazo de 05 (dias) úteis 
a partir da intimação do referido ato, nos casos previstos no artigo 109 da Lei n° 8.666/1993, o 
qual deverá ser entregue no Protocolo do DER/SE no endereço constante no preâmbulo deste 
Edital ou protocolado por meio do site https://www.edocsergipe.se.gov.br!protocolo-externo/, 
sob pena de não conhecimento do Recurso; 

11.2. O recurso deverá ser datilografado/digitado e devidamente fundamentado, sendo assinado 
por representante legal da licitante; 

11.3. O recurso interposto fora do prazo não será conhecido; 

11.4. Na contagem dos prazos recursais, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerúr-se-ão os dias úteis e consecutivos; 
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11.4.1. Se o vencimento ocorrer em dia que não haja expediente na Administração Estadual, o 
término ocorrerá no primeiro dia útil subseqüente. 

11.5. Os recursos referentes ao julgamento da proposta e à fase de habilitação terão efeito 
suspensivo, não o sendo nos demais casos. 

12. DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. O processo licitatório será enviado ao Sr. Diretor Presidente do DER/SE para devida 
homologação, conforme disposições da legislação pertinente; 

12.2. O vencedor deste certame deverá atender a convocação da Procuradoria Jurídica - PROJUR 
do DER/SE para as providências referentes à assinatura do Contrato e emissão da referida 
Ordem de Serviço, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sendo a recusa injustificada da 
adjudicatária em assinar o Contrato dentro do prazo aqui assinalado caracterizada como 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente 
estabelecidas. 

12.3. Para atendimento ao "Programa de Integridade" nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n° 8.866/2021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n° 41.008/2021, o licitante vencedor do certame deverá 
apresentar Relatório de Perfil e Relatório de Conformidade do Programa, nos termos, 
respectivamente, dos Anexos 1 e II do Decreto Estadual n° 41.00812021, nos casos em que o 
contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias e valor global igual ou superior 
a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

12.3.1. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do Programa 
de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado de Sergipe 
ou a no constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de multa de até 10% (dez 
por cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa aplicada, 
impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e impossibilidade de 
licitar e contratar com à Administração Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) anos ou até 
efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de Integridade", tudo conforme 
disposto pelo artigo 8 0  da Lei Estadual n° 8.866/2021 c/c o parágrafo único do artigo 4° do 
Decreto Estadual n° 41.008/2021. 

13. DO CONTRATO 

13.1. O Contrato será regido pelo disposto neste Edital e seus anexos, pela Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. da Lei Federal n° 10.192. de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 
2006, da Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, da Instrução Normativa Conjunta no 
001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n° 24.860, de 28 de novembro de 2007, 
do Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de dezembro de 2007, bem como as cláusulas adiante 
especificadas. 
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13.2. DAS GARANTIAS: 

13.2.1. Para garantia do fiel cumprimento do Contrato, nos termos do artigo 56 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, até 05 (cinco) dias após a sua assinatura, a CONTRATADA 
prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, 
junto à Diretoria Administrativa e Financeira do DER/SE, em qualquer das seguintes 
modalidades: 

a) Caução em moeda corrente; 

li) Títulos da dívida pública; 

e) Seguro-garantia; 

II) Fiança bancária. 

13.2.2. Ao licitante considerado vencedor, cujo valor global da proposta for inferior a 80% 
(oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 10.3.3., será 
exigido, para assinatura do Contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 
descritas no item anterior, igual à diferença entre o valor resultante do item 10.3.3. e o valor da 
correspondente proposta; 

13.2.3. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não 
conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, 
independentemente de outras cominações legais, quando for o caso. 

13.2.4. Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia de 
execução do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da mesma, 
nos termos e condições originalmente aprovadas pelo DER/SE; 

13.2.5. A garantia, ou seu saldo, será liberada após o cumprimento ou Termo de Recebimento 
definitivo, e desde que integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas e, quando em 
moeda corrente do País, atualizada monetariamente, conforme instituído pelo Governo Federal à 
época. 

13.3. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.3.1. O DER/SE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto contratado os valores 
unitários expressos na planilha orçamentária que será parte integrante do Contrato; 

13.3.2. Os serviços objeto do Contrato serão executados sob o regime de empreitada por preço 
unitário, de forma que o DER/SE efetuará os pagamentos de acordo com as medições 
apresentadas mensalmente, baseadas nos serviços efetivamente executados. As referidas 
medições e suas respectivas faturas e notas fiscais serão atestadas pela fiscalização e aprovadas 
pela Diretoria correspondente. 
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13.3.3. As faturas serão protocoladas e encaminhadas à Presidência do DER/SE, e esta as 
encaminhará à Diretoria competente para conferência e posterior pagamento, o qual deverá ser 
efetivado em até 30 (trinta) dias, sendo este o período de adimplemento de cada fatura; 

13.3.4. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do DER/SE dos serviços faturados, será a 
CONTRATADA de imediato comunicada para retificação e apresentação da nova fatura 
escoimada das causas de seu indeferimento. 

13.3.5. As faturas somente serão pagas se atendidas as seguintes condições 

1 - No primeiro faturamento, ou quando de faturamento único, a CONTRATADA deverá 
apresentar os documentos adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o 
caso, em original ou em cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do 
DER/SE ou pelo fiscal de contrato do DER/SE, nestes Últimos casos, mediante a apresentação 
do respectivo documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, se 
este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, obrigatoriamente, 
a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo fiscal 
de Contrato do DER/SE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços executados, o 
seu período de execução; 

e) Cópia da matrícula da obra ou serviço de engenharia no Cadastro Específico do INSS - CEI 
junto à Receita Federal do Brasil, caso seja obra o objeto deste contrato; 

d) Cópia da Ordem de Serviço emitida pelo DER/SE; 

e) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA ou Conselho Profissional competente de Sergipe, 
devendo constar, obrigatoriamente, as assinaturas dos representantes do DER/SE e da 
CONTRATADA; 

O Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

h) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

i) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
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Sergipe n° 208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n°  116, de 31 de julho 
de 2003; 

j) Certificado de Regularidade do FGTS - CItE, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

1) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente ao 
período de execução do objeto contratado; 

m) Prova de regularidade, sujeita â verificação de autenticidade, que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho b Tribunais Regionais do Trabalho. 

n) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da CONTRATADA que 
tenha participado da execução do objeto contratado; 

o) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

p) Declaração da CONTRATADA, assinada pelo Sócio-Gerente e pelo Contador, de que possui 
Contabilidade formalizada. 

§ 1 0  - Na hipótese do pagamento da fatura vir a ocorrer em período anterior à data limite do 
recolhimento da previdência social e do fundo de garantia por tempo de serviço, o DER/SE 
reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da Nota Fiscal, exceto se a CONTRATADA 
comprovar que efetivara os referidos recolhimentos de forma antecipada. Havendo a retenção, 
quando a CONTRATADA comprovar a efetivação dos referidos recolhimentos atinentes ao 
respectivo faturamento, o valor relido lhe será devolvido. 

§ 20  - No caso de obras e serviços de engenharia cujo pagamento da Guia de Previdência Social 
- GPS tenha sido identificado pelo Cadastro Geral de Contribuintes - CCC ou pelo Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, a CONTRATADA deverá requerer do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS que faça a transferência do respectivo pagamento para o Cadastro 
Específico do INSS - CEI, apresentando ao DER/SE documento que ateste a realização dessa 
operação, se for o caso. 

II - Quando dos demais faturamentos, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos 
adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o caso, em original ou em 
cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do DER/SE ou pelo fiscal 
de contrato do DER/SE, nestes últimos casos, mediante a apresentação do respectivo documento 
em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado edo Convênio que originou os recursos, se 
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este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, obrigatoriamente, 
a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo fiscal 
de Contrato do DER/SE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços executados, o 
seu período de execução; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
- 	Fazenda de Sergipe; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

1) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe 11°  208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n. °  116, de 31 de julho 
de 2003; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

h) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente ao 
período de execução do objeto contratado; 

i) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNIDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho. 

j) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da CONTRATADA que 
tenha participado da execução do objeto contratado; 

1) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

13.3.6. O pagamento será efetuado através de lançamento bancário em favor da 
CONTRATADA, cujas informações pertinentes (banco, agência, n° da conta, etc.) deverão ser 
fornecidas no momento da assinatura do Contrato, e em conformidade com a liberação de 
recursos; 
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13.3.7. O pagamento das faturas após o prazo de adimplemento estipulado na presente cláusula 
obrigará o DER/SE a pagar à CONTRATADA, desde que esta não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, compensação financeira de acordo com a variação do índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE ocorrida ente a data final para adimplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento; 

13.3.8. Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes de modificações 
de projetos e/ou especificações autorizados por escrito pelo DER/SE, os pagamentos serão 
efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do licitante vencedor, lavrando-
se o Termo Aditivo, dentro do prazo contratual. 

13.3.9. O pagamento do item Administração Local será proporcional à execução financeira da 
obra ou serviço. 

13.3.10. No ato da liberação de cada fatura, sendo constatada pela fiscalização diferença entre o 
ISS proposto na composição do BDI e o efetivamente recolhido, fica o contratado ciente de que a 
contratante efetuará a glosa da diferença do percentual do 155 aplicado sobre o BDT no valor da 
respectiva nota fiscal. 

13.4. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

13.4.1. Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, sofrendo 
reajustamento se o prazo ultrapassar este período, conforme estabelecem a Lei n.° 9.069, de 29 
de junho de 1995, a Lei n.o 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e a Instrução Normativa 
Conjunta n.° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual ti. 0  24.860, de 28 de 
novembro de 2007, utilizando-se do índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias instituído 
pela FGV - Fundação Getúlio Vargas; 

13.4.2. Quando da elaboração da composição de preços, a licitante deverá tomar como mês-base 
de referência o mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de Propostas de Preços 
e Habilitação ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do DER/SE se referir, neste último 
caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento Referencial do DER/SE se referir for anterior 
ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de propostas e habilitação; 

13.4.3. O reajustamento de preços a que se refere esta Cláusula será calculado com base na 
seguinte equação 

Ii - 10 
RV 	 ,onde: 

Iv 

R = é o valor do reajustamento procurado; 

V = o saldo do preço inicial a ser reajustado; 

'o = é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
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sua 'Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de 
propostas e habilitação; 

Ii = é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua "Revista Conjuntura Econômica, correspondente ao décimo-segundo mês em que ocorrer a 
reunião de recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação; 

13.4.4. No cálculo do reajuste, conforme a equação descrita nesta Cláusula, somente serão 
admitidas 04 (quatro) decimais, sem aproximações ou arredondamentos; 

13.4.5. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondentes ao 130  mês para 
efeito de definição do índice Ii,  de que trata o item 13.4.3 supra, o reajuste será calculado de 
acordo com o último índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o 
índice definitivo, a correção do cálculo; 

13.4.6. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRTADA, os reajustes serão 
calculados até o mês previsto no Cronograma Físico-Financeiro para o evento gerador do 
faturamento. 

13.5. DOS PRAZOS 

13.5.1. O prazo máximo para inicio dos trabalhos é fixado em 05(cinco) dias corridos, contados 
da data de emissão da Ordem de Serviço pelo DER/SE, comprometendo-se a CONTRATADA 
a concluí-los dentro do prazo de execução estabelecido no item 2 deste Edital; 

13.5.2. A CONTRATADA deverá se mobilizar e desmobilizar em função da Ordem de Serviço 
emitida e dos recursos disponíveis, não se justificando o pagamento de qualquer indenização a 
título de paralisações e andamento anormal da obra ou nos casos não previstos no presente 
Contrato; 

13.5.3. A prorrogação do prazo de execução estabelecido no item 2 - DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO poderá ser admitida nas condições estabelecidas no parágrafo 1° do artigo 57 da 
Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

13.5.4. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pelo Diretor Presidente do DER/SE. 

13.6. DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 

13.6.1. Constituem-se obrigações do DER/SE: 
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13.6.1.1. Designar seu representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem 
como liberar as medições pertinentes; 

13.6.1.2. Orientação técnica e demarcação dos serviços; 

13.6.1.3. Emitir Ordem de Serviço logo após apresentado o Cadastro Específico do INSS - CEI 
expedido pela Receita Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

13.6.1.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no Contrato. 

13.7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

13.7.1. Constituem-se obrigações da CONTRATADA: 

13.7.1.1. Executar o objeto contratado de conformidade com o Edital e seus anexos, bem como 
as demais Cláusulas do Contrato; 

13.7.1.2. Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a legislação 
em vigor; 

13.7.1.3. Utilizar mão-de-obra, materiais e equipamentos adequados à execução do objeto 
contratado, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

13.7.1.4. Manter-se durante toda a execução do objeto contratado em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital; 

13.7.1.5. Manter preposte para representá-lo no local de execução do objeto contratado; 

13.7.1.6. Cumprir durante a execução do objeto contratado o que rege a Legislação sobre 
Segurança, Higiene e Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n.° 6.514, de 22 de 
dezembro de 1977, e a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n.° 3.214, de 8 de junho de 
1978, inclusive quanto à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e 
Emprego - SRTE prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora - NIR 18, fornecendo aos 
trabalhadores envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual 
adequados aos agentes de riscos; 

13.7.1.7. Cumprir todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do meio 
ambiente a nível federal, estadual e municipal; 

13.7.1.8. Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em adimplência quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes 
da execução do objeto contratado, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles assumindo 
integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do DER/SE, podendo este 
reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

o 
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13.7.1.9. Assumir integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes 
legais, prepostos e empregados, ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução 
do objeto contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, 
isentando o CONTRATANTE, em caráter irrecorrível, de todas as reclamações que possam 
surgir em decorrência dos mesmos, podendo o CONTRATANTE reter quantias e pagamentos, 
com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

13.7.1.10. Apresentar as estatísticas de acidentes do trabalho ao CONTRATANTE, caso lhe 
seja requerido; 

13.7.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contmtuais, os acréscimos ou supressões que, a 
critério do CONTRATANTE, façam-se necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato; 

13.7.1.12. Depositar, junto à Procuradoria Jurídica - PROJUR do DER/SE, em formato 
eletrônico do Microsoft Excel, através de midia em CD, as Carta proposta, planilhas 
orçamentárias, planilhas de composição analítica de preços unitários, cronograma físico-
financeiro, planilhas de composição dos encargos sociais e de BDI e a curva ABC e de acordo 
com os valores praticados pelo mercado, e, onde couber, com os índices estabelecidos 
legalmente, e, ainda, respeitando as informações constantes na proposta de preços, bem como 
cópia da carta proposta, cronograma fisico-financeiro de execução e planilha orçamentária 
apresentados na licitação, conforme estabelecido no Edital. 

13.7.1.13. Para atendimento ao "Programa -de Integridade" nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n° 9.86612021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n° 41.008/2021, apresentar Relatório de Perfil e Relatório 
de Conformidade do Programa, nos termos, respectivamente, dos Anexos 1 e II do Decreto 
Estadual n° 41.00812021, nos casos em que o contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento 
e oitenta) dias e valor global igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

13.8. DA ORDEM DE SERVIÇO 

13.8.1. A Ordem de Serviço será emitida pela Diretoria solicitante dos serviços do DER/SE, 
após a assinatura do Contrato. 

13.8.2. O DER/SE se reserva ao direito de emitir a Ordem de Serviço tão-somente após a 
CONTRATADA apresentar o Cadastro Específico do INSS - CEI expedido pela Receita 
Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

13.9 - DA FISCALIZAÇÃO 

13.9.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será feita por representante 
especialmente designado pelo DER/SE, o qual poderá se utilizar de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 
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13.9.2. Devera ser adotado LIVRO DE OCORRÊNCIAS (2 VIAS) para registo diário (inclusive 
sábados, domingos e feriados) dos assuntos pertinentes à execução do objeto contratado, sendo a 
primeira via para uso do CONTRATANTE e a segunda para a CONTRATADA, devendo ser 
assinadas conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela fiscalização do 
DER/SE. 

13.10. DAS SANÇÕES 

13.10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato o CONTRATANTE poderá, nos termos 
dos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e do Decreto Estadual n.° 24.912, 
de 20 de dezembro de 2007, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.10.1.1. Advertência; 

13.10.1.2. Multa de: 

a) de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
contratado; 

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de sua inexecução total ou parcial; 

13.10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

13.10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

13.10.2. A contagem do período de atraso na execução do objeto contratado será realizada a 
partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 
cumprimento da obrigação; 

13.10.3. O valor da multa aplicada, nos termos do item 13.10.1.2, será descontado do valor da 
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou cobrado 
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a 
partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento; 

13.10.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta 
Cláusula. 

13.10.5. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do Programa 
de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado de Sergipe 
ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de multa de até 10% (dez 
por cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa aplicada, 
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impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e impossibilidade de 
licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) anos ou até 
efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de Integridade", tudo conforme 
disposto pelo artigo 8° da Lei Estadual n° 8.86612021 c/c o parágrafo único do artigo 4 0  do 
Decreto Estadual 11041 .00812021. 

13.11. DA RESCISÃO 

13.11.1. O não cumprimento total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, nos termos e com 
as conseqüências dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8666, de 21 de junho de 1993, 
independentemente de notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação das 
demais sanções previstas neste Contrato; 

13.11.2. Determinada a rescisão do Contato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 
CONTRATADA se obriga, expressa e incondicionalmente, como ora o faz para todos os fins e 
efeitos, a entregar o objeto contratado inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de 
qualquer natureza. - 

13.12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.12.1. Nos termos do artigo 72 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a critério exclusivo e 
mediante autorização expressa do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá, em regime de 
responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, 
subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas. 

13.12.2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade 
técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, a parcela principal do 
objeto contratado, assumindo a responsabilidade direta e integral pela padronização, 
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 

13.12.3. O CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir que o pessoal técnico e toda a mão-
de-obra da subcontratada se submetam à comprovação de suficiência e capacitação técnico-
profissional exigidas pelo CONTRATANTE e de determinar a substituição de qualquer 
membro da equipe que não esteja apresentando o rendimento desejado. 

13.12.4. A relação contratual estabelecida com o CONTRATANTE será exclusivamente com a 
CONTRATADA, não assumindo o CONTRATANTE qualquer obrigação de medição e 
pagamento direto à subcontratada e qualquer responsabilidade pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais da subcontratada. 

13.12.5. A CONTRATADA, ao requerer autorização para subcontratação de parte do objeto 
contratual, deverá comprovar perante o CONTRATANTE que entre os diretores, responsáveis 
técnicos ou sócios da subcontratada não constam servidores ou ocupantes de cargo comissionado 
do CONTRATANTE, bem como comprovar as regularidades jurídica, fiscal e trabalhista de 

- 
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subcontratada, respondendo solidariamente com a subcontratada pelo inadimplemento destas 
quando relacionadas ao objeto do Contrato. 

13.12.6. Na hipótese de extinção da subcontratação, a CONTRATADA fica obrigada a 
imediatamente assumir a parcela do objeto subcontratado ou, mediante nova expressa 
autorização do CONTRATANTE, substituir a subcontratada por outra, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total. 

13.12.7. As subcontratações não expressamente anuídas pelo CONTRATANTE e/ou acima dos 
limites estipulados constituirão motivo para a rescisão contratual unilateral, nos termos do inciso 
VI do artigo 78 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

13.13. DA SEGURANÇA DA OBRA 

13.13.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto do Contrato, nos termos do artigo 
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariem a boa técnica 
ou desobedeçam aos projetos e/ou especificações, obrigando-se a CONTRATADA a reparar, 
corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em 
que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

13.14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

13.14.1. O Termo de Recebimento Provisório dos serviços objeto do Contrato será emitido pelo 
DER/SE e assinado pelo seu fiscal, o qual verificará e atestará o cumprimento de todas as 
exigências contratuais emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a conclusão dos 
serviços; 

13.14.2. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços objeto do Contrato será feito após o 
decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados da emissão da aceitação provisória. Durante 
esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento dos 
serviços por ela executados. Qualquer falha deverá ser prontamente reparada pela 
CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções previstas neste Contrato. 

13.15. DAS ALTERAÇÕES 

13.15.1. As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do Contrato serão 
efetuadas por "ANEXO" ou "TERMO ADITIVO", de acordo com disposto nos artigos 57 e 65 
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Instrução Normativa Conjunta n.° 
00112007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.'24.860, de 28 de novembro de 2007. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Não poderão participar desta Licitação as empresas que estiverem em débito com o Estado 
de Sergipe, seja o débito na administração Direta ou Indireta; que forem declaradas bidôneas por 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro José Comado de Araújo, CEP 49.085- 
380, Aracaju/SE - e-mail: cpl@der.se.gov.br —CNPJ: 07.555.28610001-I0 —Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	-- -- 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 1 SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER SE SERGIPE—DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO— CPI, 
»rR  isç- 

ato do Poder Público; que estiverem em processo de liquidação, falência ou concordata; que 
estejam impedidas de transacionar com a Administração Pública ou qualquer das suas entidades 
descentralizadas; que dentre seus dirigentes, gerentes, sócios e responsáveis técnicos, haja 
alguém que seja servidor do Estado de Sergipe (Administração Direta e Indireta); ou que tenha 
deixado de cumprir compromissos técnicos e financeiros anteriores com o Estado de Sergipe, ou 
com outras entidades da Administração Pública, ou ainda que tenha incorrido nas sanções 
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666/1993, ou que estejam incluídas no 
CADFINP (Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual), previsto no Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de dezembro de 2007, ou não 
forem estabelecidas no Território Nacional; 

14.2. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital, deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por 
escrito, e entregue ã Comissão Permanente de Licitação ou enviado por e-mail 
(preferencialmente), nos endereços constantes no preâmbulo deste instrumento, até 05 (cinco) 
dias úteis anteriores à data marcada para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes. As 
respostas aos questionamentos serão repassadas por e-mail diretamente à parte questionadora e 
disponibilizadas aos demais interessados no sítio eletrônico do DER/SE na internet no endereço 
www.der.se.gov.br  (no link "Licitações"); 

14.3. Não sendo feito o referido questionamento dentro do prazo estabelecido, pressupõe-se que 
os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação das 
propostas, não cabendo, portanto, às licitantes direito à reclamação posterior. Saliente-se que não 
serão atendidas solicitações verbais ou formuladas após o prazo acima estabelecido; 

14.4. É facultado a qualquer Licitante formular Impugnação, por escrito, relativa aos termos 
deste Edital, até 02 (dois) dias úteis anteriores à entrega dos invólucros que contêm a 
documentação de Habilitação e de Proposta de Preços; 

14.4.1. A Impugnação aos termos deste Edital e seus Anexos deverá ser dirigida ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação e entregue no Protocolo do DER/SE no endereço constante 
no preâmbulo deste Edital ou protocolada por meio do site 
https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo/,  sob pena de não conhecimento da 
Impugnação; 

14.5. Estará sempre reservado ao DER/SE, antes da assinatura do Contrato, sem qualquer tipo de 
indenização, o direito de revogar, cancelar ou anular esta licitação, por despacho motivado do seu 
Diretor-Presidente, o qual será dado ciência aos licitantes; 

14.6. Os casos omissos deste Edital, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006, da 
Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, da Instrução Normativa Conjunta n° 001/2007 - 
PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n°24.860, de 28 de novembro de 2007, do Decreto Estadual 
no  24.912. de 20 de dezembro de 2007. e demais legislação pertinente; 

Avenida São Paulo, n ° 3005, Edificio Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro José Contado de Araújo, CEP 49.085- 
380, Aracaju/SE - e-mail: cplder.se.gov.br  - CNN: 07.555.28610001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

I SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

	

F 	SUSTENTABILIDADE - SEDIJRBS 	 O 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRIJTURA RODOVIÁRIA DE 

	

DER E 	 SERGIPE–DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

	
L 	 O 

14.7. Não será levada em consideração qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço 
ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

14.8. A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital, seus 
anexos e instruções, bem como observância dos regulamentos administrativos e das Normas Técnicas 
Gerais ou especiais do DER/SE; 

14.9. A presente licitação reger-se-á pelas disposições legais e regulamentares contidas na legislação 
vigente e pelos atos que forem promulgados a respeito da matéria; 

14.10. Caso a data prevista para a realização da presente licitação seja declarada feriado ou ponto 
facultativo, ou por qualquer outro motivo, não havendo expediente no órgão, e não havendo retificação da 
convocação, esta se realizará no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora previstos. 

14.11. O presente Edital e seus Anexos estarão disponíveis a todos os interessados a partir da data de 
publicação do Aviso de Licitação do presente certame na Sede Administrativa do DER/SE, 
especificamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. São Paulo, n° 3005, Ed. 
Humberto Peneira, 3° andar, B. José Contado de Araújo, CEP 49085-380, na cidade de Aracaju, Estado 
de Sergipe, no horário das 08 às 12 horas, onde poderão ser fornecidas maiores informações sobre o 
objeto da Licitação ou no site www.der.se.gov.br  link LICITAÇÕES; 

14.12. As licitantes deverão informar o seu respectivo número de fax e endereço eletrônico à Comissão 
Permanente de Licitação para as comunicações necessárias e assim legalmente admitidas. 

14.13. A obtenção de cópia dos autos deste procedimento licitatório somente será concedida mediante 
requerimento registrado em ata ou por escrito protocolado através do Protocolo do DER/SE no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital ou protocolado por meio do site 
https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo/.  

Aracaju, 11 de fevereiro de 2022. 
&— - 

Frederico Galindo de Góes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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ANEXOS 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ORÇAMENTO 

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

AO 
DER 
Av. São Pauto, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA n° XXX/20XX 

A signatária declara, sob as penas da rescisão do futuro contrato, para os devidos fins 
requeridos no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu 
no art. 1 0, da Lei n° 9854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados 
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega 
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

de ...............de 20XX 

(Nome e assinatura do Responsárei Lega! pela LICITANTE) 

Carteira de identidade (N.° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de Arai 
E -e-mail: cp1der.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.28610001-10 - Telefone: (79) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

. 	Ref.: CONCORRNCJA ri 0  XXXJ2OXX 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos, sob as penalidades 
cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo da habilitação de nossa empresa para apresentar 
proposta na licitação em epígrafe. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais 
e de direito. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

Avenida São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferrelra, 3° andar, Bairro José Contado de Araújo, CEP 49.085- 
380, Aracaju/SE —e-mail; cpIder.se.gov.br — CNPJ: 07.553.28610001-10 —Telefone; (79) 3253-2734 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

O 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE IM?RAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 1 
DER SE 

	

	 SERGIPE DER/SE 	 3 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO 
QUADRO FUNCIONAL DA EMPRESA 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA n° XXX/2OXX 

A Empresa (razão social), inscrita no CNIPJ n° (inserir número) em cumprimento a este 
Edital, DECLARA sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de pessoal, qualquer 
servidor efetivo ou comissionado ou empregado do Poder Público, exercendo funções técnicas, 
gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 
380, AracajuiSE - e-mail: cpldense.gov.br  - CNPJ: 07.555.28610001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 
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MODELO DE INDICAÇÃO DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

AO 
DER 
Av. São Paulo, a° 3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA n° XxX/2OXX 

A (licitante) por seu representante infra-assinado indica o Sr. (nome), (qualificação), como seu 
responsável técnico para a execução do contrato objeto desta licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

Avenida São Paulo, n° 3005, Edificio Humberto Terreiro, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 
380, Aracaju/SE - e-mail: cpl®der.se.gov.br  - CNPJ: 07.55528610001-10 –Telefone: (79) 3253-2734 



SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DR 
E R SE SERGIPE - DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

MODELO DE CONCORDÂNCIA DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

AO 
DER 
Av. São FSI0, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA no XIXXI2OXX 

Declaro concordar com a minha indicação de Engenheiro Responsável Técnico para execução da 
Obra / Serviços desta desta licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante técnico 

Carteira do CREA ou Conselho Profissional competente 
Endereço: - 
CEP: 

41 
Avenida São Paulo, no 3005, Edificio Humberto Ferreira, 3 -  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 

380, Aracaju/SE - e-mail: cpIder.se.gov.br — CNN: 07.555.286/0001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

I 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E o 
SUSTENTABILIDADE - SEDIJRBS 	 " 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER 

 

SERGIPE —DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 	 ,. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar -  Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA n° XXX/20XX 

A signatária declara para os devidos fins de direito que conhece a legislação 
pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio ambiente em nível federal, estadual e 
municipal; que tomou conhecimento das restrições, normas e proposições relativas à preservação 
do meio-ambiente do local e região onde se realizarão as obras e serviços objeto desta licitação; 
que assume a responsabilidade de obediência à legislação, às normas explicitadas pelo DER, e 
pelos órgãos específicos de controle ambiental; que caso seja vencedor da licitação se 
responsabiliza pelos demais requisitos necessários à regulamentação da obra, bem como do 
acompanhamento da licença para mineração do respectivo fornecedor, caso haja necessidade de 
aquisição de produtos minerais e ainda das ações previstas na legislação e nesta licitação, caso 
seja isso necessário. 

Declara, também, que assume sem repasse ao DER, toda a responsabilidade por 
danos e ônus, que venham a ser associados às obras e serviços licitada, motivados pelo não 
cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do responsável legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

Avenida São Paulo, n° 3005, Edificio Humberto Ferreiro, 30 andar, Bairro José Conrado de Araüjo, CEP 49.085- 
380. Aracaju/SE - e-mail: cpl®der.se.gov.br  - CNPJ: 07.55528610001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE LNFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE Q 
DER SERGIPE—DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI,  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGJPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA no XXX/2OXX 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos, sob as 
penalidades cabíveis, que conhecemos o local onde será executada a obra, que temos 
conhecimento dos projetos e demais documentos técnicos fornecidos pelo DER/SE e de todos os 
aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução da mesma. 

Local e data 

Nome e assinatura do responsável técnico 

Carteira do CREA ou Conselho Profissional competente 
Endereço: 
CEP: 

43 
Avenida São Paulo, 0 3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Contado de Araújo, CEP 49.085- 

380, AracajuiSE - e-mail: cplder.se.gov.br — CNPJ: 07.555.28610001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

	

1 	 SUSTENTABILIDADE - SEDIIRUS 

	

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER 

 

SERGIPE —DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

MODELO DE ENQUADRAMENTO DE REGIME CONTÁBIL 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar -  Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: CONCORRÊNCIA no XXX/2OXX 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos que a Empresa 
é 	enquadrada 	no 	regime 

(lucro real, lucro presumido ou simples 
nacional). 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais 
e de direito. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

ris.: 

44 
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I 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	 b 
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Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTUIRA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE—DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 	 1 

FICHA CADASTRAL 

FICHA CADASTRAL 

Nome da Empresa: 

Endereço Atualizado: 

Bairro: Cidade: 

CEP: TEL/FAX: 

Natureza da Sociedade: 

Regime de tributação (lucro real, lucro presumido ou simples nacional): 

CNPJ/MF: Inscrição Estadual: 

Inscrição Municipal: Capital Social: 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Banco: Nome da Agência: 

N° da Agência: - Tipo/Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: TEL/FAX: 

45 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
URBANO E SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 

Iri SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 	 ] 

Q - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE WFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 3 
SERGIPE —DER/SE 	 c 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DE SERVIÇO 

RODOVIA: TRECHO:  

SERVIÇO: 
1 

CÓDIGO 
 

UNIDADE Valores em 

CÓDIGO 

UTILIZAÇÃO 

EQUIPAMENTO 

	

	QUANT.  
PROD. E IMPROD. 

CUSTO OPERACIONAL 
CUSTO 

HORÁRIO PRODUTIVO IMPRODUTIVO 

TOTAL(A) 

CÓDIGO MÃO DE OBRA SUPLEMENTAR QUANTIDADE 
SALÁRIO 

BASE 
CUSTO 

HORÁRIO 

Adc. MO. - Ferrramentas: (%) 

TOTAL(B)  

PRODUÇÃO DA EQUIPE (C) 	 ..J 	CUSTO HORÁRIO TOTAL (AIS)  

CUSTO UNITÁRIO DA EXECUÇÃO  	(A+B)JC=(D) 

CÓDIGO MATERIAIS UNIDADE CUSTO CONSUMO 
CUSTO 

HORÁRIO 

TOTAL(E)  

CÓDIGO TRANSPORTE DMT. CUSTO CONSUMO 
T 

HO
CUS

RÁ
O

RIO 

TOTAL(F)  

CUSTO DIRETO TOTAL (D) + (E) + (F) 

B.D.I. 

CUSTO UNITÁRIO TOTAL 

Avenida São Paulo, no  3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Comado deAraújo, CEP 49.085- 
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I SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	Fi 3'i 
fl 	 SUSTENTABILIDADE SEJJURBS 	 a: 
— 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 

DER 	 SERGIPE–DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 	 ' S 

CRONOGRAMÁ FÍSICO FINANCEIRO 

OBS. Admite-se uma variação percentual de 20% para mais ou para menos em cada mês não 
podendo, no entanto, na totalização do cronograma fisico e financeiro ultrapassar 100%, 

disponibilizado no CD-ROM. 

47 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E Q 
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA D s' k 	SERGIPE—DER/SE 	 3 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 	 O 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BENEFÍCIOS 
E DESPESAS INDIRETAS - BDI (MODELO) 

PV = Preço de Venda 

CD Custo Direto 

Deverá ser utilizada a seguinte fórmula extraída da planilha referencial de BDI do Sistema de 
Custos Referenciais de Obras - SICRO do Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes - DNJT: 

BD1

[

Ac+91T) 1*100 
 (1—Pfr 

onde: 
BDI - Benefícios e Despesas Indiretas; 

AC - Taxa de Rateio da Administração Central; 

DF - Taxa de Despesas Financeiras; 

50- Taxa de Seguro e Garantia; 

R - Taxa de Risco; 

L— Taxa de Lucro; 

T - Taxa de Tributos (PIS, COFINS e ISS); 

PV - Taxa Referente ao Preço de Venda. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 	9 1 SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE—DEBJSE 	 03  

- 	
- 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

MANILHA DA CURVA ABC DOS INSUMOS 

ORDEM INSUMO UND. QUANT, 
CUSTO 

UNITÁRIO 
R$ 

CUSTO 
TOTAL 

R$ 

CUSTO TOTAL 
ACUMULADO 

R$ 

PERCENTUAL 
SIMPLES 

PERCENTUAL 
ACUMULADO 

ida São Paulo, 11°  3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Comado de 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 6 V 
5: 	Ó 

I 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE - SEDIJRBS 

Q DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRIJTURÀ RODOVIÁRIA DE 
DER 	SE SERGIPE-DER/SE 

R 5 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CFL 

Manutenção do Canteiro (check Iist para composição de custo) 

Item Descricao 
Und 0.a.t 	Duno UnIr Total 

1 Locação de área(s) para implantação do(s) 
canteiro(s) 

01 .01 Aluguel mensal de área rn2  

02 Móveis para escritório, Equip. p1 Informática e 
Comunic. e Mat. de. Consumo  

1 0201. Bureau de madeiral,40m un  

0202 Mesa p1 Reunião un  

02.03 Cadeira si braços un 
0204. Mesa em aço c/ cadeira p1 ambulatório C1  
0205 Cama ambulatório/degrau em aço, c/ coichonete un  
0206 Prancheta de Madeira c/ banco un  

0207 Arquivo de Aço  un  
02.08 Cofre un  

02.09 Armário de Aço e Vidros un 
02.10 Mapoteca !Jn  
02.11 Q2rnpudorwork station un  
02.12 Computador Note Book un 
02.13 Impressora Colorida - Laser un  
02.14 Telefone Celuiar - Aguisição tJfl  
02.15 Televisor 32 un  
02.16 DVD Flayer liii  
02.11 Antena Parabólica un  
02.18 Geladeira 4201 un  
0219 Freezer Un  
02.20 Cafeteira ufl  
02.21 Bebedouro Elétrico c/ Filtro un  
0222 FaxCentral Telefônica 10 Ramais un  
02.23 Rádio Comunicador un  
0224 Ploter un  
02.25 Copiadora un  
02.26 Consumo de água mês  
02.27 Consumo de energia elétrica mês  
02.28 Consumo de Gás GLP - botijão 13kg mês  
02.29 Telefones Fixo e Móveis mês  
02.30 Internet mês  
02.31 Cópias e encadern ações rns  
02.32 Sedex mês  
02.33 Máquina de calcular elétrica c/ bobina un  
02.34 Material de Escritório mês  
02.35 Material de limpeza mês  
02.36 Medicamentos primeiros socorros rn! 
92.37 Ensaios tecnológicos de concreto (**) un  
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4' 
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
1 	 SUSTENTAWLmADE - SEDURBS 

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTIJRA RODOVIÁRIA DE 
o R SE 	 SERGIPE - DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

02.38 Ensaios tecnológicos de solo (**) un  
02.39 Ensaios tecnolõgicos de blocos (**) un  
02.41 Quadra Negro / de avisos tio  
02.42 Ar Condicionado 18.000BTU un  
02.43 Fogão 06 bocas un  
02.44 Panelas e utensílios de alumínio ci  
02.45 Ventilador de Teto un  
02.46 Butijão de Gás - Cauo  un  
02.47 Extintor de incêndio - pó químico cap. 12kg un  
02.48 Extintor de incêndio - água pressurizada 10k9, 

alcance BOm TD=80s un  
02.49 Extintor de incêndio - dióxido de carbono - CO2 - 6kg. 

TD=6s un  
0250 Relatórios de Engenharia de Segurança 

Trabalho  
02.50.01 - PCMAT ( NR-18) un  
02.50.02 - PPRA ( NR-9) mi  
02.50.03 - PCMSO ( NR-7) un  
02.51 Licenças e taxas (discriminar todas):  
02.51.01 - AJvarás un  
02.51.02 - Ambiental un  
02.51.03 - Crea  

03 Ferramentas 
03,01 Máquina desbobinadeira de Aço mês  
03.02 Serra Circular Estacionária mês 

03.03 Serra Circular móvel mês  
03.04 Furadeira Industrial mês  
03.05 Furadeira profissional mês  
03.06 Carrinho de mão c/ pneu un  
03.07 Pá quadrada un  
03.08 Talhadeira un  
03.09 Marreta 1kg un  
03.10 Nível de bolha de madeira um  
03.11 Martelo si unha un  
03.12 Martelo c/ unha  
03.13 Colher de pedreiro un  
03.14 Desempeno tipo régua de Alumínio 2m un  
03.15 Prumo de face un  
03.16 Prumo de centro un  
03.17 Serra mármore tipo Makita un  
03.18 -bico de corte comum un  

Disco  de corte para porcelanato un  
03.19 Disco de corte para metais un  
03.20 Escala métrica de madeira (bambu) 

desempoladeira de madeira un 
03.21 Serra mármore un  
03 .22 É Serrote 40cm un  

103.23 1 Formão grande 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 

SERGIPE - DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 	 ,c 

03.24 Chave de fenda 30cm un  
03.25 Alicate com isolamento un  
03.26 Alicate volt-amperímetro un  
03.27 Chave inglesa 121 un  
03.28 Desempenadeira de metal un  
03.29 Espátula uri  
03.30 Rolo lá de carneiro un  
03.31 Pincel de seda 2 
03.32 Trincha un  
03.33 Escada de madeira de abrir un  
03.34 Arco de serra un  
03.35 Torguesa un  
03.36 Tarracha 112' _____  
03.37 Tarracha 314" un  
03.38 1 Tarracha 1" un  
03.39 Tarracha 11/4" un  
03.40 Tarracha 1112" un  
03.41 Lima chata 1112 Li',  

03.42 Praio simples 30cm mi  
03.43 Talha manual 1 T. dia  

04 Equipamentos de Proteção Individual e Coletivos  

04.01 
Bandeja de proteção (Salva-vidas ou Apara lixo), 
2,50 + OSOm m 

04.02 Tela de nylon m2  
04.03 Avental de couro un  
04.04 Luva de raspa 
04.05 1 Cinto de segurança com talabarte un  
04.06 Capacete un  
04.07 Uniforme un  
04.08 Bota de couro un  
04.09 Bota de borracha _PL  
04.10 Oculos de proteção par  
04,11 Protetor auricular _PL  
04.12 Capa de chuva un  
04.13 Protetor facial un  

05 
Manutenção das Instalações Físicas e da 
lnfraestrutura  

0501 	Patrolamento de acessos e caminhos de serviço h ____ ______ _____ 
05.02 	Execução de Revestimento Primário rn2 ______ ______ _____ _____ 
05.03 	Pintura ei latex exterior - ai demão n2  
05.04 	Pintura ei esmalte sintético-01 demão m2  

 -  TOTALR$  
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E o 

SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

n91P 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 

 SERGIPE-DER/SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

ESTRUTURA DE APOIO À PRODUÇÃO (check list para composição de custo) 

Equipamentos de Produção (Não incluídos nas 
composições de custo - * Especificar) 

01.01 	Grua Fixa * 	 mês  
01.02 	Elevador de Obra* 	 é  
01.03 	Guincho* 	 mês  
01.04 	Guincho de coluna (Velox - Foguetinho) 	 mês  

01.05 	Balança leve* 	 mês 

01,06 	Andaime (suspenso) Pesado - Jabu 	 mês  
01.07 	Andaime (apoiado) fachadeiro 	 mós 

Cadeira suspensa em aço, p1 corda 	 un 
01.08 	Andaime (apoiado) tubular 	 mês  
01.09 	Trator de pneus 4x4 	 _______  mes 
01.10 	Carreta de madeira para trator de pneus 
01.11 	CamnhàoMunck 

01.12 	Caminhão carrocoula cf segundo eixo capacidade 19 
T. 	mês  

01.13 	Dumper* 	 - 

01.14 	Pá Carregadeira Caterpilar - 924G ou similar  
01.15 	Betoneira com carregador capacidade 7501 	 mês 
01.16 	Betoneira com carregador capacidade 3201 	mês 
01.17 	Vibrador com rabicho 	 mês 
01.18 	Martelete ei Rompedor ou Bate prancha 	 mês  
01.19 	Grupo Gerador 11OKVA - (88KM) 	 mês  

01.21 	Transformador 75 KVA 	 mês 
01.22 	Transformador ll2,5KVA 	 mês  

02 	Transporte, Combustíveis e Manutenção 

02.01 	Õhibus 36 lugares  

0202 	Microônibus* dia 
02.03 	Pick up 500k9  
02.04 	Picku10O0kg 	 dia 
02.05 	Utilitário tipo Van 	 dia  
02.06 	Carro passeio 	 dia  
02.07 	Moto 125 cc 	 dia  
02.08 	Consumo de gasolina 	 mês  
02.09 	Consumo de Óleo diesel  
02.10 	Óleo motor 	 mês  
02.11 	Lavagens 	 mês  
02.12 	Seguro veicular 	 un  
02.13 	Pneus 	 mês  

TOTAL R$  
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
1 SUSTENTABILIDADE - SEDIJRBS 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÁESTRUTIJRA RODOVIÁRIA DE 
DER 	SE SERGIPE—DER/SE 	- 

00 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (check Iist para composição de custo) 

EMPREENDIMENTO:  

ITEM DESCRIÇÃO UNIO QTD MESES DURAÇÃO 

SALÁRIO 
MENSAL 

;gg 
ou 

V. UNITÁRIO 

CUSTO 
TOTAL ti 

ENCARGOS 
SOCIAIS 

ou 
V TOTAL 

A Equipe Dirigente  

1 Engenheiros  
1.1 - Supervisor (Senior) un  OCO 

1.2 - Residente (Júnior) un  0,00 

1.3 - Controle de Qualidade (Médio) un  000 

1.4 
- Planejamento e Medição 

(Médio) __ un  0,00 

1.5 -Segurança do Trabalho(Mé un  0,00 

2 Arquiteto un  0,00 

3 Médico de Segurança do Trabalho un  0,00 

4 Enfermeiro  un  0,00 

5 Inspetor de Garantia da Qualidade un  0,00 

6 Técnico de Segurança un  000 

7 Técnico de Edificações  un  0,00 

8 Estagiário un  0,00 

9 Encarregados:  

9.1 - Geral ( Mestre de Obra) un  0 $ 00 

9.2 - Manutenção un  0,00 

9.3 - Controle e Património un  0,00 

9.4 -Armação, concreto ou Formas un  0,00 

9.5  - Terraplanagem e Britem un  000 

9.6  - Pavimentação e Drenagem un  0,00 

10 Chefe de Escritório un  0,00 

li Auxiliar de Escritório _ un  0,00 

13 Arquivista un  0,00 

14 Almoxarife un  0,00 

15 Comprador un  0,00 

16 Auxiliar de:  
16.1 - C mpras  un  0,00 

16.2 -Almoxarife un  0,00 

16.3 - Serviços Gerais un  0,00 

17 Cozinheiro un  0,00 

18 Nutricionista un  0,00 

19 Vigia un  0,00 

20 Apontador un  0,00 

21 Bandeirinha un  0,00 

22 Soldador --  un  0,00 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE - SEDIJIRES 	 63 i 

Q 	
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUT1JRÁ RODOVIÁRIA DE 

DER SE 	 SERGIPE—DER/SE 	 3 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 	 QO 

23 Mecânico:  
23.1 - Veículos Leves un  000 

23.2 - Máquinas Leves un  0,00 

23.3 - Máquinas Pesadas un  0,00 

24 Torneiro un  0,00 

25 Auxiliar de Mecânico un  0,00 

26 Topógrafo un  0,00 

27 AuxiliardeTopografia un  0,00 

26 Nivelador un  0,00 

29 Laboratorista un  otoo 
30 1 Auxiliar de Laboratorista un  0,00 

31 Desenhista e/ou cadista un  0,00 

32 Motorista de veículo cat "B" un 

32 Motorista de veículo cat "D" 
B Outros Custos Administrativos 

01 Alimentação da Equipe Dirigente mês 

d011,0000 

02 
Anúncio em rnídia p1 contrataçàc 
de pessoal un  

TOTAL (R$)  
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I 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABIL1DADE - SEDURBS 

Q DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
o IR 	SE SERGIPE - DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

MINUTA DO CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO DE EMPREITADA DE 
OBRA, POR PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE - DER/SE E A  
NA FORMA ABAIXO. 

Pelo presente instrumento, fazem-se presentes de um lado o DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE INFRÂESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público 
interno, organizado sob a forma de Autarquia Especial Estadual, nos termos da Lei Estadual n. °  
5.697, de 18 de julho de 2005, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 07.555.286/0001-10, com sede na 
Av. São Paulo, n.° 3.005, Bairro José Contado de Araújo, CEP 49085-380, no Município de 
Aracaju, Estado de Sergipe, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente, o Sr. 
ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO, brasileiro, maior, capaz, solteiro, engenheiro 
civil, portador do RG 11°  301-497-20--- SSP/SE e inscrito no CPF sob o n° 014.696.515-99, 
residente e domiciliado na Avenida Beira Mar, n° 218, Mansão Emanuel Fonseca, Ap.403, 
Bairro Jardins, CEP n° 49.025-040, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, e pelo seu Diretor 
de Tecnologia, o Sr. IGOR RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, brasileiro, maior, capaz, solteiro, 
engenheiro civil, portador do RG 11°  3.280.462-8 - SSP/SE e inscrito no CPF sob o n o  
033.837.205-94, residente e domiciliado na Rua Antonio José dos Santos, n° 06, Condomínio 
Parque das Fontes, Bloco 8, Apartamento 104, Bairro Jabotiana, CEP 49.095-783, no Município 
de Aracaju, Estado de Sergipe, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 	 , com sede na 
neste ato representada por 	 , portador do RO n.° 

e inscrito no CNPF/ÏvW sob o n.° 	, residente e domiciliado na 
, doravante denominada CONTRATADA, para o fim 

especial de celebrarem o presente instrumento, tendo em vista o que consta do processo 
administrativo sob n.° ______ , o qual fez gerar a modalidade licitatória 

nY 120XX, com base na Lei Federal a° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas posteriores alterações, bem como da Lei Estadual n.° 5.848, de 13 de março de 2006, 
na Instrução Normativa Conjunta n.° 00112007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 
24.860, de 28 de novembro de 2007, e no Decreto Estadual n.° 24.912, de 20 de dezembro de 
2007 e nas cláusulas a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 	O 	presente 	Contrato 	tem 	por 	objeto 
cru regime de 

empreitada por preço unitário. 

o-,  

3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085-
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1 	 GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

	

1 ti i 	 SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

	

- 1 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE w 
SERGIPE–DER/SE 

	

J 	COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPI, 	
3•« Isç 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO 

2.1. O presente Contrato é regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 
ji°  10192, de 14 de fevereiro de 2001, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006. Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, 
Instrução Normativa Conjunta n° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n° 
24.860, de 28 de novembro de 2007, Decreto Estadual 0  24.912, de 20 de dezembro de 2007, e 
pelas cláusulas ora pactuadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

3.1. Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos, 
cujos teores a CONTRATADA, neste ato, declara conhecer e aceitar: edital da licitação e seus 
anexos, planilhas orçamentárias e cronograma fisico-financeiro da CONTRATADA; 

3.2. Será incorporada a este Contrato, mediante Termos Aditivos, quaisquer modificações que 
venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. 	O 	valor 	do 	presente 	- contrato 	importa 	em 	R$ 

4.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto descrito na 
Cláusula Primeira os valores unitários expressos na planilha orçamentária que é parte integrante 
do presente Contrato; 

4.3. Os serviços objeto deste Contrato serão executados sob o regime de empreitada por preço 
unitário, de forma que o CONTRATANTE efetuará os pagamentos de acordo com as medições 
apresentadas mensalmente, baseadas nos serviços efetivamente executados. As referidas 
medições e suas respectivas faturas e notas fiscais serão atestadas pela fiscalização e aprovadas 
pela Diretoria correspondente. 

4.4. As faturas serão protocoladas e encaminhadas à Presidência do DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DEBJSE, e esta as 
encaminhará à Diretoria competente para conferência e posterior pagamento, o qual deverá ser 
efetivado em até 30 (trinta) dias, sendo este o período de adimplemento de cada fatura; 

45. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do CONTRATANTE dos serviços faturados, 
será a CONTRATADA de imediato comunicada para retificação e apresentação da nova fatura 
escoimada das causas de seu indeferimento. 

4.6. As faturas somente serão pagas se atendidas as seguintes condições: 
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I 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E  

SUSTENTABILIDADE - SEDUIRBS  

Q PARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTIJRA RO DE 	 DOVIÁRIA DE S 

SE 
 

SERGIPE —DER/SE t1. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

1 - No primeiro faturamento, ou quando de faturamento único, a CONTRATADA deverá 
apresentar os documentos adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o 
caso, em original ou em cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do 
CONTRATANTE ou pelo fiscal de contrato do CONTRATANTE, nestes últimos casos, 
mediante a apresentação do respectivo documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, se 
este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, obrigatoriamente, 
a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo fiscal 
de Contrato do DER/SE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços executados, o 
seu período de execução; 

e) Cópia da matrícula da obra ou serviço de engenharia no Cadastro Específico do INSS - CEI 
junto à Receita Federal do Brasil; 

ti) Cópia da Ordem de Serviço emitida pelo DER/SE; 

e) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA ou Conselho Profissional competente de Sergipe, 
devendo constar, obrigatoriamente, as assinaturas dos representantes do DER/SE e da 
CONTRATADA; 

O Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

h) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

i) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n° 208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n° 116, de 31 de julho 
de 2003; 

j) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

1) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
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Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente ao 
período de execução do objeto contatado; 

m) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho. 

n) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da CONTRATADA que 
tenha participado da execução do objeto contratado; 

o) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

p) Declaração da CONTRATADA, assinada pelo Sócio-Gerente e pelo Contador, de que possui 
Contabilidade formalizada. 

§ 1 0  - Na hipótese do pagamento da fatura vir a ocorrer em período anterior a data limite do 
recolhimento da previdência social e do fundo de garantia por tempo de serviço, o DER/SE 
reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da Nota Fiscal, exceto se a CONTRATADA 
comprovar que efetivara os referidos recolhimentos de forma antecipada. Havendo a retenção, 
quando a CONTRATADA comprovar a efetivação dos referidos recolhimentos atinentes ao 
respectivo faturamento, o valor retido lhe será devolvido. 

§ 20  - No caso de obras e serviços de engenharia cujo pagamento da Guia de Previdência Social 
- GPS tenha sido identificado pelo Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou pelo Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNN, a CONTRATADA deverá requerer do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS que faça a transferência do respectivo pagamento para o Cadastro 
Específico do INSS - CEI, apresentando ao DER/SE documento que ateste a realização dessa 
operação, se for o caso. 

II - Quando dos demais faturamentos, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos 
adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o caso, em original ou em 
cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do DER/SE ou pelo fiscal 
de contato do DER/SE, nestes últimos casos, mediante a apresentação do respectivo documento 
em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, se 
este for o caso, bem como a identificação do órgão convencido, verificando-se, obrigatoriamente, 
a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo fiscal 
de Contrato do DER/SE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços executados, o 
seu período de execução; 	 - 
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e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

cl) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

1) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n° 208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n.° 116, de 31 de julho 
de 2003; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS .- CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

h) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente ao 
período de execução do objeto contratado; 

i) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho. 

j) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da CONTRATADA que 
tenha participado da execução do objeto contratado; 

1) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

4.7. O pagamento será efetuado através de lançamento bancário em favor da CONTRATADA, 
cujas informações pertinentes (banco, agência, ti 0  da conta, etc.) deverão ser fornecidas no 
momento da assinatura do Contrato, e em conformidade com a liberação de recursos; 

4.8. O pagamento das faturas após o prazo de adimplemento estipulado na presente cláusula 
obrigará o CONTRATANTE a pagar à CONTRATADA, desde que esta não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, compensação financeira de acordo com a variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE ocorrida entre a data final para adimplemento da obrigação e a data do efetivo 
pagamento; 

4.9. Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes de modificações de 
projetos e/ou especificações autorizados por escrito pelo CONTRATANTE, os pagamentos 
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serão efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do licitante vencedor, 
lavrando-se o Termo Aditivo, dentro do prazo contratual. 

4.10. O pagamento do itemÀdministração Local será proporcional à execução financeira da obra 
ou serviço. 

4.11. No ato da liberação de cada fatura, sendo constatada pela fiscalização diferença entre o ISS 
proposto na composição do BDI e o efetivamente recolhido, fica o contratado ciente de que a 
contratante efetuará a glosa da diferença do percentual do ISS aplicado sobre o BDI no valor da 
respectiva nota fiscal. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

5.1. Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, sofrendo 
reajustamento se o prazo ultrapassar este período, conforme estabelecem a Lei n.° 9.069, de 29 
de junho de 1995, a Lei n.° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e a Instrução Normativa 
Conjunta n.° 001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de 
novembro de 2007, utilizando-se do índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias instituído 
pela FGV - Fundação Getúlio Vargas;  

5.2. A composição de preços da planilha orçamentária da CONTRATADA tem como mês-base 
de referência o mês em que ocorrera a reunião de recepção dos envelopes de propostas e 
habilitação da licitação ou, o mês ao qual o Orçamento Referencial do CONTRATANTE se 
referiu, neste último caso, apenas se o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
CONTRATANTE se referiu foi anterior ao mês em que ocorrera a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação da licitação; 

5.3. O reajustamento de preços a que se refere esta Cláusula será calculado com base na seguinte 
equação: 

- lo 
R = V -----------, onde: 

lo 

R = é o valor do reajustamento procurado; 

v = é o saldo do preço inicial a ser reajustado; 

Ia = é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas ou mensalmente publicado em 
sua "Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de 
propostas e habilitação; 
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= é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua 'Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao décimo-segundo mês em que ocorrer a 
reunião de recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação; 

5.4. No cálculo do reajuste, conforme a equação descrita nesta Cláusula, somente será admitida 
04 (quatro) decimais, sem aproximação ou arredondamentos; 

5.5. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondentes ao 13 0  mês para efeito 
de definição do índice 1,, de que trata o item "53" supra, o reajuste será calculado de acordo com 
o último índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o índice 
definitivo, a correção do cálculo; 

5.6. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, os reajustes serão 
calculados até o mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento gerador do 
faturamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

6.1. O prazo de execução do objeto do presente Contrato será de  
dias consecutivos, contados a partir da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

6.2. O prazo de vigência do Contrato será de _____ 	 ) dias, contados a partir 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa técnica, nas hipóteses previstas 
no § 1 0  do artigo 57 da Lei n°8.666/1993. 

6.3. O CONTRATANTE se reserva ao direito de emitir a Ordem de Serviço tão-somente após a 
CONTRATADA apresentar o Cadastro Específico do INSS - CEI expedido pela Receita 
Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

6.4. O prazo máximo para início dos trabalhos será de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
expedição da Ordem de Serviço pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
LNFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, comprometendo-se a 
CONTRATADA a concluí-los dentro do prazo de execução estabelecido nesta Cláusula; 

6.5. A CONTRATADA deverá se mobilizar e desmobilizar em função da Ordem de Serviço 
emitida e dos recursos disponíveis, não se justificando o pagamento de qualquer indenização a 
título de paralisações e andamento anormal da obra ou nos casos não previstos no presente 
Contrato; 
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6.6. A prorrogação do prazo de execução estabelecido nesta Cláusula poderá ser admitida nas 
condições estabelecidas no parágrafo 1 0  do artigo 57 da Lei Federal n. °  8.666, de 21 de junho de 
1993; 

6.7. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
Diretor Presidente do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. Para os pagamentos decorrentes deste Contrato, o CONTRATANTE utilizará recursos 
orçamentários oriundos do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURÁ 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE para exercício de 200_, com classificação 
orçamentária: 

7.2. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas, serão emitidos em nome do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, devidamente identificadas 
com a classificação orçamentária: 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATANTE 

8.1. Constituem-se obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Designar seu representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem 
como liberar as medições pertinentes; 

8.1.2. Orientação técnica e demarcação dos serviços; 

8.1.3. Emitir Ordem de Serviço logo após apresentado o Cadastro Específico do INSS - CEI 
expedido pela Receita Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

8.1.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no presente 
Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA 

9.1. Constituem-se obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1. Executar o objeto contratado de conformidade com o Edital e seus anexos, bem como as 
demais Cláusulas do presente Contrato; 

9.1.2. Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a legislação em 
vigor; 
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9.1.3. Utilizar mão-de-obra, materiais e equipamentos adequados à execução do objeto 
contratado, obedecendo, inclusive, ã sua complexidade; 

9.1.4. Manter-se durante toda a execução do objeto contratado em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital; 

9.1.5. Manter proposto para representá-lo no local de execução do objeto contratado; 

9.1.6. Cumprir durante a execução do objeto contratado o que rege a Legislação sobre 
Segurança, Higiene e Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n.° 6314, de 22 de 
dezembro de 1977, e a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n.° 3.214, de 8 de junho de 
1978, inclusive quanto à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e 
Emprego - SRTE prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos 
trabalhadores envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual 
adequados aos agentes de fiscos; 

9.1.7. Cumprir todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do meio 
ambiente a nível federal, estadual e municipal; 

9.1.8. Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em adimplência quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes 
da execução do objeto contratado, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles assumindo 
integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do CONTRATANTE, 
podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

9.1.9. Assumir integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes legais, 
prepostos e empregados, ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do 
objeto contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando 
o CONTRATANTE, em caráter irrecorrível, de todas as reclamações que possam surgir em 
decorrência dos mesmos, podendo o CONTRATANTE reter quantias e pagamentos, com o fim 
de garantir o respectivo ressarcimento; 

9.1.10. Apresentar as estatísticas de acidentes do trabalho ao CONTRATANTE, caso lhe seja 
requerido; 

9.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério 
do CONTRATANTE, façam-se necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato; 

9.1.12. Depositar, junto à Procuradoria Jurídica - PROJUR do DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, cópia do 
CD exigido no envelope n° 05 da Licitação em epígrafe. 
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9.1.13. Para atendimento ao "Programa de Integridade" nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual no 8.866/202 1 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n°4l.008/202l, apresentar Relatório de Perfil e Relatório 
de Conformidade do Programa, nos termos, respectivamente, dos Anexos 1 e II do Decreto 
Estadual n° 41.00812021, nos casos em que o contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento 
e oitenta) dias e valor global igual ou superiora R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS GARANTIAS 

10.1. Para garantia do fiel cumprimento do presente Contrato, nos termos do artigo 56 da Lei 
Federal no  8.666, de 21 de junho de 1993, até 05 (cinco) dias após a sua assinatura, a 
CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato, junto à Diretoria Administrativa e Financeira do CONTRATANTE, em 
qualquer das seguintes modalidades: 

a) Caução em moeda corrente; 

h) Títulos da dívida pública; 

c) Seguro-garantia; 

d) Fiança bancária. 

10.2. Se o valor global da proposta da CONTRATADA for inferior a 80% (oitenta por cento) do 
menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1 0  do artigo 48 da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, a CONTRATADA prestará garantia adicional, dentre as modalidades 
descritas no item anterior, igual à diferença entre o valor resultante do referido parágrafo e o 
valor da correspondente proposta; 

10.3. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão 
ou concluso incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de 
outras cominações legais, quando for o caso. 

10.4. Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia de 
execução do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da mesma, 
nos termos e condições originalmente aprovadas pelo CONTRATANTE; 

10.5. A garantia, ou seu saldo, será liberada após o cumprimento ou Termo de Recebimento 
definitivo, e desde que integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas e, quando em 
moeda corrente do País, atualizada monetariamente, conforme instituído pelo Governo Federal à 
época. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será feita por representante especialmente 
designado pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE LNFRAESTRUTUBA RODOVIÁRIA 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Comado de Araújo, CEP 49.085- 
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DE SERGIPE - DER/SE, o qual poderá se utilizar de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 
informações pertinentes a essa atribuição; 

11.2. Deverá ser adotado LIVRO DE OCORRÊNCIAS (2 VIAS) para registro diário (inclusive 
sábados, domingos e feriados) dos assuntos pertinentes à execução do objeto contratado, sendo a 
primeira via para uso do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE e a segunda para a CONTRATADA, devendo ser 
assinadas conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela fiscalização do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 
- DER/SE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato o CONTRATANTE poderá, nos 
termos dos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e do Decreto Estadual n. °  
24.912, de 20 de dezembro de 2007, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.1.1. Advertência; 

12.1.2. Multa de: 

a) de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
contratado; 

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de sua inexecução total ou parcial; 

12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

12.1.4. Declaração de iiúdoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

12.2. A contagem do período de atraso na execução do objeto contratado será realizada a partir 
do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento 
da obrigação; 

12.3. O valor da multa aplicada, nos termos do item 12.1.2, será descontado do valor da garantia 
prestada, retido dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou cobrado judicialmente, 
sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo 
inicial, até a data do efetivo recolhimento; 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta Cláusula. 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 
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12.5. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do Programa de 
Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado de Sergipe ou a 
não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa â sanção de multa de até 10% (dez por 
cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa aplicada, impossibilidade 
de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e impossibilidade de licitar e contratar 
com a Administração Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) anos ou até efetiva 
comprovação de implantação e aplicação do "Programa de Integridade", tudo conforme disposto 
pelo artigo 8 0  da Lei Estadual n° 886612021 c/c o parágrafo Único do artigo 40  do Decreto 
Estadual n°41.008/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1. O não cumprimento total ou parcial do presente Contrato enseja sua rescisão, nos termos e 
com as conseqüências dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
independentemente de notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação das 
demais sanções previstas neste Contrato; 

13.2. Determinada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 
CONTRATADA se obriga, expressa e incondicionalmente, como ora o faz para todos os fins e 
efeitos, a entregar o objeto contratado inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de 
qualquer natureza. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Nos termos do artigo 72 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a critério exclusivo e 
mediante autorização expressa do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá, em regime de 
responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, 
subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas. 

14.2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade 
técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, a parcela principal do 
objeto contratado, assumindo a responsabilidade direta e integral pela padronização, 
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 

14.3. O CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir que o pessoal técnico e toda a mão-de-
obra da subcontratada se submetam à comprovação de suficiência e capacitação técnico-
profissional exigidas pelo CONTRATANTE e de determinar a substituição de qualquer 
membro da equipe que não esteja apresentando o rendimento desejado. 

14.4. A relação contratual estabelecida com o CONTRATANTE será exclusivamente com a 
CONTRATADA, não assumindo o CONTRATANTE qualquer obrigação de medição e 
pagamento direto à subcontratada e qualquer responsabilidade pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais da subcontratada. 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio I-Iun,berto Ferreiro, 30  andar, Bairro José Conraclo de Araújo, CEP 49.085- 
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14.5. A CONTRATADA, ao requerer autorização para subcontratação de parte do objeto 
contratual, deverá comprovar perante o CONTRATANTE que entre os diretores, responsáveis 
técnicos ou sécios da subcontratada não constam servidores ou ocupantes de cargo comissionado 
do CONTRATANTE, bem como comprovar as regularidades jurídica, fiscal e trabalhista de 
subcontratada, respondendo solidariamente com a subcontratada pelo inadimplemento destas 
quando relacionadas ao objeto do Contrato. 

14.6. Na hipótese de extinção da subcontratação, a CONTRATADA fica obrigada a 
imediatamente assumir t parcela do objeto subcontratado ou, mediante nova expressa 
autorização do CONTRATANTE, substituir a subcontratada por outra, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total. 

14.7. As subcontratações não expressamente anuídas pelo CONTRATANTE e/ou acima dos 
limites estipulados constituirão motivo para a rescisão contratual unilateral, nos termos do inciso 
VI do artigo 78 da Lei n°  8.666, de 21 de junho de 1993. 

Avenida São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Feneira, 30  andar, Bairro José Conrado de Ame 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

15.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do artigo 
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariem a boa 
técnica ou desobedeçam aos projetos e/ou especificações, obrigando-se a CONTRATADA a 
reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

16.1. O Termo de Recebimento Provisório dos serviços objeto deste Contrato será emitido pelo 
CONTRATANTE e assinado pelo seu fiscal, o qual verificará e atestará o cumprimento de 
todas as exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, infórmando a conclusão dos 
serviços; - 

16.2. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços objeto deste Contrato será feito após o 
decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados da emissão da aceitação provisória. Durante 
esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento dos 
serviços por ela executados. Qualquer falha deverá ser prontamente reparada pela 
CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

17.1. As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do presente termo serão 
efetuadas por "ANEXO" ou "TERMO ADITIVO", de acordo com disposto nos artigos 57 e 65 
da Lei Federal n° 8666, de 21 de junho de 1993, e na Instrução Normativa Conjunta n. °  
00112007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de novembro de 2007. 

17.2. Em cumprimento ao item 9.3.2.6. do Acórdão n° 2.622/2013-Plenário do Tribunal de 
Contas da União, acaso a taxa de BDI adotada pela CONTRATADA em sua Proposta de Preços 
seja injustificadamente elevada, na realização de aditivos contratuais para a inclusão de serviços 
novos deverá ser utilizada a taxa de BDI especificada no Orçamento Referencial da licitação, 
com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do 
percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA, em atendimento ao artigo 37, inciso 30(1, 
da Constituição Federal e ao artigo 14 do Decreto n.° 7.983/2013; 

380, Aracaju/SE - e-mail: cpIder.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.28610001-10 - Telefone: (79) 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, para dirimir 
quaisquer questões decorrentes deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais especial 
que o seja. 

E por assim terem justo e pactuado, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais. 

Aracaju, _______ de 	 de 20 

PELO CONTRATANTE: 

ANDER.SON DAS NEVES NASCIMENTO 
DIRETOR PRESIDENTE 

IGOR RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
DIRETOR DE TECNOLOGIA 

PELA CONTRATADA: 

70 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE—SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 

DER 	SE SERGIPE — DERISE 
PROCURADORIA JURÍDICA - PROJUR 

PROCESSO N°: 128/2022-COMPRAS.GØV-DERJSE 

ASSUNTO: CONCORRÊNCIA Ni -  01/2022 

INTERESSADO: DIRETORIA DE TECNOLOGIA - DITEC 

PARECER N°: 02412022 

Em atendimento ao parágrafo único do artigo 38 da Lei D  8.666, da de 21 de 

junho de 1993, a Procuradoria Jurídica do Departamento Estadual de Tnfraestrutura 

Rodoviária de Sergipe - DER/SE efetuou a análise da Minuta do Edital da Concorrência n° 

01/2022 e da respectiva Minuta de Contrato, estando as mesmas de acordo com as normas e 

definições contidas na legislação em vigor. 

Aracaju/SE, 11 de fevereiro de 2022. 

NÊVITON TELES ckôz 
Assessor Jurídico - OAB/SE n° 1891 

Avenida São Paulo, n°3005 Bairro José Conrado de Araújo, GEP 49085-380, Aracu/SE. Tel: (79)3253-1085. 
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Aracaju. 11 de fevereiro de 2022. 

Ao Senhor 
Givaldo Ricardo Freitas 
Superintendência Especial de Comunicação Social 

Assunto: Avisos de Licitação 

Senhor Superintendente, 

Solicitamos providenciar a publicação no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação local, até o dia 15102/2022, dos Avisos de Licitação da Concorrência n° 
0112022 e Tomada de Preços n°03/2022, conforme Lei n° 8.666/93. 

Atenciosamente, 

FREDERICO GALINDO DE GÓES 
- 	 Presidente de Comissão 

Av. São Pauto, 3005, Bairro: Conrado de Araújo 
CEP: 49085-380, Fone: 3253-1034 www.der.se.gov.br
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURt 

RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N' 0412022 

Qi2Lo: Implantação e pavimentação dos acessos aos Povoados Bom 
Jardim, Barro Preto e Carrilho, no município de ]tabelaria, com 
extensão de 11 03 km, neste Estado; ValorEstimado; 
R$ 14.011.02723 (Quatorze milhões e onze mil e vinte e sete reais e 
vinte e três centavos); Data do recebimento das p,000stas: 23 de 
março de 2022, às 09h00; jjQ9: Menor Preço Global; Prazo de 
Execucão: 300 (trezentos) dias; Prazo do Vigência do Contrato: 600 
(seiscentos) dias; Fontes de Recurso: 0101 e 0290; Classificação 
Orcamentárla: 26.7820018.0301.4.4.90.51.02; Base Le,ai: Lei n° 
8.686(1993. Lei n° 10.19212001. Lei Complementar n° 12312006, Lei 
Estadual n 584812006, Lei Estadual no 8.74712020 Decreto Estadual 
n°  2491212007 e demais legislação pertinente; Parecer Juridico ri-: 
02412022; O Edital completo estará disponivel para aquisição por 
todos os interessados a partir da data de publicação deste Aviso, 
mediante acesso e preenchimento de formulário no link 'Licitações" no 
sim do DER/SE no seguinte endereço: vwrw.der.segov.br .  Demais 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (079)3253-2734, pelo 
e-mail coleder.segovbr ou pelo referido site do DER/SE. 

Aracaju(SE, 11 de fevereiro de 2022. 
- 

Frederico QIindo de Coes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

tt& 
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 4. 
FOroioE 	Gmpo de Jovens CooatSada 	zaua 	LAndrazo de Ferias Saiilania 	 1 Neo Habituado 

Cstrns SuctiJrC 	 Aboio OerIo Crua 	 1 Neo Hab'ad, 
EdmtLa, 	be1ro S*jaoa 	 Nto I-tmdo 

Rçcha doe 	Moa 	tjbIitado 
r1en'o Cunha Lopas 	 1NÔ HabIIiw{o 

de SouAn Santos 	 Neo HsWn's4o 
Josefa Ssrna tinNesomerto 	No.kabiX4do 
Jodiene &eujo de Jesus _j 	aHil!o 
jo&ma de Jestn Cz -- 	 1 No HbíIeado 

No apresesitou: RG' Ie da OAP 
Neo apwsiiou: 	G CPF e exb toda DA? 

apreserflqi -  Ela CPFe £aJO da VAP 

No a7resar,toI: qQ.  OPF e «(tato da DAR 
Nóapr,sentou. RG. CPF e ea10 da DAR 

Noaprfls.ttoLJ: RG, CQF e extiito da DAP 
Naoapresoistou: Re, OPRe ebto d DA? 

Neo apre,eiIou: RO, CffF ,a,baIÔ da DAR 
No apresentou RG. CFP e 	*s4Q daDAF 

LehbAlvae d 	Santos 
iMatie Evarlr dos Cantos 	 N 	Habilitado 
Mede de Jesus anIba 	 No Habmldo 
Maria Sotias Rr*o 	 1 NE Hahtado 

i SoJa Raenna So1 	 NItO Habilitado 
1a dl— PSSro JHaIiitado.NiÓaflssfltr — 

1 Na apresentou: 	O, CPF e e,çfreto da DA? 

1NÔapreenttÚu: RO. DP'. «ibeta da DAR 
NaoI,isimtou; ES, CPF a ,rdnatp da DA? 
Neo 	'eMo: RG CpF e estalo dafl&P  
Neoapraseditou:RO. 0FF e flflIOdaOAP 

RO. CPF e esbato de 1AP 
ES, CPFe esbato da DA? 

rr Ãg Isdn,) 	 Eetànda 	. JOSSfiFa StvatSe. 	 N54 Habilitado IA proposta indE'4dual uIIrapasaa os R 	Ø.dO 
dettnInedosno edital 	 ___________ 

As. lndMdual 	. 	 etsoohocard,so Aa PJla dga Sat,toe 	 N5° I4.biIido Aprsantw DApwnoids; !jjj(rRirisÉn4Arío 

i1, iSjJ:,._fl 	 — 	 traaa.. a&tu. 

CDAflsOAVMtAnoa  

	

Me Rç(qWeon Dante; Das Santos OPr 343 	<,XÁO8: 

Parap 	ee 'fl: CP 04& 	X 

Meseju. sil, 14 da Fwr.ro de 2O2, 

IStOINRETA 

Danese 	 M0raa4 F,OmdÔdÔ 	 MaraApsreçiS. do ~1.

EXTRATO DISPSLSA 021)2024 	 "tder.t. 	 Membro 

CONTRATO: 0OQ244 
CONflATADO LA4LiNK SERVIÇOS DE INFORMAflcA S.A 
CMPJ. 
JLiSflPICATIVA Obe4o emsgecnial de serÁço conbnvo. 
OEJ€TO: Suporte tacto Fotil 

 
do lodo 1..oamtJentede edasdQ eMESE. 

VALOR flTIMAQOR$ 47.832e 
FONTE DEmECtJRSOS Prpnos: 
VIGÊNC* leo das a paifr de 
PARCER 2I702 
aASE L!GAL:Art 20XV da Lei l2aO3l1dec/on. 1ztXV doRILO 
ReptgTnsdo p Inoorraçeo na peo. a - D.0 fle*m de 1W01b2. 

fohidro 	
. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HIDRuDOS E IRRISAÇÃO DE 
SEGlFE - COMIDRO. lI Confrade 11° D11W22 2) Co*etsnte: COHIDRO. 3)Conatado: NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. 4) Cjacc Conrrata$o de apresa aaôdaIfrada 
nobrttedmentD deassinalura ertansanta depesqiose e cÔmparaçodepJeÇçs pnUordospa 
admird,tyaçlo ib4o. es EmpresaS) VeFoI PC 10 M. dez III &tOCaItOfi a sessenta .. 
aeis}, RjVJgRQIa 12 (dose meses a çontbr da data da a InEtirsI. ?)3asi LevaI Lei n l3,30S11& 
Data:Avacti (SQ 14 de kwefro de 3)21 

PAULO HENRIQUE MAChLADO SOBRAL 
Direta, Presidente 

Cehop 

ATA DA SESSAO DEJULGAMEtJTO Das COCUMItITOS OAHARILITAÇÂO DATOMADADE 
PREÇOS 

O3Ja1O ? Etapa de Reformo do násro de Espt.ta Cc,lSànçJÔViSra 
Fubijosiçõn Asoe- Diário CI105J do Etad 17112)2021; Jornal de Clx4rlaeo: 23117CO21; Sue 
da rEHOP:  23112)2021, 

Maroos htendqus dos Santos 	AR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTQA.EPP 
Mmbre 	 Tatenno EaavruIa doaMfos Cruz 

COMPANHIA ESTADUAL DE HAUITAÇÃO E OBÇS PUBUCAS DE SERGIPE 
Seora4eria de Estado de Üesedmeito Uftaric, Sustentabdidade - SEDURES. 
RESUlTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N'01t20211 
G&JETO: 2e!ba de Ratorma doeinás eEwceConslentaloVleirs. em Nau)SE. 

fde 
Iciaso 

LICÇTANTES VALOR 
PROPOSTO 

'PRAZO DE 
E:<EOJÇÁO 

1 A?CONSTRL)COES ESERVIÇ 	Ut#EPP 1 ES z4ac.4ffa 1SOas 
(5W OONTRUÇÕES LTDA-EPI 	 Jtio.7i6.io  

Aniparo tagal: CisiarjIas 8 Dos Doojmardoe da Preposta Fnrs e Cláusula 11 5  - Do 
Julameto do Proposa PF1CFFCSLrO CtaLisdla 9. Doa Documentos lo Haliulaçeo e a Oáusula 12, 
Da Análise doa Ooçifleatoe de MsbIlitaeo. Fonte de Recijr,o( 0101. 

haa]tdSE. 14 dejandro de 2022. 

Maria das Gro4as Preia, Oardoso 
Presidente 

1areos Henrique doa S&'fos 
Mareb ro 

Mana Aparecida do Nasoimerdo 
Membro 

GOVERNIO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URRANDE SUSTENTAltJ doe E 

- SE0URS 
DEPARTAMOTO ESTAD4JAL DE INFRAESTRLJTURA RODOVIÁRIA DE $5GlPE OERÍSE 

AVISO DE LtTAÇio - coNcORRNCIÀi4sO1I2O22 

flJJ Inipiantaào e pasmentaçao dos 	aos Potoados Rota Jadlm, Berro Pio e 
Carrilho, no rtunie'plo da Itoslarre, com esleesSo de 11.03km, neste Estado; 	Fntala 

14011,027.22 quatorze nt'Ukse 01128 mil, 4e e sete reais e 'di e Me ceMavoa fla 
2 da março de 2D2z da 0liOO MRg  Menor Preço obaI2fl 

siva0b01.  D20 	naft.e.Sádr1t7S2.00lS,CaDTA.4OO.51,02as. Laps- - 
Lei i a,05W1S03. Leu e 10.192)2001. Lei Comrjeawntsr n 133t2X6, Lei Ededu ri '  5,841)2000. 
1. Estadual n 5.74712020, D.—Eáladuat 124.91Z'2C07 a ...oleolelaplo  pasunente; 
perna.' Jni,ldroo n LU412022; O EdraI Offipleio aslará dl.aonIwI pare aquísiçeo par Iodos os 
inreseadc. a partir da data de ptlitço detro Asiso, madanI. ocrmso e pie ,otp,wu±o de 
hrmijldrtn no ink 'tJtltsaee'l,o alie do DERISE no ssnrte endersço mta'gder.segov,br, flamejs 
nfajmases podarAo ser ®ddas pelo tdetne 079)32532734. pdo e-mail çe]aakrcu 
polo retendo sue do DER)SE. 

ÂraouJ/SE, 1 da teeaira de 2072. 

Frederico Galundo de Gás 
Pretrdente da Cpmissso Permanente de Ludta* 



ESPLANADA 
•Ofl trn,meo MASaNI 5 werM RsJaaTS 

Reveses de Kassab 
Oprrrlilcnre aaõ,oeI do P50, Ofibereo Keasab, 	0a8 

ravases na cearn de emplacar uda nome rompeodvo 
para a diaptita pde Presidérzs 4$ cepablica. O et-piefe±to 
já Eançao dois balôes de eeaio qae ala sdrtni do eha: o 
przddesle do senado Federal qoo1lgõ Parheco OslO). e ri 
governador do [tio G,aride do Sul Ecuardo 1es MISbDS 
s*cs — bmdus esta irada  Pastas de reeçào- Fadicru 

s Seiaado e lae na governo gsdcbo - do ow  lisa o,siiJrna 
elairam'a dubeenres de lesssah 

TABULSRO- Com Psdierai eLekekra do ne]xulera parsiden-
deiL Kesnb Ou.,u; o cx-govcrndor do 
Espisito flmiio, lu!o [ffatxi,ng (ato parado). 

S€NADO Naisung, ex-MOS, até pretende se dar ao PS0, 
miM aeapiaaoapuuithns sursis, 1 	liagane Seneds. rederai. 

DENSSS - gin drniu de p 	'U]n,rd. ii ililcituifo Rogério 
Matuto (rase esoMiuec,ro rsgioasiu) mzeasifira es 
para zat redeto damos] Pa 	ialidsrcs sa uaadn, IlIwo,, 
liS O.2 milboer psiu obras de imatdidude e drnsiaera na 
dditée de NatoL 

ESCVDERO 

A Liii de atuar ramo ieoatdriadj unr da Ciplaure. 

rWg pènnz de Oliveira o ,oashel pele 
anocdenpsãp da pr* 	pita do dirro. dono [siM 

e d tpuwdo í Terei, 8o muito sus goa esloeIm 
iuusHot 510 d],1uidioso roer por Neva Yerh teu 

derembro. 

IN1t5SE - A vE4eni dos dois, que nasceu  soe csfra 

públiros RS 78 ia'], será iiisesdgsds pela Tuibuissi de 
oonrse de ]jniâa e pedido do subprocursdnr,gersi 
Lrns cbaPuindo. No pedido, Pilado qtiestiaiis se 

o mosian do mur rol baseado em JIIrerX±SSE pábiit» ou 
9nteiseaes privados'. 

AUJADO dIjado do —'nu- que rooidena a 
pré-campaaba à reeleiço do presidente Jair lsn]soea' 

w, o r1publicanos descarta, por ose, deixar e base do 
governo. Mas d]saure-como retaliação- liberar o voto 
nas eleições presidendsie. 

UNIO DO COLflF - As diferentes classs da Polida 

Bade tal esqueceram as ranges internasa 
nli  

s - por b
ame

ariti]dóa 

da rasTeira - e planejam lançar an  forre 
cssopanba de inídla nacional e nas redes sociais pe10 
empoderamento da cs,rorapo. Serei um recado dato 

ee 

de adrirendência - para a pgpulaç2o, e para o presi-
dente Jair olsoearo. 

DESCASO 
TIICOmOdrJa coso o descoso do ticgresn coa 
iJanora as auroddedts brasileissa, deputados 
e senadora, iertm retomar o 11050 Lo seres e 
Cuitilesto Parirnnriirai -  Mista de laquhiro àse P,ikc 
Neles. A CPMI foi interrompida e está paralisada 
deide nnrço de 2020. eia \tuds da paedasuau. 

EXEMPLO ALEMÃO - riolazora de comissão, a depw 
uda LEdice da Maca (PSB'at) defeode tisor na cex 
oo ap]lcoiivo. raos cobrar ilesa ea aqid asia BrasiL', 
afasia, ao meneloilar as pravidêr.dss cio governo ais' 

1 nica q ao levaram e p] etafarma a elirnTar mede de 
acdrices&srinçaoe negadonisrasdapandemiL 

PARA INGLÊS VER - O anúncio do vereador 
Nikolas Parreira (ParE) do que pediria 
invesrigaçáo da creperia La Puiana, em 8am 
Horizonte, foi para inglés tr. A Coluna, o 
Ministério Páblico in(arnra eue silo recebeu 
nenhuma representação do parlamentar mineliu. 

PLANO O - Depois de ice-presidente Haituiltoil 
Mourdo daciedr do perrídri. o PWrD do fio 4e 
.Jaaeiro troça uns plano O, O presidente estadual, 
kniânin Carlos das Saato Eco Odfl enconcra 
marcado esga seiiiana corno pré -candidato a 
governador Ronaldo Cooslewlty. Na palite a 
poisibil]dgde de filiação do advogado e joa'nalisW, 

que está no PL. 

PASNJÇA - O oito começou com saldo positivo 
de US$ 7,7 bflhdes na balança çomeecial do 
fltnnetie]o, As eportaçàoa do Setor fecharem 
jasiefro em .5 8.8 bilhes; j4 o valor das 
importações caiu para USS 1,1 hslIio. Os dado; 
são do Inatituro de Pesquisa Econôe,ica Aplicada 
(lpea). 

£5PL'LADEIRA -4 Senado ldcrsd iaao5uee hoje 
memorial em homenagem às vitimas do Covid-lP 
noBrasil. # Estão abertas até abril inamições para 
sétima udiçlo do Sarno do Livro de Portugal 2022. 
CantorLeonardo íaz slaow de lançamento da cera 
Cabaré amanhtr, pele YouTube. NonibergMesse 
Brasil realiza aré agosso 14 eventos dos setores par 

cosnuiliexis e farntacáutico. 

Cais Ceiselsa Reais Sara 	0155 1 
a,, 	iaIe se de. ee, ir 

is O55i55} 
causa Éega.see 

i.iaarn1a-paeeaseai.br  
lsa?el 950- tu' 7CO5e52Ó - 

tal] 30512552/ 5012 tc9aw 1 Si 7Sl tesa? 

O eaador Eduarda Girão 
poaeauoscar presadia, nes-

ta ieguiude'faire (14). si me 
audiéncia pilHas pare deba-
ter a esigétucia do piasaporre 
vacinal, O lonuarmo ateera 

ifliuniroção dc l,ms pessoa 
coatei a covid'lP e é udlisada 
pala i;jressur eia dereSna- - 
doa locais, coes is abierien de 
Cuotanter a parcelo ioiia,'u(eada 
de popiderao. 

A audi8sjdsa tio Senado F€-
darei previa auaãsm7 a eficlér,- - 
& da niedida e te cOstas aos 
dhirus pesasais, rsabalb'iaiae, 
soadais e religiosos da pnpiste. 
ção, O evento organizado pelo 
se-lados no entanto, fel narra-
do por disruruoi negarioaiatoe 
consta ai sunilas, cosa tprmn-
asia de 'isstelsr ai iaiiueizeact 
4 outras doeriaM, como dIsser 
Girão rol um doa líderes de 
trepa dacqsJr goacmisha lIa 
01 00o,ad, ande derendau 
as posições do ptes,deote Cair 
Bolsosaro elo zelaçfla ao vírus 
e vedas. 

'O e,,ad a Federal, soais 
usas vez, inove, com deb;ites 
coloca doa. mui ias ansas, na 
sociedade, colito polidra nierl- 

JORNAL DA ODADE 	
- ECONOff A 	 CMr, 1rRÇÀ1tW, 5 tia raasaobeZOZZ A-5 

Nova alta do petróleot j > 
pode pressionar inflaçao 

ÔËRísu 

Preço do barril já avançou mais 18,2% neste começo de ano 

D

epoIs de subir 541á em 	oussas projeções de perroteo 	roroer uma preocupação pera 	A deaumid, porém, ivituo 
2021 - a que resulep a 	pare 	acorporar essa li ]std ria 	goveruos de uodtaomuaido. 	iosJm mul]e rápido do que se 
em selou alra de 475% 	caia. O sida é do alts' d.z a 	 previa. iaipuliioin4a por es- 

00 pteçe da gasolina 5W erasl, 	sronom]ssa-tbel 	da lbmlér- 	IaIil~IRAVOPVM 	EMesõa4micos adotados 
rosnando-se umas das pilnci- 	rias Coata' orla 	Alcassadre 	e 22 masca, sobrava ]ar- 	por várias aOvsllios, eec PC 
pais fontes da pavanao mOado- 	olheiro. 	 tróleo na mundo. Com  a 	Ine,uu—são aronspanha. 
sitia -, o pcio$Ieo já aveaçou 	Com a espessa uva da caie 	pandesuja e pairas cm iockria- 	opa o nono. Agora. qI,.n do ai 
me 	5%2v1 'sesse começa de 	haveria uns aumento da oferta 	avo, a demanda saIo produto 	esperava uma aoainadaçflo, o 
a ao. Na seara-feira, o barril 	de peftóleu na Atuiedra do Nor- 	despe orou ao 2020. os esta- 	preço cd riais a dl,perac 
adaga11 Usã 95 e. dine La da 	'e e usia Ies 	dreacrlerado lia 	q ara ricarsin abarruud ar e. 	'c houver uni coisílilo, o 
ameaço da Rilsaiui de ~,demanda. Alesnin*a pedales- 	de sepençe, era prenso par 	teu e o louire (para e scteç;,ol. 
a Uaãnfs, algasia ernFIOIIIIStas 	"a que o bani] 	rmioaria 2022 	para ampasclsax o óleo - o que 	Casa não haja, pIvalusInlusiute 
3d falsa da possbiidade de a 	se redor & USei os. 	ei o leu do V'Tl (ripa da 	esrssalua paro do pira. A tais- 
nutacesa ulerapassar 115$ 520. 	-'Esse paramar daria um 	perrdlra prod iizido siei RIM 	dueao e de qLas, 5101 piCamos 

Impor raul a produtor dc 	bom alísio pas ,15 usliaçan,' lo- 	rereair O barril do ArceiL (um 	masce, o prcu, ainda i'ai ser 
pctrd] co, a Oiísaia podoria, 	dusivc, elgiulficans anua queda 	pctrólca aneis love 	que ser- 	ei co. Se fio tiver lucros e o 
em meio a unia gotos, inter- 	de 10% na romparieçio com 	se coma pr!ncipad referência 	ancu Central doa EUA au. 
rthiipu o tiuxu do produto '-o 	a valor registrado ou rum os 	g]obaO cc iu iii ep oca p5 ra 	mentir o j1SN, 5 1inudvc] que 
que elevaria a casario ca com- 	2025. o cenário ao nuronro, 	sanas de US$ 20- 	p riaueura 	a demanda esfne Iam pçuco. 
modito 	Só a esperreriva de 	mudata na ucuva vez, e o pr- 	vez desde 7001 •. a o rotação 	d'e JosI Roberto Me Ildooça 
nicado já cauSa uma pressão 	tróieo, seu eleito uus loflação 	pareria looge de se remar sacI 	de Berna, sócio da lsW Asso- 
1101 preços, Estimos tesismida 	a na efividade a oitiinrni O se 	problema. 	 dados. 

Medidas poderão ter um efeito contrário 
A pouco aos de sete tala- 	5,57 e fschou e ansas em RS 	perydleo, a inflação 020 desa 	campas, menor-, prejudicará 

SsiS das eleições. a escalada 	5,24) ameniza 	alie do passo- 	re1iedr eia 1023 alui ti 	fria 	-M.e proatilvas. 	O saisse 
do preço do petróleo se 	ar- 	5 a. Mas a espeeroalve é de qJr 	conto a do asso passad a quon, 	de proau ça o de 1 tadoetria 
nau problema ceorral para o 	eea 5 proelmidade ias sai- 	do alcançon jose. "Mesmo que 	priucipalmenre logisoco. vai 
a re-,ideusre ia 	goLsonaro, A 	çÕes, esse ,,reito seja anulado 	o pe&ó]eo se apeoatilnc da US 	aus Islehltar. 	m moi me cata,, 
umaa 	de que a coanoodity 	- e e inflação suba ainda mala. 	100, o impacto será esestor a 	não será 	ossivel repassar 
faça e inflação disparar. spa¼ 	'hoir'5 sim candeia de is. 	comparado soda alta do barril 	ao consumidor. As empresas 
um 202 t sei 410 05 consumi, 	rase asa à frente. O crnb ia 	dc USS _1O para 054 ft0' dia. A 	rede titio eia rgeat e investi- 
duras ia virmn seu poder de 	pode Bois tine (4 5.51. e R 	ecanoujiste, piam, 	onhece 	OleIros 	- 	- 
conilura dimsinasle, (es o gosta- 	&60 quando o mercado tire- 	qui, para e co,isumidari rujo 	Pica tentar elona a 55015. 
no colocar propastas na mesa 	ririrsr que o próximo governo 	po4er de ronsprajísa descaio- 	ção, o governa e ,o Cvireeso 
consideradas, por graside par- 	vii ter dihculdsde elaraL AI, 	ante mm 2021, o ereiro 	rasas]- 	prnpoem ad isa, r impostos 

doa enaliatas, populistas e 	com o pereéleo retesado as 	duráveL 	 sobie rombos Liveis, dar ao- 
corrrapradurnsrcu. 	ltC 	hevenímifa vai dc- 	- 	sr,Lo-dierci a oirrfflhssariros. 

Apesar da montráatre -)s Isa' 	Incuto de pretife. Cale ]5ia 	Prodiiçaó 	subsidiar o treaspone público 
dita eugssidss pelo governa, 	prnvsveliaenrc, carnes %ar a 	cru godalfo Maigato, aro- 	a aumentas o vale-gas paro 

oomjstas concordam que o 	narreirai eubusido o prero do 	nonulEa da X 	a hacciasqu- 	(amicai de ha,xa reada. De- 
preço 51° pesrslleo amaisa aIo- 	sueubsstsveL', diz Ssrgu,s Vele 	doces do petr&eu nas alturas 	pendendo duque ilrapevadui5 
Ilação e a arisidade ali um alio 	esotomie-rlsafo da MB Asso- 	será useis isa tida na sttvtdsdr 	e lei parra ('soei dessas uciedidas 
sua - a enaciondajá ea,íreuu 	dados. 	 eronamima. Além de a uni las 	pede rilegar a P4 100 billLSau. 
dssão. rio lado eia ndLação, 	A 	onnualidiaia do Bais- 	curaçáo rsdnsir o coasLma 	vaiar superior ao urçaiarato 
a desvajariesiçio do dólar (que 	co Inter, Rafeala Vitória, doa- 	dado jure a população terá 	do Aliei3O Liracil, que 	de P5 
começou a ano valendo ES 	oca qas, apesar da alta da 	uro a —de disponível para 	BP bflhiiSaa. 

TSE: Congresso discute validade das medidas 
SPASÍLL; - Auroridades 	pideare do TSE, Luis Rabeeto 	Em meio a erítites pie alto 	Pende o faro de 1022 ser um 

do goesmo do presideore isIr 	Barre ao, uso coroou ro pera 	preco dos cainasa triaiuia a ao- 	ano eieirorai a a 'siedide, em 
Eolsoaara coa presidentes da 	tratar do assunto. seguodo a 	(senda ram sima papulasidade 	tese, poder benefiriar a presa- 
amara - Deputadas, nthiir 	easestorb do r,trnia]. A rals 	baias, Boisotam tem bterado 	dralte da Pepdblics, que dreetul 

Lira (PPAL) , e do Senado, 	sido vai aroma as 1911 dma 	fortoas de reduzir e preso do 	tentar a rilcição 50 pLe ao de 
Rodrigo peclieca d'sri-MO), 	ragtmsleMrs de forma sirrual. 	produto. Tïandtam tIo Cosi- 	otin,bata 
agesadaram laica reunião ram 	Iluobém devem parriripar 	grumo -sesso o-a lemo apoIo do 	O TSE 50 sida ¶cpoaEuoilar 
cuiniscros da olpula do1LbLeeI 	do enrantro os ministros da 	presidente- ao eleitos quarto 	sebre A sem quesito se as de- 
Simpartor W,eitonil (5EI lana 	isa deon Par}lin, que assume 	piopearasqar iaaaraxndmiinair 	mais atroeidasim sprsgglitaees, 
dierurir seei legal a eproveção 	o tribunal a panuir ds' dcc 22, e 	o preço da gasolina e do diesei 	Uma ronitilre fomiai ao riba- 
da alguma pwpssrxla*ladsu 	Mehsaedre de Moraer, (outro 	aacossmnidarfioal. 	nau. Bo]sonaro tem apontado o 
que mtduraopraçtd 	coucisus- 	aice.preeideuice da mete e que 	A esvilalal 4ueda dru valor 	ICMS -'inipesio de c'umperdnoa 
,-.e.udo ano eleitoral, 	vai camasdá-la durante o laco- 	das comhaas;veit por meio de 	doe Estedou- como o vilão 

O ministro da Casa Civil. 	rease eleitoral, co advogado. 	apro'sç5o de i.ma propouta 	ponsável pele alta dos preços 
oiro Nogueira, pediu ao pra- 	gmal da Unido, linina Bianco 	legliadva letal apoio peno de 	dos cosabt,s*eis nas beoalr&q. 

PASSAPORTE VACINAL 

Senado é palco de antivacinas 
errados da ledora çlo para que é aqi do Distrito PeJs,rai. 
parücip ar d eira aud anua, para es ter r000a10 aqui na 
do chamar aleil, rosno coevi- MeaC, d cern eau a a soados 
dados, a 4sapurnda Dia Kjcis. Edu ,,rda sImão, 

tcssaaAuta,ro mera o.ar se sereIs lassas 
erplraa te ernst- aiejir 

*515005 uclTAçAo_oNcofiãtnoANlahlaapa 

- 

- 

.u.eagx,tidaeesassadeson 

sae PtS cpssetco btcES 
Pc*e,aCpaãoeveroteisS S?tkiqS 
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AVISO DE SUSPINSO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt SO/O22 

0beto: Aq ulsiçeo de oq uipernenton/materis is mdico h Dapitalares. 
A Diretora do DELIC/CELIC, no uso de suas anbuiçøei, comunica que fica 

suspensa a a bettura do Preflo Eletrônico acima morrendo, Pra cesso 2 1/1300-1Ü561-6. 
cuja abertura foi publicada na SeçEo 3, pg 295 do Diário oficial da UnlEo, do dia 
07.02.2022, para a o álise Is impugu a c5e5/esclarecI mentes. deijendo novo ato ser 
comunicado por inteqrniêdio de publicaçEo, confonr.a legislaço dgente De dados 
ecnsários da referida licitaço asto disponíveis isos cites www çe[ic. rs.gottbr e 

v,ww.compras.rsov.br . 

Porto Ategro/RE, 15 de fevereiro de 2022. 
Ut0E PASÇOTLNI DRLSCh 

Diretora CooIÇASELIflandoS  

EKTRaTOS DE REGISTRO DE PREÇOS 

!ÚM¼JLA DA ATA DE REGS5TRD DE TPEÇOS Ns /2022 
Processo: 21/1aa-0O0709SS Edital: 022/2032 
ôrgo gerençiador: U'—nos— da Admi nistrnrdo Cna 1 de Licitações 
CmpromLtente: TA1CAL CASES EQUIPAMENTOS LTOA, ÇNPJ t4.717.131/0001-OG 

Fraco de valida le: 11 {doze neses e contar da presente pu bilcaçio 
A Integra dos Atas de Registro de Preços ,,a disponivel no alto wwsv.telic .rs.gov.br  e no 
Departamento de Gento de Pornetedorea - OGFOR/CEUÇ situado na Av Borges de 
Medir os 1501 ae Andar Ala sobrei Port!, Alegre/RS. 

AVISO DE UCiTAÇÃO 
CONCONflA Na /1022 

OBJ Eta: ConcessEo doe serviços de Estaçio Rodoniária de 4C Ci egOria na 
localidade de Verandpoiia. Abertura dia 2UO3/2022, ts 14h. Proeesso 71/D43S-27B731. 
Os dados necessddos da ,,ferre licitaçto estio dispo niveis nos ites 
www- com pras.rs.gov .b r e wvAv.00Llc.rs.goa br 

Porto Aiere/Rs, 15 de fevereiro de 2022. 
MARINA MASINI DACROCE 
subsecretária CELIC/SPG6 

AVISO DE SUSPENSÃO 
- 	 PREGÃO FLËTRÕaWCO Na 

Objeto: Aquisiçao de eqp entos/malertais mddfto-lsospiral ares. 
A Diretora do o ELIc/CEU no usa de sijaa atri bu içee, cones cita que rica 

suspensa a a aberta a do Pregão Eletrônico acima "Jorrare, protesto 21/1300-OO10662- 1  
cuja abertura foimodelemosria Saçeo 3 1  pg. 196 do Diário Oficial da União, do dia 
07.01.2022 para análise de frnp ções/escr4ciniens, devendo noto ato w 
coma nicado por montras[, [o de publicação, conforme legislação vige ole. Os dados 
necessários da renamora  notei .19.itatRo dispon'e iv nos cites ..ter c.rs.gov. br e 
www.coni przs.rS.g0'i.br. 

Porto Alagre/fis, 15 da fevereiro de 2021_ 
LIÉGE PAEOT1 SNII DRESCEI 

Diretora DEUC/CEUC/SPG 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

- SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO OE LtctlACAO 
PREGÃO ELETRÕNICO Nt U6/2O21/ÕELTNSUPEL/RO. 

Processo Adnsinistratiio ODSE.44fl535/2021-24. 
- 	Objeto: Reeiatro de preço pera a fintara e a,Ientual conuataç4o de material de 

consumo (MEDICAMENTOS DO GRUPO 15), aoaeàs de preg3o eI*trônlco. —nas, atender 
as necessidades da Farmácia Especializada/C EAF (Coniponon te Es pecis l;tado de AssisUncia 
FormaçAaJtita], conforme eIencad preconizado e estabelecido na Portaria GM/M5 n 
1.55 de 3D da julho de 2013, e suas atualiaçEes. Pregão Eletr&,ico do tipo MENOR 
PREÇO, adjudicação POR 111,1, Para todos os tens aplica-se AMPLA PARTICIPAÇAÕ, sem 
reserve de cota para Empresas de Pequeno Porte - EPP e Mlcroen,presas - ME. M4todo De 
Disputa: ABERTA Valor Estimado: 5$ 17.395.203,00- DatadeAbertura Ot/03/2022ac 09 
horas e 30 minutos horário de eraslila - DE] Endareco Eletrônico: 
—00niprasdovemamentale.gov.br ; OISPONISILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 
O7hOmin es llla3Drulit fitará rio de Rondbn.ia}, de Seguil da a sesta-feira na Sede da 
SUPEL. eu. gratialtamen te no endereço elefrônito WAY,compraagovernamentais.gov . br ou 
www.rondonio.ro.gov.br/sup&  Outras lnfornnçds emanes dc tdetone: 69.3212-9165 

Porto Velho, 15 de fosoreino de 1022. 
FASÍOLA MENEASSO DIAS 

Pregoeira 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 

CAMPUS DE SOTUCATU 

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELEIIIÔNICO N 2/IGfl - 1. 

Oespacl,o do Diretor do Instituto de Biodéncias, cãm pua de Boa ucotu, de 15 

de fesereiro de 3072. Homologando a Ecitação do PregRo Eletrônico 0212021 - LES. 

Processo 12/2022 - 130, OFERTA DE COMP: 102315E00€120120000002. para 

—morar, de prestaçio serviços de assessor ia técnica pera atuar no projeto 

"Aura ecaIoia e segurança Ali menU r e Nutrido tal: Diálogos de saberes para o 

desenvolvimento ssastcntável CVT - Pesquise participante INTERSSAN, com a finalidade 

de desenvolver a na conj unto de nAI.Oséres para 	 lamentada, flor itoro rstento e 

avaliação das Poifricas de .,doendo Alimentar e Nutrirlon ai e de Agroecologia no  

1SSN 1677-709 	 Na 33, queria-feira, 16 de fevereiro de 2022 

Contrato 007)7072//Base ie5M: Lei 13.303/2016//Contratada: Sui!er, Pumps Wastewato 
OrsalI Lids//Õbjato: Aquisição de molobombas. lotes CO e 06.//RS Igl.333,32//go 
d,ias//Racurao prdorio 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFIMESTRUTURA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
SERGIPE 

AVISO DE ucrrAçÀo 
CONCORRÉNGA Nx. 1/2022 

OBJETO: irmanasse plantação e pavirnen açso dos acesnos aos Povoados Bom J0 rdirn, 
Da rro Preto e Carrilho, no municipio de Itebalana, com —doso, de 1203 kni. neste 
Estado; Valor Estima do: R$ lsl.O11.027,23 quatorze mU l,ôes e e".mH e s4 nts e sete reais 

vinte e três centavos); Data do recebimento das propostas: 23 de março de 2022, às 
oqhoo Tipo. Menor Preço Giobat Prazo de ExecuçEo; 300 Ie2efltO5) dias; Prato de 
Vigêrscia do Contrato: 600 seiscentos) dia,; Fostes de Recurso: 0101 e 0290; Clessificaç2o 
Orçamenlárim 2E.7S2.0013.0301.4.4M0.S1.02; Rase Legal: Lei no 8.511993, Lei no 
10.192/2002 Lei Com pie mentor no 213/2006. Lei Fstad cal rC 5 ISTMOS. Lei Estadual no 
8.74712020, Decreto Estadual no 24.912/1007 e demais legisisçsO pertine rita; Parece 
Jurídico no: 024/2012; O Edital tons pleto ararei disponível para aquisição por Lebre; 0$ 

i mover—soo, a partir da data de pu blicaç3o deste Aviso, mediante sçass o e preenchi na nro 
de formijlá rio no ink flcitaçi eC no site do DEWSE tio seguinte endereço, 

pelo www.der.se ,gov.hr. Demais iniformç6 aes poderão ser obtidas 	telefo ne 070)3253- 
1734, pelo o-niail cpider.se.  Par .br ou pelo referido site do DER/SE. 

AFetei ia/SE, 11 de tevereiro de 2022 
FREDERiCO GALJNDO DE oÕgs 

Presidente da Conisissto Pernil anenite de "..,à. 

AVISO DE LIcITAçÃo 
T0DA DE PREÇOS Na 3/2033 

Dei ETO: elaboração de proJeto oaecistivo de .,asseste para enstanastriffo do 
rodovia SE-no, do segnie nto de trech o: Entr. 1E-241 (Riacisuelo) / 11 11 BR'235, REM 
1O Ufl e ESE0 PNV IGOESEOUO. tons enensso aprosipiada de 12,60 Iam, neste Estado; 
Valor Estimado: P5 22. 330.04 (Duzentos mil e tracerttas e trinta reais e quatro csntovoc 
Data do recebimento das propostas: 08 de março de 7022. ia OS horas; una: Menor Preço 
Global; Prazo de Vararão. 110 icento e vinte) dias; Prazo de Vigência do Contrato: 240 
duzentos e quarenta) dias, Pontes de Recurso: 0101. 0120 0290. classificação 
Orçamentária. 28.782 .00IB.0293.3.2 .90.39.05; Base Legal: Lei n 5  8.066/1993, Lei IR 
lo, 522/2001, Lei Complementar n 7  124/2005, te i Eatad ual rI' 5 848/20Db, Lei Estadual na 
6.747/2020. Decreto Esta dias n 5  24212/2007 e doniain 1 e5isbçO o pan i me nte; Parecer 
1 iaridico na: 023/2022; O Edital completo estará dispon i,,el para aqa, isiç5o por todos os 
rnteressados a pa nir de data ria p ,durante o desta Aviso, mediante acesso e pree rachi manso 
de formu lá rio na lis Ia o cite do 0EsE no seguinte ande aço: 
www,der.se.gov.br . Demais intornnaØes poderão ser obtidas pelo telefone 1079)3253-
2734. pelo a-mau cpider.se.gov.br  eu peio referido site do OE3E 

Aracai Li/SE. 11 de fevereiro de 2022 
FREOER1CO GALiNDO DE GÕES 

Fresidon te de Comíasão Permanente de Licitação 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANIINS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E SECRETARIA DOS ESPORTES E 

JUVENTUDE 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO N R 23/2021 

Fica revogada a licitação aupnacita da. raferente ao processo N 
20211270001000694. Objeto: Pregao [lei r&'ico - Registro de Preços para a Aquisição de 
Mobiliários Admiciatrati voa, para equipar a lasse, Aneso a a Diretorias Regioasais de 
Educação de Secretaria da Educação Juventude e Esportes. 

MARCOS viNiCius DE SOUZA MORSA 
Pregoeiro 

(S1DEC - 15/02/2072) 976164-OCI.20a7N1022428 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO é' 2/2522 

EXCLUSIVO ME/EPP - ABERTO . CDMPRASNET- 	 - 
A Secretaria de Educação, Jusntude o tinamo, através da A ASSOCIAÇAO DE 

APOIO DO COLEGiO ESTADUAL JOSÉ WiZ SIQUEIRA, por meio do Pregoeira abaixo descrito, 
tornam pai tico que ter4 realizar a licitação em abrase, cujo obeoso é aquisição de 
Gênieros Altnsenticios pera forisecinre nto de aiimeiscação aos alu nos matriculados no 
COLeGIO ESTADUAL 405 Luiz 112111111 tudo em conformidade com o Processo 
Administrativo na  0070022 Aberturai às Osis (Horário de Criaria, d° dia 10 de março de 
2022. O Edital poderá sar examinado ou retirado nos sitas: 'ev,w compraenet.gov.br . 

Wandezlândia /70. 14 de fevereiro de 2022 
LOuRYLENE ALVES DA ROCFIA 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNIcO Pl 2/2022 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE a 
o 

Co 
EXTRATO DE TERMO ADETIVO (1) 

30 	Aditivo 	Contrato 	013/2019// Base 	legal: 	Aris. 	140 	C/c 	144 	e 146 	do 
RILC/DESO//Coritratada: LE ConatruçEes. Projetos e Serviços Ltda//Odjes*: Prorrogar 
meses a 	r de 14/2 	e alt 	 - r,1i 	elnso(. 

7)Cicc 
EX'TATO DE COtITRATO 

Estado de 500 Paulo como atividade Indutora do Centro Vocacional Tecnológico ICVT) 	EXCLUSIVO ME/EPP - ASERTO - COMPRASNET' 
A So creaaria de Educação. Juventude a Espo nes. através da A ASSOCIAÇÃO DE 

de Pesquise participante em Soberania e Segurança Alimentar e NutnciOnal (0/7 - 	APOIO DA ESCOLA ESTAOUAL MODELO, por meio do Pregoeiro abaico descrito, tomem 
pesquisa participaste i NTERSSAIO, CONV E N iD MCíl n, 01,00 la .0W2 020. que resultou 	pllblico que terá realizar a LIC101 elo eprgrafe, culo nbjeto é aquisição de Gás aros 

Alimentícios para fornecira nto de alimentação aos alunos matriculados na ESCOLA 
na adjudicação à empresa: ECOTOSE SERVIÇOS SOCIOAMBIENTAIS LTDA ME CNPJ: 	ESTAtUAL MODELO, tudo mo conformidade com o Processo Administrativo na 002/1022 
547.017/0001-871, no valor total de R 150.500,00, conforme Na da Sessão Pi*i ice de 	Abertura: ás 00h00 jtsorário de Ora ,lliaí,  do dia O! de março do CO,20 	O Edital poert ser 

0410212033, 	 eaeminado ou retirado n os sites:waw.coniprasnet.gov br 

Arsguaini '70. 11 da teverc ira de 2022. 
rsRILENA JORGE No.. DA COSTA 	 JUNIOR RODRIGUES LOPES 

• 	 Diretora Técnica AdmInistrativa 	 Pregoeiro 

t) 
D'a R..--  pede e ,an,r.c,usnarmdmssedr..niacs 	 (ie ,) 	 5asisaeee,asa.,st.taia,aeos,ftinnaM ,a1_iQG_1a eeiee,aeoa, 

eva tomais aislcasu,,it,ns a oca, 555aM, sesime - ic?.aee,s eqnceew/aanvmaee ,avtsei. pai, seaim esinasUta sGteI es 



artamento Ettattual 
de Infraestrutura 
doviárb de Sergipe 

SERGIPE; 
atO 

c 

- 	:.(*jc;F 	ncovio 	Licitaçs 	T-an';iréfl; .a 	OL:vidoria 

Çpncorrência n°01/2022 (Disponível) 

Qbj.t ImIantsço e Povinlem oção ôde acessos aos Povoados Bom Jardim, Borro Prttc e ÇafriIFlo, no município de 

ltabluna, com extensão dell 03 km. neste Etado 

VA!2riat! 	$ 14.01 I,G27,23 (quatorze tlthâes e onze mil e vinte e sete reais e vinte e três centavos); 

23 do  março de 1022. às 09h00: 

300 (trezentos) dias. 

Pan recabim.Mo do Edital completo, favor preencher o formulário acenando no ido. abaixo: 

PrmulaHo 

amgei$ Pj Le 

IL 
O OE 

SERGIPE 

fl Qbrascjov 
3KC Pr 

Departameilto Estadoal da Iofvestrvtiira Rodovlára de SergÊ,e 

Av. São Fuo, $005 - José Conrodo de Arajo - CEF: 49.085-380 - Araceju/S 

fllefone: 0800 24 9015 / (79) S53 200 / (79) 3253 1149 

HOrtriO de Funcionamento: Segunda àSexta-feira de 0' â, 13h 

Das*iSId& pâla CP4UTIS "til Saflwar Ll,e - WIr, 



dl? 
ti) 

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO NOS MURAIS DO DER/ SE 	1 
A Comissão Permanente de Licitação certifica que o Aviso de Licitação 
mencionado abaixo foi afixado nos Murais do DER/SE a partir do dia 
16/02/2022: 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO 00 DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE - SEDLJRBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

- DER/SE 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N°01/2022 

Oblato: Implantação e pavimentação dos acessos aos Povoados Bom Jardim, Barro 
Prelo e Carrilho, no rnunicipio de Itabaiana, com extensáo de 11,03 km, neste Estado; 
Valor Estimado: R$14.011.027,23 (quatorze milhões e onze mil e vinte e sete reais e 
vinte e três centavos); Data do recebimento das bronostas: 23 de março de 2022, 
às 091190; ling: Menor Preço Global; Prazo de Execuoo: 300 (trezentos) dias; 
Prazo de Vigência do Contrato: 800 (seiscentos) dias;  Fontes de Recurso: 0101 e 
0290; Classificacão Orçamentária : 26782.001803014490.51.02; Base Legal: Lei 
n° 8.66611993, Lei n° 10.19212001, Lei Complementar n° 12312006, Lei Estadual n 
5.84612006, Lei Estadual n° 6.74712020, Decreto Estadual n° 24.912/2007 e demais 
legislação pertinente; Parecer Juridico n°: 02412022; O Edital completo estará 
disponível para aquisição por todos os interessados a partir da data de publicação 
deste Aviso, mediante 005550 e preenchimento de formulário no Iink Licitaçõe& no 
site do DER/SE no seguinte endereço: www.der.segov.br . Demais informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (079)3253.2734, pelo e-mail cDleder.se.00v.br  ou 
pelo referido site do DER'SE. 

Aracaju/SE, 11 de fèvereiro de 2022. 

Frederico Galindo de Gões 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

- - 

Frederico Calindo de Cães 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 



4$. 

t L- 

ÕIcC 

ExpressoLivre - ExpressoMail 

Enviado por: "Comissao Permanente de Licitacao' <cpl@der.se.gov.br > 
De: 	cpIder.segov.br  

secretaria@sinduscon.se.com.br , curitiba@secovipr.com.br , presidencia@secovi.com.br , 
presidencia@sicepot-mg.com.br , sicepot@sicepot-rs.com.br , dados@sinduscon-ba.com.br , 
secretaria@sinduscon_caxias.combr ,  sinduseon@sinduscon-ce.org.br , 
presidenciasinduscondf.org . br, presidente@sinduscongoias.com.br , 
sindusconjf@interflre.com.br , leticia@sinduscon-ma.com.br , sinduscon sinduscon- 
mg . org br, sinduseon.mt@terra.com.br , presidencia@sindusconnoroeste.org.br , ara. 	sinduscon @sercomtel com. br, sindusconsindusconoestcpr.com , br, 
sindusconpesindusconpe.com.br , sinduscon-pi@veloxmuiLcom.br, 
marketingsindusconpr.com.br , detec@sinduscon-riocom.br , 
sinduscomo@brturbo.com.br , sinduscon@sinduscon-rs.com.br , sindusco n @sindusc on 
sm .com ir, presidentesindllsconsp.co ntbr, sinduscon@fieto.com.br , 
siniconsinicon.org.br, "Luiz Carlos 11w Franco' <Iuizcarlos@sinconpece,com.br> 

Data: 	16102/2022 07:16 (agora) 

Assunto: 	Aviso de Licitação TP 03/2022 e CONC 01/2022Ji!i El 
1 AVISO-DE-LICITACAO-CONC-01-2022.rtf (53 KB) AVISO-DE-LICITACAO-TP-03- Anexos: 	2022.doc (33 KB) 

Prezados Senhores, 

Estamos enviando para divulgação, junto aos seus associados o Aviso de Licitação, conforme 
arquivo anexo. 

Comissão Permanente de Licitação 
DER/SE 

ExpressoLivre - ExpressoMail 

Enviado por: "Comissao Permanente de Licitacao <cplder.segov.br > 

De: 	cpIder.se.gov.br  

Para 	tt1icftcao!t <licitacao@crea-se.org.br >, aseopp®aseopp.org.br , falecom@licitacoes.com.br, 
adrianaaseopp.org.br  

Data: 	16102/2022 07:17 (agora) 

Assunto: 	Aviso de Licitação TP 0312022 e CONC 01/2022 !!*J 

A 	AVISO-DE-LJCJTACAØ-CONC-01-2022.rtf(53 KB)] AVISO-DE-LJCITACAO-TP-03- Anexos: 
	20224oc (33 KB) 

Prezados Senhores, 

Estamos enviando para divulgação, junto aos seus associados o Aviso de Licitação, conforme 
arquivo anexo. 

Comissão Permanente de Licitação 
DER/SE 



ExpressoLivre - ExpressoMail 
o 

De: 	seave@scave.com.br  
Para: 	cp1derse.gov.br  
Data: 	1810212022 11:29(1 minuto atrás) 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO - CONCORRÊNCIA 01/2022 r 
Anexos: imageool.png (4 KB) 

Bom dia! 

Prezados, no item 7.2.3.1. b) informa corno segue: 

E ... ] "que comprove(m) ter a empresa licitante executado obra(s) eiou serviço(s) com 
compatibilidade em características, quantidades e prazos com o objeto deste Editd e seus 
anexos, especificamente nas características e quantidades relativas às parcelas de maior 
relevância relacionadas abaixo: 
Execução de base de brita graduada -. 4.509,00 m 3 ; 

Execução de concreto asfáltico usinado a quente (CAUQ) —3.907,00 íon; 

Ter executado serviços de Iluminação pública. 

Com base nisso, pergunta-se: É possível substituir o item Concreto Asfáltico Usinado à 
Quente por Tratamento Superficial Duplo - TSD, nas mesma quantidades? 

Atenciosamente, 



COMUNICAÇÃO INTERNA NR°: 22312022-DERISE, Datada de: 1810212022. 

Unidade: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - DER 

Assunto: CONC. 0112022- Questionamento 

- Página 1 de 

Senhor Diretor da Dite; 

Solicitamos análise e parecer do questionamento feito por empresa interessada na 
Concorrência n° 0112022, cujo objeto é a "Implantação e pavimentação dos acessos aos 
Povoados Bom Jardim, Barro Preto e Carrilho, no município de Itabaiana, com extensão de 
11,03 km, neste Estado", nos termos que seguem: 

«Prezados, no item 7.2.3.1. b informa como segue: 

[-] 'que comprove(m) ter a empresa licitante executado obra(s) e/ou serviço(s) com 
compatibilidade em características, quantidades e prazos com o objeto deste Edital e seus 
anexos, especificamente nas características e quantidades relativas às parcelas de maior 
relevância relacionadas abaixo: 

Execução de base de brita graduada - 4.509,00 m 3: 

Execução de concreto asfâltico usinado a quente (CAUQ) - 3.907,00 ton; 

Ter executado serviços de iluminação pública. 

Com base nisso, pergunta-se; É possível substituir o item Concreto Asfãltico Usinado à Quente 
por Tratamento Superficial Duplo - T.SD, nas mesma quantidades?" 

Atenciosamente,  

FREDERICO GALINDO DE GÓES 
Presidente de Comissão 

E-0cc4  Documento Viflual 	c4forme Dcrto n 4O.B4/2O1 

r-.ufllo enedo ufizando oirdse.rta co sema V cçãc em: htt:Hadncserg e.se.cjov.biconsu 'cod<jcL IiLhze o cdgo: 
){ C 	 fl 

tu 
C1 
w 

c 
e. 



GOVERNO DE SERGIPE 	 O 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTAB1LIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE —DER/SE 

Aracaju/SE, 21 de fevereiro de 2022. 

RARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

RESPOSTA TÉCNICA 

Após a análise do Questionamento feito por empresa interessada na Concorrência de 

Preço n" 0212022 do Departamento Estadual de Infraestrutura Rodoviária de Sergipe - 

DER/SE, cujo objeto consiste na "Jmplantaçâo e pavimentação dos acessos aos Povoados 

Bom Jardim, Barro Preto e Carrilho, no município de Itabaiana, com extensão de 11,03 

km, neste Estado", apresentamos a seguinte apreciação técnica: 

1.0 Da Resposta Técnica: 

O Tribunal de Contas da União determinou expressamente em sua Súmula n 

263 que a comprovação da capacidade técnica se restringirá a obras ou serviços com 

características semelhantes devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a 

complexidade do objeto a ser executado: 

SÚMULA N9 263 

Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das 

licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de 

maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é 

legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos 

mínimos em obras ou serviços com características semelhantes. 

devendo essa exigência guardar proporco com a dimensão e a 

complexidade do obieto a ser executado. (destacamos) 

E a mesma Corte de Contas da União deixou claro no Acórdão nÊ 1140/2005 - 

Plenário que serviços de características semelhantes não correspondem a serviços iguais: 

%169  Idalá 
É 04 

4v. São Paulo, n' 3005, Bairro José Conrado de Araújo, Aracaju/SE. PABX:(79)3253-2900 FÁ 
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GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTARILIDADE - SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE 

4.29 Destarte, os requisitas que o legislador reputou 

importantes para a comprovação da qualificação técnica são a 

pertinência e a compatibilidade entre os atestados e o objeta da 

licitação. Ou seja, os atestados devem mostrar que o licitante 

executou obras parecidas, e não iguais, em quantidade e prazos 

compatíveis com aquela que está sendo licitada. Quaisquer outras 

exigências que limitem a competitividade são vedadas pela Lei 

8.666/93. 

(TCU, Acórdão n 2  114012005 - Plenário, Relator Ministro 

Marcos Vinicios Vilaça, Sessão de 10/08/2005.) (grifamos) 

Com base nisso, verifica-se que o serviço Tratamento Superficial Duplo - TSD não 

possui a complexidade do serviço a ser executado que é o de Concreto Asfáltico Usinado à 

Quente. 

Portanto, este serviço não atende a exigência de capacidade técnica do edital (Execução de 

concreto asfáltico usinado a quente (CAUO) - 3907,00 ton) 

É a resposta, 

S.MJ. 

Tito Felipe Lopes Teles Roriz 
Engenheiro civil 

CREA nY 270991613-4 

Av. São Paulo, n°3005, Bairro José Gonrado de Araújo, Aracaju/SE. PABX:(79)3253-2900 FAX:(79)3241-1005 	2 



Pàgna: 1 dú 2 

Oficio Circular n °  10912022-DER/SE 

Aracaju, 22 de fevereiro de 2022. 

Aos interessados 
Concorrência n °  0112022 

Assunto: 
CONC. 0112022 - Resposta ref. à Questionamento 

Em resposta ao questionamento feito por empresa interessada na 

Concorrência n° 0112022 cujo objeto consiste na "Implantação e pavimentação dos 
acessos aos Povoados Bom Jardim, Barro Preto e Carrilho, no município de 
Itabaiana, com extensão de 11,03 km, neste Estado", esclarecemos que: 

OUESTIONAMIENTO (Enviado em 1810212022): 

"Prezados, no 11cm 72.3.1. b) informa corno segue: 

[...] "que comprove(m) ter a empresa licitante executado obra(s) e/ou serviço(s) com 
compatibilidade em características, quantidades e prazos cora o objeto deste Edital e seus 
anexos, especflcamente nas características e quantidades relativas às parcelas de maior 

relevância relacionadas abaixo: 
Execução de base de brita graduada —4.509,00 ia 3; 
Execução de concreto asfáltico usinado a quente (CAUQ) - 3.907,00 ton; 

Ter executado serviços de iluminação pública. 
Com base nisso, pergunta-se: Épossível substituir o item Concreto Asfáltico Usinado à Quente 
por Tratamento Superficial Duplo - TSD, nas mesma quantidades? •" 

RESPOSTA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: 

1.0 	Da Resposta Técnica: 

O Tribunal de Contas da União determinou expressamente em sua Súmula n° 263 que 
a comprovação da capacidade técnica se restringirá a obras ou serviços com 
características semelhantes devendo essa exigência guardar proporção com a 
dimensão e a complexidade do objeto a ser executado: 

SÚMULA N°263 

.4v. Sã. Paulo, 3005, Sahyo: Conmdo deAraüjo 
CEP: 49085-380, Fone: 3253-1034, www.der.se.góv.br  

e-DOC+— Documento Vfluai válido conforme Decroton°40.3t412019 

r;Teo aenrdo UtOZfldQ Lo nenM do isIerhs Verificaçõ em: uo:r/edoeser nase&br;consu-soSo, JJze o cdigo: UVCJ 

C;j• CtBXF-6SZ. 	
. 	 Pagina 1 cü, 2 



r 

Pgria: 2 de 2 

Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que 
limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de 
quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo 
essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser 
executado. (destacamos) 

E a mesma Corte do Contas da União deixou claro no Acórdão n° 114012005 - Plenário 
que serviços de características semelhantes não correspondem a serviços iguais: 

4.29 Destarte, os requisitos que o legislador reputou importantes para a comprovação 
da qualificação técnica são a pertinência e a compatibilidade entre os atestados e o 
objeto da licitação. Ou seja, os atestados devem mostrar que o licitante executou obras 
parecidas, e não iguais, em quantidade e prazos compatíveis com aquela que está 
sendo licitada. Quaisquer outras exigências que limitem a competitividade são vedadas 
pela Lei 8.666193. 

(TCU, Acórdão n° 114012005 -. Plenário, Relator Ministro Marcos Vinicios Vilaça, 
Sessão de 1010812005.) (grifamos) 

Com base nisso, verifica-se que o serviço Tratamento Superficial Duplo - TD não 
possui a complexidade do serviço a ser executado que é o de Concreto Asfáltico 
Usinado à Quente. 

Portanto, este serviço não atende a exigência de capacidade técnica do edital 
(Execução de concreto asfáltico usinado a quente (CALO) —3.907,00 ton) 

Atenciosamente, 

FREDERICO GALINDO DE GÕES 
Presidente de Comissão 

Á1 $5o0aü3O58õífrà:tidodeÃiúJo 	 - 	- 
GEP: 49.085390, Fone 3253-1034, tww.der.sogov.br  

o-DOC+— Documento Virtual v&ido confr,rn,e Decreto n4039412019 

r:c,ç:nn&ndo uiizen io Eogir:íieni'a do sistema \/ersr;o em: huo:f/edocs 	pe.sa.qc-v.brlcor:su 	Utilize o có&.uc*: 	l- 	- 
C . 



3artatiientõ Estad 

de Infraestrutura 

doviária de Sergiç 

e 

SERGIJ 
6OVERI0ODES 

ri 	Tnstituck,nal 	Notidas 	Rodovies 	L.iciteçe 	Tr rrspar-ncra - 	ftidorir Mapa 

Loncorrência n°01/2022 (Disponível) 16  
pr'J 2022 

QbjeJo: an,rjaritosãs • pavirnenlaflo dos acessos aos Povoados Bom Jardim, Barro Preto e Carrilho, no município de 

debelada, com extensão dei 103 km, neste € tado; 

Yjbr1.tlmdgsRS 14-011.02723 (euntorze rnIhões e onze mil e vinte e sete reais e vinte e três centavos); 

Data do rp*anqtn dalei~málo tj 23 de março de 2022, às 09h00: 

frzQdJxoqçãQ: 300 (trezentos) dias. 

QP!OO CJRCULAR 109 2Q22QUCSTlONSMENTO CONC 012022 

Par ms.)$mgnto do 11011,11 completo, twor py*aoMr o formu!riaçsssatido na íaona abaixo, 

t FrrnuIõFio 

emgetís f j-gesp 	 - 	Obras.qovefesve 

t Departamento estadual da infreestrutura Rodoviária da Ser 
A, São Paulo, 3005-3osé Conrado de Araújo - CEP: 49.085-380 - Aracju 

-i 	
Telefone: 0800 284 9016 / (79) 3253 29001(79) 3253 

Horário de Funcionamento: Segunda à Sexta-fera de 07 às 1 
DssenvnIvd pela MOT]S cern Software LItJre - WordF 

SERGIPE 
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ExpressoLivre ExpressoMail 

Enviado por: 'Comissao Permanente de Licitacao" <cptderse.gov.br > 
De: 	cpIder.se.govbr 
Para: 	scave@scave.com.br  
Data: 	22/0212022 08:26 (0137 horas atrás) 

Assunto: 	CONe 012022 - Resposta ref. à Qucstionamento Í5 rE,  
Anexos: 	OFICIO CIRCULAR 309 2022.QUESTIONSMENTO. CONe 0! 2022.pdf(132 KB) 

Prezados Senhores, 

Em resposta ao questionarnento feito por essa empresa no tocante à 
Concorrência n° 01/2022, anexamos Ofício Circular n° 109/2022 contendo o 
parecer técnico sobre a questão formulada. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA MENSAGEM. 

Comissão Permanente de Licitação 
DER/SE 

ExpressoLivre - ExpressoMail 

De: 	scave@scave.com.br  
Para: 	cplder,se.gov.hr  
Data: 	2210212022 10:00 (03 minutos atrás) 

Assunto: Lida: CONC 0 12022- Resposta ref. à Questionamento 

Anexos: no title.eml (222H) 

Sua mensagem 

Para: seavescaveçombr 
Assunto: CONC 012022 - Resposta rei'. à Questionamento 
Enviada: 22/0212022 08:26 

foi lida em 22102/2022 09:59. 
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ADMINISTRACÂO INDIRETA 

Der/Se 

OOVERNO DESERQn 
SECRETARIA DE ESTADO DO DE$lVCLVIMENTo U jOE SUS11AI1EDADE 

.seouRsS 
r3EÂRTk1ENTO E$TA)AL DE DRAESTRUTURA R000VIARIA DE SERGIPE - DERISE 

PORtARIA MeDI? 

DE 21 DE FEVEREIRO DE2071 

O DIRÈ!OR PREDS1TE 00 OEpARTEHffi ESTAtJAL DE MFRAESTRUTURA 
RQflOWAI4 DE SERWPE. no uso dae ambMaa que FFe $50 corngrdaa pSo arC 11 da Lei 
Enta&aI Ff5 €7. de IS deJIiihv de 2005 

RESOLVE: 

Ar!- 	Learmiar o aerd*r omiiinado ED0N VIEIRA TrLER EA$ETO. inscrito no 
C21 sob Mxax.ea0$.27 co, eLibsrnLIço ao serMor comisc!redQ FREDERICO GAUNDO DÊ 
COE& inerMe OoCFF aob 	xx.exx27S18, para InI,rar aJ aAd n'nFstraINa deR 	reae de 

JARI 000eliiuida no eibrtp do O 	tam.tro Eaduai da hfraeitqtt,ra Rodoarja de 
Seroipe - LERÍSE pr noaoa por rt.eio de Portaria ii 	i de D3 do deze,*ro de 202t 

Esla portarIa entra em 4OC na dtS de Mia 1ubIa5o prodtir,do seus Sf$n6 a 
ge 01 de flrçQ de 22 

Aresa. R&va$am-aeasdIeros ~c-s em OC$ntOÕ. 

ublimu.te e 

ANOERSGN OASNEVESNASOMÊHTD 
DiMor Presidente 

GSVWO p SERGIPE 
SECRETARIADEESTADO DESENVOLVIMENTO URS?340 E SUSBITA5PJDADE 

SEDURES 
DEPARTAMENTO ESTADUALDEINFaAESTRUTURA R000uIIA1IA DES!RGPE- DER/SE 

PORTARIAN 5 DID 
DE 21 DtFEVER1RD DE EM, 

O DIRETOS PEESIDTE DO DEPARTAMENTO ESTAOLIAL DE INFRAESTRUTURÃ 
RODOVIÁRIA E SEROIPE. no uso dat aWbções Lie lhe eso ounmrldes pelo atfoO 12 da LeI 
Esboi:aI n &e07, de Ia de julho de 200& 

R E DO LV E: 

Ai. 1 Deapoar aeryrdcre VMEIDE aDUZA COELHO MENEZES, narIna rio CPF sob 
r1cxxg.17s-oe, em eubsliüç$0 a seMdora NAJRA MARIA REGO DE CARVALHO rosada 

n CPP sob n nxxx.75_91 Para intemr a Cs'ssSo Permanente de LEoItaço coristriulda elo 
oo Depailamanto ESadu de ifraaSruirjms Ro 	ade de Seroipe - OERrnE. prrItooeda 

l mcc da Portaria r'OS de 03 de dt,iero de 2C1 

Esta porterio enhia em rÀor na da de sus pubFIoaço. ruaindo smjs et&las a 
rartr do 01 de março de 2012. 

mn.3 t1eon-se diepoe~asen voqrrrSrro. 

PtjblIjds* ecumprssa 

ANDERSOM DA$NRVE$NAScAENTO 
arrelve Presideito 

GOVMNO DESERGIP 
SECRETARIA DE EsT0O DO D!SFNVOLVIMB1TO URBANOE SUs1NTASILrDADE 

- SEDURDO 
OEÍAT»M4TO ESTAOIJAL DE INFRESTRUTURARDDOVMPIA DE RGlpE DSRISE 

PORTARIA 
21 DE FEV IE1RD DE 2022 

O DIRETOR PRESIDS4TE DO PArAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRVTURA 
RObov(ARIA DE SERIPR. no uso daa abibumçse ue lIs o co,1&1as pslo wbfl lada L. 
Estadual Ff 5SD7. os 18 dele/tio de 2005, 

Ait 4t Deslonar a sap4dore NAWA MMIÁ REGO DE CAVALKO, lnscríi no OPF 
wsx.exx.ST5$1, n eutsdIuiço seRddora VANEIDE aDUZA COELHO MENEZES inscrito cio 
OPE sob iv' xixss.l2S-eø. oara &rteçrar a .ÍLinIa ,kdjimiIstrafls de Recursos de iifsaçaea - lAR] 
conelriu de no a_iabtt, do Departamento Esladusi de Fn0estreitira Rçdo'4ans de Sergipe - DERISt 
prooada Dor nio da Patana r 0V. de D de aGeebro de 201. 

Au. 20.  Esta portans entra em uAgor na data de se pLsbIiçaço. produzindo seus atados e 
na'tr de 01 da março de 2022. 

Ân.Y. Revcsm-se as epostçdes no contrarie 

Publique" o Cumpra-se 

ANDERSOI4 055 
Diretor PrI dentr,  

Op c.c 
ÊSTADO DE SE&MPt 

DEPASTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTUPÀ RODOVIÁRIADE SERGIPE 

ATA DE R*GISTRO DE pREçowoomov 
EXTRAT000 P5 PE012V2021 PUELIOADO EM 2Sh11I2I -fiAdo ORCtAUSE} 

Ei/e dooMpeaIo à po Integrante da ba de Registro de Precos rr004/2Or. celabyada entre 
a Depsilamento ESIZdLaI de lnfrnealnnura Rodr*ia de Sarampo de Sarampo e as emprs4s 
muj preços esto a sepeJr registrados por liam atui face dar hiaço do Preggo EIetr/iico - 

EO22li202I - 

EMPRESA reziosooiafl: LASOR OONIETRUTORA tWA 
CI1PJ: ue.a11.g4&000,-Y3INSCWÇAO ESTADUAL: 10XC4E0 
ENDEREÇO: RUA]TLJ. OUADO LOTE 1-ESALAIODI ,lCt2 E 904- V11laRlEUA 
COMPLEMENTO CER 74911-810 
APARECIfA DEGOLANIA- GO 
TEUFAX ïCeIuIsr) (e2) SSI7S9t4/ -- 
EMAIL; rodrIaotshsnlaborenuen.Meda roer 

RODRIGO E!WIUEL 	 Assnadodefanr,s di0iIal por RODRIGO 
TAHAN573120S115 	 ErÂAIdUEL 1Mffi-5a73122611 a 

Davos 2022.0225 11rlr32-Droo- 

aEOR CONSTRUTORA LTOA 
REPflStANTE: ROORFEO EMjWELUNIR 

RELAÇAO DE UNIDADES PARTICLPAJflES 

JÕRGAP/EwrlpAoE 	 CalDREÇ0 
Depadameoto Estadual de Frrfr>estrujlura 	Manda SSo Paulo, 3005 
aodoliria de 	 i Bairro: J05 Ccq,rado deAraujo 
Sesaipe- DER 	 CEP: 4 0S5-3eO 

Aracaju(SE). 25 de Peverero de 2022 

ANOEREON DASNEVES 	 Asnadodetom,a digNa' por 
NASCrMENiOO148oeaI5 	 AND€RSON DAS NEVES 

AS0IMENTo:OtSggt5 
Dados 20220302 0S:ea 8 £300 

ANDERSON ASNEtiES NAaOIMENTO 
RETQR-PRESlDENTE 

rraGOVERNO DO CaTADO O E O E 
SECRETARLA DE ESTADO DAAGRICULTURA DO CSE/OLVlMCaJTO 

AGRMIO E DA PESCA 
EXTRAT000 1tÊRmaoAoInvoAoCoNTRATo N. 172O21 

COtTPAW1TE - Empresa da Devohis toAropsairm de sergipe - EMDAGO 
CONTRATADA - ELO SERVIÇOS DE EISTRICA E DE AUTOMAÇAO LTDA. 
OEJETO Ptorroçaço por ma 02 jdes} 	o prazo do ConNb f 170fl21. a contar de 
OEO2J20fl a qualqueriempo. podendo serreecrIIdlndo por i.eresae da CONTRATAnTE 
DA RATIRCAÇAO - Fitam rsdi9cadas 

at 	
es demais rtausulee do orifrato ora ad4ado. 

Na do Empenho n 2O22JE143, omrlit OM Dt01QO22 

,IEFPERSON PEITOZA DE CARVALhO 
Diretor - 
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Adquirentes do Edital Completo -CØ1NC - 1-2022 

ExpressoLivre - ExpressoMail 

Enviado por: "DER/SE <cplder.se.gov.br> 

De: cpIder.se.gov.br  

Para: ep1der.se.gov.br  

Data: 16/02/2022 09:24 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 01/2022 

Edital - Concorrência n °  01/2022 
7 	conpii cpnstrutora oinheiro ltda 
e 	32144416 	/ 	991981027 

Email principal :conpil@uol.com.br  

Enviado por; 'DER/SE" ccplder.se.gov.br > 

De; 	cplder.se.gov.br  

Para: 	cpIder.se.gov.br  

Data: 	16102/2022 09:43 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 0112022 

Edital - Concorrência n° 01/2022 
Construtora Celi Ltda. 
7932165072 	/ 	7932165071 
Ernail principal dicitacoes@oeli.com.br  

Enviado por: "DERSE" <cplder.se.gov.br> 

De: cpIder.se.gov.br  

Para; cp!der.se.govbr 

Data: 16102/2022 09:45 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 01/2022 

Edital - Concorrência n° 01/2022 
r 3 - Heca Construtora Ltda 

79 3251-9900 
Ernail principal :heca@heca.com.br  

Enviado por: "DER/SE' <cplder.segov.br> 

De: cpIder.segov.br  

Para: cpl®der.se.gov.br  

Data; 16/0212022 09:48 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 01/2022 

Edital - Concorrência n °  01/2022 
AGC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTO LTDA 
8133225522 / 	988251641 
Email principal :õrcamento@agcltda.com.br  

Enviado por: "DER/SE" <cpt®der.se.gov.br > 

De; 	cpl®der.se.gov.br  

Para: 	cpl®der.se.gov.br  

Data: 	16/0212022 11:08 



Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 0112022 

._- Edital - Concorrência n° 01/2022 
LE CONSTRIJCCES, PROJETOS E SERVICOS LIDA 
7999077600 
Email principal :le.construcoes@hotmail.com  

Enviado por: "DER/SE" <cplder.se .govbr> 

De: cpIder.se.gov.br  

Para; cplder.se.gov.br  

Data: 16/02/2022 11:23 

Assunto: Solicitação de Edital -  CONC 01/2022 

,-- Edital - Concorrência n °  01/2022 
SANJUAN ENGENHARIA LTDA 
7132720713 
Email principal :maria@sje.com.br  

Enviado por: 'DER/SE' <cpIder.se.govbr> 

De: cpIder.se.gov.br  

Para: cpl®der.se.govbr 

Data: 1610212022 12:18 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 01/2022 

Edital - Concorrência n° 01/2022 
MKR CONSTRUCOES LTDA 
32550097 	/ 	(79) 998686252 
Email principal :MICRCONSTRUCAO@UCL. COM . ER 

Enviado por; "DER/SE' <cp1der.se.gov.br > 

De: cplder.se.gov.br  

Para: cp®dense.gov.br  

Data: 16102/2022 13:47 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 01/2022 

Edital - Concorrência n °  01/2022 
GL EMPREENDIMENTOS LIDA 
75 3281-3942 	/ 	75 98865 6547 
Email principal :gabrielmonteirogl@outlook.com  
Email alternativo 2 :niraldosidneysilva@hotmail. com  

Enviado por: "DER/SE" <cplder.se.gov.br> 

De: cplder.se.gov.br  

Para: cpIder.se.gov.br  

Data: 16/0212022 15:36 

Assunto; Solicitação de Edital - CONC 01/2022 

Edital 	Concorrência n° 01/2022 

) 	SCAVE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO LIDA 
8132410276 	/ 	81996190297 
Email principal :scave@scave.com.br  

Enviado por: "DER/SE" <cp1der.se.gov.br> 

De: 	cplder.se.gov.br  

) 



Para: 	cp1der.se.gov.br  

Data: 	17/02/202209:54 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 0112022 

jo - Edital - Concorrência n °  01/2022 
 JSR PROJETOS, CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA. 

79988420098 
Email principal :jsrengenharía.const@W.aíl.com  

Enviado por: "DER/SE" <cp1der.se.gov.br> 

De: cp1der.se.gov.br  

Para: cplder.segov.br  

Data: 17/0212022 16:32 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 01/2022 

Edital - Concorrência n° 01/2022 
4 - ADPLANT CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LIRELI 

7933045271 	/ 	79996005760 
Email principal :emerson@aclplantconstrucoes.com.br  
Ernail alternativo 2 :adplant.emerson@gmail.com  

Enviado por: "DER/SE" <cpl©der.se.gov.br > 

De: cplder.se.gov.br  

Para: cpl@der.se.gov.br  
Data: 18/02/2022 09:37 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 01/2022 

Edital - Concorrência n °  01/2022 
SOLIDA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LIDA 
79 3259 1152 	/ 	79 999716110 
Email principal :solida@intonet.com.br  

Enviado por: 'DER/SE' <cp1der.se.gov.br > 

De: cp1der.se.gov.br  

Para: cpi@detso.gov.br  

Data: 1810212022 09:46 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 01/2022 

} 	Edital - Concorrência n °  01/2022 
Torre Empreendimentos Rural e Construção LIDA. 
(79) 2105-2200 	/ 	(79) 99999-5353 
Email principal :paula.alvarenga@torreconstrucoes.combr 

Enviado por: "DER/SE" <cpl®der.se.gov.br > 

De: cpl@der.se.gov.br  
Para: cp1der.se.gov.br  

Data: 18102/2022 11:17 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 01/2022 

Edital - Concorrência n °  01/2022 
CAMEL EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO LIDA 
7932172740 	/ 	999873014 
Email principal :orcamento@camelemp.com.br  



Enviado por: 'DER/SE <cpJder.se.gov.br_- 

De: cplder.segov.br  

Para: cplder.se.gov.br  

Data: 21/02/202208:10 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 01/2022 

-Edital - Concorrência n 01/2022 
EfIGEFORT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LIDA 
9930150101 	/ 	099991574470 
Eraail principal engefort.tec@gmail.com  

Enviado por: 'DER/SE' <epIder.se.gov.br > 
De: cpIder.se.gov.br  
Para: cp1der.se.gov.br  

Data: 21102/2022 12:06 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 01/2022 

Jg, Edital - Concorrência n° 01/2022 
ESSE ENGENHARIA SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIAIS LIDA 
(81) 3202-6666 	/ 	(81) 98633-1763 
Email principal lorcamento@esseeng.com.br  
Email alternativo 2 :nilton.silva@esseeng.combr 

Enviado por: "DER/SE" <cp1der.se.gov.br > 

De: cpIder.se.gov.br  

Para: oplder.se.govbr 

Data: 21/0212022 12:16 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 01/2022 

-1 Edital - Concorrência n °  01/2022 

? 	
rw engenheiros 
85 32265101 	/ 	85 981665103 
Email principal :chagasrw2016@grnai1.com  

Enviado por: "DER/SE" ccplder.se.gov.br > 

De: 	cp1der.se.gov.br  

Para: 	cplder.se.gov.br  

Data: 	21/02/202221:34 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 01/2022 

19-  Edital - Concorrência n °  01/2022 
PEREIRA EMPREENDIMENTOS EIRELI 
7999715580 
79988474368 
Email principal :pere±raempreendimentosol@gnail.cora 

Enviado por: "DER/SE" <cpl®der.se.gov.br > 

De: cpIder.se.gov.br  

Para: cp1der.segov.br  

Data: 2110212022 22:40 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 01/2022 

Edital - Concorrência n °  01/2022 
SANT'S CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA 



79981367563 
Email principal :santsconstruooes@qivail.com  
Email alternativo 2 :jnilss@gmail.com 	 3 
Enviado por: 'DER/SE" <cplder.se.gov.br> 

De; 	cp1der.se.gov.br  

Para: 	cp1der.se.gov.br  

Data: 	23102/2022 14:37 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 0112022 

Edital - Concorrência n° 01/2022 
/13< Mantep Manutenção, Projetos e Obras Industriais 

7136214389 / 	71988809794 
Email principal :raphaelsouza@mantepengenlaaria.com.br  

Enviado por: 'DER/SE' <cpIder.se.govbr> 

De: cplder.segov.br  

Para: cpl®der.segov.br  

Data: 24/0212022 14:59 

Assunto: Solicitação de Edita] - CONC 01/2022 

n. Edital - Concorrência n °  01/2022 
COSP1MPA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LIDA 
8532893608 	/ 	8532893608 
Ernail principal :tiagomelo@cosampa.com.br  

Enviado por: "DER/SE' <cpIder.se.gov.br > 

De: 	cpider.se.gov.br  

Para; 	cplder.segov.br  

Data: 	04103/2022 02:37 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 0112022 

'2 Yrt - Concorrência n°  01/2022 
frt'- TERSAN CONSTRUÇÕES E COMERCIO 

1131970370 	/ 	1197576921 
Email principal :TERSAN@TERSAN.COM.BR  

Enviado por: "DER/SE" <cplder.segov.br> 

De: cpl@der.se.gov.br  

Para: cplder.se.govbr 

Data: 08/0312022 15:06 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 0112022 

9 2 	Edital - Concorrência ri 0  01/2022 
J JONATA SANTOS DE ALMEIDA 

7999602036 / 	79991757201 
Email principal :jglrempreendimentos@grnail.com  

Enviado por: "DER/SE <cpIder.segovbr> 

De: 	cplder.segov.br  

Para: 	cplder.se.gov.br  

Data: 	14103/2022 18:13 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 01/2022 



QJ 	Edital - Concorrência E' 01/2022 
TOTAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES  LTDA 
79999536080 
Email principal total.adm.2000@gmail.com  

Enviado por: DER/SE <cp1der.segov.br > 
De: cpl®der.segov.br  

Para; cp1derse.gov.br  

Data: 1510312022 14:58 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 01/2022 

. Edital - Concorrência n °  01/2022 
JOSE IRAN GONÇALVES DE LIMA 
79999461864 
Email principal :ademirirc@hotmaíl.com  
Email alternativo 2 iranirc@hotmail.com  

Enviado por: 'DER/SE' <cplder.se.gov.br> 

De; 	cpl®der.se.gov.br  

Para: 	cpkder.segov.br  
Data: 	18/0312022 16:02 

Assunto: 	Solicitação de Edital - CONC 0112022 

ÇÁ
Edital - Concorrência n° 01/2022 
CPtl Construtora Ltda 
(87) 3779-1591 
Email principal :cpmconstrutorajupi@hotmail.com  

Enviado por; 'DER/SE" <epIderse.gov.br> 

De: cpl®detse.gov.br  

Para: epIder.se.gov.br  

Data: 22/0312022 16:37 

Assunto: Solicitação de Edital - CONC 01/2022 

Edital - Concorrência n° 01/2022 
Concrepoxi engenharia ltda 
8133120400 / 81996632629 
Email principal :licitacao@concrepoxi.com.br  

0  
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Aracaju, 08 de março de 2022 kRTÕRIO DO 20  O 
- Matheus Oiiweira Co 

Departamento Estadual de Infraestrutura Rodoviária de Sergipe - DER/SF:, 
Atenção Comissão Permanente de Licitação - CPL 21?  

ó 

Concorrência n° 01/2022 - Credencial cS& 

Prezados Senhores, 

Construtora Celi Lula, empresa de Construção Civil em geral, sediada na Avenida 

General Calazans, n 862, Bairro Industrial, na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, 

inscrita no CNPJ-MIF sob o n 13031.257/0001-52, representada neste ato por seu Presidente 

Luciano Franco Barreto, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, maior, capaz, residente e 

domiciliado nesta Capital, portador da RG & 85.906-SSP/SE, CPF r1 2  002547.545-20, 

nomeia como seus representantes os senhores Danilo Franco Marinho, brasileiro, maior, 

capaz, solteiro, engenheiro civil, portador do CPF!MF sob o n° 048.541.465-16 e da Cl/RG 

de n° 3360.710-9 SSP/SE, ou Marcus David da Costa Andrade, brasileiro, maior, capaz, 

casado, engenheiro civil, portador do CREA n o  2700607880, do CPF/MF sob o 

724.618.455-49 e da Cl/RG de n° 911.096 SSP/SE ou Alexandre Silveira Carvalho, 

brasileiro, maior capaz, casado, Engenheiro Civil, portador do CREA n°2705209115, CPF 

533.344.265-72 e RG N° 843.994-SSSP/SE, ou Solange Cristina Pereira Silva, portadora 

da RG n° 470.107-SSP/SE e CPF n° 149.398005-04, ou Themistocles Ferreira de Jesus, 

brasileiro, maior, capaz, casado, engenheiro civil, portador do CREA n °  050066517-6 e CPF 

n0 112.102.735-00, ou Paulo Ricardo Cruz de Andrade, Registro no CREA 2704700753, 

CPF: 018.668.815-66, ou Maiara Vieira da Silva, brasileira, maior, solteira, portadora do 

RG no 24300934-SSP/SE,, 

todas as fases do processo 

assinar Livros de Atas, ace 

administrativo, prestar esc] 

desempenho deste mandato 

Atenciosamente. 

Construtora Celi LTDÂ. 
Av. General Calazans, 862. Bairro Industrial 
Aracaju/SE . CEP 49065-420 

o fim especial de representar a Construtora Celi Lula., em 

atório a que se refere o edital acima referenciado, podendo 

impugnar e apresentar defesa, recorrer ou desistir do recurso 

mentos, tomar deliberações e tudo mais praticar para o fiel 

o> .  

2IIO civil 
516167-2 

13.031.25710001-52 
93216.5000 
tceli.com.br 	

Solidez e Qualidade 
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— 	 Governo do Estado de Sergipe  

t Secretariada Estado do Desenv !Ivimento Econômico e da Ciência e TecnoI3 	 'tiGiEOZ  
Junta Comercial do Estado de 5 rgipe 

JUCESE 
- 

CER 1DAO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cerlihcamos que as iníormaç os aiDaio constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial são vigentes na data da sua expedição. 

Non,e Empresoris: CONSTRUTORA CEIJ LiDA Protocolo: SEC22007S45e5 

Nkirezo Jurídtca: Sociedade Empresíia Linlitado 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
28200009757 13.031.257/0001-52 2210511968 20/0511966 

Endereço Completo 
-enida GENERAL CALAZANS, W 862. PREDIO, INDUS1 RIAL - Aracaju/SE - CEP 49065-420 

Objeto Social 
INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS MOBILIAMOS *EDIFICACOES  (RESIDENCIAIS, COMERCIAIS. SERVIDOS) *ADMINISTftCAO  DE 
OBRAS *DEMOLICAO  DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRU rURAS PREPARACAO DE TERRENOS FUNDACOES DESTINADAS A CONSTRUCAO 
CIVIL SONDAGEM DESTINADA A CONSTRUCAO CIVIL TERRAPLENAGENS E OUTRAS MOVIMENTACOES DE TERRA *OBRAS  VIARIAS 
(RODOVIAS. VIAS FERREAS E AEROPORTOS) PINTURAS PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS *OBRAS  DE 
IJRBANIZACAO E PAISAGISMO *OBRAS  DE ARTES ESI ECIAIS MONTAGENS DE ESTRUTURAS METALICAS EXCETO TEMPORARIAS 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS *OBRAS  DE MONTAGEM INDUSTRIAL *OBRAS 

MARITIMAS E FLUVIAIS OBRAS DE IRRIGACAO CON E  TRUCAO DE REDES DE AGUAS E ESGOTO CONSTRUCAO DE REDES DE 
TRANSPORTES POR DUTOS PERFUftCAO E CONSITIRIUCAO DE P0009 DE AGUA *OUTRAS  OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL ONDE OBRAS 
DE ATIRANTAMENTOS E CORTINAS DE PRCTECAO DE ENCOSTAS *CONSTRUCAO  DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURAS PARA EXECUCAO 
DE PLANTAS INDUSTRIAIS CONsTRUGAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA A GERACAO DE ENERGIA ELETRICA tONSTRUCAO DE 
ESTACOES DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA *MANUTENCAO  DE REDE DE DISTRIBUICAO ELETRICA CONSTRUCAO 
DE ESTACOES DE REDES DE TELEFONIA E COMUNIC CAO MANUTEOAO DE ESTACOES DE REDES DE TELEFOONIA E COMUNICACOES 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA EM EDIFICA OES *MANUTANCAO DE ESTACOES E REDES DE TELEFONIA E COMUNICACOES 

*INJSTALACAO MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES,  ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES, EXCETO FABRICACAO PROPRIA 
INSTACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO *INSTALACOES 

HIDRAULICAS. SANITARIAS E DE GAS *INSTALACOES DE SISTEMAS DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO *MONTAGEM  E INSTALACAO DE 
SISTEMA E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS TRATAMENTO ACUSTICO E TERMICO 
INSTALACOES DE ANUNCIOS *OUTRAS OBRAS DE IN TALACOES ONDE INSTALACAO DE REVESTIMENTO DE TUBULACOES, 
REBAIXAMENTO DE TETO OBRAS DE ALVENARIA E R =BOCO OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 1MPERMEABILIZACAO EM 
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL -SERVIDOR DE PINTUR SEM EDIFICACOES EM GERAL INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS TETOS E 
DIVISORIAS E ARMAOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE ESQUADRIAS SERVICOS DE REVESTIMENTOS E APLICACAO 

T RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES'OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRLJCAO ONDE COLOCACAO DE VIDROS 
- 4ISTAIS E ESPELHOS *INSTALACAO DE PISCINAS PF E-FABRICADAS, QUANDO NAO REALIZADAS PELO FABRICANTE *INSTALACOES DE 
TOLDOS E PERSIANAS. *SERVICOS DE LIMPEZA DE FACHADAS, COM JATEAMENTO DE AREIA E SEMELHANTES *RETIRADA DE ENTULHOS 
APOS O TERMINO DAS OBRAS *SERvIGOS  DE CONEX O A REDES DE TELECOMUNICACOES PUBLICAS *INCORPORACAO E COMPRA E 
VENDA DE IMOVEIS *SERVICOS TECNICOS DE ARQUI ETURAS E ENGENHARIA*SERVIDOS TECNICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E 
GEODESIA*SERVICOS DE DESENHO ESPECIALIZADO E ELABORACAO DE PROJETOS DE SEGURANCA DO TRABALHO, PRODUZIR 
CONCRETO ASFALTO USINADO AQUENTE E MISTURJ 5 BETUMINOSAS A BASE DE ASFALTO UTILIZADO PARA REVESTIMENTO DE 
ESTRADAS (EXCETO ASFALTO E REFINARIAS) EABRI( ACAO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NAO METALETICOS SERVIDOS DE 
ARQUITETURA INTERMEDIACAO NA COMPRA, VENDA E ALUGUEL DE IMOVEIS CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE 
MOVEIS CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMOVEIS. 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 597.620.659,00 (quinhentos e noventa e sete milhões e seiscentos e vinte mil e Demais IndeterminadQ 
seiscentos e cinquenta e nove reais) 
Capital Integralizado 
R$ 597620.659,00 (quinhentos e noventa e sete milhões e seiscentos e vinte mil e 
seiscentos e cinquenta e nove reais) ,1 

Dados de Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Partic ipação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato'  
MJP PARTICIPAGOES LTDA 35.630.701/0001-99 	R$ 26 .004.256,00 	Sócio 	 N 	 Indeterminado 	C 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Partic ipação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
LEGACY PARTICIPACOES 	35.830775/0001 -79 	R$ 26 .004.256,00 	Sócio 	 N 	 Indeterminado 
LTDA 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Partii ipação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
LUCIANO FRANCO 	002.547545-20 	R$ 5 612.147,00 	 Sócio 	 5 	 Indeterminado 
BAE4RETO 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Paris ipação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do manda o 
ALDA CECILIA TEIXEIRA 	407.120.285-87 	R$ °'T° REPRESENTANTE 	N 	 Indeterminado 

1 de 2 
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JUCESE 
CER ÍIDÃO SIMPLIFICADA 

Continuação 

Sistema Nacional e Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certiticarnos que as informa es abaixo consLarn das documentos arquivados 
nesta ljnit Cnmercia e ek vinnts na data da çrJa xn1icn. 

Nome Empresarial CONSTRUTORA CEfi LTDA ProtocoIo SEC22OO7a4S5 

Natureza Jurídica: Sociedade Em,-,a Limitada 

BARREIU LEGAL / 
PROCURADOR 

Nome 	 CPF/CNPJ 	 Parti ipação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador Término do mandato 
ANA CECILIA TEIXEIRA 	516.764.005-91 	R$ 0, O 	 REPRESENTANTE 	N Indeterminado 
BARRETO DE OLIVEIRA LEGAL 

idos do Administrador 
Nome CPF 	 Término do mandato 
HOLON CELERNO DA FONSECA FILHO 129.120.184-04 	 Indeterminado 
Nome CPF 	 Término do mandato 
LUCIANO FRANCO BARRETO 002.547.545-20 	 Indeterminado 
Nome CPF 	 Término do mandato 
LUCIANO FRANCO BARRETO NETO 021.432.545-80 	 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data 	 Número Atoleventos ATIVA 
16111/2021 	 20210421312 024/985-ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA Status 

DE 500105 SEM STATUS 

FiIiaI(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1- NIRE: xxxxxxxx CNPJ: 13031.257/0046-54 
Endereço Completo 
RUA COSTA PINTO, N 2  10, LOJA 40, CENTRO, Canaçar, DA, CEP: 42800049 
2- NIRE: 28900144304 CNPJ 13.031.257/0041-40 
Endereço Completo 
AVENIDA AV NJ 00.01 LOTE 04, Ni S/N ,DISTRITO IND ISTRIAL DE SOCORRO, Nossa Senhora do Socorro, SE, CEP: 49160000 
3- NIRE: XXXXXXXx CNPJ: 13.031.257/0038-44 
Endereço Completa 

IRUA CAPITÃO JOAO VELHO, N i 51, NOSSA SRA. DAS 1 FORES, Caruaru PC, CEP: 55002400 
1. 

NIRE: xxxxxxxx CNPJ: 13.031.2571001 1-24 
ndereç0 Completo 

AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA ] 	3144,3-  ANDAR, JARI IM PAULISTANO, São Paulo, SP, CEP: 01451000 
5- NIRE: XXXXXXXX CNPJ: 13.031.257/0005-86 
Endereço Completo 
RUA RIBEIRO DE BRITO, Na 830, EDF. CENTRO EMP, ID -FIBRAS Si- 1601 E1602, BOA VIAGEM, Recife, PE, CEP: 51160300 

Esta certidão foi 
Se impressa, verificar 

IIMII I 	IMI 	I 
456 

em 09103/2022. às 08:24:55 (horário de Brasília). 
s:1/www.agiliza.se .govbr, com o código Y7UEQDEY, 

J 
NEZES DE SOUZA 
:røtâriO Geral 
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NIRE 28.200.009.757 

MF no 13.031.25710001-52 

Pelo presente instrumento palicular  e na melhor forma de direito, as PARTES abaixo 

quaflficadas: 

1) 	LUCIANO FRANCO B RRETO, brasileiro, engenheiro civil, casado com 

comunhão universal de bens portador da Cédula de Identidade RG n° 85.906 

SSP/SE, inscrito no CPFJMF s b o ri 0  002.547.545-20, residente e domiciliado na 

Avenida Oviedo Teixeira, no 30, apartamento 1.201, Bairro Jardins, Município de 

Aracaju, Estado de Sergipe, C P 49026-100 ("LUCIANO") 

II) MW PARTICIPAÇÔES LTDA., sociedade com sede na Avenida General 

Calazans, 862, Bairro Industri 1, sala 06, Município de Aracaju, Estado do Sergipe, 

CEP 49.065-420, inscrita no C P3 sob n° 35.630.701/0001-99 e registrada na Junta 

Comercial do Estado de Sergi e sob o NIRE 28200693437, neste ato representada 

na forma do seu Contrato 5 cial, por seu sócio administrador, ALDA CECÍLIA 

TEIXEIRA BARRETO, brasile ra, divorciada, advogada, portadora da Cl/RG de n°. 

627.028/SSP-SE e do CPF/MF sob n°. 407.120.285-87, residente e domiciliada na 

Av. Governador Paulo Barretx de Menezes, n°. 1820, Apto. 1202, Di Cavalcanti, 

Bairro Jardins, CEP: 49025-04 , em Aracaju, Estado de Sergipe; e 

III) LEGACY PARTICIPAÇÕ 5 LTDA., sociedade com sede na Avenida General 

Calazans, 862, Bairro Industri 1, sala 05, Município de Aracaju, Estado do Sergipe, 

CEP 49.065-420, inscrita no C P3 sob n° 35.830.77510001-79 e registrada na Junta 

Comercial do Estado de Sergi e sob o NIRE 28200694981, neste ato representada 

na forma do seu Contrato 5 cial, por seu sócio administrador, ANA CECLIA 

TEIXEIRA BARRETO DE OL EIRA, brasileira, empresária, casada sob o regime 

de separaço total de bens,ortadora da Cédula de Identidade RG no 626.250 

SSP/SE, inscrita no CPF/MF s b o n° 516.764.005-91, residente e dorniciliada na 



Página 2 de 11 

2<ft-" 	- a 
/ 

Avenida Oviedo Teixeira, no 230, apartamento 1.301, Bairro Jardins, Município 

Aracaju, Estado de Sergipe, CE P 49026-100. 	
0 

Sócios representantes da totalidade do capital social da sociedade limitada 

denominada CONSTRUTORA ai LTDA., sediada na Avenida General Calazans, no 

862, prédio, Bairro Industrial, Município de Aracaju, Estado do Sergipe, CEP 49065-

420, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.031.257-0001-52 e com seus atos constitutivos 

devidamente registrados na unta Comercial do Estado do Sergipe, sob o NIRE 

28.200.009.757. 

Têm entre si, justa e contratada, a presente alteração contratual, nos termos e 

condições a seguir descritos: 

1- Alterar a Cláusula II 

a) Mudar nome e endereça da Filial Aracaju da avenida Prefeito Heráclito 
Rollemberg, 4340 - Bairro Inácio Barbosa, CEP 49.040-850, nesta Capital 
para Filial Terplan na avenida Ni, s/n qd. 01 lote 04, Distrito Industrial de 
Socorro, CEP 49.160-0( 0, Nossa Senhora do Socorro/SE. 

II - Alterar a CLÁUSULA IV 

a) Neste ato, os sécios decidem aumentar o capital social em R$ 9.688.889,00 

(nove milhões, seiscentos e oitenta e oito mil, oitocentos e oitenta e nove 

reais), passando dos atuais de R$ 587.931.770,00 (quinhentos e oitenta e 

sete milhões, novecentos e trinta e um mil, setecentos e setenta reais), para 

R$ 597.620.659,00 (quinhentos e noventa e sete milhões, seiscentos e vinte 

mil, seiscentos e cínquenta e nove reais), divididos em 597.620.659 

(quinhentas e noventa e sete milhões, seiscentas e vinte mil e seiscentas e 

cinquenta e nove) quot s, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. 

1) 	Por fim, os sócios resol'en, de comum e pleno acordo, alterar e consolidar o 

Contrato Social da sociedade, passando este a ter a seguinte redação: 

SOCIAL DA 

A CELI LTDA. 

CLÁUSULA 1 - A Sociedade continua girando sob a denominação de 

CONSTRUTORA CELI LTDA., e o prazo de duração será por tempo indeterminado. 

a 



Página 3 de 11 

CLÁUSULA II - A Empresa t m sua Sede Social na cidade de Aracaju, Estado d30 
 

Sergipe, na Av. General Calazans, n°. 862, prédio, Bairro Industrial, e mantém filiais ° 0 , 

nos seguintes endereços: 

a) Rua Ribeiro Brito, 831) , Edifício Centro Empresarial Iberbras, salas 1601 e 

1602, Bairro de Boa Vagem, CEP 51.021-310 - Recife/PE - C.N.P.J n°. 

13. 03 1.25 7/0 00 5-86. 

b) Av. Brigadeiro Faria Li na, 3144 3 0  Andar - Jardim Paulistano - CEP 01.451-

000- São Paulo/SP - C.11.P.3 n°. 13.031.257/0011-24. 

c) Av. Agamenon Maga hàes, n°. 444, sala 707, 12 0  andar - Empresarial 

Difusora - Bairro Mauricio de Nassau - CEP 55.012-290 - Caruaru/PE -CN.P.J. 

13.031.257/0038-44. 

d) Avenida NJ, S/N - q 01 lote 04 - Distrito Industrial de Socorro, CEP 

49.160-000, Nossa Senh ra do Socorro/SE - C.N.P.J. 13.031.257/0041-40; (As 

atividades de construção de obras de infraestrutura para execução de plantas 

industriais; e fabricação de outros produtos de minerais não metálico passa a 

ser desenvolvidas exclusi arnente pela mesma). 

e) Rua Costa Pinto nr. 10, loja 40 - Bairro Centro - CEP 42.800-049 - 

Camaçari/BA. 
Parágrafo único: as atividades serão desenvolvidas em locais de terceiros 
(escritório virtual). 

E poderá, a qualquer tenpo, abrir ou fechar filiais ou outras dependências, 

diante me 	alteração contrtual assinada por todos os sócios. 

r 

CLÁUSULA III - A sociedade• 

comerciais e de serviços); ad 

estruturas; preparação de 

sondagens destinadas à constr 

terra; obras viárias (rodovias, 

pistas rodoviárias e aeroporto 

especiais; montagem de estr 

desmontagem de andaimes e 

industrial; obras marítimas e 

água e esgoto; construção 

construção de poços de água; 

obras de atirantamentos e cort 

infraestrutura para execução 

m por objetivo: Edificações (residenciais, industriais, 

inistração de obras; demolição de edifícios e outras 

rrenos; fundações destinadas à construção civil; 

ição civil; terraplanagens e outras movimentações de 

as férreas e aeroportos); pintura para sinalização em 

obras de urbanização e paisagismo; obras de artes 

turas metálicas, exceto temporárias; montagem e 

Dutras estruturas temporárias; obras de montagem 

luviais; obras de irrigação; construção de redes de 

e redes de transportes por dutos; perfuração e 

outras obras de engenharia civil onde compreende: 

Ias de proteção de encostas; Construção de obras de 

de plantas industriais; construção de barragens e 

i í?,~ 

Eh 
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represas para geração de er ergia elétrica; construção de estações e redes 

distribuição de energia elétrica; manutenção de redes de distribuição de energia OffRs <c 

elétrica; construção de estaÇÔE se redes de telefonia e comunicação; manutenção de 

estações e redes de telefonia comunicações; instalação e manutenção elétrica em 

edificações; instalação, manut nção e reparação de elevadores, escadas e esteiras 

rolantes, exceto fabricação pró ria; instalação e manutenção de sistemas centrais de 

ar-condicionais, de ventilação refrigeração; instalações hidráulicas, sanitárias e de 

gás; instalações de sistema d prevenção contra incêndio; montagem e instalação 

de sistema e equipamentos d iluminação em vias públicas, portos e aeroportos; 

tratamento acústicos e térmic ; instalações de anúncios; outras obras de instalação 

onde compreende: instalação e revestimento de tubulações, rebaixamento de teto; 

obras de alvenaria e rebo o; obras de acabamento em gesso e estuque; 

impermeabilização em obras d engenharia civil; serviços de pintura em edificações 

em geral;instalação de porta ,janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 

qualquer material, inclusive e quadrias; serviços de revestimento e aplicação de 

resinas em interiores e exterio es; outras obras de acabamento da construção onde 

compreende: colocação de vi ros, cristais e espelhos; instalação de piscinas pré-

fabricadas, quando não realiza a pelo fabricante; instalações de toldos e persianas; 

serviços de limpeza de fachads, com jateamento de areia e semelhantes; retirada 

de entulhos após o terminb  das obras; serviços de conexão a redes de 

telecomunicações públicas; ncorporação de empreendimentos imobiliários, e 

compra e venda de imóveis; erviços técnicos de engenharia; serviços técnicas de 

cartografia, topografia e geod sia; serviços de desenho especializado e elaboração 

de projetos de segurança do tr balho, fabricação de outros produtos de minerais não 

metálico, Serviços de arquite ura, Intermediação na compra, venda e aluguel de 

imóveis, Corretagem na comp a e venda e avaliação de imóveis e Corretagem no 

aluguel de imóveis além de ou ros que no futuro venham a interessar a sociedade. 

Parágrafo único: 

- As atividades de construção e obras de infraestrutura para execução de plantas 

industriais; e fabricação de o tros produtos de minerais não metálico passa a ser 

desenvolvidas exclusivamente pela mesma (Filial Terplan na Avenida Ni, S/N - qd. 

01 lote 04 - Distrito rndustri 1 de Socorro, CEP 49.160-000, Nossa Senhora do 

Socorro/SE - C.N.P.3. 13.031. 5710041-40); 

- As atividades de Incorporaçã de empreendimentos imobiliários e compra e venda 

de imóveis, construção de edifícios, Serviços de arquitetura, Intermediação na 

compra, venda e aluguel de im 'veis, Corretagem na compra e venda e avaliação de 

móveis e Corretagem no alugi ei de imóveis serão executadas na Matriz; 
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em canteiros de obras. 

cial, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
e noventa e sete milhões, seiscentos e vinte mil, 

reais), divididos em 597.620.659 (quinhentas e 

ntas e vinte mil e seiscentas e cinquenta e nove) 

1,00 (um real) cada uma, estando distribuídas entre 
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- Demais atividades serão 

CLÁUSULA IV - O capital 

597.620.659,00 (quinhent 

seiscentos e cinquenta e n 

noventa e sete milhões, se 

quotas, no valor nominal de 

os sócios na seguinte propor 

- . 

 

Quotas 	Quotas 
N. Quotas Valor 

Socos Quotas Classe Gravadas 
Total (R$) 

A Usufruto 

LUCIANO 

FRANCO 59.612.147 - - 59.612,147 59.612.147,00 

BARRETO  

MJP 
270.345 337.392 268396.519 269.004.256 269.004.256,00 

PART. LTDA.  

LEGACY 
270.345 337.392 268.396.519 269.004.256 269.004.256,00 

PART.LTDA. 

TOTAL 60.152.837 674.784 53&.793.038 597.6206S9 597.620.659,00 

Parágrafo primeiro: A resp nsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 

nos termos do artigo 1.052 do ICódigo Civil Brasileiro (Lei no 10.406/02). 

Parágrafo segundo: No caso de aumento do capital social, os sócios terão direito 

de preferência na subscrição das novas quotas, na proporção das respectivas 

participações por eles detidas na sociedade. 

Parágrafo terceiro: As q 
	

são indivisíveis em relação à sociedade e cada uma 

terá direito a um voto nas 	rações sociais. 

Parágrafo quarto: É vedado 	sócios, a qualquer título, total ou parcialmente, 

penhorar as quotas do capital 	, caucioná-las, onerá-las ou empenhá-las. 
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Parágrafo quinto Será expr ssamente admitida a instituição de usufruto sobre as 

quotas representativas do capial social. 

Parágrafo sexto: O total dE 

setecentas e noventa e três 

propriedade das sócias MJP P, 

LTDA., estão gravadas com 

capital próprio em favor do 

preâmbulo, e sua cônjuge MAl 

CPF/MF sob o n° 267.253.7 

Teixeira, n°230, apartamento 

Sergipe, CEP 49026-100. 

536.793.038 (quinhentas e trinta e seis milhões, 

mil e trinta e oito) quotas desta Sociedade, de 

RTICIPAÇÕES LTDA. e LEGACY PARTICIPAÇÕES 

;ufruto vitalício de voto, dividendo e juros sobre o 

kio LUCIANO FRANCO BARRETO, qualificado no 

(A cai TEIXEIRA BARRETO, brasileira, inscrita no 

5-15, residente e domiciliada na Avenida Oviedo 

.201, Bairro Jardins, Município de Aracaju, Estado de 

Parágrafo sétimo: O grava ne de usufruto vitalício acima referido é extensível a 

todas as quotas atualmente s bscritas e integralizadas, bem como a todas aquelas 

que, eventualmente, no futuro venham a ser subscritas, ou as sub-rogadas em seu 

lugar, a qualquer título ou sob qualquer condição. 

Parágrafo oitavo: O total de 538.008.51 (quinhentas e trinta e oito milhões, e 

oito mil, quinhentas e doze) quotas desta Sociedade, de propriedade dos sócios MJP 

PARTICIPAÇÔES LTDA. e LEACY PARTICIPAÇÕES LTDA. estão gravadas com 

incomunicabilidade e impenhodabilidade,  nos termos artigos 1.659, inciso 1 e 1.848, 

respectivamente, todos do Código Civil Brasileiro (Lei n° 10.406/02). 

Parágrafo nono: As sócis MW PARTICIPAÇÕES LTDA. e LEGACY 

PARTICIPAÇÔES LTDA, detebtores das quotas da Classe A, possuem o direito de, 

independentemente da sua articipação societária na Sociedade, receber os 

dividendos distribuídos de forma desproporcional. 

CLÁUSULA V - O uso da razãc 

deles poderá fazer uso dela se 

expressamente proibido a que 

ou avais, endossos, fianças oL 

próprio ou de terceiros, alheic 

direito, qualquer ato que imr 

infrator, às penalidades legais. 

garantias reais, bem como 

ocial é feito pelo sócio individualmente, mas nenhum 

ão para negócios ou necessidade da Sociedade. Fica 

]uer dos sócios e/ou diretores o uso da razão social 

quaisquer outros títulos de benemerência em favor 

aos interesses da sociedade, ficando nulo de pleno 

'rte na infração da presente cláusula, e sujeito, o 

:ice permitido dar bens em garantia, ou seja, prestar 

rantias fidejussórias para as firmas MARTA CELI 

Ok 

97 

Gb 
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TEIXEIRA BARRETO EIRE 1, 	C.N.P.J. 	sob 	no 	15.601.685/0001-07; 	CEL! 

EMPRENDIMENTOS HOTELE ROS LTDA., C.TtPJ. sob n 0 05.126.381/0001-73; e% 

CI PATRIMONIAL LTDA., .N.PJ. sob n° 27.772.758/0001-32. 

CLÁUSULA VI - A adn,inç tração da sociedade cabe a LUCIANO FRANCO 

BARRETO cornos poderes e aribuições de Sócio Administrador, autorizado ouso do 

nome empresarial e todos os emais atos de administração e gestão da sociedade, 

vedado aos sócios minoritários e aos diretores, em atividades estranhas ao interesse 

social, assumir obrigações, sej em favor de qualquer dos quotistas, dos diretores ou 

de terceiros, bem como, em q alquer caso, onerar, prometer à venda, vender, dispor 

e/ou 	alienar 	bens 	imóveis a 	sociedade, 	sem 	autorização expressa do Sócio 

Administrador. Ao Diretor empregado HOLON CELERINO DA FONSECA FILHO, 

engenheiro civil, brasileiro, m ior, capaz, casado sob o regime da comunhão parcial 

de bens,portadordo CREA no .125-D, RG n0 1.166.267 SSP/PE e CPF 129.120.184- 

04, residente e domiciliado n Av. Deputado Silvio Teixeira, n°. 651, Apto. 1101, 

Edif. 	Horto 	das 	Figueiras, airro 	Jardins, 	CEP 49.025-103, 	nesta 	Capital 	que 

doravante passará a ostent r a denominação de DIRETOR OPERACIONAL é 

atribuído o poder de repres ntação da CONSTRUTORA CELI LTDA. perante as 

Repartições Públicas Federais Estaduais e Municipais, Empresa de Economia Mista, 

Empresas Privadas, 	Fundaç es 	e Autarquias, 	para 	assinar propostas técnicas, 

proposta 	de 	preços, 	docu entos 	de 	habilitação, 	correspondências 	em 	geral, 

requerimentos, 	podendo 	ainda, assinar 	recursos 	dos 	atos 	administrativos, 

representar em todas as fase do processo licitatório, das concorrências Nacionais ou 

Internacionais, tomadas de p eços e cartas convites, assinar contratos com pessoas 

físicas e jurídicas de direito público e privado, assinar termos de constituição de 

consórcio, enfim assinar livro 1  de atas, prestar esclarecimentos, tomar deliberações, 

impugnar e apresentar defes, recorrer ou desistir do recurso administrativo, efetuar 

e receber cauções, realizar cohPra  de Editais de qualquer modalidade, efetuar visitas 

em locais de obra e LUCIA4O FRANCO BARRETO NETO, brasileiro, natural de 

Aracaju, Estado de Sergipe, eparado de fato, engenheiro civil, portador do CPF/MF 

021.432.545-80 e identidad n° 3.228.388-1 SSP/SE, nascido em 15 de março de 

1995, residente e domicilia o na Av. Oviedo Teixeira, n 0 230 , Apto. 202, Bairro 

Jardins, CEP: 49026-100, n sta Capital sócio minoritário que passará a ostentar a 

denominação de DIRETO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO é atribuído os 

poderes 	necessários 	para representar a 	CONSTRUTORA CELI 	perante as 

repartições Públicas Federai , Estaduais e Municipais, Empresas de Economia Mista, 

Empresas Privadas, Fundaç es e Autarquias, Cartórios de Protesto de Títulos e 

4 
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Conselhos Profissionais, bem 	no, perante a Caixa Econômica Federal e dem;r. 

instituições bancárias; podend , para tanto, assinar, requerer, juntar, retificar D  
ratificar documentos em geral abrir conta bancária, abrir conta em consignação, " 

prestar esclarecimentos, efet ar pagamentos de taxas, receber e dar quitação, 

requerer e solicitar Certidões de quaisquer espécies; e, enfim, praticar todos os 

demais atos necessários para o cabal e fiel desempenho deste mandato; não podendo 

contudo, usar os poderes or outorgados em benefício próprio, poderá também 

assinar propostas técnicas, proposta de preços, documentos de habilitação, 

correspondências em geral, re uerimentos, podendo ainda, assinar recursos dos atos 

administrativos, representar em todas as fases do processo licitatório, das 

concorrências Nacionais ou 1 ternacionais, tomadas de preços e cartas convites, 

assinar contratos com pessoa físicas e jurídicas de direito público e privado, assinar 

termos de constituição de consórcio, enfim assinar livros de atas, prestar 

esclarecimentos, tomar delib rações, impugnar e apresentar defesa, recorrer ou 

desistir do recurso administr tivo, efetuar e receber cauções, realizar compra de 

Editais de qualquer modalida e, efetuar visitas em locais de obras, além de junto a 

qualquer Juízo, Instância o Tribunal, podendo receber citações e intimações, 

funcionando na qualidade d seu mandatário, pode ainda nomear preposto para 

representar a outorgante na Justiça do Trabalho ou no foro Cível em que esta for 

parte, fazer acordos, contratar advogados , outorgando-lhes procuração com poderes 

"ad judicia et ad extra", faz r acordos, acompanhar inquéritos Policiais, confessar, 

desistir, receber e dar quita ão, advertir, suspender e demitir empregados, alienar 

bem móveis e imóveis da empresa, com as limitações previstas neste contrato social 

aos diretores e sócios rninori ários. 

CLÁUSULA VII - Os sócio determinarão entre si a quantia da retirada mensal a 

título de pró-labore, a qual srá levada à conta de Despesas Gerais, dentro do limite 

do imposto de Renda. 

CLÁUSULA VIII - Ao térnino de cada exercício social, em 31 de dezembro será 

procedida a elaboração do inventário do Balanço Patrimonial e do Balanço de 

Resultado Econômico, cabendo aos Sócios, na proporção de suas cotas, os lucros 

ou perdas apurados e, nos1uatro meses seguintes ao término do Exercício Social, s 

Sócios deliberaro sobre asícontas  e a destinação do lucro. 
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V  Parágrafo primeiro: Em qualquer mês do Exercício Social, serão procedidos oro  

cálculos dos Juros Sobre Capital Próprio com base no Patrimônio Liquido e sua ° 	<< 

respectiva disponibilização aos Sócios, de acordo com a legislação vigente. 

Parágrafo segundo: A Empresa poderá distribuir lucros mensalmente usando as 

reservas de Lucros Acumulados já tributados, e, no caso de não as terem, procederá 

com a apuração contábil mensal de lucros. 

Parágrafo terceiro: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, 

tornando-se dispensáveis quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a 

matéria que seria objeto delas. 

Parágrafo quarto: Os sócios poderão deliberar sobre a distribuição antecipada de 

lucros à conta do lucro líquido apurado no período, podendo ainda, a qualquer tempo, 

pagar dividendos de forma desbalanceada desde que haja aprovação unânime dos 

sócios. 

CLÁUSULA IX - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 

CLÁUSULA X - As dúvidas ou divergências que porventura venham a ocorrer entre 

os sócios, bem como as dificuldades de interpretação desse ato, serão resolvidas na 

forma da legislação em vigor. Nos casos omissos, a Sociedade adotará a regência 

Supletiva das normas da Sociedade Anônima. 

CLÁUSULA XI - Fica eleito o Foro do presente pacto, o da Comarca de Aracaju. 

DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO.  

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

n3~~ 
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prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia P 01 Çc4: 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrê&ja, 

contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 

(urna) via de igual teor e forma para que produza os seus jurídicos e regulares efeitos, 

na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram. 

Aracaju/SE, 20 de julho de 2021. 

LUCIANO FRANCO BARRETO 
(sócio administrador) 

LUCIANO FRANCO BARRETO NETO 
(administrador não sócio) 

HOLON CELERINO DA FONSECA FILHO 
(administrador no sócio) 

LEGACY PARTICIPAÇÕES LTDA. 
p. Ana Cecília Teixeira Barreto de Oliveira 

MJP PARTICIPAÇÕES LTDA. 
p. Alda Cecília Teixeira Barreto 

Visto do advogado 

ALINE FEITOSA DE BARROS 
OAB/SE N°6.050 

o 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

- 	Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  
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ASSINATURA ELETRÔNICA 
op.I 

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA CELI LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ Nome 

00254754520 LUCIANO FRANCO BARRETO 

02143254580 LUCIANO FRANCO BARRETO NETO 

02390386571 ALINE FEITOSA DE BARROS 

- 	 12912018404 HOLON CELERINO DA FONSECA FILHO 

40712026587 ALDA CECILIA TEIXEIRA BARRETO 

51676400591 ANA CECILIA TEIXEIRA BARRETO DE OLIVEIRA 

89579526591 HAULLEN STUART SOARES VIEIRA 

Q 
CERTIFICO O REGISTRO EM 13108/2021 09:55 SOB tr 20210287919. 
PROTOCOLO: 210297919 DE 04109/2021. 
cóorco oz VERIFICAÇÃO: 12105928931 CNPJ DA SEDE: 13031257000152. 

JUCESE ..SE: 28200009757 COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/07/2021. 

wCtFarL'Oc. CONSTRUToRA CEDI LEOA 
LSMOOe s1Gwí 

AtINE MENEZES DE SOUZA 
SECRETÁRIA-GEaIst 

www. agiliza se. qov . 

A - sLidade deste d&cumenL 	se impresso. fi.ce sieiLo à cornprovsção de mia a.iteatcda4e os resptctios potes, 

infon,ado seus espect:ivos cõdigos de verificaçõ 



Validade 
Validade 
Validade 

e Municipal 

Validade 
Validade 

Validade 

25/06/2022 
2 8/O 3/2 02 2 
05/0 9/20V 

05/04/2022 
06/05/2022 

31/05/2022 

Secretaria Especial de 

Sistema de 

Declaramos para os fins previstos na Lei n 
situação do fornecedor no momento é a seg 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 00.338.885/0001- 
Razão Social: 	NOVATEC CON 

ome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE Ety 
MEl: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Demais 

O 
ério da Economia 
rocratização, Gestão e Governo Digital 
aaria de Gestão 

o Unificado de Fornecedores - SJAF 

Declaração 
6, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

DUNSO: 90*****67 

JCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Data de Vencimento do Cadastro: 20/02/2023 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Consta 
Impedimento de licitar: 	Nada Cc 

Níveis cadastrados: 
1 - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Pisca! e Trabalhista 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 
Trabalhista 	(http:f/www.tst.jus.br/certi  

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Dis 

Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

VI - Qualificação Econômico-Financei 

Esta declaração é ii 	 consÜIta e não tem efeito legal 

Emitido em: 2210372022 15:i8 
	

1 de 
CPF: 830192.004-15 Nome: 	 JERQUE TEIXE1RA 



aomIcwaçja ne 
701, no bairr 
braslielro, div 
673.31 9-SSP/I 
domiciliado nc 

- Apartamento 

20, residente e 
Aurora n° 573 
Almeida Lima 



opa ,iu:er: .C3 Cr • - ••e e 	 s"o 	 i o 
SeoJ:qiraic.Ji/è3 sc1c:o:ic7 32647  

TSNR  
r.'5E:3C7 ss1e1ota - R$4': 	 4. 
Reife :e11'2021 
PE-5R3 RO9ERIO .E FARIAS ESCREVENTE AUTORIZADO 	 '1 

Liyron° 2083-1' 	 701f002510?3 
Folha n°  029 	 - 
10 Traslado  

junioi brasileiro, solteira: engenheiro ..II, portador ai'cédulaRie identidade n 
5117134-SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 029.805.60464, residente E 

domiciliado na cidade de São Caetano Estado de Pernambuco; 8) Sergic 
Inacio da Silva, brasileiro, solteiro, universitário, portador da cédula dc 
identidade n°  3780951-SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 706.628.604-97 
residente e domiciliado na cidade de São Cristóvão, Estado de Sergipe; 9 
Carlos Auausto Souza lRibeiro Júnior, brasileiro, solteiro, engenheiro civil 
podador da cédula de identidade n° 1 .404.945-SSP/SE, inscrito no CPF/MF sol: 
o no 017.626.495-78, residente e domiciliado na cidade de Aracaju, Estado dc 
Sergipe: 10) José Clãudjo de Mesquita Accioly Filho, brasileiro, solteiro 
engenheiro, portador da dédula de identidade n° 3.216.570-SSP/PE, inscrito nc 
CPP/MP sob o nO  748.550.504-15, residente e domiciliado nesta cidade dc 
Recife: 11) Vitor Gomes Mendonca Dantas, brasileiro, solteiro, auxilia 
administrativo, portador da cédula de identidade n °  2.034.565-8-SSP/SE, inscritc 
no CPF/MF sob o n 0  032.583.685-03, residente e domiciliado na cidade de Sãc 
Cristóvão, Estado de Sergipe; 12) Leonardo Gomes Assuncão brasileiro 
casado, administrador, portador da cédula ri 0  4.862.029-SSP/PE, inscrito ric 
CPF N° 998338834-00, residente e domiciliado nesta cidade do Recite, 13 
Alvsson Nogueira Fernandes, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador d 
cédula de identidade n0 1 1 .663.067-SSP/PE, inscrito no CPF)MF sob o n' 
023.644.054-32, residente e domiciliado na cidade de João Pessoa. Estado d2 
Paraíba, com endereço à Avenida Oceano Indico. 1327 - apt° 204, no bairro de 
Bossa; 14) Jucimar Urbano da Silva, brasileiro, casado, engenheiro mecânico 
portador da cédula de identidade n° 5.958.222-sds/pe, inscrito no CPF/MF sob 
no 044.321.524-35, residénte e domiciliado na cidade de Abreu e Lima, Estadc 
de Pernambuco, com endereço à Avenida J, 22, no bairro de Cactôs 1; 15) iL 
Lúcia Bezerra Alexandre de Paiva, brasileira, casada, contadora, portadora d 
cédula de identidade no: 003543817-SSP/RN, inscrita no CPF/MF sob o n' 
045.060.824-42, residenté e domiciliada na cidade de Parnamirini, Estado dc 
Rio Grande do Norte, corri endereço à Avenida Abel Cabral, 2.400 - apt° 302, nc 
bairro de Nova Parnamirftn; 16) Daniel de Albuquerque Pereira de Oliveira 
brasileiro, casado engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG & 
4.888.856-86P1PE, inscrito no CPFIMF sob o n °  034.81454-37, residente 
domiciliado na cidade de Ohnda. Estado de Pernambuco; 17) Max Well Galdinc 
dos Anhos, brasileiro, auxiliar administrativo, portador da cédula de identidadc 
RG n° 2.410.403-5-5SP/SE, inscrito no CPFIMF sob o n° 043418.195-18 
residente e domiciliado ha cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, com endereç 
à Rua Osvaldo Sampaiõ, n °  361, bairro Novo Paraíso, CEP 49.082-385; 18 
José Ricardo dos Santos Farias, brasileiro, solteiro, chefe de escritório 
portador da cédula de identidade RG nO 5.230.310-SSP/PE, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 041.561.164-41, residente e domiciliado nesta cidade do Recife, Estadc 

: de Pernambuco; e 19) Madson Oliveira Fernandes, brasileiro, solteiro, auxilia 
administrativo, portador da cédula de identidade RG ri 0  23281146-SSP/SE 
inscrito no CPr/MF sob o i  n° 034.123.715-99, residente e domiciliado na cidad€ 
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37 ALTERAÇÃO COM CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRf  
LIMITADA NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

Ec 

CNPJ(MF) no  00.338.88510001.33 O 

NIRE ri0  26202333622. 

ALEXANDRE ALBUQUERQUE TEIXEIRA, brasileiro, casado em regime de separação total 
de bons, nascido em 0710111973, Engenheiro Civil, portador da Cédula de identidade RG n o  
4.133.677 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob n ° 830.192.004-IS, residente e domiciliado na 
Avenida Beira Rio, n - 879, Apto. SOl Madalena, Recite/PE, CEP 50.6*0-*00 e 

TEX PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRELI, empresa individual de responsabilidade 
limitada, constituída 	legalmente 	por contrato social devidamente arquivado 	na 	Junta 
Comercial do Estado de Pernambuco sob o Nire n° 26600123482 em 29.08.2016, inscrita no 
CNPJ/MF nc 26.048.899/0001-06, com sede na Rua Desembargador Jose Paes, n° 197, sala 
404, Empresarial Spazio, Caixa Postal Gol, bairro de Boa Viagem, na cidade de Recife, 
estado 	de 	Pernambuco, 	CEP. 	51.021-360, 	representada 	por seu 	titular Alexandre 
Albuquerque Teixeira, já qualificado neste instrumento. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada NOVATEC CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, constituída legalmente por contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do estado de Pernambuco sob e Nire n° 26202333622, cnn, 
sede na Rua José de Alencar, n°916, Sala 103, Bairro da Ilha do Leite, na cidade de Recife, 
estado de Pernambuco, CEP 50.070-475. inscrita no CNPJ(MF) sob n°00.338.885/000I-33, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustar a presente alteração contratual, nos termos da 
Lei n2  10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A saciedade resolve retirar os CNAES (1921-7100) Fabricação de 
produtos do Refino de Petróleo, (4679-6199) Comércio atacadista de materiais de construção 
em geral, (4930-2101) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal, coro isso passa a ter os seguintes objetos sociais. 

- Agronomia, serviços de preparação do terreno, inclusive de recuperação de áreas 
degradadas e de mangue (CNAE 4319-3100); 

2 - Serviços de engenharia sanitária, inclusive construção de redes de abastecimento de 
água e coleta de esgoto (CNAE 4222-7101) e a coleta e destino final da resíduos não 
perigosos (CNAE 3811-4100) 

3 - Execuções de obras e/ou serviços de engenharia elêtrica, mecânica e civil, construção de 
rodovias e ferrovias (CNAE 4211-1101), execução de obras e/ou serviços de drenagem, 
terraplanagem e pavimentação (CNAE 4313-4100) e (CNAE 4319-3100); 
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4— Elaborações de serviços alou projetos de arquitetura (CNAE 7111-1100), serviços técnrc' r  rP 
de engenharia como a elaboração e gestão de projetos e os serviços de inspeção técnica 
(CNAE 7112-0100), e outras atividades técnicas relacionadas à arquitetura e engenharia 
(CNAE 7119-7199); 

5 	Construções de edif!cios (CNAE 41 204/00) e incorporação de empreendimentos 
mobiliários (CNÂE 4110-7100); 

6 - Compra, venda e aluguéis de imóveis próprios (CNAE 6810-2101) e (CNAE 6810-2102); 
Aluguéis de máquinas e equipamentos para construção, se operador (CNAE 7732-2101); r 

7— Realizações, planejamento e implantação de lotearnentos com benfeitorias (CNAE 4299- 
5199); 

8 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento 1 
associado; extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado. (CNAE 
0810-0199), (CNAE 08100106). 

CLÁUSULA SEGUNDA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, nos termos da 
Lei n 1040612002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LiDA 

CNPJ)MF n'00338.885/0001-33 
NIRE n° 262azaaa62z 

DISPOSICÕES PRELIMINARES: 
Do Contrato Social 

J. 

A) A sociedade 	Empresária 	limitada, 	nas 	omissões 	deste 	instrumento 	particular de 
consolidação de contrato social de sociedade empresária, será regida supletivamente pelas 
Normas das Sociedades Anónimas, de acordo com a disposição prevista no parágrafo 
único do artigo 1.053, do Código Civil, Lei n °  10.406, de 10.012002, não regendo se por 
conseqüéncia, em nenhuma hipótese, às disposições aplicáveis às sociedades simples. 

B) Os sócios quotistas acordam que nesta SOCIEDADE, as relações desta com os sócios e 
adicionalmente as relações entre eles, sejam disciplinadas, além das prescrições legais 
atinentes à espécie e das disposições deste instrumento, exclusivamente pela contrato social, 
na forma de como a seguir está devidamente redigido e aceito pelos signatários contratantes. 

- CAPÍTULO 1 - 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA', é o 
nome empresarial pelo qual esta sociedade gira suas atividades sociais, que é uma 
sociedade empresária, organizada sob o tipo e natureza jurídica de Sociedade Empresária 
Limitada, com observância às Leis de Regência, constituindo este contrato o conjunto do 
todas as disposições e cláusulas que disporão sobre sua atividade e funcionamento regular e 
legal. 

II - DA SEDE SOCIAL e FILIAIS: 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede na rua José de Alercar, rir 916, sala 703, 

	

Bairro da Ilha do Leite, na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, CEP: 50.070-475, 	 g 
podendo a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência, mediante alteração 
conlratual desde que aprovado peles votos correspondentes dos sócios, no mínimo, a três 
quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei ri 0  1040612002. 

Parágrafo único: A sociedade possui as se guintes filiais: 

1) A Filial estabelecida na Rua Almir Cocentino n 35, Lote Jardim Santa Hetena, Bairro 
da Zona de Expansão Urbana, na Cidade de Macaíba, Estado do Rio Grande do 

	

Norte, CEP: 59280-000, Nire n o  24.9.0012381-8, CNPJ (ME) n-00.338.88510002-14; 	 1 
2) Filial estabelecida na Rodovia BR-232, KM 14,5, Cristo Redentor, Bairro do Curado, 

na cidade de Jaboatáo dos Guararapes, estado do Pernambuco, CEP 54.220-520, 
Nire 0 269.0044004-1, CNPJ (ME) n° 00.338.885/0004-85.; e 

3) Filial estabelecida naRodovia BR 235, S/N, KM li, Bairro Jardins, Cidade de Nossa 
Senhora do Socorro, Estado de Sergpe, CEP; 49.160-000, Nire n° 28900290564, 
CNPJ (ME) n 00.338.88510008-00. 

- CAPÍTULO II - 
Duraçëae Objeto Social 

III - DO OBJETO DAS ATIVIDADES SOCIAIS: 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objetos sociais, na Matriz e Filiais: 

1 - Agronomia, serviços de preparação do terreno, inclusive de recuperação de áreas 
degradadas e de mangue (CNAE 4319-3100); 
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o 2 - Serviços de engenharia sanitária, inclusive construção de redes de abastecimenf wele  

água e coleta de esgoto (CNÂE 4222-7101) e a coleta e destino final de resíduos n46' 
perigosos (CNAE 3811-4100) 

3—Execuções de obras e/ou serviços de engenharia elétrica, mecànica e civil, construção de 8 
rodovias e ferrovias (CNAE 4211-1101), execução de obras e/ou serviços de drenagem, 
terraplanagem e pavimentação (CNAE 43134100) e (CNAE 4319-3100); 

4—Elaborações de serviços alou projetos de arquitetura (CNAE 7111-1100), serviços técnicos 
de engenharia, como a elaboração e gestão de projetos e os serviços de inspeção técnica 
(ONAE 712-Q100), e outras atividades técnicas relacionadas à arquitetura e engenharia 
(CNAE 7119-7199); -- 

o 	ti 

5 - Construções de edifÇcios (CNAE 4120-4/00) e incorporação de empreendimentos 
mobiliários (CNAE 4110-7100); 

6 - Compra, venda e aluguéis de imóveis próprios (CNAE 6810-2/01) e (CNAE 6810-2102); 
Aluguéis de máquinas e equipamentos 	construção, se operador (CNAE 1732-2101); para 

7-- Realizações, planejamento e implantação de loteanientos com benfeitorias (CNAE 4299- 
5199); 

t 	O] 
= o 

8 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento 
o o' 
' 	 ? 

associado; extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado. (CNAE 
0810-0199)! (CNÂE 0810-0106). 

Parágrafo único: A sociedade 	poderá, 	por deliberação de sócios 	cuja soma das 
participações societárias representam na minimo, 34  (três quartos1 do capital social. tnadíffaar,  tj 
ampliar ou mesma restringir o seu objeto social, de acordo com os interesses institucionais da 
sociedade. 

IV - DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 1211211994 e seu prazo de 
duração é indeterminado. (art. 997, II, CC/2002) 

- CAPITULO III - 

Capital Social, Cessão de Quotas e do Direito de Preferência 

V - DO CAPITAL SOCIAL: 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 15.401.614,49 (quinze milhões, quatrocentos 
e um mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta e nove centavos) agora dividido em 
1.540.161449,00 (um bilhão, quinhentas e quarenta milhões, conto e sessenta e urna mil e 

(~, i 
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Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio quotista é, nos termos da Legislação 
de Regência, restrita ao valor de suas quotas de capital, mas todos os sócios respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, conforme preceitua o artigo 1.052 do 
Código Civil, Lei n° 10.40612002. 

Parágrafo Segundo: Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, 
conforme o que estabelece expressamente as disposições do artigo 1.054 cio o artigo 997, 
VIII, do Código Civil, Lei n° 10.406/2002, assumindo a parte que lhe cabe nos lucros e nas 
perdas nos limites do artigo 1052. 

Parágrafo Terceiro: As quotas do capital da sociedade não podem ser utilizadas pelos 
sócios para garantir obrigações destes perante terceiros, qualquer que sejam eles, sendo 
vedada a penhora das quotas desta sociedade para a garantia de obrigações particulares dos 
sócios, até porque nenhum estranho também será recebido neste ambiente social sem a 
concordância de todos os sócios. Assim fica devidamente veiculado pelos signatários g 
contratantes que as quotas da sociedade não poderão ser caucionadas, empenhadas, 
oneradas ou mesmo gravadas, total ou parcialmente, a qualquer titulo, salvo se com 
autorização de sócios que representem a totalidade do capital social. 

Parágrafo Quarto: A proibição expressa no parágrafo antecedente impede, inclusive, a 
inclusão de sócios pela apresentação das quotas em hasta pública, pela adjudicação judicial 
ou por decorrência de execuções ou qualquer processo judicial contra sócios ou a própria 
sociedade. 

VI—DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA: 

CLÁUSULA SEXTA Nos casos de aumento do capital social cada sócio quotista terá 
sempre assegurado o exercício do seu direito de preferência na subscrição das quotas que 
lhe couber no capital social, garantia que lhe é assegurada legalmente pela legislação 
regente, observada a proporção das que já possuir na data do aumento a ser promovido. 

Parágrafo Primeiro: Firmada então a deliberação sobre o aumento proposto do capital 
social, com acolhimento de nova subscrição de quotas para integrahzação em dinheiro, 
créditos ou bens, comunicar-se-á incontinentemente a todos os quotistas da sociedade tal 
decisão, indicando assim a totalidade da aumento de capital social a ser promovido e a 
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quatrocentas e quarenta e nove) quotas no valor nominal de R$ 0,01 
cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do país 
distribuído: 

Sócios Quotas 	 Valor  
Tex Participa -es Societárias Eireli 	1.538621 288 	15.2  86.21

R 	
2,88 99,9 

Alexandre Albuquerque Teixeira 	 I.540.161_L  15.401,61 	0,1 
Total 	 1.540.11611.449L_15.4 101.614,48 
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participação que nele poderá ter cada sócio quotista devendo os interessados manifS3r o 
seu desejo nessa participação, diligenciando todas as providências cabiveis para consignar 
sua efetivação, total ou mesmo parcial, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias contados da 
comunicação. 

o w 

Parágrafo Segundo: O sócio quotista que manifestar o seu desinteresse em acompanhar e 
subscrição e o aumento do capital social, ou deixar de manifestar-se por ausência de ti 

 

comunicação, ficará privado de participar do evento, renunciando assim desta maneira ao seu 
direito de preferência, para que o(s) outro(s) sócio(s) possa(rn) efetivar o aumento do capitai 
social. 

Prn4nrafn Terceiro 	As 	tratas sociais 	 n 	direitos ,i 	ci ikcrri-n 
t o 

- 	 . 	 .J çã somente 'LO %_IU0P O 00' 

cedidos a terceiros, até então estranhos à composição social, se os consócios, notificados 
por escrito e com prazo de 15 (quinze) dias, para exercerem, em igualdade de condições, seu 
direito de preferência na aquisição, não se manifestarem a respeito. A notificação conterá o 
nome do terceiro interessado na aquisição das quotas e o preço por ele proposto. 

Parágrafo Quarto: Se todos os consócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão 
das quotas e/ou direitos de subscrição far-se-ão na proporção das quotas que então 
possuírem. 

Parágrafo Quinto: Não exercido o direito de preferência pelos quotistas, o cedente estará 
desta forma automaticamente autorizada a efetivar a cessão ao terceiro indicado, tendo para 
tanto o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do vencimento dos prazos indicados nos parágrafos 
antecedentes, após o qual a notificação perderá a sua eficácia. 

Parágrafo Sexto: Se não for efetivada a cessão nesse prazo fixado e persistir o sócio na 
intenção de alienar suas quatas sociais, todos os procedimentos aqui consignadas, referente 
ao exercício do direito de preferência, terão que ser renovados, mesmo que o pretendente à 
adquiri-ias seja e mesmo anteriormente indicado. 

Parágrafo Sétimo: A cessão total ou parcial de quotas, sem a correspondente modificação 
do contrato social com o consentimento de todos os sócios, não terá eficácia quanto a estes e 
à sociedade, conforme parágrafo único do artigo 1.003, do Código Civil. 

Parágrafo Oitavo O sócio não pode ceder suas quotas, total ou parcialmente, sem a 
concordância de todos os sécios, seja para terceiros ou mesmo para pessoa que já conste 
como sócio da sociedade. 

Parágrafo Nono: Em caso de cessão e transferência de quotas sociais, o cadente não 
responderá pelas obrigações sociais solidariamente com o cessionário, após o prazo de dois 
anos, a contar do registro de alteração contratual, nos termos do parágrafo único do art. 
1.003 do Código Civil, tendo em vista a opção pela sociedade da regência supletiva com base 
na L& das Sociedades Anónimas. 
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Parágrafo Décimo: 	Os sócios resolveram 	estabelecer, para defesa dos intP:s: 
societários comuns de todos os seus sócios, que haverá sempre uma forma definida qis 
eventual avaliação do valor da empresa, seja de sua marca, de seus bens móveis, imóveis, 
valores tangíveis e/ou intangíveis, para os casos de necessidade de apuração do valor devido 
a cada sócio, eventualmente retirante, falecido, e ou excluído, sendo que tal avaliação deverá O 

ser efetuada obrigatoriamente por empresa(s) especializada(s) 	idônea 	com experlise e 
experiência em trabalhos de avaliação do 	valor da empresa", com um comprovado a 
curricujurn" desta natureza. 

:Jt 

Parágrafo Décimo Primeiro: Desta forma em qualquer caso de negociação de quotas entre 
os sócios, Vntorna corpofis ou mesmo de alienação com terceiros, e ainda nos casos de 
falecimento de um sócio, inclusive com efeitos extensivos aos seus herdeiros e sucessores, e 
qualquer que seja o tipo e a natureza da cessão e ou alienação de quotas sociais, o valor a 
ser considerado como apuração de haveres deverá levar em conta sempre o valor patrimonial 
aferido em avaliações técnicas consagradas, e desta forma a sociedade e seus sócios, 
promoverão todas as medidas e meios necessários para determinação da apuração do real 
valor 	das 	referidas 	quotas, 	considerando 	ainda 	que 	os 	eventuais 	investimentos 	e 
desembolsos para a realização dos trabalhos de avaliação serão custeados pela própria 
pessoa jurídica. 1: 
Parágrafo Décimo Segundo: Os sócios quostas concordaram adicionalmente que no caso 
de contratação da empresa avaliadora, no interesse dos sócios, seja ele relirante, falecido ou 
excluído, todos os custos deste trabalho serão arcados pela pessoa jurídica uma única vez, e 
havendo necessidade de novas avaliações, a partir disto os custos serão suportados 
obrigatoriamente pelos sócios interessados em nova avaliação. 

Parágrafo Décimo Terceiro: As avaliações efetuadas levaram em conta as seguintes 
opções de túcziicas a serem aplicarias- a) avaliação rteu fluxo de caixa descontado e da 
geração de caixa; b) avaliação patrimonial pelo Balanço Patrimonial da pessoa jurídica; 
utilizando—se, na negociação requerida a apuração que for mais benéfica aos interesses dos 
sócios. 

 -CAPiTULOIV -  
Administracão Social 

Vil -DA ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES: 

CLÁUSULA SÉTIMA A administração da sociedade é exercida pelo sócio ALEXANDRE 
ALBUQUERQUE TEIXEIRA, que fica investido e autorizado a praticar, todos os atos 
necessários à administração ordinária da sociedade, representando-a ativa ou passivamente, 
judicial ou extrajudicial, podendo desse modo, em nome da sociedade, praticar quaisquer 
atos de ordinária administração ou de disposição, tais como, exempliflcadamente: receber 
citação, dar quitação, transferir, confessar, transigir, promover a contratação de empréstimos 
ou financiamentos a estabelecimentos ou instituições financeiras, oficiais ou privadas, com 
garantias reais ou pessoais, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, emitir, assinar e 
endossar cheques, duplicatas, letras de câmbio e notas promissórias, emitir cédulas de 
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crédito bancário representativas de operações de crédito de qualquer modalidade, berRomo ç 
constituir procuradores em nome da sociedade, especificando no instrumento de procuraØot 
os atos que poderão ser praticados e o prazo de vigência do mandato. 

Parágrafo Primeiro: Os atos praticados com inobservância das regras estabelecidas para o 
exercício da representação societária serão ineficazes em relação à sociedade. 

Parágrafo Segundo: O(s) administrador(es) fica(m) dispensado(s) pela sociedade de prestar 
caução em garantia de sua gestão social. 

Parácrafo Terceiro: Esta sociedade empresária limitada poderá ser administrada por uma ou 
mais pessoas, sempre designadas no contrato social. 

Parágrafo Quarto: O(s) administrador(es) fica(m) autorizado(s) a utilizar o nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem a autorização de todos os sócios. £ 

Parágrafo Quinto: 	No 	tocante 	especificamente 	as 	empresas 	interligadas, 	coligadas, 
controladas, subsidiárias, não se aplica o conceito estrito de serem terceiros à sociedade, e 
desta forma os administradores e a própria sociedade estão expressamente autorizados a dar IÍ 

avais em operações bancárias junto a instituições financeiras, podendo vincular a sociedade 
a obrigações de qualquer espécie, não havendo impedimento para tal, permitindo que 2 F 
possam afiançar operações de crédito de suas sociedades controladas, interligadas e outras 
sociedades que controle, direta ou indiretamente, consignando-se assim a possibilidade e a 
autorização da própria sociedade para assumir obrigações em favor de sociedades ou 1' 

pessoas ligadas societa,iamente. 

Parágrafo Sexto: Opcionalmente a sociedade poderá ser administrada por administradores 
não sócios, também dispensados de caução, que poderão ser destitutdos ad nutum de suas 
funções, sem direito a qualquer indenização, no mesmo ato procedendo-se à sua 
substituição. O quorun, deliberativo, tanto para a destituição, como para nomeação do 
substituto, é de 2/3 (dois terços) do capital social. 

Parágrafo Sétimo: O(s) administadore(s) considera(m)-se investido(s) em suas funções de 
gestão e administração na datado assinatura do contrato social que lhe(s) investir no cargo. 

VIII - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 

CLÁS(JSULA OITAVA: A responsabilidade técnica da sociedade será exercida pelo Sr. 
ALEXANDRE ALBUQI.JERQUE TEIXEIRA, engenheiro civil, CREA n °  0032916-0/PE, e/ou 
quaisquer outros técnicos profissionais, pertencentes ao quadro legal da empresa, legalmente 
habilitados pelo CRENRE. 
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o 	1. - 

CAPÍTULOV 

Assen*leia, DSiberacães Sociais 

IX - DAS REUNIÕES, DAS ASSEMBLÉIAS DE SÓCIOS E DAS DELIBERAÇÕES 
SOCIAIS: 

CLÁUSULA NONA: As deliberações sociais serão tomadas em reuniões de sócios, 
presididas e secretariadas pelos sócios presentes, que lavrarão uma ala de reunião a ser 
levada posteriormente a registro em órgão competente, ficando a sociedade dispensada de 
manutenção do Livro de Ata de Assembleia, conforme Art. 1.072, em seu parágrafo 6% da Lei 
10.40612002. 

Parágrafo Primeiro: 	A reunião dos sócios instala-se com 	a 	presença, em 	primeira 
o j 

convocação, de titulares de no n!nirno % (três quartos) do capital social, e em segunda com 
qualquer número, corno preceitua o artigo 1.074 da Lei n°10406/2002. 

Parágrafo Segundo: As decisões ou resoluções serão registradas no 	Livro de Atas de 
Reuniõe&. Para deliberação válida será observado o disposto no artigo 1.010 dc os artigos E 
1.071 e seguintes da Lei 10.40612002. 

Parágrafo Terceira: Fica dispensada a reunião dos sócios, quando estes decidirem por 
escrito sobre as matérias objeto de deliberação, nos termos do Parágrafo 30,  do Artigo 1.072, 
da Lei 10.40612002. 

Parágrafo 	Quarto: 	A 	reunião 	dos 	sócios 	ocorrerá 	nos 	termos 	previstos 	em 	lei, 
ordinariamente, nos quatro primeiros meses depois de findo o exercício social, de acordo com 
o Artigo 1,078, da Lei no  10,4061242, e extraQrdftIariamnte sempre q ue us interessas 
sociais exigirem o pronunciamento e deliberação dos sócios, salvo se todos os sócios 
estiverem presentes e decidirem por escrito acerca da matéria em pauta de deliberação e 
aprovação. 

Parágrafo Quinto: Necessariamente deliberarão os sócios em reuniões sobre as seguintes 
t!. 

matérias, ressalvado o disposto no parágrafo 3 0 , artigo 1078, da Lei 10.40612002: zo 

- apreciação e aprovação das cortas da administração; 
- a designação dos administradores, quando leite em ate searedo; 

111—a destituição dos administradores; 
1V—o modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato; 

a modificação do contrato social; 
VI- a incorporação a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de 
liquidação; 
VII - a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 
VIII— o pedido de Recuperação Judicial; 
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ção sobre a abertura, mudança ou fechamento de estabeIecirnent4  IX - a delibera 	 JiW tIU1011, 
agências, escritórios ou depósitos da sociedade em qualquer localidade do pais ,j do 	» 
exterior. 

Parágrafo Sexto: As deliberações dos sócios serão tomadas, observadas os respectivos 
quDruns mínimos a seguir, de acordo com os mandamentos da legislação regente: 

- Pelos votos correspondentes, no mínimo, a % (três quartos), do capital social, nos 9 
casos previstos de modificação do contrato social, de incorporação, fusão e na dissolução 
da sociedade e na cessação do estado de liquidação, casos previstas nos Incisos V e VI, 
do Artigo *.07*; 

li 	Pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social nos casos previstos 
de designação de administradores-sécios, quando feita em separado; a destituição dos 
administradores-sócios e o modo de sua remuneração; 

III - pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos na lei regente. 

Parágrafo Sétimo: Os sócios dissidentes de deliberação que importou em alteração do 
contrato social, incorporação, fusão ou cisão da sociedade, poderão exercer o direito de 
recesso, desde que, nos 30 (trinta) dias seguintes à reunião, notifiquem a sociedade dessa 
sua intenção, sendo os seus haveres apurados e pagos na forma do estipulado neste 
Instrumento. 

Parágrafo Oitavo: Os eventuais acordos de sócios quostas desta sociedade deverão ser 

E,J o 

ci 

observados pela sociedade, desde que levados a registro na sua sede e, 	em relação a 
terceiros, produzirão efeitos se arquivados em registro competente. 

X —Do IMPEDIMENTO E Do CONFLITO DE INTERESSES 

CLÁUSULA DÉCIMA : Os sócios quostas ficam impedidos de votar nas deliberações que 
lhes digam respeito direta e pessoalmente, ou seja: 

- Na apreciação de suas contas como administradores; 
II - Na aprovação do laudo de avaliação dos bens com que concorrer para o capital social; 
III - na deliberação de uma obrigação ou responsabilidade própria do sócio para com a 
soS&Se 
IV— Em litígio sobre a pretensão da sociedade contra o sócio ou deste contra aquela quer 
antes, quer depois do ajuizamento ou instalação da arbitragem; 
V— Na destituição, por justa causa, da cargo de administrador em que estiver investido: e 
VI - Na outorga de privilégios ou vantagens particulares ao sócio, nas esferas das 
relações intersocietárias. 

Xl — DAS RETIRADAS DE PRÕ-LABORE: 

10 
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F€:jo  • 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: No exercício da administração, o(s) administra$es) ' 	-. 
terá(âo) direita a uma retirada mensal a titulo de pm/abore, cujo valor será definido de coMu 	C 
acordo entre os sócios 	 - 

z .. 

 -CAPITULOVI  - 
- H 

Escrita Comercial e Fiscal. Resultado 
XII - DO RESULTADO E SUA DISTRIBUICÃO: 

z 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O exercício social coincidirá cern o ano civil, encerrando- 
se em 31 de dezembro, e ao término de cada exercício o(s) administrador(es) prestará(âo) 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do Balanço 
Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, as lucros ou perdas apuradas (art. 1.065, CC 2002). 

Parágrafo 	Primeiro: 	A 	sociedade 	deliberará 	em 	reunião 	dos 	sócios, 	devidamente 
convocada, nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, sobre as contas 
apresentadas pelo(s) administrador(es). 

Parágrafo Segundo: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucras do 
exercício social, com base em levantamento de balancetes mensais, observada a reposição 
desses lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o Artigo 
1.059, da Lei 	10.40612002. 

L 	o 

Parágrafo Terceira: Nos casos de ocorrentes prejuízos apurados nas Demonstrações 
Financeiras, serão eles de igual modo suportados pelos súcias, na proporção de suas 
partcpaçóes. 

Parágrafo Quarto: Procedidas todas as deduções, o resultado, como lucro liquido - 
atendidos os interesses sociais - poderá ser, total ou parcialmente escriturada em rubrica 
especifica COITIO lucros acumulados'',ou mesmo distribuído entre os sócios quotistas da 
sociedade, independentemente dos percentuais de participação social 

Parágrafo Quinto: O conhecimento dos Balanços anuais da sociedade, e com a sua 
consequente aprovação em assembleia de sócios, converterá na total aprovação do mesmo, 
não apenas de tudo o que nele contém, mas também de cada uma e ainda de todas as 
contas e valores registrados ria sociedade, e assim o silêncioS qualquer sócio quotista pelo 
prazo de trinta (dias) após o encerramento do Balanço do qual expressamente tenha sido 
cientificado será tomado como aprovação total do mesmo, nos termos deste parágrafo. 

Parágrafo Sexto: Os lucros ou prejWzos serão distribuídos ou suportados pelos sócios com 
base na participação de cada um no capital social integralizado, admitindo-se que os lucras 
de cada período social poderão ser distribuirias inclusive de forma desproporcional às 
próprias participações societárias de cada sócio, desde que haja concordância unânime dos 
sócios, decisão a ser manifestada em reunião de sócios quotistas, que na ocasião deliberará 

?1 
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sob os critérios determinados para tal distribuição, sempre limitando tais critárbs a 	L" 
fundamentos da Legislação regente do Imposto de Renda, em especial o Decreto 3.00019 

Efl çt 

Parãi*rafo Sétimo: Toda e qualquer distribuição de lucros sociais não configura nenhum tipo 
de rendimento com noções a serem alcançadas por incidência de INSS, pois não se referem O 

ao campo de incidência de salário de contribuição, prevista e definida na moldura do inciso 1, 
do art. 22, da legislação previdenciária, Lei 8.212191. 4 - 

Parágrafo Oitavo: Em face de preceitos de melhor governança corporativa, e objetivando 
assegurar a todos os sócios, indistintamente, a melhor visibilidade da gestão e administração 
ordinária da sociedade e de seus negócios, os administradores, conjuntamente, se obriga a 
prestar todas as informações sobre as demonstrações contábeis e/ou de balanceias de 
verificação periódicos, que devem ser apresentados 	mesmo que de forma sumariada, 
mensalmente, sempre até o dia ID (dez) de cada mês subsequente, dando ciência a todos os 
sócios sobre os resultados sociais e os principais dados relevantes de atuação da instituição. 

' 

Parágrafo Nono: Os sócios só terão direito de acesso aos livros da sociedade limitada nas 
mesmas condições em que a lei reconhece a correspondente faculdade aos acionistas, ou Er 

seja, sempre que possuírem 5% (cinco por cento) ou mais do capital social da sociedade e 
apontarem atos violadores da lei ou do contrato, ou demonstrarem fundada suspeita de grave 
irregularidade na administração da empresa (LSA art. 105). 

- CAPITULO VII - o 
Quotas do Capital, Indivisibilidade. lmDenhorabilidade e Direito de Voto 

XIII - DAS QUOTAS REPRESENTATIVAS DO CAPITAL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O capital social aqui constituído divide-se em quotas, 
indivisíveis, representativas de participação societária dos sócios, todas com direito a voto. 

Parágrafo Primeiro: No caso de condomínio de quotas, os direitos a ele inerentes, somente 
podem ser exercidos pelo condômino representante, ou pelo inventariante do espólio do sócio 
falecido. 

parágrafo Segundo: Pela exata estimação de bens conferidos ao capital social, respondem, 
solidariamente, todos os sócios, até o prazo de 05 (cinco) anos da data do registro da 
sociedade. 

Parágrafo Terceiro; Cada uma das quotas representativas da participação do capital social é 
indivisível em relação à sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Declaram-se a irnpenhorabilidade e a inalienabílidade das 
quotas constantes do capital social da sociedade, referidas na Cláusula 5- (quinta) deste 
Instrumento. 

II 
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- CAPÍTULO VIII - 

Haveres Sociais Dissolução, Liquidação, Retirada e Exclusão de Sócios. 

XIV— DO FALECIMENTO, INTERDICÃO. SEPARAÇÃO JUDICIAL, DIVÓRCIO, OU 
DISSOLUVAO DE UNIAO ESTAVEL DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O falecimento e a interdição de qualquer sócio não 
constituirá motivação e causa para a dissolução da sociedade, que continuará exercendo 
suas atividades com o(s) sócio(s) remanescente(s), herdeiros, sucessores e o incapaz, este, 
desde que legalmente autorizado. 

Parágrafo Primeiro: Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer um dos 
sécios, caberá ao(s) sócio(s) remanescente(s), juntamente com um dos herdeiros nomeados, 
sucessores 	ou 	representante 	legal, 	proceder ao 	imediato 	levantamento 	do 	Balanço 
Patrimonial, fixativo de toda a apuração dos haveres de cada uma das partes, na proporção 
das quotas sociais. 

Parágrafo Segundo: Se em partilha decorrente de separação judicial, divórcio ou dissolução 
de união estável de sócio forem atribuídas quotas Sociais a cônjuge ou convivente não Sócio, 
a este serão pagos os respectivos haveres sociais- 

Parágrafo Terceiro: Os herdeiros do cônjuge de sócio, ou o cônjuge do que se separou 
judicialmente, não podem exigir desde logo a parte que lhes couber na quota social, nas 
concorrer à divisão periádica dos lucros apuradas, até que se liquide a sociedade, conforme 
preceitua o art. 1.207 do Código Civil- 

Parágrafo Quarta: O ingresso na sociedade dos herdeiros do sócio em recesso, ou do 
cônjuge separado/divorciado ou do ex-convivente de sócio, por eles requerido por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da datado óbito ou do trânsito em julgado da sentença de 
separação/divórcio/dissolução de união estável, em substituição ao recebimento dos 
respectivos haveres sociais, depende exclusivamente da aprovação dos demais sócios, que 
deliberarão por maioria absoluta de capital, sem inclusão, na formação do quorum 
deliberativo, das quotas do sócio pré-morto ou separado/divorciadoex-convivente. 

Parágrafo Quinto: Para efeitos de apuração de valores concernente ao direito de sócios o 
Balanço Patrimonial será levantado nos 30 (trinta) dias subsequentes ao evento e depois de 
apurado devidamente o valor dos haveres do sócio falecido ou impedido legalmente, a 
sociedade pagará esse valor, no mínimo em 24 (vinte e quatro), e no máximo em 60 
(sessenta) parcelas iguais, mensais e imediatamente sucessivas, a primeira delas com 
vencimento 30 (trinta) dias após o Balanço, as quais serão atualizadas monetariamente pela 
variação do IGPM da Fundação Getúlio Vargas ou índice que venha a substituí-Io em caso de 
sua extinção, incidindo a partir da data do evento até o efetivo pagamento de cada parcela. 
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Parágrafo Sexto: Em não se compatibilizando a hipótese de sucessão societária 	3e 

	

. o  

9

? 
- 

eri 	parte- 
, 

r 

legitimas mediante processo de substituição por força de solução de parentesco,osvere 
e deveres dos sócios, resultantes da retirada, falecimento, ausência ou interdição, 	ërás,c 
apurados em Balanço Especial produzido para efeito de prestação de contas e atribuições de 
valores levado a crédito ou a débito, com vistas à indenização de pagamento nas mesmas O 

condições do parágrafo anterior. 
Pi 

Parágrafo Sétimo: A entrada e ingresso de qualquer novo sócio no quadro societário desta 9 
sociedade seja por sucessão morlis causa",seja por ato inter vivos" (cessão de quotas na 
hipótese de nenhum dos sócios remanescentes manifestarem seu desejo de exercer o direito 
de preferência na aquisição das mesmas), deverá obter a anuência da maioria do capital 
social, nos termos aceitos neste contrato, sem o que será absolutamente Impossível o 

' 

ingresso de de novo integrante no quadro social da sociedade empresária. 

Parágrafo Oitavo: Por deliberação dos sócios veiculou-se ainda que no caso de falecimento 
de 	um 	sócio 	ou 	mesmo 	de 	incapacidade 	superveniente 	de 	sócio, 	os 	seus t 
herdeiros/sucessores, terão direito a receber o mesmo valor que recebia o sócio enquanto 
estava exercendo cargo da administração, valor equivalente à média dos últimos 12 (doze) E 
meses, antes de ocorrida a eventual fatalidade, resguardando-se esse direito de receber tais 
valores equivalentes, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, sempre à titulo de lucros, e 
na inexistência dos mesmos retirados como antecipação de lucros, independentemente, da 
apuração dos eventuais haveres. 

'o o 

Parágrafo Nono: No caso do(s) sócio(s) remanescente(s) da sociedade, adquirir(em) as ft 
quotas sociais do sócio retirante, falecido, haverá a automática interrupção do pagamento 
previsto no parágrafo acima, a partir do mês seguinte em que se celebrou a cessão e ou  
alienação das quotas sociais, extinguindo-se os efeitos aqui previstos, ficando a ser pago tão 
somente os valores constantes do contrato de compra e venda de quotas sociais. 

XV— DA D ISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Dissolve-se a sociedade quando ocorrer 

1-o consenso unânime dos sócios; 
li - a deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado; 
III— a falta de pluralidade de sócios, não reconstituida no prazo de 180 (cento e oitenta) dias; 
1V—a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar. 

Parágrafo Único: A sociedade entrará em dissolução, liquidação e partilha nestes casos 
legais, ou quando assim deliberarem sócios representando, no mínimo, 3/4  (três quartos) do 
capital social. Lm qualquer das situações essa mesma maioria deverá eleger o liquidaria, 
arbitrar seus honorários e fixar a data de encerramento do processo liquidatário. 

XVI - DA RETIRADA E EXCLUSÃO DE SÓCIO 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Em qualquer caso de exclusão ou retirada de sócio'°ce 
- respectivos haveres serão apurados em Balanço efetuado para tal finalidade, no prazo de 30 

(trinta) dias do evento determinante, sendo certo que o sócio retirante ou excluído, na 
hipótese de recesso haverá, tão somente o pagamento de 75,0% (setenta e cinco por cento) 
dos seus haveres apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Em sendo esta sociedade constitulda em atenção propositiva 
de reconhecido "afietio sodetatiC e exclusivamente fundada nos atributos delirildamente 
pessoais de seus sécios quotistas, não sendo, portanto, esta pessoa jurídica essencialmente 
uma sociedade de capital, e por isso essencialmente uma sociedade de pessoas, fica 
devidamente avençado e aceito pelos seus sócios que se algum dos seus participantes 
sócios criar obstáculos à perfeita e saudável administração da sociedade, ou mesmo atacar 
com sua conduta de uma alguma forma o conteúdo preservativo da própria empresa, não 
permitindo o normal exercício empresarial da mesma, poderá esta deliberar, através de 2 
decisão referendada pela maioria de seu capital social, nos termos abaixo deste instrumento, 
excluir 	do 	quadro 	societário 	o 	sócio 	discordante 	através 	de 	mera 	alteração 
administrativa/extrajudicial do 	contrato social, 	para 	o 	que será 	produzida a 	alteração 
respectiva levada a registro na Junta Comercial, ainda que sem a assinatura do sócio 
excluído, respeitando-se os direitos de recebimento de todos os seus haveres. 

Parágrafo Primeiro: Assim sendo, poderá ser excluido da sociedade, por justa causa, o 
sócio quotista que prejudicá-la, por ato de inegável gravidade, culposo ou abusivo e/ou pelo 
não cumprimento desuas obrigações, assegurada sempre a mais ampla defesa; 

Parágrafo Segundo: Se entende por atos de inegável gravidade, caracterizad ores da justa 
causa, capazes então de justificar a exclusão de sécios, os seguintes: 

a) Não cooperar ou criar embaraços injustificados para a consecução das poltticas ou 
estratégias de interesse social, definidas pelos sócios representantes de mais de 
50,0% (cinqüenta) por cento do capital social; 

b) Furtar-se ao cumprimento de obrigações lixadas para sua esfera de competência, 
quando administrador, ou negligenciando as suas atribuições, não atuando com a 
convicção do melhor para a empresa; 

c) Apresentar conduta desleal, seja em termos de concorrência no âmbito do objeto 
social cia sociedade, seja fomentando a desarmonia entre os demais sócios ou 
dirigentes; 

d) Usar a denominação social ou os bens e valores da sociedade, indevidamente, 
sobretudo porque as deliberações infringentes do contrato ou da lei tornam ilimitada a 
responsabilidade dos que expressamente as aprovaram; 

e) Adotar conduta irregular que possa, por sua gravidade e natureza, comprometer o 
bom nome e ou conceito da sociedade, envolvendo ofensa e injúria a outro sócio, 
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incluindo a ausência para lugar não sabida, a superveniência do incapacidade%ic 
ou mental, a insolvência, a condenação por crime de contravenção e outras sirnibrQ 

tn 	É 

f) Abusar do direita de voto nas deliberações sociais, com oposições repetidas e mal 
fundamentadas léitas ás posições dos demais sócios; faltas reiteradas, ausências 
injustificadas às reuniões e assembleias impedindo a votação de matérias de 
interesse social; 

g)  Não observar os deveres de lealdade previstos na lei ou inadimplernento da 
obrigação geral de colaboração, e atuando de na fé; 

h)  Atentar contra os princípios de uma administração diligente e correta, bem como agir 
com desonestidade no trato dos assuntos que envolvem a sociedade e a empresa e 
seus bens, como fraudes, desvios de valor/bens, desfalques e situações deste 
género, agindo com dolo e não atuando de acordo com os principias de probidade, 
não visando os interesses da empresa e dos demais sócios como uni todo; 

1) Motivar a ocorrência de qualquer outra causa justa, de comprovada gravidade para a 
excluso, devidamente definida e explicitada. 

Parágrafo Terceiro: Os haveres do sócio excluido por decisão majoritária do capital social, 
consoante estipulado no caput da cláusula décima sexta deste instrumento, serão pagos ao 
sócio que se retira da sociedade na forma estipulada na cláusula clausula décima nona. 

Parágrafo Quarto: No caso do exercício desta prerrogativa, deliberada em assembleia ou 
reunião de sócios, pela exclusão de sócio indesejado, a sociedade deverá observar que esta 
deliberação deve estar fundamentada e caracterizada de forma inconteste, identificando o(s) 
referido(s) ato(s) de inegável gravidade e em especial caractarLzados e com materialidade do 
tipo doloso ou abusivo, ofertando-se sempre ao mesmo todo o seu direito de contraditório 
plena. 

Parágrafo Quinto: Os atos regulares e normais da administração ordinária da sociedade, 
que configuram o exercrcio empresarial e a defesa do interesse e da confecção dos objetivos 
sociais da entidade empresarial não são considerados como motivadores para exclusão de 
sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Todas as vezes que, no âmbito desta sociedade empresária, 
nos termos da legislação em vigor, e deste contrato social não se exigir quorum qualificado 
maior, as deliberações sociais somente serão tidas por válidas e eficazes se tomadas por 
maioria qualificada de 530% (cinquenta e três por cento) da capital social, computando-se o 
voto de cada um dos sócios quotistas proporcionalmente ao número de quotas de sua 
participação respectiva no capital social. 

XVII - DA CONTINUIDADE DA SOCIEDADE EDO PAGAMENTO DOS HAVERES: 
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A 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: Determinada assim que a sociedade não se dissolverá em v4se  
de causas que não impeçam a sua continuação, desde que o(s) sócio(s) remanescente(sp cc 

queira(m) dar-lhe continuidade e uma vez pagos os haveres devidos a quem de direito. Se 
somente um sócio quiser dar continuidade à sociedade, terá ele o prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias para recompor a pluralidade social, sob pena de dissolução da sociedade. 

Parág rafo Primeiro: Para efeitos de apuração de valores o Balanço Patrimonial será 
levantado nos 30 (trinta) dias subsequentes ao evento, cuja data base é a da ocorrência do 
referido evento, e destinado à apuração dos haveres devidos a quem deles for credor, como 	 1 

exemplificadamente o sócio em recesso, os herdeiros de sócio pré-morto, o cônjuge 
separado/divorciado ou o ex-convivente de sócio, o sócio retirante voluntário e o sócio 	 E. 
excluído. 

Parãprafo Segundo: ConsEdera-se como data do evento, para fins de determinação do 
parágrafo anterior, a data da notificação feita pelo sócio dissidente em recesso, a data da 
morte de sócio, a data de requerimento do cônjuge separadoídivorciado ou ex-convivente de 
sócio, a data de requerimento do sócio retirante voluntário, a data da assembleia de sócios 
que excluiu o sócio desajustado, a data de qualquer outro evento que dê causa à apuração 
dos haveres. 

Parágrafo Terceiro: Na elaboração do Balanço não serão considerados os lucros ou perdas 
posteriores à ocorrência do evento que lhe deu causa, exceto setor consequência direta de 
atos que o antecederam. 

Parágrafo Quarto: A sociedade pagará o valor dos haveres apurado no mínimo em 24 (vinte 
e quatro), e no máximo em 60 (sessenta) parcelas iguais, mensais e imediatamente 
sucessivas, a primeira delas com vencimento 30 (trinta) dias após o Balanço, as quais serão 
atualizadas rnQnetariarnQnte pela variação do (GPM da Fundação Gettn Vargas oti índice 
que venha a substituí-lo em caso de sua extinção, incidindo a partir da data do evento até o 
efetivo pagamento de cada parcela. 

- CAPÍTULO IX - 

XVIII - DAS OPERAÇÕES DE REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá, mediante deliberação de sócios 
que representam 314 (três quartos) do capital social: a) transtormar-se b) incorporar outra 
empresa; c) ser incorporada por outras empresas: d) cindir-se parcialmente em duas ou mais 
empresas; e) fundir-se com outras empresas, restando ao sócio que não concordar, retirar-se 
da sociedade, recebendo para isso, sua participação no capital e demais haveres, nos termos 
das disposições deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Ocorrendo a hipótese prevista na cláusula anterior e o 
sócio dissidente não queira receber os seus haveres, nem assinar o Instrumento para a sua 
retirada da sociedade, o(s) sócio(s) remanescente(s) automaticamente poderã(ão) deliberar 
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sua exclusão e depositar em juízo os mencionados haveres e, em consequência, de imediaÇ 
entre si e sócios outros que pretendam admitir na sociedade promoverem a alteraçoOprc 
contratual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Todas as veiculações societárias aqui consignadas, 
aceitas unanimemente pelos sócios quotistas, sem qualquer restrição para esta sociedade 
deverão ser transmitidas e observadas integralmente para as sociedades controladas e ou 
interligadas, no caso de existirem outras sociedades. 

XIX— DA LEI DE REGÊNCIA. JUÍZO ARBITRAL E FORO- 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Para eventual propositura de qualquer ação ou 
procedimento entre os sócios ou deles contra a sociedade, fundada em sua existência, 
administração ou neste instrumento, fica eleito o foro da comarca da sede da sociedade, com 
renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado que seja, ainda 
que venha ocorrer mudança de domicílio de qualquer dos sócios quotistas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: O presente contrato será regido e interpretado de acordo 
com as leis da República Federativa do Brasil e, particularmente em caso de inadimplemento 
das obrigações sociais aqui previstas, de acordo com os artigos 461 e 632 respectivamente 
da nova redação atribuída ás Leis n°5. 8.952 e 8.953, de 13 de dezembro de 1994 e artigos 
639 e 640 do Código de Processo CivLl, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Conforme permite a Lei n°9.307)96, os sócios pactuam, por 
esta cláusula compmomissória que qualquer litígio que se apresente no relacionamento entre 
si, e as controvérsias decorrentes ou relacionadas à implementação ou cumprimento deste 
contrato, que não forem solucionada amiavalmenta netas partes, deverão ser solucionadas 
e definitivamente resolvidas por arbitragem, que será final, conclusiva e obrigará as partes, 
seus herdeiros e sucessores. 

Parágrafo Primeiro: Desta forma instituiu-se nesta sociedade uma convenção de arbitragem, 
em especial, em seu contrato social e desta forma os sócios estão obrigatoriamente sujeitos 
ao processo arbitrei, podendo to somente discutir seus eventuais liUgios do Juízo arbitrei. 

Parágrafo Segundo: A arbitragem será conduzida na comarca da sede da sociedade, por 03 
(lis) gittr (sendo relator necessariamente um advogado) deei&rtdo por rnaorfa de votes. 
A arbitragem deverá ser conduzida de acordo com o disposto na Lei 9307 de 23.09.1996, 
sendo de direito, conforme estatui a disposição do seu artigo 2° (Segundo), e para isto, desde 
já deixam definido, quanto ao compromisso arbitral às seguintes disposições veiculadas 

a) Que as partes desde logo elegerão, quando necessário, 03 (três) árbitros, 
independentes, devendo ser necessariamente pessoas de reconhecido saber, 
conduta ilibada, de reputação social, tida como pessoas idôneas e estabelecidas, 
instalando-se a arbitragem com dentificação prévia indispensável de uma parte em 
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relação à outra, por escrito com protocolo nu aviso de recepção com çzo 
antecedente hábil de no máximo 30 (trinta) dias para a iniciação dos trabalhos; e qt?e0 	C 

corno terceiro árbitro, funcionará qualquer juiz de direito ou desembargador do 
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, que esteja aposentado. 

b) Que o procedimento arbitra[ terá sua sede e foro na comarca da sede da sociedade, 
e a sentença arbitrei será proferida e apresentada no prazo de até 90 (noventa) dias 
contados da instituição formalizada da arbitragem; 

c) Que devem os árbitros observar o critério de legalidade estrita, podendo, entretanto, 
subsidiária e excepcionalmente, adotar solução que julgarem mais conveniente e 	 E 
oportuna, promovendo o julgamento por equidade; 

d) Que os honorários dos árbitros eleitos serão suportados pelas partes, e pelo terceiro, 
de par si, bem corno as despesas necessárias, na proporção de 500% (cinquenta 
por cento) para cada parte; 

e) Que os endereços para fins intirnatários serão os declinados pelos respectivos 
árbitros quando das suas indicações, e em não sendo possível a respectiva 
recepção, aquele informado pelo catálogo telefónica ou outro meio informativo 
reconhecido; 

f) Não obstante o acima, cada uma das partes terá o direito de examinar os livros e 
registros da outra parte que forem razoavelmente relacionados à controvérsia: i) cada 
uma das partes deverá fornecer à outra, com antecedência razoável, cópia dos 
documentos que pretender apresentar na audiência; e li) cada uma das partes estará 
habilitada a proceder verificações razoáveis mediante pedidos por escuto de 
nformaçes, docurrtentps, descrição de fatos e dpoimntos, cujO esitopa, das 
verificaçôes deverá ser estabelecida pelas partes de comum acordo; se as partes, 
entretanto, não acordarem quanto às condições da verificação, o escopo e a 
profundidade da verificação serão determinadas pelo juízo arbitrei que deverá levar 
em consideração as necessidades de cada um e a conveniência de proceder à 
verificação de modo simples, rápido e econômica; 

g) A decisão arbitro[ deverá ser dada por escrito e deverá especificar os fatos e a base 
legal para a decisão. O juízo arbitrei deverá alocar entre a parte vencedora e a parte 
vncida de acordo cora o que considerar justo e razoável pelo juízo arbitrar, os 
custos e despesas relacionadas à arbitragem, incluindo os honorários dos árbitros e 
suas despesas, honorários e despesas incorridas por peritos. A decisão arbitral será 
vinculativa e exequível contra a parte vencida e poderá ser executada em qualquer 
juízo competente para tanto; 

h) Para execução de laudo arbitrei, as partes elegem a foro da comarca da sede da 
sociedade, com exclusão e renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiados 
que sejam. 
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- CAPÍTULO X- Oro re 

DispokõesÇerai 2 
XX - DOS CASOS OMISSOS: 

o 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: De conformidade com o que dispõe o Migo 1053, 
parágrafo único, do Código Civil (Lei n° 1040612002), e como já aqui consignado nas 
disposições preliminares deste Instrumento observar-se-á na omissão do diploma legal 
nominado e deste Contrato, o conjunto das disposições contidas nas seguintes legislações, 
observada sempre a ordem a seguir preconizada: 

a) Constituição da República Federativa do Brasil vigente; b) Código Civil Brasileiro (Lei n° 
10406, de 40 de janeiro de 2002 e eventuais modificações posteriores que sejam inseridas 
em seu texto originário; c) e Lei das Sociedades Anônimas— LSA (Lei n°. 6.404, de IS de 
dezembro de 1976, e suas alterações, de modo que ficou expressamente definido o caráter 
supletivo da legislação do anonimato (LSA), a qual terá aplicação subsidiária ao Código Civil 
vigente para os fins deste contrato social. 

-CAPÍTULOXI - 

Disposicões Finais 
)XI DAS CONDICÕES GERAI& 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Os endereços dos sócios, constantes no contrato social, 
serão os únicos válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, notificações, avisos, 
editais, etc, relativos, sobretudo, a atos societários de seu interesse. 

Parágrafo única: Para esse fim, sob pena de nada poderem reclamar, devem os sios 
comunicar à sociedade as eventuais alterações ocorridas em seus endereços. 

XXII - DO DESIMPEDIMENTO: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: O administrador, sócio subscritor de quotas do capital social, 
declara sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da 
sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contrn a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, os quais constam 
dos termos do Parágrafo 1°, do art. 1.011, do Código Civil Brasileiro em vigor. 

ENCERRAMENTO: 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
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Recife (PE), lO de agosto de 2021. 

TEX PARTIDPAÇÕES SOCIETÁRIAS FIRELI 
Representada por Alexandre Albuquerque Teixeira 

ALEXANDRE ALBUQUERQUE TEIXEIRA 

21 

19/08(2021 

Certifico o Registra em 19/0612021 

üc 	Arquivamento 20218543654 de 19106/2021 Protocolo 26543654 de 1610812021 MIRE 26202333622 
'' 	Nome da empresa NOVATEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 	 / 

Este documento pode serverificado em hUp://mdeLjucepap.govbr/aUtenUcacaodoJmerItaSkUter)ticaCaO 
Chancela 11557463241159 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DÁ EMPRESA NOVATEC CONSTRUCOTLS E EMPREErO)DWNTOS LTDA 

PROTOCOLO 218643654 -16/08/2021 

ATO OO2-ALTERACÃt) 
EV1LNTO 021 - ALTItRACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

-33 
19/O/2O21 

20218543654 

EVENTOS 

- !IONSOLÍnACAOIE corrRAro/EsTAnrro ARQUWAMNTO; 2D1gS43634 

REPItESENTMJTES QUE ASSINARAM rncrL&LMENTE 

83019200415-ALEXANDRE ALRUQUERÇUE TEIXURA 

Assinado eletronicamente por 
ILAYNE LARISSA LEANURO MARQUES 

SECRETÁRIA - GERAL 

19/08/2021 

Certifico o Registro em 9108/202I 
Arquivamento 20218543654 de 1910812021 Protocolo 218543654 de 16(0812021 MIRE 26202333622 
Nonie do empresa I4OVÀTEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Este documento pode ser verificado  em http:/kedesim.jucepe.pegov.br/autenticacaodocumentos/autefltitacao.ad  

Chancela 17657463241769 



• Brasil 
e Agronomia 

- Rtgisffosaciona$ 

180324912-9 

i r  

W ri;erIc2 / / 

r 

Cope autentica COflTUírTiW o uuçuIIlvllLs.) 

Selo Dtgtal 0073783 TJN0tíO22O61O204t ( 
Em*mento5 3•66 TSNR 000 FERC 0 ]00 FERM 010 

ruNSG000Iss0001oa 1 g$5 2O 

Recite 04/02/2022 	 - 	 -- 
PEDRO ROGÉRIO DE FARÁS ESCREVENTEÃUTORIZAOO 

- 

Çk 

6$ 



TORRE  
jC 

' 

PROCURAÇÃO 

r 

OUTORGANTE: TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO 
LTDA.,inscrita no CNPJ/MF sob n° 34.405.59710001-76, com Inscrição Estadual n °  
27.008.256-EP, sediada à Rua da Mauritânia, sino, Loteamento Granjas Rurais Presidente 
Vargas, Quadra U, Lote 07 - Mata Escura - Salvador - BA e FILIAL inscrita no CNPJ sob 
no  34.405.59710002-57, com sede na Avenida do Gari, 77, Inácio Barbosa, Aracaju/SE, 
CEP 49.041-159. 

OUTORGADO: BRUNA RAFAELA SANTOS DO NASCIMENTO, brasileira, casada, 
portadora da cadeira de Identidade n° 3173.411-1 SSP/SE, e/ou ANA PAULA 
ALVARENGA GONÇALVESGOMES, Engenheira Civil CRENSE n° 11512/D, brasileira, 
solteira, portadora da Cadeira de Identidade n° 3038063-4 SSP/SE, CPF ri 0  007.319.377-
16, e/ou JOSE CARLOS DIAS DA SILVA, Gerente de Negócios, brasileiro, portador da 
Carteira de Identidade n° 0163201668 SSP/BA, CPF n° 332.973.125-72, e/ou SEMARIA 
LIMA MOURA, Assistente Administrativa III, brasileira, divorciada, portadora da Carteira 
de Identidade n° 1441007 SSP/SE, CPF n °  000.801.155-94, e/ou MAYCON SWELL 
MESSIAS DE MELO, Auxiliar Administrativo 1, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de 
Identidade n° 3524078-4 SSP/SE, CPF n° 067.749.755-50, e/ou JOSE DA SILVA 
ARAÚJO SILVA, Gerente Operacional, brasileiro, casado, portador da Carteira de 
Identidade n° 0279167407 SSP/BA, CPF n° 359.890.845-87, e/ou SUYLA ROBERTA 
DOS SANTOS, Assistente Administrativo II brasileira, solteira, portadora da carteira de 
identidade n° 3.248.249-3 SSP/SE, inscrita no CPF sob n° 025.928.4145-71 e/ou JOANA 
D'ARC COSTA BEZERRA, Assistente Administrativo li, brasileira, solteira, portadora da 
carteira de identidade n° 1441.081 SSP-SE, inscrita no CPF sob n° 826.951.995-20 
PATRICIA SANTOS XAVIER, Assistente Jurídico, brasileira, solteira, portadora da carteira 
de identidade n°3.410.050-4 SSP-SE, inscrita no CPF sob n°043.714.145-40 todos com 
endereço comercial situado na Avenida do Gari, 77, Inácio Barbosa, Aracaju-SE. 

OBJETO: Representar a Outorgante na Concorrência n° 00112022 - DER. 	/ 

> PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de 
abertura de documentação de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas e 
documentos, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao 
direito de recurso e assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom 
e fiel cumprimento do presente mandato.. 

Aracaju/SE, 08 de Março de 2022. 

TORRE EMPREEND. R14 L E NSTRUÇÃO LTDA. 
José Antônio Jorres Neto ou 

SotayïMàhado Torres 

Sócios Gerente Q CARR 	 E2tli2 RACA% SE ) 

trat,a Brni,mitrtt. r 	 M! O_____ 

55ORsEMELHANÇAa as5natura idrjoda do: 

cSEPNT&10TONErU DctfVádO 
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4 	- 	95z11477, 
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Rua da Mauritnia, Sft, Loteamento Granjas Rurais Preside Vargas, Qu  dra U, 	 UdA GM Dt 

Lrjtt 7. Mata Escora 	 0LNERAMATLS, Emol. R$ 4D1; FERD R$O.80 
CEP: 41.230.040, Salvador4iahia. 	 - . 	 1... 

Te]. (7) 3444.1900/1866 	 ir 	- 
CNPJ:34.405.597/0001-16 	 . - 
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SECRETÁRIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA  

g .' 	DEPARTMIENTO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA ROCOVIARIADE SERGIPE - DER-SE 0 
COMISSÃO DE REGISTRO CADASTRAL 	 J 

3 
5 Certificado de registro cadastral 	o 

- 

para fins de licitação 

Afirma TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA- FILIAL 

com sede na RUA DO GARI,  77 

Bairro CONJUNTO INÁCIO BARBOSA - - 	Cidade Aracaju 	 Estado SE 

CNPJ34.405.59710002-57 	 - -. 	-- 	acha - se regularmente inscrita sob n° 16. 

para o periodo de 	03101120 .22à 	392, nas seguintes especialidades: 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL : TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM, OBRAS DE ARTE. OBRAS CIVISEDIFICAÇÕES, OBRAS 
flP sAMrAnArNTn FRC.1 JPFRAflÃfl DF ARFA DEGRADAOAECONSTRUCÃO DEATERRO SANITÁRIO. 
OBRAS E 
COLETA 3 MECAMCA E MANUAL DE 

DESINFECÇÃO DE FEIRAS LIVRES, 
DE SAÚDE.OPEftACAO DE ATERRO 

PARA 

SE-- 

apresenSdo Dou Fé 	ido sornere como selo de 
ris lizeção 	[o 	E 2O22152f10142, Messe: 

• : 	wJNLtjse.lus. 	GUS. Aracaju 3 de janeiro de 	. 
202. 	 testa 	da 	verdade, 	 - 

• . _____________ 	MATHEUS 
. 	lW 	O UMl, EmoL: R$ as FERO R$ 

GAki 
-' 	

CUWT 

	

- 	 - 

Capital 	R$ 	 -- 

Representante legal: JOSÉ ANTONIO TORRES NETO 

Representante técnico: BARUC BANDEIRA DE SOUSA E OUTROS 

- 	Aracaju, 03  de 	Janeiro 	de 	2022 

Proc. i 	026203.08074120216 

AILTON DE OUZA NASCIMENTO 
Presidente da Comissão 

	

1 TATIANE FRANÇA CRUZ 	 çi- 
Secretária da Comissão 

cfl 
IZABELLY NOALY SANTANA SILVA SILVIA FERNDA SILVEIRA ABR 

Membro da Comissão 	 Memb o dt comissão 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA %Q C"Y 
LIMITADA TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA. flr 

CNPJ n°  34.405.59710001-76 
NIRE ri' 29201067816 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de diréito, as partes 
abaixo: 

TORRE CONSTRUÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com 
registro na Junta Comercial do Estado da Bahia sob o número 29204229396, 
inscrita no CNPJ sob o numero 23189 045/0001-51, estabelecida na Rua da 
Mauritânia, s/o. Loteamento Granjas Rurais Presidente Vargas, Quadra U, Lote 
07, Mata Escura, Salvador/BA, CEP no 41.230-040, neste ato representada 
pelos sócios SORAYA MACHADO TORRES, brasileira, divorciada, 
administradora de empresa, inscrita no RG sob o n 0  1.576.906-28, expedida 
pela SSP/BA, CPF n° 332.574.695-00, residente e domiciliada na Rua Dom 
Eduardo, n° 10, Brotas, Salvador-BA e josÉ ANTONIO TORRES NETO, 
brasileiro, casado, técnico em estradas, inscrito sob o RG de n° 1.023.496-90, 
expedida pela SSP/BA, CPF n° 175.019.625-53, residente e domiciliado na 
Rua Dom Eduardo, ri* 10, Brotas, Salvador - BA. 

SORAVA MACHADO TORRES, brasileira, divorciada, administradora de 
empresa, inscrita no RO sob o n°1.576.906-28, expedida pela SSPIBA, CPF n° 
332574.695-00, residente e domiciliada na Rua Dom Eduardo, ir lo. Brotas, 
Salvador-BA; e 

JOSÉ ANTONIO TORRES NETO, brasileiro, casado, técnico em estradas. 
inscrito sob o RG de ri" 1,023496-90, expedida pela SSPJBA, GPE n 
175.019825-53, residente e domiciliado na Rua Dom Eduardo, n lo, Brotas, 
Salvador ~  BA; 

Únicos sócios da TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÂO 
LTDA. J  com registro na Junta Comercial do Estado da Bahia sob o t 

29201.067.816, em 23 de janeiro de 1991, inscrita no CNP.J sob o. ri' 
34405.59710001-76, estabelecida na Rua da Mauritânia SIN O , Loteamento 
Granjas Rurais Presidente Vargas, Quadra U, Lote 07, Mata Escura, Salvador - 
BA, CEP n° 41.230-040, e alterações introduzidas e arquivadas na Junta 
Comercial do Estado da Bahia de n°: 97550440 em 18107/2016, n°; 97611514 
em 18111/2016, n°: 97618002 em 1211212016 ocorridas após alteração e 
consolidação realizada em 17110/2013 sob número 97328922 resolvem de 
pleno e comum acordo e na melhor forma de direita, consolidar o seu contrato 
social mediante as seguintes cláusulas: 

\)fÇ 

Cedifico o Registro sob o n° 97957581 em 11103/2020 
, 	 ProtocoIolg5SOSll6del8/lZ'2019 

Nome da empreaa TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA NJRE 29201067816 

Jucta 	Este documento pede ser vericado em httpJtreginjuceb.ba.gov.br/AUTENTCACAOOCUMENT0S/AUTENTtCAC  
- 	 Chancela 196480716690459 

Esta cópia foi aulenticada digitalmente e assinada em 1l,ta/2020 
por Ti.a Regila M G de Argújo - Socretáda-GoraJ 



CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA 
TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA. 

CNPJ n °  34.405.59770001-76 
PIRE n° 29 2 0106781 6 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade se denominara TORRE 
EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA., com a natureza 
jurídica de sociedade empresária limitada, tendo sua sede e domicilio na Rua 
da Mau,itânia sino, Loteamento Granjas Rurais Presidente Vargas, Quadra U, 
Lote 07, Mata Escura, Salvador- BA, CEP flc  41.230-040, podendo a critério 
dos sócios abrirem filiais em todo território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da Sociedade será: 

a) Obras e serviços de engenharia civil: terraplenagem, pavimentação, 
drenagem, obras de arte, obras civis, edificações, obras de saneamento, 
recuperação de área degradada e construção de aterro sanitário. 

b) Construção de estações de redes de telecomunicações - 

c) Obras e serviços de engenharia ambiental, sanitária, limpeza urbana 
coleta e transporte de lixo domiciliar, comercial, feira livre e industrial, 

coleta seletiva de resíduos sólidos, remoção de entulho, varrição 
mecânica e manual de vias, capinação mecânica e manual, capina 
quimica, pintura de meio fio, roçagem mecânica e manual, limpeza e 
desinfecção de feira livre, limpeza manual e mecanizada de praia, 
limpeza manual e mecanizada de canais, dragagem 1  coleta e transporte 
especial de resíduos dos serviços de saúde, tratamento e disposição final 
dos resíduos de saúde, operação de aterro sanitário, instalação e 
operação de unidade de compostagem, instalação e operação de pontos 
de entrega voluntária de resíduos recicláeis, instalação e operação de 
pontos de entrega voluntária de resíduos da construção/entulho e equipe 
padrão para serviços de limpeza, conservação e reparos instalação e 
operação de unidade de reciclagem de resíduos de construção e 

demolição (RCD). 

d) Obras e serviços de engenharia florestal: urbanismo paisagismo 
parques, jardins e irrigação de área verde. 

e) Administração de pessoal com fornecimento de mão de obra. 

Certifico. Registro sob o n 97957581 em 11(03(2020 

S 	Protocolo 195305116 de 18/12'2019 
Nome da empresa TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL ECONSTRUÇÃO ITDANIRE292O1OB7B1B 

I UCES 

	

	Este documento podo eerverh9cado em http(/tegFn.jucebba.00v.brÍAUTENTICÁCAODOCUMENTOSIAUTENTICACAQ&Spx 
Chancela 19646071 S690459 
Esta cdpla foi autenticada dfgitalmente e assinada em 11/03(2020 
porT!ana Regila MOde Araú)o - SacretáaGeral 
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O Comercialização e incorporação de imóveis. 	 qitt 

g) Aluguel de máquinas e equipamentos. 	 o 

h) Transporte rodoviário de resíduos e cargas perigosa& 

1) Tratamento e disposição de resíduos perigosos. 

CNAE Fiscal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO IDA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

Outras obras de engenharia civil não especificadas 

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
38,39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.1 1-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-040 - Construção de obras de arte especiais 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
42.22-1-01 - Construção de redes de abastecimento do água, coleta de 
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
43.134-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados 

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas • equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
Industriais não especificados anteriormente, sem operador 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social é de R$ 93000.000,00 (noventa e três 
milhões de reais) divididos em 200000 (duzentos mil ) quotas de valor nominal 
de R$ 46500 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) cada, subscritas e 
integralizadas totalmente em moeda Qorrente no pais, assim distribuirias: 

Cefica o Regro sobe n 2  97957581 em 111032020 
Protocolo 195305116 cio 18112/2019 
Nome da empresa TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO UrDA NIRE 29201067816 

JUCEB Este now 	Irada ser ~ficado em hflP:1kinJuceb.ba.ov.brIAUTEQACAQDOCUMENTOAUTENTIGACAj 
Chancela 1 9646071 869O49  
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/03/2020 
por Mama Regfla M 3 de Araújo - Secretária-Geral 
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Sõclos quotistas N. de cõtas Valor R$ PERCENT. % 

Torre Construções Uda 199.600 9281400000 99,80 

Soraya Machado Torres 200 93000.00 0,10 

José António Torres Meto 200 93.000,00 0 4 10 

Total 200.000 93.000.000,00 100 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçào do 
capital social. 

CLÁUSULA SEXTA; A sociedade será administrada pelos sócios .jost 
ANTONIO TORRES NETO e SORAVA MACHADO TORRES, os quais no uso 
de suas atribuições representarão a sociedade em bancos, juízo ou tribunal, 
repartições públicas, federais, estaduais, municipais e outras, usando a 
denominação social em todos os papéis de expediente, endossos, descontos, 
cauções, subscrições etc., podendo assinar em conjunto ou separadamenta, 
ficando, entretanto, vedado o uso da denominação social em negócios alheios 
àqueles do objeto social, sendo que na prática de atos a este não inerentes 
serão os mesmoà responsabilizados nos termos da Lei Cível. 

CLÁUSULA SÉTIMA: É facultado aos administradores, em conjunto ou 
isoladamente, constituir em nome da sociedade procurador "ad judicía ou ad 
negot,a" podendo inclusive realizar a delegação de poderes a eles conferidos 
pela Cláusula Sexta deste instrumento 

CLÁUSULA OITAVA; Ficam os administradores dispensados de prestar 
caução e garantia de seus atos de administração. 

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão fazer uma retirada mensal, a título pró-
labore, em valor a ser fixado consensualmente e obedecidas às disposições 
legais incidentes. Para efeito de contabilização da retirada dos sócios serão 
levadas em conta as despesas gerais da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Para a parte técnica de construção civil será contratado 
um profissional, engenheiro civil, devidamente registrado no CREA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios resolvem de comum acordo, 
manter a filial, sediada à Avenida do Gari, 77, Bairro lnáciQ Barbosa, Distrito 
Industrial de Aracaju, Aracaju - SE, CEP ri- 49041-159. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios resolvem de comum acordo, 
manter a filial, sediada à Avenida Deputado Ulisses Guimarães, n° 1000, 
Jardim Guanabara, Vitória da Conquista - BA. CEP 45.Q23-971 

çflJ4 

Certijico o Registro soba n 97957581 em 11103/2020 

ff 	Protocolo 195305116 de 18/12/2019 
Nome da empresa TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LiDA NEAE 29201067816 

JUCES 

	

	Este documento podo ser verificado em hftp://regTnjuceb.ba.gov.br/AUTENTIOACA000CUMENTOS/AUTENTICACA  .sspx 
Chancela 196460718690459 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11103/2020 
por liana Regia, M (3 de Naúio- SecretàriaGemI 



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios resolvem de comum acordo. 
manter a filial, sediada à Rodovia BR 101 1  Km 87,5, Povoados de Tabocas, Q 
Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP 4$160-000. 	 - 

• - 	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O exercício social coincidirá com o civil, 
terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será elaborado o balanço 
patrimonial, balanço de resultado econômico, e o inventário, este se 
necessário, com observância de prescrições legais. A formatação para 

apresentação na forma da lei, dos livros diários, razão, balanço e 

demonstrativos será efetuado até o dia 30 de abril do ano seguinte ao término 
do exercício social. 

Parágrafo Único - Os lucros ou prejuízos regularmente apresentados em 

balanço serão divididos ou suportados durante o decorrer do exercicio social e 

poderão ser distribuídos aos sócios na proporção das quotas que cada um 
possuir na sociedade, salvo deliberação em contrário tomada pela unanimidade 
dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade não se dissolverá em caso de 
morte, retirada, afastamento, falência, interdição ou impedimento de um dos 
sócios, 

Parágrafo Primeiro - No caso de falência, interdição ou impedimento de um 
dos sócios, a sociedade prosseguirá com os restantes, devendo ser apurados e 
pagos os haveres do referido sócio, na forma dos parágrafos abaixo. 

Parágrafo Segundo - O sócio que assim o desejar poderá retirar-se da 
sociedade, devendo avisar previamente aos demais, por escrito, pelo menos 90 
(noventa) dias antes da data em que pretender se retirar. Em razão do direito 
de retirada aqui regulamentado, os sócios renunciam ao direito de dissolução 
total da sociedade, por manifestação unilateral de vontade. 

Parágrafo Terceiro - Em caso de Óbito de sócio ou sendo declarada a 
ausência de sócio os herdeiros do sócio falecido ou declarado ausente 
poderão continuar na sociedade, caso se assim desejarem. A opção referida 
deverá ser manifestada, à sociedade, pelos herdeiros ou seus representantes 
legais, por escrito, no prazo de 90 (noventa) dias após a data do óbito ou da 
declaração de ausência, devendo os sócios remanescentes em não havendo 
manifestação neste prazo, notificar os herdeiros para se manifestarem no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, sob pena de o silêncio ser entendido como ausência 
de interesse na participação da sociedade. Os sócios remanescentes poderão 

vetar a participação dos herdeiros do sócio falecido ou declarado ausente na 
hipótese de restar comprovada a má conduta dos mesmos, a falta de moral 
ilibada ou a prática de atos atentatórios ao bom nome da sociedade. Caso os 

Certifico o Registro eob o ng 97957561 em 1 l/03i2020 
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herdeiros não desejem participar da sociedade ou no caso de veto apresentado 	(-Y 

pelos demais sócios, os haveres do sócio em causa serão apurados e pagos 

na forma dos parágrafos abaixo. 	 - 

Parágrafo Quarto - Se, em virtude da retirada, morte, falência, interdição ou 
impedimento, a sociedade ficar a um único sócio, este terá o prazo de 180 
(cento e oitenta) dias contado da data do evento que gerou a unipessoalidade, 
para recompor a pluralidade de sócios. 

Parágrafo Quinto - Em caso de falência, interdição, impedimento, retirada, 
morte, exclusão ou por qualquer outro motivo, afastamento do sócio, será 
levantado dentro de 90 (noventa) dias após a data do evento, um balanço 
geral para apuração dos haveres do sócio em questão. O balanço ora em 
causa refletirá a situação da sociedade na data da sentença que decretar 
falência, cia sentença que decretar a interdição, do surgimento do impedimento, 
da manifestação do direito de retirada, da morte ou da deliberação da exclusão 
ou do afastamento do sócio. - 

Parágrafo Sexto - O montante dos haveres será proporcional à participação 
do sócio em questão no capital social. Os haveres serão pagos a quem de 
direito no prazo, máximo de 36 (trinta e seis) meses, em parcelas mensais e 
sucessivas, venbendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após o evento e as 

demais na mesma data nos meses subseqüêntes. - 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A cessão de quotas a terceiros depende de 

prévia e expressa autorização dos demais sócios, garantindo ainda o direito de 

preferência deste sócio. 

Parágrafo Primeiro - O sócio interessado em ceder a(s) sua(s) quota(s) 
deverá comunicar tal fato, por escrito, ao sócio, informando a identidade 
completa do cessionário e todas as condições da cessão. 

Parágrafo Segundo - Não sendo exercido o direito de preferência no prazo de 
30 (trinta) dias, contados do recebimento da comunicação, as quotas poderão 
ser transferidas a terceiros. 

Parágrafo Terceiro - Fica assegurado ao sócio o d'eito de igualdade de 
condições e preços da proposta apresentada por terceiros para a aquisição das 
quotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato poderá ser alterado em 
qualquer tempo, mas qualquer modificação demandará a aprovação de sócios 
que representem pelo menos 3% (três quartos) do capital social. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os casos omissos neste contrato serão 
resolvidos pelas leis vigentes no pais. 

Parágrafo Único - Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não esmo 
incursos em nenhum crime que os impeçam de exercer atividades mercantis, 
declarando, ainda, os sócios administradores, que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, seja por lei especial- 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os litígios que resultarem deste contrato serão 
sempre resolvidos nos tribunais da cidade de Salvador, estado da Bebia, que 
as partes reconhecem como único competente, com exclusão de qualquer 
outro que possa vir a ter, por mais privilegiado que seja. 

E por se acharem em perfeito acordo de tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente assinando-o na 
presença das testemunhas abaixo em 01 (um) exemplar de igual teor, 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Bahia. 

Salvador, 15de Outubro de 2019. 

QE ANTONIO TORRES NO 	 SORAVA MA ORRES 
CPF: 175.019.625-53 	 CPP: 332.574S95-00 

Ro; 1.023.496-90 SSPIBA 	 RG: 1.576906-28 SSPIBA 

TORRE CONSTRUÇOES  I1TDA 
CNPJ: 23.189.04510001-51 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 DA SOCIEDADE TORRE EMPREENDIMENt R(J L Oss  
CONSTRUÇAOLTDA 	 : 

CNPJ n°  34 .405.597/0001-76 	 % 
JOSE ANTONIO TORRES NETO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 14/1 1/1959, eÂADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n° 175.019625-53, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 102349690, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DOM EDUARDO, 10, MATATU, 
SALVADOR, BA, CEP 40255 140, BRASIL. 

TORRE CONSTRUCOES LTDA CNN 23189045000151, NIRE 29204229396, com sede no(a) RUA DA 
MAURITANIA, S/N, QUADRA li LOTE 7, #GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VAR, SALVADOR, BA, 
CEP 41230040, BRASIL, representada neste ato por REPRESENTANTE SORAYA MACHADO JORRES, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 02/01/1964, DIVORCIADA, EMPRESARIA, CPF ° 
332.574.695-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 157690628, órgão Expedidor SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - DA, endereço: RUA DOM EDUARDO, 10, 
MATATU, SALVADOR, BA, CEP 40255140. 

SORAYA MACHADO TORRES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 02101/1964, DIVORCIADA 
EMPRESARIA, CPF r° 332.574.695-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE ri 0  157690628, órgão expedidor-
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - DA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA DOM EDUARDO, 10, MATATU, SALVADOR, BA, CEP 40255140, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E 
'\ CONSTRUÇÃO LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 

Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n°29201067816, com sede Rua da Mauritania, S/N°, Lot. Granjas 
Rurais Presidente Vargas, Qd. U Lt 7, Mata Escura Salvador, DA, CEP 41230040, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa JurídicalMF sob o n° 34.405.59710001-76, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n o  10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: - 

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na RUA JOAO AVILA 
NETO, 195 INACIO BARBOSA, ARACAJU, CRI' 49041120 SE. 

OBJETO SOCIAL 

O OBJETO DA SOCIEDADE SERA: CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, CONSTRUCAO 
DE EDIFICIOS, CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO 
E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO, OBRAS PORTUARIAS, 
MARITIMAS E FLUVIAIS, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 

CNAE FISCAL 

4211-1101 - construção de rodovias e ferrovias. 
4120-4100 - construção de edifícios. 
4222-7101 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação. 

Req: 81000001187769 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N °  1 DA SOCIEDADE TORRE EMPREENDIMENTOS RYRAL E:íSI 
CONSTRUÇÃO LTDA  

CNPJ n°34.405.597/0001-76 	 o 
'ír 

. 4291-0100 - obras portuárias, marítimas e fluviais. ~vida 
4299-5199 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente. 

leagem. 4313-4100 - obras de terrapn .T 
4319-3100 - serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em SALVADOR. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SALVADOR, 24 de outubro de 2020. 
-< c 
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JOSE ANTONIO TORRES NETO 

TORRE CONSTRUCOES LTDA 
Representado por: SORAYA MACHADO TORRES 

SORAYA MACHADO TORRES 

Req: 81000001187769 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N °  2 DA SOCIEDADE TORRE EMPREENDIMENOS 
CONSTRUÇÃO LTDA 	 R 

CNPJ n°34405.59710001-76 	 - 

JOSE ANTONIO TORRES NETO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 14111/1959, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 175.019.625-53, CARTEIRA DE P7 
IDENTIDADE n° 102349690, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS - BÁ, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DOM EDUARDO, 10, MATATU, , 
SALVADOR, BA, CEP 40255140, BRASIL. 

TORRE CONSTRUCOES LTDA CNPJ 23189045000151, NIRE 29204229396, com sede no(a) RUA DA 
MAURITÂNIA, SIN, QUADRA U LOTE 7, #GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VAR, SALVADOR, BA, 
CEP 41230040, BRASIL, representada neste ato por REPRESENTANTE SORAYA MACHADO TORRES. 
nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 02/0111964, DIVORCIADA, EMPRESARIA, CPF n° 
332.574695-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 157690628, órgão Expedidor SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BA, endereço: RUA DOM EDUARDO, 10, 
MATATU, SALVADOR, BA, CEP 40255140. 2 

SORAYA MACHADO TORRES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 02101/1964, DIVORCIADA, 
EMPRESÁRIA, CPF n° 332574.695-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 157690628, órgão expedidor ? 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BÁ, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA DOM EDUARDO, 10, MATATU, SALVADOR, BA, CEP 40255140, BRASIL. 

Sécios da sociedade limitada de nome empresarial TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E 
CONSTRUÇÃO LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE ri 0  29201067816, com sede Rua da Mauritania, S/N°, Lot. Granjas ' 
Rurais Presidente Vargas, Qd. U Lt 7, Mata Escura Salvador, BA, CEP 41230040, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa JurídicallvlF sob o n° 34.405.597/0001-76, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.4061 2002, mediante as condições . 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na RODOVIA BR 101, SN, 
KM 87 SALA 01, POVOADO DE TABOCAS, NOSSA SENHORA DO SOCORRO, CEP 
49160000 SE. 

OBJETO SOCIAL 

O OBJETO DA EMPRESA SERA: TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS, 
TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESÍDUOS ~-PERIGOSOS, USINAS DE COMPOSTAGEM. 

CNAE FISCAL 

3822-0100 - tratamento e disposição de resíduos perigosos. 
3821-1/00 - tratamento e disposição de resíduos não-perigosos. 
3839-4101 - usinas de compostagem. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

Req: 81000001407157 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°  2 DA SOCIEDADE TORRE EMPREENDIMENtJ 
CONSTRUÇAOLTDA 

CNPJ n °  34.40559710001-76 	 J 
CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em SALVADOR BAHIA. 	 T 

o o 
CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidos em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SALVADOR, 15 de dezembro de 2020. 	 1 

JOSE ANTONIO TORRES NETO 

TORRE CONSTRUCOES LTDA 
Representado por: SORAYA MACHADO TORRES 

SORAYA MACHADO TORRES 

Req: 81000001407157 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 3 DA SOCIEDADE TORRE EMPREENDFrNtÓa'k/RAL EjSà 
CONSTRUÇAOLTDA 	 o 

CNPJ ri 0  34.405.59710001-76 	 orá 
JOSE ANTONIO TORRES NETO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 14/11/1959, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n° 175019.625-53, CARTEIRA DE 	! 
IDENTIDADE n° 102349690, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DOM EDUARDO, 10, MATATU, 
SALVADOR, BA, CEP 40255140, BRASIL. 

o 
TORRE CONSTRUCOES LTDA CNPJ 23189045000151, NIRE 29204229396, com sede no(a) RUA DA 
MA(JRITANIA, S/N, QUADRA U LOTE 7, #GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VAR, SALVADOR, BA, 
CEP 41230040, BRASIL, representada neste ato por REPRESENTANTE SORAYA MACHADO TORRES 
nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 02/01/1964, DIVORCIADA, EMPRESARIA, CPP n° 
332574695-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 157690628, órgão Expedidor SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BA endereço: RUA DOM EDUARDO, 10, 
MATATU, SALVADOR, BA, CEP 40255140 e por REPRESENTANTE JOSE ANTONIO TORRES NETO, j 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 14/11/1959, CASADO, EMPRESARIO, CPF & 175.019.625-53, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 102349690, órgão Expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BA, endereço: RUA DOM EDUARDO, 10, MATATU, ? 
SALVADOR, BA, CEP 40255140. 

SORAYA MACHADO TORRES nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 02/01/1964, DIVORCIADA, 
EMPRESARIA, CPF n° 332.574.695-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 157690628, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BÁ, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA DOM EDUARDO, 10, MATATU, SALVADOR, BA, CEP 40255140, BRASIL. 

Sócios da sociedade Limitada de nome empresarial TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E 
CONSTRUÇÃO LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE no 29201067816, com sede Rua da Mauritania, S/N°, Lot. Granjas 
Rurais Presidente Vargas, Qd. U Lt 7, Mata Escura Salvador, BA, CEP 41230040, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/ME sob o n°34.405.597/0001-76, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual, nos tennos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na AVENIDA GARI, 77, 
INACIO BARBOSA, ARACAJU, CEP 49041159 SE. 

OBJETO SOCIAL 

O OBJETO DA SOCIEDADE SEItA: COLETA DE RESIDUOS ~-PERIGOSOS, TRATAMENTO E 
DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS, COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS, TRATAMENTO E 
DISPOSICAO DE RESIDUOS ~-PERIGOSOS, TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS 
PERIGOSOS. 

CNAE FISCAL 

3811-4100 - coleta de resíduos não-perigosos. 
3812-2100 - coleta de resíduos perigosos. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 3 DA SOCIEDADE TORRE EMPREENDIMEN 	SRbRAL EáSç 
CONSTRUÇÃO LTDA 	 O 

CNPJ n°  34.405.59710001-76 

3821-1100 - tratamento e disposição de resíduos não-perigosos. 
3822-0/00 - tratamento e disposição de resíduos perigosos. 
4930-2103 - transporte rodoviário de produtos perigosos. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
r h 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em SALVADOR. .. E 
CLAUSULA TERCEIRA. As Clausulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SALVADOR 16 de novembro de 2020. 

JOSE ANTONIO TORRES NETO 

TORRE CONSTRIJCOES LIDA 
Representado por: SORAVA MACHADO TORRES 

1 
TORRE CONSTRUCOES LTDA 

Representado por: JOSE ANTONIO TORRES NETO E 

SORAYA MACHADO TORRES 
o G 
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NÃO PLASTIFIcAR 
SORAYM MACHADO TORRES 

- - 

VICENTE TORRES 

ARACY MACHADO FRAGA 

SALVADOR BA 02-GI-1964 
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